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PREFÁCIO 
 

 

A realização do estudo sobre a Negociação Coletiva em 1999 e em 2019 foi aprovada pelo plenário 

do CRL, em janeiro de 2023, pela mão do Presidente Carlos Alves, com o propósito de analisar a 

evolução da contratação coletiva, num intervalo temporal de 20 anos. 

 

Com este estudo pretende-se aprofundar o conhecimento quanto à dinâmica da contratação 

coletiva, em complemento da reflexão anual promovida pelo CRL no âmbito do relatório anual 

sobre a evolução da negociação coletiva. Para o efeito, foi definido que seria adotada uma 

metodologia idêntica, bem como os mesmos critérios de análise e fontes utilizados naqueles 

relatórios, incluindo a caraterização do contexto económico e o quadro normativo em que a 

contratação coletiva foi celebrada. 

 

Para a coordenação científica deste trabalho, foi convidado o Mestre Pedro Furtado Martins, a 

quem agradecemos a dedicação e qualidade do trabalho desenvolvido em articulação com a 

equipa técnica do CRL, a qual enalteço pela sua qualidade.  

 

Este é o terceiro estudo temático lançado pelo CRL, sendo de assinalar os diversos debates e 

contributos promovidos no âmbito do plenário, a par da sua discussão na comissão científica para 

a negociação coletiva. Destacam-se três momentos: o primeiro para delimitação e aprovação do 

tema; o segundo para discussão e aprovação do roteiro do estudo; e um terceiro a propósito da 

discussão das versões preliminares deste trabalho. Todos eles beneficiaram das diferentes 

perspetivas que convergem, tanto em espírito de diálogo social no âmbito do plenário do CRL, 

bem como através da qualidade dos contributos e sugestões que emanam dos membros que 

integram e compõem a comissão científica do CRL. 

 

Assim, esta versão final beneficia da reflexão e contributos que foram sendo acolhidos durante a 

elaboração do trabalho, bem como dos dados estatísticos disponibilizados em particular pelo 

Gabinete de Estudos e Planeamento (GEP) e pela Direção-Geral do Emprego e das Relações de 

Trabalho (DGERT) do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social (MTSSS), a quem 

se agradece uma vez mais o apoio. 

 

O estudo apresenta um amplo leque de elementos informativos recolhidos em diferentes fontes 

estatísticas e administrativas que permitem uma leitura integrada dos vários fatores que 
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contribuem para a evolução da contratação coletiva, quer no plano quantitativo, quer no plano 

qualitativo, no período analisado.  

 

Assinalam-se aqui alguns aspetos, sem prejuízo de muitos outros que podem ser observados ao 

longo do texto:  

− Para além do número de IRCT em 1999 e 2019 ser diferente, com vantagem para 1999, 

verifica-se que a própria composição da contratação coletiva é distinta, com o predomínio 

da negociação setorial em 1999 (CC), enquanto em 2019 o número de CC não só é menor, 

como iguala o número de AE. Em contrapartida o número de acordo de adesão é superior 

em 2019;   

− Há também a assinalar alterações nos próprios sujeitos da contratação coletiva, com diversas 

situações de extinção e modificação de associações sindicais e de empregadores, ocorridas 

até 2023, o que contribui, a par de outros fatores, para alterar o cenário global da 

contratação coletiva em 2019, comparativamente a 1999;  

− No plano  qualitativo, ou seja, quanto aos conteúdos versados nas convenções  coletivas, 

sobressai a plasticidade da contratação coletiva em se adaptar às sucessivas alterações da 

lei, ora ajustando as suas  regras às novas formulações da lei, como acontece  com  o regime  

de isenção horário  ou a segurança e saúde no trabalho; ora alargando o leque de  matérias  

que passam a constar  da contratação coletiva  por influencia da lei,  como a  licença parental 

exclusiva do pai  ou o direito à formação  profissional  do trabalhador ou o regime de 

teletrabalho. 

Esta capacidade de adaptação da negociação coletiva às mutações de cada momento histórico, 

constitui um sinal de esperança; consolida o papel da mesma na resposta aos desafios e às 

circunstâncias económicas e sociais; e reforça a importância do diálogo social, num tempo de 

grandes transformações no mercado de trabalho.  

04 de junho de 2024 

O Presidente do CRL 

 

Nuno Bernardo 
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1 SUMÁRIO 

I. No presente estudo analisa-se a negociação coletiva nos anos de 1999 e 2019, visando apurar 

a evolução registada nas duas décadas decorridas entre esses anos. Na impossibilidade de 

analisar cada um dos anos desse período, escolheram-se os referidos anos por dois motivos 

principais: o diferente contexto normativo existente em cada um deles, dadas as alterações 

decorrentes do Código do Trabalho, tanto na versão de 2003 como na de 2009, quer no 

regime da negociação coletiva quer em diversas matérias usualmente tratadas nas 

convenções coletivas; e a circunstância de em ambos se registarem desempenhos 

semelhantes no crescimento do PIB e a ocorrência de uma taxa inflação relativamente baixa, 

indicadores que são importantes para a negociação coletiva. 

II. Não se faz, portanto, uma análise da evolução ao longo do período considerado, mas sim o 

retrato da situação existente em 1999 e em 2019. Conduz-se, assim, uma análise comparativa 

com o intuito de identificar as principais semelhanças e diferenças registadas na contratação 

coletiva nesses anos para, a partir daí, apurar a evolução que a negociação coletiva teve nas 

duas décadas consideradas.  

III. As opções metodológicas que estiveram na base da realização do estudo são apresentadas 

na nota prévia (Capítulo 2). 

IV. Tal como nos relatórios anuais, o estudo inicia-se com uma nota pelo enquadramento 

económico e normativo (Capítulo 3). 

No primeiro registam-se as principais variáveis económicas em 1999 e em 2019, que 

constituem os indicadores do contexto em que se desenvolveu a contratação coletiva nesses 

anos. Em alguns pontos foi possível analisar não apenas a situação nos anos estudados, mas 

ao longo do período considerado. Contudo, deve ter-se presente que durante esse período 

se assistiu a várias quebras de série, bem como a diferentes níveis de desagregação dos dados 

em 1999 e 2019, pelo que há variações que são influenciadas por essas diferenças. 

Quanto ao enquadramento normativo, optou-se por fazer uma referência inicial ao regime 

jurídico da contratação coletiva, apresentando depois, a propósito de cada um dos temas 

tratados, os principais traços dos respetivos regimes jurídicos, assinalando, em especial, as 

alterações suscetíveis de terem impacto na contratação coletiva. 

V. Na análise quantitativa (Capítulos 4 e 5) percorrem-se os principais indicadores usualmente 

tratados nos relatórios anuais. Num primeiro momento, apresenta-se uma panorâmica geral 

dos Instrumentos de regulamentação Coletiva (IRCT), onde são notórias as oscilações no 

período entre 1999 e 2019 (capítulo 4). Segue-se a caraterização detalhada dos IRCT 

negociais (convenções coletivas e acordos de adesão) e não negociais (portarias de extensão 

e portarias das condições de trabalho), bem como as principais diferenças registadas ao nível 
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do quadro legal aplicável, em 1999 e 2019. Ainda neste ponto é feito uma breve referência à 

evolução das remunerações convencionais, partir dos relatórios da DGERT (Capítulo 5).  

 

VI. Quanto aos sujeitos da contratação coletiva (Capítulo 6), incluiu-se, pela primeira vez, um 

ponto dedicado à sua evolução, em que se regista o percurso das associações sindicais e de 

empregadores, identificando as situações em que se extinguiram ou modificaram, seja 

devido a processos de fusão ou de desdobramento noutras associações. 

VII. O estudo qualitativo (Capítulo 7), relativo ao conteúdo das convenções coletivas, inicia-se 

pelo mapeamento geral dos temas tratados nas convenções publicadas em 1999 e em 2019 

(incluindo, portanto, também as revisões parciais), identificando os temas que são comuns e 

as principais diferenças observadas nos dois anos estudados. 

VIII. Segue-se a análise comparativa dos conteúdos das convenções coletivas de 1999 e 2019, que 

incide sobre primeiras convenções e revisões globais, uma vez que, como se referiu, esta 

análise só é possível fazer relativamente a textos completos. Os temas tratados coincidem 

com os que têm sido analisados nos relatórios anuais:  

− Aplicação das convenções, cobrindo o âmbito subjetivo, geográfico e temporal (7.2.1); 

− Duração e organização do tempo de trabalho (7.2.2), versando sobre a duração do 

trabalho, regimes de horário e de organização do tempo de trabalho; 

− Promoção das qualificações dos trabalhadores (7.2.3), cobrindo as matérias relacionadas 

com a formação profissional e o regime dos trabalhadores-estudantes; 

− Promoção da igualdade e tutela da parentalidade (7.2.4), com incidência especial nas 

disposições convencionais coletivas que visam assegurar a conciliação entre a vida 

familiar e profissional; 

− Segurança e saúde no trabalho (7.2.5); 

− Direitos das estruturas representativas dos trabalhadores (7.2.6); e  

− Complementação de prestações previdenciais e atribuição de outros benefícios sociais 

(7.2.7). 

IX. No final registam-se as principais diferenças detetadas nos dois anos estudados 

relativamente a cada um dos temas tratados, tanto na análise quantitativa como qualitativa, 

e inclui-se um ponto dedicado ao percurso das convenções publicadas em 1999, procurando 

identificar as situações em que a convenção publicada nesse ano se desdobrou em duas ou 

mais convenções, cruzando a informação com os dados relativos à evolução dos sujeitos 

negociais e à cessação de vigência das convenções (Capítulo 8). 
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2 NOTA PRÉVIA 

I. Este estudo procura verificar as principais mudanças e desenvolvimentos ocorridos 

nos anos de 1999 e 2019, aproveitando a experiência e os parâmetros habitualmente utilizados 

nos Relatórios anuais do CRL. Por essa razão, e sempre que possível, optou-se por utilizar as 

mesmas fontes e adotar idênticos parâmetros de análise, quer na recolha da informação, quer no 

tratamento dos dados constantes dos IRCT. 

 

II. Assim: 

− No contexto económico, e sem se pretender ser exaustivo, são tratadas as principais 

variáveis económicas em 1999 e 2019, que constituem os indicadores do contexto em que 

se desenvolveu a contratação coletiva nesses anos, por vezes abarcando o arco temporal 

entre 1999 e 2019. Para o efeito, são utilizadas as fontes estatísticas disponibilizadas pelo 

EUROSTAT, INE e GEP/MTSSS, nomeadamente, os Quadros de pessoal. Recorda-se que 

durante este período se assistiu a várias quebras de série, bem como a diferentes níveis de 

desagregação dos dados em 1999 e 2019, pelo que os apuramentos apresentados 

correspondem aos dados disponíveis, quer em 1999 quer em 2019; 

− São considerados os dados relativos aos Instrumentos de Regulamentação Coletiva (IRCT) 

publicados e vigentes em cada um dos anos, assim como a respetiva cobertura;  

− Os dados relativos aos IRCT publicados (representados no Gráfico 11) têm como fonte os 

elementos recolhidos pela DGERT constantes do BTE1, sendo cada IRCT contabilizado 

apenas uma vez; 

− O número de trabalhadores apoia-se na informação indicada no depósito do IRCT, 

publicada pela DGERT, e apoia-se na informação constante dos “Quadros de Pessoal”, 

registados no GEP2, conjugada com a informação prestada pelos próprios outorgantes;  

                                                           
1     Boletim de Trabalho e Emprego (BTE),  disponível em http://bte.gep.mtsss.gov.pt/ 

2  Os dados sobre a cobertura das convenções não derivam, em regra, da indicação convencional quanto à “estimativa dos números de empregadores e de 

trabalhadores abrangidos pela convenção” [art. 492.º, 1, g), CT]. Na maioria dos casos, esta indicação não coincide com o número efetivo de trabalhadores 

potencialmente abrangidos, pois as partes tendem a referenciar o número de trabalhadores ao serviço das entidades empregadoras outorgantes ou das 

representadas pelas associações de empregadores signatárias e não o número de trabalhadores ao serviço dessas entidades empregadoras e que sejam 

filiados ou representados pelas associações sindicais que celebraram a convenção. Por esse motivo, esses dados são essencialmente considerados nas 

primeiras convenções (https://www.gep.mtsss.gov.pt/inicio) . 

http://bte.gep.mtsss.gov.pt/
https://www.gep.mtsss.gov.pt/inicio


 

18 
Estudo sobre a Negociação Coletiva em 1999 e 2019  

− Os dados sobre os IRCT em vigor (Quadro 9) resultam da informação recolhida nos Relatório 

Único/ Quadros de Pessoal e são tratados pelo GEP”3;  

−  Os “Quadros de Pessoal” abarcam os IRCT aplicados pelos empregadores, o que permite 

uma aproximação válida ao universo dos IRCT em vigor ou, pelo menos, ao universo dos 

IRCT que, na prática, estarão a ser aplicados;  

− Consideram-se convenções paralelas aquelas cujo conteúdo é essencialmente idêntico, 

celebradas com as mesmas entidades do lado dos empregadores, para o mesmo sector de 

atividade e com o mesmo âmbito profissional, que apenas se diferenciam no âmbito 

pessoal, por serem celebradas por diferentes associações sindicais; 

− Quanto aos IRCT apurados nos quadros de pessoal, a partir de 2012 houve uma quebra de 

série que altera o modo de contagem das convenções paralelas, conduzindo a formas de 

apuramento diferentes em 1999 e 2019. Ou seja, até 2012, as convenções paralelas só eram 

contabilizadas uma vez, independentemente do número de textos paralelos; após 2012, 

estas convenções passaram a ser contabilizadas individualmente, através da atribuição de 

um código por convenção; 

− As indicações relativas à cobertura das convenções em vigor já contemplam as situações em 

que a sua aplicação decorre de portarias de extensão, de acordos de adesão, de escolha do 

trabalhador e de ato de gestão do empregador; 

− Na repartição por sector de atividade, os dados são agregados por secções consoante a CAE 

em vigor. Em 1999 aplica-se a CAE rev. 2.1 e em 2019 aplica-se a CAE rev.3. Por isso pode não 

existir uma correspondência integral na repartição entre algumas secções; 

− O estudo abrange o universo de IRCT negociais e não negociais publicado em 1999 e 2019. 

Em alguns casos, ainda que limitados, analisa-se a evolução registada ao longo da série 1999-

2019. 

III.  No que toca à dimensão qualitativa, a base de análise inclui todas as convenções 

coletivas publicadas em 1999 e em 2019, sejam elas primeiras convenções, revisões globais ou 

revisões parciais. Note-se, porém, que nas revisões parciais só se atende ao texto publicado em 

1999 e 2019 e não ao texto da convenção na sua globalidade, uma vez que este corresponde ao 

resultado de processos de negociação concluídos noutros anos que não os estudados. Na mesma 

linha, nos textos consolidados cuja publicação resulta do cumprimento da obrigação de republicar 

a convenção quando se procede à terceira revisão parcial consecutiva (arts. 494.º, 2 e 519.º, 3 do 

                                                           
3 O número de IRCT contabilizados na DGERT (os publicados por ano) é diferente do número de IRCT contabilizados pelo GEP, por aqui se considerar o total 

dos IRCT existente e em vigor em cada ano. 
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CT), apenas foram atendidas as alterações parciais introduzidas em 2019, pois também neste caso 

o texto global não é fruto da negociação coletiva realizada durante 2019. 

Por essa razão, o estudo dos conteúdos da contratação coletiva é feito a partir de duas 

perspetivas complementares, mas que têm em conta dois universos diferentes:  

− Uma panorâmica geral sobre o conteúdo tratado pelo universo das convenções coletivas 

publicado em 1999 e em 2019;  

− Um estudo mais aprofundado sobre a evolução de um conjunto de temas constantes das 

convenções em 1999 e 2019, procurando comparar as soluções negociadas nestes dois 

anos. Esta análise incide em primeiras convenções e em revisões globais, pois só 

relativamente a textos completos é possível perceber o alcance das normas publicadas, 

tendo presente o enquadramento normativo em vigor. 
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3 ENQUADRAMENTO GERAL: CONTEXTO ECONÓMICO E NORMATIVO  
 

3.1 Contexto económico  

I. No período entre 1999 e 2019, a situação económica portuguesa passou por grandes 

oscilações. Observa-se uma variação negativa, em 2003, 2009 e de 2011 a 2013; e uma variação 

positiva nos demais anos, registando diferenças assinaláveis no valor percentual da variação do 

PIB real per capita.  

Nos anos analisados no presente estudo (1999 e 2019), a taxa de variação anual do PIB real 

per capita foi positiva e corresponde a dois dos melhores anos da série: 3,3% em 1999 e 2,7% em 

2019. O valor de 1999 só foi ultrapassado em 2017 (3,8%). 

Gráfico 1 - Evolução da Taxa de Crescimento do PIB real per capita, 1999 a 2019 

 

II. A evolução do índice de preços no consumidor no mesmo período é ilustrada pelo gráfico 

seguinte, onde se verifica uma tendência de descida da taxa de inflação entre 1999 (2,2%) e 2019 

(0,3%), apesar das variações e oscilações ao longo da série (4,4% em 2001; 3% em 2006; -0,9% em 

2009; 3,6% em 2011; -0,2% em 2014 e 1,6% em 2017). Ou seja, os anos de 1999 e 2019 registaram 

uma evolução positiva do PIB acompanhada por uma baixa taxa de inflação. 
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Gráfico 2 - Evolução do índice de preços no consumidor, taxa de inflação (%), Portugal, 1999 a 2019 

 

 

III. No gráfico 3, a linha inferior representa a evolução percentual do peso dos 

salários no PIB, entre 1999 e 2019. Nesta trajetória de 20 anos, verifica-se que a linha se situa 

essencialmente entre 39 e 35 %, com uma tendência para um decréscimo, apesar do ligeiro 

crescimento partir de 2015. A linha superior, relativa ao peso dos encargos com trabalhadores 

(“remuneração dos empregados”), apresenta um valor superior, na ordem dos 10 pontos 

percentuais, apresentando uma evolução simétrica.  

Gráfico 3 - Evolução da proporção da remuneração dos empregados e dos ordenados e salários no PIB (%), 
Portugal, 1999 a 2019 

 

 Fonte :EUROSTAT, Contas Nacionais (nama_10_gdp)4 

                                                           
4 Eurostat - GDP and main components (output, expenditure and income) [nama_10_gdp__custom_11419467], atualização 23-04-2024 
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No gráfico 4, apresenta-se a evolução da Remuneração real do trabalho, entre 1999 e 2019, em 

Portugal.5 Em 2019 a remuneração real média em Portugal, por trabalhador, era 5,4% superior à 

verificada em 1999.  

Gráfico 4 - Evolução da Remuneração real das despesas em salários, Portugal, 1999 a 2019 

  

                 Fonte: AMECO  

 

IV. No período entre 1999 e 2019, a evolução da população ativa e empregada, bem como 

da população desempregada, é diferenciada, conforme resulta do próximo gráfico. A linha 

superior representa a população ativa que teve ligeiras oscilações ao longo da série. Em 1999 são 

apurados 4 879 mil trabalhadores, valor que sobe paulatinamente até 2008 (5 203mil 

trabalhadores); segue-se um período de descida lenta entre 2009-2016 (2016, 4 940 mil 

trabalhadores), e uma progressiva subida a partir de 2017. Em 2019 a população ativa situava-se 

nos 4 987 mil trabalhadores.  

Quanto à população empregada (linha do meio) e à população desempregada (linha de 

baixo), os valores tendem a ser assimétricos. Isto é, os anos com maior número de trabalhadores 

empregados coincide com menor número de desempregados e vice-versa. De 1999 a 2001, o 

desemprego situou-se abaixo dos 235 mil trabalhadores e a população empregada correspondia 

a 4 809 mil trabalhadores; em contrapartida nos anos de 2012 e 2013 o desemprego ultrapassou 

                                                           
Nota:linha superior, Remuneração dos empregados: total das remunerações, em dinheiro ou em espécie, a pagar pelos empregadores aos empregados como 

retribuição pelo trabalho prestado. Integram os ordenados e salários e as contribuições sociais dos empregadores  

linha inferior, Ordenados e salários: componente da remuneração dos empregados que compreende ordenados e salários em dinheiro e em espécie. Ordenados e 

salários em dinheiro: pagamentos que abrangem contribuições sociais, impostos sobre o rendimento e outros pagamentos a efetuar pelo empregado. Ordenados e 

salários em espécie: ordenados e salários fornecidos pelos empregadores gratuitamente, ou a preços reduzidos. 

5 A evolução da remuneração real do trabalho em Portugal é calculada a partir dos custos das empresas com salários e taxa social única. Os dados são apresentados como 

índice, em que 2015=100. No gráfico parte-se em 1999=100, utilizando o deflator do consumo privado. Cálculos, João CEREJEIRA. Fonte: AMECO 

https://dashboard.tech.ec.europa.eu/qs_digit_dashboard_mt/public/sense/app/667e9fba-eea7-4d17-abf0-ef20f6994336/sheet/2f9f3ab7-09e9-4665-92d1-

de9ead91fac7/state/analysis 
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os 830 mil trabalhadores, enquanto a população empregada foi de 4 256 mil e 4 158 mil, 

respetivamente.  

Gráfico 5 - Evolução da População ativa, da população empregada e desempregada, Portugal, 1999 a 2019 

 

 

Ainda segundo os dados do EUROSTAT, entre 1999 e 2019, observa-se um ligeiro 

crescimento da população ativa e da correspondente taxa de atividade. Em 2019, a população 

ativa em Portugal tinha mais 108 000 pessoas comparativamente a 1999, o que corresponde a um 

crescimento de 2,2%. O número de trabalhadores por conta de outrem registou um crescimento 

de 14,2%, todavia o número de desempregados subiu ligeiramente (quadro 1).  
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Quadro 1-Mercado de trabalho, em Portugal, 1999 e 2019 6 

 

 

No que concerne à repartição da população empregada por sectores de atividade, em 

1999 e 2019, observa-se que a indústria e o comércio absorvem o maior número de trabalhadores. 

Mas o gráfico 6 evidencia diferenças importantes entre os dois anos.  

Por um lado, existem vários sectores em que a coluna respeitante a 1999 é bastante mais 

expressiva comparativamente a 2019. Assim se verifica na: indústria (C) – 1.097 mil trabalhadores 

em 1999; 820,7 mil trabalhadores em 2019; agricultura e pesca (A) - 442,5 mil trabalhadores em 

1999; 158,7 mil trabalhadores em 2019; construção (F) - 524,6 mil trabalhadores em 1999; 296,9 

mil trabalhadores em 2019.  

Por outro lado, vários sectores assumiram maior relevância em 2019 face a 1999. É o caso 

de: saúde e apoio social (Q) - 229,7 mil trabalhadores em 1999; 461,5 mil em 2019; educação (P) 

- 296,7 mil trabalhadores em 1999; 405,3 mil em 2019; alojamento e restauração (I) - 252,7 mil 

trabalhadores em 1999; 307,4 mil em 2019). Em 1999 não é possível desagregação idêntica, pois 

algumas das secções listadas em 2019 não têm equivalente em 1999. É o caso de atividades como 

eletricidade… (D), água… (E), imobiliárias (L), consultoria e técnicos (M), administração e serviços 

de apoio (N), informação e comunicação (J), artísticas… (R) e outras atividades (S). 

Como se referiu anteriormente, e em síntese, em 2019, o número total de trabalhador é 

superior ao de 1999, devido, em particular, ao aumento do emprego nos serviços (nas CAE: Q, P, 

I, M, N, J, R). Isto apesar da diminuição do emprego na produção de bens (nas CAE: C, A, F). A 

tendência, observada no Gráfico 6, quanto à repartição do emprego, tem uma certa similitude na 

repartição setorial das convenções publicadas e do número de trabalhadores potencialmente 

abrangidos, em 1999 e 2019, tratadas no ponto 5 (Gráficos 13 e 14). 

                                                           
6.  EUROSTAT, database, indicadores: “Employment and activity by sex and age (1992-2020) - annual data [lfsi_ emp_ a_h_]”, atualizada em 15/02/2023; 

“Unemployment by sex and age (1992-2020) - annual data [une_rt_a_h]”, atualizada em 15/02/2023; “Employees by sex, age and educational attainment level 

(1000) [lfsa_eegaed_]”, atualizada em 14/09/2023. Nota: Revisão de dados devida às mudanças de série em 2011 e 2021. 
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Gráfico 6 - População empregada por atividade económica 7, 1999 e 2019 

 

Fonte: EUROSTAT: 1999- Employment by sex, age and economic activity (1983-2008, NACE rev. 1.1), 

atualizado em 5/2/2023; 2019-(from 2008 onwards, NACE rev. 2), atualizado em 27/4/2023. 

 

V. No que toca aos salários, o quadro seguinte apresenta a retribuição mínima 

mensal garantida (RMMG) e a remuneração base média observada em 1999 e 2019 (Quadro 2). 

Na relação entre o valor da RMMG e da Remuneração base, constata-se que a remuneração base 

é sempre superior à RMMG (salário mínimo legal). Mas em 2019 a proporção da RMMG face à 

remuneração base é superior. 

Quadro 2– Remuneração mínima mensal garantida e remuneração base média dos trabalhadores ao 
serviço nos estabelecimentos, a preços correntes, 1999 e 2019 

 

 

O próximo quadro complementa a informação sobre salários, onde se regista, em termos 

nominais, uma evolução favorável quer na remuneração base, quer no ganho médio de 1999 para 

20198.  

                                                           
7 * Dados desagregados não disponíveis (em 1999). As seções de atividade económica foram adaptadas da NACE rev.1 (dados de 1999) e da NACE rev.2 (dados de 

2019) para a CAE rev.3 [: A- Agricultura e Pesca; B- Indústrias extrativas; C- Ind. transformadoras; D- Eletricidade, gás,...; E- Água, saneamento ...; F- Construção; 

G- Comércio; H- Transportes e armazenagem; I- Alojamento, restauração...; J- Informação e comunicação; K- Financeiras e seguros; L- Imobiliárias; M- 

Consultoria, técnicas...; N- Administrativas e serviços de apoio; O- Administração Pública, ...; P- Educação; Q- Saúde e apoio social; R- Artísticas, desportivas...; 

S- Outras de serviços; T- Famílias empregadoras] . 

8 - “Ganho”: Montante ilíquido (antes da dedução de quaisquer descontos) em dinheiro e/ou géneros, pago ao trabalhador, com caráter regular em relação ao 

período de referência, por tempo trabalhado ou trabalho fornecido no período normal e extraordinário. Inclui pagamento de: remuneração base; prémios e 

subsídios regulares; trabalho suplementar; horas remuneradas, mas não efetuadas (férias, feriados e outras ausências pagas). “Remuneração Base”: Montante 
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Salário  mínimo legal  

(RMMG) ( € )

Remuneração  base 

média ( € )

variação RMMG/Rem. 

Base 

1999 305,8 588,3 52%

2019 600 1.005 60%

Fonte: Legislação; GEP/MTSSS, Q.P. (seriesQP_1999_2009, 1999 - Q.27 e Q.20 ;  2019 -Q.111); Continente.
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Quadro 3- Ganho e remuneração base mensal média dos trabalhadores ao serviço dos estabelecimentos, 
a preços correntes, no Continente, 1999 e 2019 (€ euros)9 

 

 

Numa perspetiva setorial, observa-se que as diferenças salariais mais pronunciadas 

ocorrem entre os diversos sectores da atividade económica. Isto porque o valor dos salários 

médios não é homogéneo entre secções da CAE, nem, por vezes, dentro da própria secção (nas 

suas divisões). O gráfico seguinte espelha, justamente, a repartição média dos ganhos por CAE, 

em 1999 e 2019. As seções com ganhos mais elevados (em 2019 e respetiva variação % 

relativamente a 1999) são as atividades de: eletricidade… (D: 52,7%), organizações internacionais 

(U: 58,3%), financeiras e seguros (K: 35,7%), artísticas, espetáculos, … (R: 59,3%); transportes… 

(H: 27,7%). Já as atividades com ganhos mais baixos (em 2019 e respetiva variação %) estão nas 

seções: alojamento e restauração (I: 44,8%); agricultura (A: 49,4%); saúde a apoio social (Q: 46%); 

e construção (F: 43,6%)10.  

Gráfico 7-Ganho mensal médio, por CAE, no Continente, 1999 e 2019 (abrangidos por IRCT) 

 

    Fonte: GEP, Quadros de Pessoal; a preços correntes. 

 

                                                           
ilíquido (antes da dedução de quaisquer descontos) em dinheiro e/ou géneros, pago com caráter regular e garantido ao trabalhador no período de referência 

e correspondente ao período normal de trabalho. Fonte: PT/ MTSSS / GEP, Quadros de Pessoal (2019, …). 

9  Nos Quadros de Pessoal (nas “séries QP_1999_2009”) as médias e/ou valores de remuneração e ganhos são nominais, isto é, sem considerar a inflação/IPC.Em 

1999, aos valores inscritos pelos respondentes/empresas, foi aplicado o valor legal fixado para converter Escudos em Euros. Por outro lado, em 1999, não era 

feita a distinção entre trabalhadores ao serviço dos estabelecimentos e os trabalhadores abrangidos por IRCT, no que toca à remuneração base média e o ganho 

apresentada nos Quadros de Pessoal, a qual passou a ser feita em 2019.  

10  Em 1999 não há informação disponível para as correspondentes secções de: informação e comunicação (J); admin. e serviços de apoio (N); outras ativ. de 

serviços (S). 

Remuner. Base  Ganho Remuner. Base Ganho 

588,3 702,4 1.005,09 1.209,94

Fonte: GEP, Quadros de Pessoal;  http://www.gep.mtsss.gov.pt ;  Continente.

*1999 (seriesQP_1999_2009): Q.20 e Q.27.    *2019:  Q.114, Q.111, Q.109
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Quanto à relação entre o ganho e a remuneração base mensal média (Quadro 4), verifica-

se que o ganho médio era 16% superior ao valor da remuneração base em 1999 (588/702 €) e que 

em 2019 essa proporção subiu para 17% (973/1 176€).  

Na perspetiva setorial, esta superioridade relativa do ganho face à remuneração base é 

bastante díspar entre sectores e nem sempre é coincidente nos dois anos estudados. O diferencial 

do ganho é mais elevado, por exemplo, nos sectores (K) (33% em 1999 e 2019), (D) (30% em 1999 

e 2019). Seguem-se os sectores (B) (21% em 1999 e 26% em 2019) e (O) (20% em 1999 e 18% em 

2019). Em contrapartida o diferencial entre a remuneração base e o ganho é mais modesto nos 

sectores (P) (7% em 1999 e 8% em 2019), (I) (8% em 1999 e 10% em 2019), (Q) (10% 1999 e 14% 

2019), (A) (10% e 14%), (R) 13% e 10%), (G) (12% e 16%), (L) (13% em 1999 e 2019), (C) (14% e 

16%), (F) (14% e 17%).11 

Quadro 4- Ganho e remuneração base mensal média, dos trabalhadores abrangidos por IRCT por 
atividade económica, valores nominais, no Continente, 1999 e 2019 

 

 

                                                           
11  A informação sobre a remuneração media por CAE, só existe disponível nos Quadros de pessoal. Nos dados da DGERT, relativamente a 1999, a evolução média 

dos salários convencionados por sector de atividade só existe em percentagem. Por essa razão o Quadro 4 só apresenta a percentagem e não as remunerações 

mínima, média e máxima por sector de atividade, só disponível para o ano de 2019 - Ver Relatório Anual sobre a Evolução da N.C. 2019, págs. 52 e 53.  

Remuner. Base (€) Ganho   (€) Remuner. Base (€) Ganho   (€)

 Total  588,3 702,4 973,4 1.176,3

 A-   Agricult., prod. animal, caça, florest. e pesca 415 460 785 908

           A.03-   Pesca e aquicultura 623 761 1.364 1.443

 B-    Ind. Extractivas 582 733 1.070 1.454

 C-    Ind. Transformadoras 526 614 959 1.146

 D-    Electric., gás, vapor, água quente fria e ar 995 1.420 2.107 3.001

 E-    Captação, tratam. e dist. de água; San., ... * * 1.023 1.303

 F-    Construção 499 578 852 1.025

 G-    Comércio por gr. e a ret.; rep. de veíc. 584 664 951 1.131

 H-    Transportes e armazenagem 790 1.073 1.059 1.484

  I -    Alojamento, restauração e similares 432 470 765 853

 J-     Actividades de inf. e de comunicação * * 1.537 1.860

 K-    Actividades financeiras e de seguros 1.015 1.507 1.565 2.346

 L-    Actividades imobiliárias 696 795 995 1.139

 M-   Activid. de consultoria, cient., téc. e sim. * * 1.222 1.423

 N-    Actividades adm. e dos serv. de apoio * * 826 985

 O-    Adm. Pública e Defesa; Seg. Social Obrig. 712 887 995 1.212

 P-    Educação 708 759 1.119 1.211

 Q-   Activid. de saúde humana e apoio social 494 548 868 1.015

 R-    Activid. artísticas, de espect., desp. e rec. 761 879 1.939 2.161

 S-    Outras actividades de serviços * * 883 1.005

 U-    Activ. org. internac. e out. inst. extra-territ. 1.098 1.104 2.406 2.649

 Fonte: GEP/MSSS, Quadros de Pessoal;  http://www.gep.mtsss.gov.pt .; valores em euros (€)

Atividade económica (CAE)
1999 2019 (a)
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VI. Outro ângulo de análise respeita ao número total de empresas registadas nos 

quadros de pessoal, no continente. 

No gráfico 8 verifica-se que a evolução do número de empresas subiu de 234 850 (em 1999) 

para 275 751 (em 2019). Regista-se o predomínio das micro e pequenas empresas (com 1 a 9 

pessoas), correspondendo a 82,2% (193 001) do total em 1999 e a 82,6% (227.865) do total em 

2019; as empresas com 10 a 49 pessoas correspondem a 15% (35 335) em 1999 e a 14,4% (39 811) 

em 2019; enquanto as de 50 e mais pessoas correspondem apenas a 2,8% (6.514) e a 2,9% (8 075) 

das empresas, respetivamente em 1999 e em 2019. Constata-se, portanto, que não houve uma 

evolução significativa do peso relativo dos diferentes tipo de empresas, mantendo-se o 

predomínio das microempresas. 

Gráfico 8-Número de empresas por dimensão, no Continente, 1999 e 2019 

 

            Fonte(s): GEP, Quadros de pessoal  

Por atividade económica (Gráfico 9), o número de empresas cresceu globalmente (15%) e 

manteve uma estrutura semelhante em 1999 e 2019 (Gráfico 9). Contudo, houve descida do 

número de empresas em alguns sectores: nas indústrias extrativas (B: -77%), indústrias 

transformadoras (C: -35%) e comércio (G: -9%). Também desceu o número de empresas nas 

atividades imobiliárias (L: -117%) e artísticas… (R: -142%), mas esta diminuição pode estar 

também relacionada com a alteração da CAE (que em 1999 era a ‘rev.2.1’ e agregava outras 

atividades).  

O maior número de empresas (em 1999 e 2019) concentra-se em quatro sectores: comércio 

(G: 76 345 e 69 985), indústria transformadora (C: 43 074 e 31 905), construção (F: 30 614 e 

30 134) e alojamento e restauração (I: 27 031 e 33 798); seguindo-se-lhes as imobiliárias (L: 19 133 

e 8 804), saúde e apoio social (Q: 8 034 e 15 300), agricultura (A: 8 710 e 13 547) e transportes e 

armazenagem (H: 7 313 e 10 339); enquanto as atividades de organismos internacionais (U),  
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eletricidade (D), água e saneamento (E), e as empresas da administração pública (O) são em 

número reduzido.  

Gráfico 9- Número de empresas por atividade económica, no Continente, 1999 e 2019 

 

   Fonte: GEP, Quadros de Pessoal (1999: Q.7 e Q.25).  
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3.2 Contexto normativo 
 

I. O regime jurídico da contratação coletiva em 1999 constava do DL n.º 519-C1/79, de 

29.12 (doravante referido pela sigla LRCT – Lei das Relações Coletivas de Trabalho), na versão 

resultante das diversas alterações que o diploma teve até ao final desse ano12. 

A LRCT manteve o essencial das características do primeiro regime jurídico da negociação 

coletiva subsequente a 25 de Abril de 1974 (DL n.º 164-A/76, de 28.02), designadamente quanto: 

aos diferentes tipos de IRCT, negociais e não negociais; aos sujeitos com capacidade negocial; 

ao conteúdo, com limitação da eficácia normativa das convenções sobre os contratos de trabalho 

sujeita ao princípio do tratamento mais favorável; ao âmbito pessoal de aplicação, assente no 

princípio da filiação; ao âmbito temporal, com imposição de prazos mínimos de vigência e 

manutenção da regra da vigência da convenção até à substituição por novo IRCT; e ao essencial 

das regras sobre concorrência e sucessão de IRCT. 

As alterações imediatamente subsequentes (decorrentes do DL n.º 89/89, de 23.03) não 

foram profundas, incidindo sobre os prazos de vigência e as regras respeitantes ao depósito. De 

maior alcance foram as modificações estabelecidas pelo DL n.º 209/92, que deu execução a alguns 

compromissos do Acordo Económico e Social de 199013. 

II. Alguns dos traços característicos do regime da contratação coletiva sofreram alterações 

significativas com o Código do Trabalho de 2003, mantidas, ainda com alguns acertos, no Código 

de 2009. Comparando a legislação em vigor em 1999 e em 2019, sobressaem duas modificações. 

A primeira respeitante à relação entre as normas legais e as regras convencionais coletivas. 

Em 1999 vigorava a regra que só permitia às convenções coletivas estabelecerem regimes mais 

favoráveis do que os previstos na lei, salvo quando as normas legais fossem totalmente 

inderrogáveis (artigo 13.º da Lei do Contrato de Trabalho-LCT). A solução vigente em 2019, e que 

se mantém, consente que as convenções alterem a lei, mesmo no sentido menos favorável ao 

trabalhador, exceto tratando-se de normas totalmente inderrogáveis ou que apenas consintam 

ser afastadas por normas convencionais coletivas que disponham em sentido mais favorável ao 

trabalhador (artigo 3.º, n.º 1, CT). Como se disse, esta solução teve origem no CT de 2003, 

mantendo-se no CT de 2009, com a diferença de se ter previsto um elenco de matérias em que se 

considera que o regime legal tem natureza imperativa mínima, só consentindo ser afastado em 

sentido mais favorável ao trabalhador (artigo 3.º, n.º 3, CT).  

                                                           
12 Decorrentes dos seguintes diplomas: DL n.º 87/89, de 23.03, DL n.º 209/92, de 02.10 e Lei n.º 118/99, de 11.08.  

13  Disponível em https://ces.pt/concertacao-social/acordos-de-concertacao-social/ 
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A segunda modificação consistiu na eliminação do princípio da manutenção em vigor das 

convenções coletivas até à sua substituição por novo IRCT e na inerente consagração da 

possibilidade de a denúncia das convenções conduzir à sua caducidade, após um período de 

sobrevigência, cuja regulamentação foi sofrendo diversas alterações, que se recordam no capítulo 

dedicado ao âmbito temporal das convenções – cfr., infra, n.º 7.2.1.1. 

Outra das alterações relevantes do regime da contratação coletiva resultantes do CT de 

2003 (artigo 531.º) foi a possibilidade de as convenções coletivas conterem normas 

absolutamente imperativas para os contratos de trabalho. Esta solução foi abandonada no Código 

de 2009 (artigo 476.º), que retomou a que constava da legislação anterior, permitindo-se sempre 

que os contratos de trabalho consagrem regime mais favorável ao trabalhador do que o 

estabelecido em IRTC. Assim, quando a este ponto, não há diferença entre os regimes legais 

vigentes nos dois anos analisados.  
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4 DADOS GERAIS SOBRE A NEGOCIAÇÃO COLETIVA EM 1999 E EM 2019  
 

4.1 Ponto prévio  

Na caraterização da negociação coletiva em 1999 e 2019, afigura-se incontornável 

percorrer os principais indicadores de ordem quantitativa relativos à negociação coletiva nesses 

anos, o que inclui, entre outros aspetos, o estudo sobre os instrumentos de regulamentação 

coletiva de trabalho, também designadas “fontes laborais coletivas”, bem como a correspondente 

cobertura. 

A este propósito importa recordar que, apesar de ser distinto o quadro normativo em 1999 

e em 2019 – aplicando-se, respetivamente, a LRCT e o Código do Trabalho de 2009 – a tipologia 

de fontes laborais coletivas manteve-se estável. Sempre que se considere oportuno, serão 

assinaladas as alterações com relevância na moldura jurídica de alguns regimes. 

 

 

4.2  Evolução geral 

I. A panorâmica geral sobre o total dos IRCT publicado no período de 1999 a 2019 é 

representado no gráfico seguinte (linha horizontal), onde também são assinalados os principais 

diplomas legais aplicáveis à contratação coletiva, durante estes 20 anos. 

 

Gráfico 10- N.º de IRCT Publicados entre 1999 e 2019 e principais marcos normativos 

                   LRCT - Lei das Rel. Coletivas de Trab.  ;  CT- Código do Trabalho ;  PAEF - Programa de Assist. Econ. e Fin.

0

50

100

150

200

250

300

350

400

450

500

550

600

650

700

19
99

20
00

20
01

20
02

20
03

20
04

20
05

20
06

20
07

20
08

20
09

20
10

20
11

20
12

20
13

20
14

20
15

20
16

20
17

20
18

20
19

Evolução do nº de IRCT  e marcos normativos (1999 a 2019)   

CT 2003LRCT CT 2009

RCM 82/2017

RCM  43/2014

Lei 23/2012  
RCM 90/2012

Lei 9/2006

Fonte: BTE; composição CRL.

PAEF



 

33 
Estudo sobre a Negociação Coletiva em 1999 e 2019  

 

II. O gráfico seguinte representa o conjunto de IRCT publicados anualmente, no Boletim de 

Trabalho e Emprego, entre 1999 e 2019. Considerando o total de convenções, acordos de adesão 

e portarias de extensão14 publicado anualmente observam-se oscilações bastante pronunciadas, 

onde sobressaem, respetivamente, 1999 e 2012 como o melhor e o pior ano da série. 

De outra parte, é possível verificar alguns blocos temporais com números sensivelmente 

idênticos: 1999-2003; 2005-2008; 2014-2016 e 2017-2019. O primeiro bloco, entre 1999 e 2003, 

regista o maior número de convenções coletivas publicadas anualmente, acima das 330. Após 

uma queda em 2004, regista-se nova recuperação, entre 2005-2009, cujo total de convenções 

está acima das 230. Segue-se um novo período de queda intensa e uma subida a partir de 2013, 

com apuramentos relativamente estáveis entre 2014 e 2016, mas o número de convenções não 

ultrapassa as 152. Por último, no período 2017-2019, ocorre uma recuperação e o total de 

convenções volta a situar-se acima das 200 convenções. Em contrapartida, entre 2009 e 2013, 

observaram-se oscilações pronunciadas, havendo uma queda progressiva até 2012 (85 

convenções, o ano mais baixo da série) e uma lenta recuperação a partir de 2013 (94 convenções). 

No que toca à publicação anual de portarias de extensão, regista-se, de igual modo, uma intensa 

flutuação ao longo da série, embora nem sempre coincidente com a linha de evolução do número 

de convenções. Em contrapartida, a linha que representa o total de acordos de adesão é bastante 

estável ao longo de 20 anos e o número de AA apurados em 1999, mais que duplica 2019. 

Gráfico 11- Evolução do número de IRCT (convenções; AA, PE) entre 1999 e 2019 

 

Fonte(s): CRL / BTE online/DGERT. 

 

                                                           
14  Neste gráfico não são consideradas as PCT e as decisões arbitrais, atendendo à sua diminuta expressão.  
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III. No gráfico anterior sobressai a importância das convenções no conjunto do IRCT 

publicados anualmente, o que justifica uma análise mais detalhada desta fonte laboral, pelo 

prisma da repartição das convenções por Contratos Coletivos (CC); Acordos Coletivos (AC) e 

Acordos de Empresa (AE). No gráfico 11, para além da grande flutuação do total de convenções 

coletivas publicado anualmente, entre 1999 e 2019, é visível a estabilidade do número de AC (9 

em 2012 e 30 em 2019), seguida de uma certa dinâmica dos AE - que oscila entre 40 (em 2012) e 

105 (em 1999 e 2019) - e, essencialmente, as oscilações ocorridas quanto ao número de CC ao 

longo destes 20 anos, situada entre 262 CC em 1999 e 27 em 2013.  

 

Pelo prisma do número de trabalhadores potencialmente abrangidos por contratação 

coletiva publicada anualmente neste período, a linha do mesmo gráfico ilustra uma flutuação mais 

acentuada. Com efeito, entre 1999 e 2003, eram potencialmente abrangidos entre 1 350 e 1 512 

mil trabalhadores; segue-se uma queda abrupta em 2004 (562 mil), recuperada nos anos 

seguintes ao ultrapassar 1 100 mil, atingindo um pico de 1 894 mil trabalhadores em 2008. Entre 

2009 e 2013, assiste-se a uma quebra progressiva, embora nos anos de 2009 a 2011 o número de 

trabalhadores se tenha mantido acima de 1 200 mil. À semelhança do registado quanto ao 

número de convenções coletivas, os anos mais críticos foram 2012 (327 mil trabalhadores) e 2013, 

que desce aos 241 mil trabalhadores. A partir de então, o número de trabalhadores começa a 

subir lentamente, mas não voltou a atingir um milhão. Todavia, 2018 ultrapassa os 900 mil e a 

série termina, em 2019, com 792 883 trabalhadores cobertos.  

Gráfico 12 - Número de Convenções publicadas (CC,AC e AE) e de Trabalhadores abrangidos, 1999 a 2019 
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5 ANÁLISE QUANTITATIVA DA CONTRATAÇÃO COLETIVA NOS ANOS DE 

1999 E DE 2019 

5.1 Evolução da negociação coletiva e da cobertura por IRCT negociais 

O apuramento global dos IRCT publicados no BTE em 1999 e 2019 consta do quadro 

seguinte. Na comparação entre os dois anos assinala-se a publicação de 565 IRCT em 1999 e 352 

em 2019, o que corresponde a uma quebra na ordem dos 38% em 2019, comparativamente a 

1999. Esta quebra deve-se ao menor número de convenções e de portarias de extensão publicado 

em 2019. Verifica-se também que no universo de IRCT de 1999 e 2019 o peso relativo de cada 

fonte é variável.  

Quadro 5– IRCT publicados em 1999 e 2019 (por tipo) 

 

                Fonte(s): CRL / BTE online 

 

5.1.1 Convenção coletiva  

I. Numa análise detalhada, verifica-se que a quebra do número de convenções 

coletivas (CC, AC e AE) publicado em 2019 face a 1999 resulta, exclusivamente, da diminuição 

da contratação coletiva de nível setorial, que passa de 262 contratos coletivos, em 1999, para 

105 CC em 2019. Em contrapartida, o número de acordos de empresa é igual e há uma ligeira 

primazia quanto aos acordos coletivos publicados em 2019 (gráfico 13). O impacto desta 

repartição no número de trabalhadores potencialmente cobertos por contratação coletiva será 

analisado adiante. 

Nº % Nº %

18 3% 30 9%

105 19% 105 30%

262 46% 105 30%

385 68% 240 68%

13 2% 28 8%

398 70% 268 76%

Nº % Nº %

0 0% 0%

166 29% 83 24%

1 0% 1 0%

167 30% 84 24%

565 100% 352    100%

2019

Decisão arbitral obrigatória

Portaria de Extensão

Portaria de Condições de Trabalho

(2) Total

TOTAL (1) + (2)

SubTotal

Acordo de Adesão

(1) Total

tipo

IRCT NEGOCIAIS   tipo

Acordo Coletivo

Acordo de Empresa

Contrato Coletivo

1999IRCT 

IRCT NÃO NEGOCIAIS 
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Gráfico 13- Evolução do N.º convenções publicadas 1999 e 2019 (por tipo) 

 

        Fonte(s): CRL / BTE online/DGERT 

Para compreender a dinâmica da contratação coletiva entre 1999 e 2019, afigura-se 

essencial desenvolver um outro campo de análise, desagregando as convenções coletivas em 

primeiras convenções, revisões globais e parciais. Aqui verifica-se que a grande diferença entre 

os dois anos referenciados se situa no número de revisões parciais, em particular na revisão 

parcial de contratos coletivos. De resto, em 2019 o número de primeiras convenções é superior 

ao de 1999.  

Quadro 6 -Convenções coletivas publicadas e número de trabalhadores potencialmente abrangidos (2019) 

 

Gráfico 14 -Evolução do nº de convenções publicadas 1999 e 2019 (por subtipo) 

 

Fonte(s): CRL / BTE online/DGERT 
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0 7 5 12 7 29 10 46

17 74 244 335 20 64 77 161

1 24 13 38 3 12 18 33

18 105 262 385 30 105 105 240

Fonte(s ): CRL / BTE onl ine (https ://www .crlabora is .pt || http://bte.gep.mtsss .gov.pt)
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II. O quadro seguinte dá conta da importância das já mencionadas convenções paralelas. 

Para este efeito, consideram-se, apenas, as situações de paralelismo entre convenções publicadas 

no mesmo ano15.  

Em termos percentuais, as situações de paralelismo têm maior incidência em 1999, 

abrangendo 44% das unidades de negociação (168 de 385 convenções), comparativamente a 

2019 onde representam 32% do universo (77 em 240 convenções).  

Quadro 7- Convenções paralelas publicadas em 1999 e 2019 (por tipo) 

 

 

III. Pelo prisma do número de trabalhadores cobertos por contratação coletiva publicada 

no ano, segundo os dados apurados nos relatórios da DGERT, em 1999 estavam cobertos cerca 

de 1,4 milhões de trabalhadores, face a 792 883 trabalhadores em 201916. 

Nos relatórios anuais da negociação coletiva publicados pelo CRL tem-se observado que o 

aumento progressivo dos acordos de empresa coincide com uma desaceleração dos CC publicados 

e do número de trabalhadores potencialmente abrangidos17. Ou dito de outro modo, a 

especialização da contratação coletiva refletida no aumento do número de acordos de empresa 

não se traduz num aumento da cobertura das convenções, bem pelo contrário (supra Gráfico 12). 

O número médio de trabalhadores (potencialmente) abrangidos por convenções 

publicadas no ano é naturalmente superior em 1999, atendendo ao predomínio da negociação 

setorial (3 654 trabalhadores em 1999; 3 304 trabalhadores em 2019).  

                                                           
15  Existem várias situações de paralelismo entre anos. É o caso dos AE CAIMA/SITESE - BTE 24/2019 e CAIMA/FIEQUIMETAL – BTE 17/2018. 

16  No apuramento do número de trabalhadores potencialmente abrangidos por contratação coletiva está acautelada a sua contabilização apenas uma vez, 

independentemente do número de IRCT paralelos. 

17  O número de trabalhadores potencialmente abrangidos pelas convenções depende também dos sectores em que a negociação incide anualmente - Ver 

Relatórios do CRL de 2015 a 2022. 

1999 2019

2 11

151 55

15 11

168 77

385 240

44% 32%

Fonte(s): CRL / BTE online (https://www.crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt)

TOTAL  (A)

Convenções (AE+AC+CC)

(%) convenções  paralelas  (C=A/B)

Total de convenções publicadas anualmente (B)

1ª convenção

Alteração ou revisão parcial

Revisão Global
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Quadro 8- Média de Trabalhadores potencialmente abrangidos por convenção (1999- 2019) 

  

Fonte(s): CRL / BTE online/DGERT/  

 

IV. Complementa-se este ponto, sobre a dimensão quantitativa da contratação coletiva em 

1999 e 2019, com a informação reportada pelas empresas e constante nos quadros de pessoal 

(Quadro 9), relativa às convenções que estavam em vigor no ano e não apenas as publicadas nesse 

ano.  

Desta informação resulta que o número de trabalhadores por conta de outrem (TCO) 

abrangido por IRCT em vigor é superior em 2019. Isto porque, em 1999, foram apurados 2 222 546 

TCO cobertos por IRCT, num universo de 2 288 343 (TCO); enquanto em 2019, existem 2 494 018 

TCO cobertos por IRCT, num universo de 2 930 482 (TCO)18. 

No que toca aos IRCT aplicados, e considerando “IRCT em vigor”, já se referiu que a partir 

de 2012 as convenções paralelas19 passaram a ser contabilizadas individualmente, através da 

atribuição de um código por convenção. Por esse motivo, o aumento do número de IRCT em 2019 

deve ter em linha de conta esta quebra de série. 

                                                           
18  O total de TCO em 1999 e 2019 constam dos quadros de pessoal. Em 1999, Q. 13 - Trabalhadores por conta de outrem ao serviço nos estabelecimentos por 

actividade económica; em 2019, Q.128- TCO nas empresas, abrangidos e não abrangidos por IRCT, em 2019, http://www.gep.mtsss.gov.pt/web/gep/ 

19 Ver infra o conceito 

1999 2019

TOTAL TOTAL
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1.406.797 792.883

3.654 3.304
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Quadro 9-Trabalhadores por conta de outrem (TCO) abrangidos por IRCT (1999 e 2019) 

 

Dá-se nota, no quadro seguinte, da taxa de cobertura anual das convenções em vigor e das 

convenções publicadas anualmente em BTE20, em 1999 e 2019.  

Quadro 10- Taxa de cobertura das convenções coletivas em vigor e as publicadas (1999 e 2019) 

 

 

V. Na distribuição setorial da negociação coletiva pelos 21 grupos da Classificação 

Económica (CAE), quanto ao conjunto de convenções coletivas publicadas em 1999 e 2019 

(Gráfico 12), verifica-se que predominam três sectores de atividade: “Indústrias transformadoras” 

(C) - 170 em 1999; 76 em 2019, convenções; “Comércio por grosso e a retalho, reparação de 

veículos automóveis e motociclos” (G) - 67 em 1999; 41 em 2019, convenções; e “Transportes e 

armazenagem”(H) - 53 em 1999 e em 2019, o que corresponde, respetivamente, a 75% e a 72% 

do total de convenções do ano. As restantes convenções dispersam-se por outros 14 sectores de 

atividade da CAE. 

Também se constata uma redução do número de convenções publicadas, em 2019, na 

indústria e no comércio (C e G), situação que decorre, essencialmente, da redução do número de 

CC. 

 

                                                           
20 Taxa de cobertura das convenções em vigor: número total de TCO potencialmente abrangidos por CC, AC ou AE no total de TCO; taxa de cobertura das 

convenções publicadas: número total de TCO potencialmente abrangidos por CC, AC ou AE publicados anualmente no total de TCO. 

 A DGERT, no “Relatório R.C.T.P.A. 2019”, calcula a “taxa de cobertura da contratação coletiva (convenções em vigor)”, que relaciona o n.º de TCO 

abrangidos pela contratação coletiva (CC, AC, AE e PCT) em vigor com o n.º total de TCO, e a “taxa de atualização da contratação coletiva”, que relaciona 

o n.º de TCO abrangidos pela contratação coletiva (CC, AC, AE e PCT), por ano, com o n.º total de TCO abrangidos pela contratação coletiva em vigor . 

1999 2019

Total AE AC CC
PRT/ 

RCM/ PCT
Total AE AC CC

PRT/ RCM/ 

PCT

    2.222.546   117.151 75.135 1.929.340 100.920   2.494.018   91.984 104.297 2.078.465 219.272

             415   132 26 243 14              747   230 76 426 15

Fonte: GEP, Quadros de Pessoal;  http://www.gep.mtsss.gov.pt ;  Continente.

(*)QP 1999, Q.19- TCO ao serviço nos estabelecimentos abrangidos por IRCT; QP 2019, Q.127-TCO abrangidos por IRCT  e TCO não abrangidos.

Trabalhadores por conta de outrem abrangidos por  IRCT  (tipos) e número de IRCT, em 1999 e 2019 (*)

IRCT (tipos):   

Nº TCO abrangidos

Nº IRCT reportados 

pelas Empresas 

(Continente) 1999 2019

Taxa de cobertura das convenções em vigor 92,7% 77,6%

Taxa de cobertura das convenções publicadas 61,5% 27,1%

Fontes: DGERT  (http://www.dgert.gov.pt ) e GEP, Quadros  de Pessoal  (http://www.gep.mtsss .gov.pt/) .

Taxa de cobertura das convenções coletivas em vigor e publicadas                            

(em 1999 e 2019)
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Importa, porém, assinalar que a conjugação dos diferentes dados sobre o total de 

convenções e sua repartição setorial deve fazer-se com especial cautela, em especial quando se 

analisa a cobertura das convenções coletivas, uma vez que a oscilação do número de convenções 

publicadas anualmente não se reflete do mesmo modo nos IRCT em vigor em cada sector de 

atividade. 

Como já foi referido, os dados apresentados correspondem apenas aos trabalhadores 

cobertos pela contratação coletiva publicada em 1999 e 2019. E pode dar-se o caso de algumas 

convenções com relevo setorial não terem sido publicadas em 2019, porque concluíram as 

negociações ou nos anos anteriores ou imediatamente a seguir a 2019. 

Gráfico 15- Convenções publicadas em 1999 e 2019 (por atividade económica e tipo), conforme a CAE 
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1 4 9 14 1 0 3 4

0 1 2 3 0 1 0 1

8 35 127 170 3 35 38 76

0 0 0 0 0 4 0 4

0 0 2 2 0 0 1 1

1 7 59 67 6 4 30 40

3 38 12 53 7 36 10 53

1 3 9 13 0 6 5 11

0 4 4 8 0 1 1 2

4 1 5 10 10 4 0 14

0 0 2 2 0 0 1 1

0 0 6 6 0 2 4 6

0 1 0 1 0 1 0 1

0 0 7 7 0 4 8 12

0 5 9 14 3 2 4 9

0 6 3 9 0 4 0 4

0 0 6 6 0 1 0 1

TOTAL 18 105 262 385 30 105 105 240

Fonte(s): DGERT / CRL / BTE online|| https://www.crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt)
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Pelo prisma da cobertura das convenções coletivas publicadas em 1999 e 2019, a repartição 

por sector de atividade apresenta uma configuração um pouco diferente, desde logo ao amplificar 

o peso da negociação de nível setorial em cada um dos dois anos analisados (Gráfico 13): 

a) Os sectores com maior número de trabalhadores potencialmente abrangidos, em 1999 e 

em 2019, são: “Indústrias transformadoras” (‘C) (451 236 trabalhadores em 1999; que reduz para 

259 255 em 2019); e “Comércio por grosso e a retalho; reparação de veículos automóveis e 

motociclos” (G), (342 019 trabalhadores em 1999; que reduz para 89 696 em 201921); 

b) Há outros dois sectores que se mantêm perto da centena de milhar de trabalhadores em 

2019, apesar da menor cobertura comparativamente a 1999: “Alojamento, restauração e 

similares” (I) [115 523 trabalhadores em 1999; 100 943 trabalhadores em 2019] “Construção” (F) 

[206 134 trabalhadores em 1999; 98 654 trabalhadores em 2019];  

c) Nos “Transportes e armazenagem” (H) observa-se uma quebra pouco expressiva entre 

1999 e 2019 (86 677 trabalhadores em 1999; 71 704 trabalhadores em 2019); e uma redução mais 

acentuada na CAE “Educação” (P) [14 958 trabalhadores em 1999; 8 642 em 2019]22 

d) Por outro lado, existem sectores com maior relevância em 2019, abarcando trabalhadores 

dos sectores dos serviços. É o caso das atividades administrativas e dos serviços de apoio” (N) 

[63 853, em 2019, inexistente em 1999] e Atividades de saúde (Q) [12 780 trabalhadores em 1999; 

54 605 trabalhadores em 2019], a que acresce a portaria das condições do trabalho para o setor 

dos serviços (Z) que evolui positivamente de 57 901 trabalhadores, para 90 844 em 2019. 

Gráfico 16- Nº de trabalhadores potencialmente abrangidos por Convenções, por CAE, em 1999 -2019  

 

               Fonte(s): CRL / BTE online/DGERT  

                                                           
21  No Comercio, CAE G, em 2018 estavam potencialmente cobertos 101.988 trabalhadores e mais recentemente, em 2022, este número ultrapassou os 200 mil 

trabalhadores, dos quais 198 744 corresponde a CC. 
22  Na Educação, CAE P, mais recentemente, em 2022, registou-se um número de trabalhadores potencialmente cobertos de 35 369 trabalhadores.  



 

42 
Estudo sobre a Negociação Coletiva em 1999 e 2019  

 

5.1.2 Portarias de Condições de Trabalho  

A emissão de portarias de condições de trabalho (PCT) apesar de reduzida a uma só 

continua a verificar-se. Em 2019 foi publicada uma PCT a qual é uma revisão parcial da PCT 

publicada em 2018, onde é atualizada a matéria remuneratória: subsídio de refeição e tabela 

salarial23. Em 1999 tinha sido publicada também uma PCT. 

 

5.1.3 Alargamento do âmbito de aplicação das convenções coletivas 

Dedica-se um ponto específico à análise dos dados sobre as duas formas de alargamento 

do âmbito originário de aplicação das convenções coletivas: portarias de extensão e acordos de 

adesão. 

a) Portarias de extensão em 1999 e 2019 

I. Em primeiro lugar, importa atender às principais diferenças quanto ao regime de extensão 

da convenção coletiva em 1999 e 2019.  

Em 1999, a LRCT admitia o alargamento da convenção (ou decisão arbitral) a entidades 

empregadoras e trabalhadores não filiados nas organizações celebrantes, em duas situações: 

• Quando se tratasse de trabalhadores e empregadores “da mesma profissão ou do 

mesmo sector económico, que exerçam a sua “atividade na área (geográfica) e no 

âmbito” visado na convenção - a extensão interna (art. 29.º, n.º 1, LRCT)24; 

• Quando se tratasse de trabalhadores e empregadores do mesmo setor económico e 

profissional, mas que exercessem a atividade em área diferente, desde que se 

verificasse “identidade ou semelhança económica e social, visando solucionar 

problemas de cobertura relativamente áreas em que não existam associações de 

empregadores ou sindicais” - a extensão externa (art. 29.º, n.º 1, LRCT). 

Em 1999, estes eram os únicos critérios exigidos ao Governo na emissão da portaria de 

extensão.  

Situação diferente consagra o Código do Trabalho de 2009 (arts. 2.º, 514.º a 516.º). A 

disciplina do regime da extensão passou a ser unificada25, admitindo-se que a convenção coletiva  

                                                           
23  A Portaria n.º 411-A/2019, de 31 de dezembro, altera Portaria n.º 182/2018, de 22 de junho, isto é, a PCT que regula as condições de trabalho dos 

trabalhadores administrativos não abrangidos por regulamentação coletiva específica. 

24  Exemplo Portaria n.º562/1999, 15-08-1999, extensão das alterações dos AC CIMIANTO e outra / FETESE– BTE 27/1999  

25  Unificação do regime da extensão” deixando de ser feita referência ao critério geográfico no corpo da norma e eliminada a exigência de inexistência de 

associações sindicais ou patronais (art.514.º). 
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em vigor pode ser aplicada por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados 

no âmbito do sector de atividade e profissional definidos na convenção. Mas, em contrapartida, 

a lei exige que a extensão seja justificada por circunstâncias sociais e económicas, 

nomeadamente, a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da 

extensão e nas da respetiva convenção.  

Desde 2017, a RCM n.º 82/2017, de 9 de junho, determina, ainda: 

- Os indicadores a ter em conta na ponderação das circunstâncias sociais e económicas 

para efeitos de fundamentação da emissão de portarias de extensão (art. 514.º, 2, CT);  

 Um prazo de 35 dias úteis para a conclusão do procedimento que antecede a publicação 

da portaria de extensão (análise, consulta pública e emissão de portaria); 

- Os parâmetros a atender para determinar a eficácia retroativa das cláusulas de natureza 

pecuniária [al c) do n.º 1 do art. 478.º, CT]: data do requerimento, produção de efeitos 

conferida pelas partes às cláusulas de expressão pecuniária do IRCT a estender; e o 

tempo efetivamente despendido pelos serviços da Administração do Trabalho no 

procedimento administrativo correspondente. 

Estas diferenças de regime, bem como a exigência de um prazo mínimo para o 

procedimento da extensão, a partir de 2017, teve consequências no âmbito, fundamentos e, até, 

no número de portarias de extensão publicado.  

II. Começando pelo número total de PE e convenções objeto de extensão, verifica-se que em 

1999 foram publicadas 166 PE, reportando-se a 253 convenções. Isto porque houve 60 portarias 

de extensão que procederam à extensão de duas ou mais convenções26. Inversamente, em 2019 

foram publicadas 83 portarias de extensão, com igual número de convenções objeto de extensão. 

Esta coincidência entre a convenção e a PE emitida passou a ocorrer a partir da RCM n.º 82/2017, 

que determina a extensão dentro dos 35 dias após o pedido (Quadro 11), que terá levado a afastar 

a anterior prática de esperar pela publicação de convenções paralelas para se proceder à extensão 

das diversas convenções numa só portaria. Em qualquer dos anos, predomina a extensão de 

contratos coletivos. 

                                                           
26  Por exemplo Portaria n.º562/1999, 15-08-1999, extensão das alterações dos AC CIMIANTO / FETESE– BTE 27/1999 e CIMIANTO / FSICCVP – BTE 30/1999; 

Portaria n.º7/1999, 1-11-1999, extensão dos CC 1ª Convenção BTE 19/1998, ANIPC / FETESE - BTE 23/1998; ANIPC / SITESC-BTE 28/1998. 
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Quadro 11– Número de convenções objeto de extensão por Tipo (1999 e 2019) 

 

 

Existem outros aspetos relevantes que caraterizam as PE publicadas em 1999:  

− A larga maioria das extensões (87%) reporta-se a revisões parciais das convenções (231 

em 266) e só uma pequena percentagem respeita a 1ª convenção ou revisão global; 

− Dominam as situações de extensão interna de convenção, visando “promover na medida 

do possível, a uniformização das condições de trabalho” na área e âmbito sectorial e 

profissional previstos na convenção27; 

− São escassas as situações de extensão externa28, que por vezes invocam a “falta de 

enquadramento associativo, ao nível patronal”29; 

− Na fase de pronúncia dos interessados, registou-se oposição à extensão em 18 PE, 3 

suscitada do lado patronal; e 15 do lado sindical. A fundamentação dominante é a 

existência de convenção aplicável. Menos comum é a oposição à extensão conjunta de 

convenções paralelas, invocando que só se garantiria a “autonomia das partes”30 se a 

extensão fosse individualizada; 

− Uma PE estende uma revisão parcial de 199531; existem 101 convenções estendidas 

tinham sido publicadas em 1998 e 151 em 1999. 

No que toca às 83 PE reportadas a 2019:  

− A maioria das extensões também incide em revisões parciais (73% - 61 em 83); 

                                                           
27  Por exemplo, Portaria n.º 34/99, de 21-1-1999, alteração salarial ao CC ACCCL e outros / STICCS -BTE 29/1998  

28  Extensão externa regiões diferentes: Portaria n.º 37/99, 21/01, extensão das alterações ao CC UNIHSNOR / FESHOT e outros-BTE 29/1998 e ao CC UNIHSNOR / 

FETESE - BTE 31/1998. Extensão “por falta de enquadramento associativo” do sector de atividade: Portaria n.º 562/99, de 9-11 9 alterações ao ACT CIMIANTO 

e outra / FETESE e outros-BTE 27/1999 e ao ACT C CIMIANTO e outra / FSICCVP e outros-BTE 27/1999. 

29  Portaria n.º 563/99, de 9-11, alteração salarial ao ACT Dragão Abrasivos e outra / FETICEQ -BTE 18/1999  

30  Portaria n.º84/1999, 10-03-1999, extensão das alterações do CC APHP / FETESE e outro – BTE6/1998, oposição- da FESHOT, não foi atendida; o mesmo sindicato 

também se opôs à extensão conjunta do CC UNIHSNOR — União das Associações da Hotelaria e Restauração do Norte de Portugal/FESHOT e outros e as 

alterações do UNIHSNOR /FETESE respetivamente, BTE 29/1998 e 31/1998  

31  Portaria n.265/1999,29-01-1999, extensão das alterações do CC Ass. Agric. Conc. Vila Real / Sind. Nac. Trabalhadores Téc. Agric.– BTE25/1995 

  tipo de convenção 

estendida  
1999 2019(*)

total PE 166 83

Acordo Coletivo 5 2

Acordo de Empresa 5 5

Contrato Coletivo 243 76

Total 253 83

Fonte(s ): CRL / BTE onl ine (https ://www.crlabora is .pt || http://bte.gep.mtsss .gov.pt)

(*) conforme a RCM nº 82/2017 )
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− Encontram-se situações com dois ciclos de emissão de PE: uns com uma extensão de 

convenção publicada em 2018 e outra em 201932;noutros a mesma convenção teve uma 

revisão parcial no final de 201933; 

− Existem 19 PE que correspondem à extensão de convenções paralelas;  

− Na fase de pronúncia dos interessados, registou-se oposição à extensão em 24 PE. A 

oposição é suscitada do lado patronal (8); do lado sindical (14) ou por ambos (3), 

invocando, maioritariamente, a existência de convenção aplicável. Já menos comum é a 

pronúncia apresentada pela associação sindical outorgante da convenção, que se opôs 

à amplitude da retroatividade da tabela salarial e à exclusão, do âmbito da extensão, 

das associações de empregadores que se tinham oposto a extensão da anterior 

convenção34. Na oposição à extensão do lado patronal são alegados motivos 

económicos, em particular, quando está em causa a aplicação de norma convencional 

relativa à transmissão de estabelecimento35. 

A repartição das portarias de extensão por sector de atividade da CAE, em 1999 e 2019, é 

graficamente apresentada em baixo. Sobressai o sector da indústria, e com maior expressão em 

1999 (76 em 166, 1999; 30 em 83, em 2019); segue-se o comércio com um peso relativo 

semelhante, mas com maior número de PE, em 1999. Em 2019 cumpre também referir o sector  

do alojamento e restauração (I) (8 em 83 PE). Por último, há pouco mais de um quinto de PE 

dispersas por outros sectores de atividade, quer em 1999 quer em 2019.  

                                                           
32  Portaria n.º 18/2019, de 15-1-19 relativa à extensão do CC AHRESP/SITESE - BTE 46/2018 e a Portaria n.º244/2019, 1-8-19, extensão das alterações do CC 

AHRESP/SITESE - BTE 21/2019 (restauração bebidas); e a Portaria n.º 9/2019, de 10-1-19 relativa à extensão do CC AHRESP/SITESE - BTE 45/2018 e a 

Portaria n.º386/2019, 24-10-19, extensão das alterações do CC AHRESP/SITESE – BTE27/2019 (alojamento). 

33  Portaria n.º260/2019, 19-8-2019, extensão do AE SUCH/FESAHT - BTE 21/2019 e a Portaria n.º 401/2019,6-12-2019, extensão das alterações do AE 

SUCH/FESAHT – BTE 34/2019. 

34  Portaria 376/2019, de 17-10, extensão das alterações ao CC AHRESP/FESAHT – BTE27/2019 (alojamento). 

35  Ver a Portaria n.º 307/2019 e a Portaria n.º.308/2019, ambas de 13.9.20, relativa à extensão das alterações, respetivamente, do CC AES/STAD e do CC 

AES/FETESE - ambos BTE 48/2018 (instrumentos paralelos), que alega “regime de manutenção de postos de trabalho em situação de sucessão de 

empregadores na prestação de serviços de segurança privada” 
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Gráfico 17- Distribuição das portarias de extensão publicadas em 1999 e 2019 por CAE 

 

Fonte(s): CRL / BTE online/DGERT  

 

III. Considerando o conjunto e convenções emitidas em 1999 e 2019, apresenta-se o 

apuramento entre: 

i. O período entre a publicação da última alteração da convenção, em BTE, e a emissão 

da portaria que promove a sua extensão, por referência ao conjunto de portarias de 

extensão (considerando a data de publicação da portaria em Diário da República (DRE); 

ii. O intervalo médio entre o início da eficácia da tabela salarial aplicada aos outorgantes 

da convenção por via do princípio da filiação e o início da eficácia da mesma tabela 

remuneratória através da correspondente portaria de extensão. 

O quadro seguinte apresenta valores médios distintos em 1999 e 2019 para os 

apuramentos (i) e (ii). No primeiro (i), isto é, na relação entre publicação da convenção e emissão 

da PE, o período médio é de 5 meses em 1999 e de 2 meses, em 2019. No segundo (ii), na relação 

entre a eficácia da tabela salarial da convenção e da tabela salarial aplicada por via da extensão 

da correspondente PE, a amplitude temporal é menor em 1999 (3,5 meses) comparativamente a 

2019 (4,9 meses). 

Portarias de extensao Publicadas , 1999-
CAE 

A C G H I Q OUTROS

Portarias de extensao Publicadas , 2019-CAE 

C G I Outros
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Quadro 12- Intervalo médio: Publicação da convenção / PE; Produção de efeitos da tabela salarial da 
convenção / PE - 1999 -2019 

 

 

A análise das variáveis anteriores corrobora as tendências já referidas. Em 2019, o tempo 

entre a publicação da Convenção e da PE não ultrapassou os 3 meses, em 93% das situações. Já 

em 1999, apenas 28% das situações estavam compreendidas neste intervalo e em 55% das 

situações a PE foi publicada entre 4 a 6 meses após a publicação da convenção.  

Quanto ao intervalo médio entre o início da eficácia da tabela salarial da convenção e o 

momento da aplicação da tabela salarial por via da portaria de extensão, este período coincide 

em 30 PE publicadas em 1999, enquanto em 2019 só ocorreu em 3 PE. O que leva a concluir que 

nas PE emitidas em 199936, a retroatividade da tabela salarial vai mais longe que em 2019.  

Quadro 13- Período entre a publicação da Convenção (última alteração) e a publicação da PE e entre a 
produção de efeitos da tabela salarial da convenção e da PE (2019) 

 

 

                                                           
36  Ver art. 13.º conjugado com art 29.º, n.º 7, LRCT: ”pode ser atribuída eficácia retroativa às tabelas salariais(…) no caso de revisão de convenção anterior, até ao 

termo do prazo de doze meses após a data da sua entrega para depósito”. 

meses

1999 2019

LRCT RCM 2017

5,1 2,0

3,5 4,9

(i)
  Média  do nº de meses  decorridos  entre a  publ icação da convenção e da  respectiva  PE.

(ii)
 Média  do nº de meses  decorridos  entre a  vigência  da  tabela  sa laria l  da  convenção e da  PE.

Fonte: DGERT / BTE online / DRE/calculos CRL

Vigência da tabela salarial da convenção  e  da  PE  (ii)

Média  ( nº de meses)  entre

Publicação da convenção e da respetiva  PE   (i) 

INTERVALO:  PUBLICAÇÃO DA CONVENÇÃO / PE ; PRODUÇÃO DE EFEITOS DA TABELA SALARIAL DA 

CONVENÇÃO / PE (Médias)

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 19 Total PE

1 0 11 35 34 35 23 9 4 2 2 1 1 2 2 2 1 1 166

30 7 15 40 26 11 18 10 3 3 1 0 2 0 0 0 0 0 166

0 33 30 14 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 83

3 4 11 9 13 8 15 4 8 1 0 1 5 0 0 0 0 0 82(iii)

Fonte: CRL / BTE online / DRE (https://www.crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt || https://dre.pt) Nota (iii)-  1 convenção  não incluída:  "sem tab.sal."

 

Intervalo temporal entre : Publicação da convenção e da PE;  produção de efeitos da tabela salarial da convenção e da PE em  

1999 e 2019

Nº de meses

N
º 

d
e 

P
E 

em
 

19
99

CONVENÇÃO / PE 
(i) 

TABELA SALARIAL: 

CONVENÇÃO / PE 
(ii)

N
º 

d
e 

P
E 

em
 

20
19

CONVENÇÃO / PE 
(i) 

TABELA SALARIAL: 

CONVENÇÃO / PE 
(ii)

(i)
  Contagem do nº de PE em função do nº de meses decorridos entre a publicação da convenção e da respectiva PE.

(iI)
 Contagem do nº de PE em função do nº de meses decorridos entre o início da vigência da tabela salarial da convenção e da PE.
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b) Acordos de adesão publicados em 2019 

 

O número de acordos de adesão celebrados em 1999 foi relativamente modesto e mais que 

duplicou em 2019 (13 AA em 1999; 28 AA em 2019). Da análise do conjunto dos acordos de adesão 

de 2019, verifica-se o seguinte:  

⎯ 4 acordos de adesão reportam-se a convenções publicadas em 2019, 14 a 

convenções publicadas em 2018, 5 a convenções de 2017, 2 a convenções de 2016 

e, por fim, 1 AA respeita a convenção publicada em 2009, 1 em 2008 e outro em 

2007; nos acordos de adesão de 1999 todos se reportam a convenções publicadas 

em 1999; 

⎯ Na sua globalidade, cerca de 25, incidem sobre acordos coletivos e 3 a acordos de 

empresa; em 1999, 2 incidem sobre CC; 7 incidem sobre AE; 4 acordos incidem sobre 

AC; 

⎯ A iniciativa da adesão, revelada pelos respetivos signatários do acordo, partiu das 

associações sindicais em 16 casos e da parte empregadora nos restantes 12 acordos. 

Em 1999 a iniciativa de adesão partiu do lado empregador em 5 AA e os restantes (8) 

a iniciativa foi do lado sindical. 

Quadro 14– Acordos de Adesão publicados em 1999 e 2019 

 

  

1999 2019

Total Total

4 25

7 3

2 0

13 28

385 240

Fonte(s ): CRL / BTE onl ine || http://bte.gep.mtsss .gov.pt)

Acordo de Empresa

Total de convenções publicadas: 

ACORDOS DE ADESÃO PUBLICADOS

Contrato Coletivo

Total

Tipo de convenção objeto de adesão

Acordo Coletivo
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5.2 Evolução das remunerações convencionais  

Tradicionalmente, a matéria retributiva convencional está presente na larga maioria das 

convenções coletivas, incluindo as revisões parciais. 

O acompanhamento sobre a evolução da tabela salarial dos IRCT37 é feito através dos 

relatórios da DGERT38 (em 1999, correspondia à Direção Geral das Condições de Trabalho). Aqui 

apresenta-se, tão somente, os dados disponíveis coligidos a partir daqueles relatórios.  

O primeiro elemento a considerar respeita ao período médio de eficácia das tabelas 

salariais anteriores, isto é, o tempo durante o qual as tabelas salariais anteriores produziram 

efeitos. Em 1999 o período médio de eficácia intertabelas situa-se na ordem dos 13,8 meses e em 

2019 de 16,3 meses. Ou seja, tendencialmente, as tabelas salariais eram revistas com maior 

frequência em 1999 comparativamente a 2019. 

O quadro 15 reporta-se exclusivamente ao universo das convenções publicadas que 

introduziram alterações salariais39, não sendo consideradas as primeiras convenções, por nestes 

casos não existirem tabelas anteriores que permitam calcular variações salariais40.  

A coluna relativa ao número de trabalhadores integra o total de trabalhadores 

potencialmente abrangidos por convenções coletivas, distribuído por sector de atividade. As 

colunas seguintes reportam-se ao apuramento da variação anualizada das tabelas salariais, em 

termos nominais e reais41. Os acréscimos são medidos entre as datas de produção de efeitos das 

tabelas salariais de 1999 e de 2019 e das correspondentes tabelas anteriores. 

                                                           
37 Nos relatórios analisam-se os IRCT publicados que contêm retribuições convencionais mínimas: CC, AC, AE, DA e portarias de condições de trabalho (PCT).  

38  Cfr. Relatório sobre Regulam. Coletiva de Trabalho Publicada, 2019, sobre variação média ponderada intertabelas (VMPI) das remunerações convencionais. 

É feito o cálculo dos aumentos percentuais médios entre a tabela salarial vigente e a anterior, ponderados com a distribuição de trabalhadores por 

categorias profissionais dos IRCT. http://www.dgert.gov.pt. 

39 Em 2019, das 240 convenções, apenas, 2 ‘alterações e texto consolidado’ e 17 ‘alterações’ não incluem matéria salarial. 

40  O cálculo da remuneração média convencional é feito com base no conjunto das remunerações convencionadas para as diferentes categorias profissionais, 

ponderando a repartição do número de trabalhadores potencialmente abrangidos por convenção coletiva. Este apuramento é calculado a partir da informação 

recolhida nos Quadros de Pessoal (GEP) e da fornecida diretamente pelas empresas, no caso dos acordos de empresa e de acordos coletivos. Para além destas 

situações, o relatório da DGERT não calcula as remunerações médias das convenções em que tal cálculo foi tecnicamente inviável. 

41 Recordam-se os conceitos constantes na Ficha Metodológica do “Relatório sobre Regulamentação Col. de Trabalho” da DGERT:  

 ”- Variação nominal intertabelas: para cada IRCT é calculado o aumento médio em relação à tabela anterior; as variações médias por atividades e para o total são 

calculadas a partir destes aumentos salariais ponderados com o número de trabalhadores abrangidos por cada um dos IRCT. Sempre que as novas tabelas 

salariais substituam outras com eficácia superior a doze meses, procede-se à anualização dos respetivos aumentos. 

 - Variação do Índice de preços no consumidor: O indicador utilizado foi, até final de 2002, o IPC nacional com exclusão da habitação, publicado pelo INE. A partir de 

2003 começou a ser utilizado o IPC nacional com a habitação. Relativamente a cada IRCT a evolução do IPC é calculada pelo quociente das médias simples dos 

índices dos doze meses anteriores às datas de início de eficácia das tabelas anteriores e das tabelas vigentes. 

  Os valores apresentados correspondem à média das variações relativas aos vários IRCT ponderadas com o número de trabalhadores de cada um deles. Tal como 

para a variação intertabelas procede-se à respetiva anualização. - Com base nos valores descritos é, ainda, calculada a variação intertabelas deflacionada”. 

http://www.dgert.gov.pt/
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No apuramento sobre a evolução real dos salários é calculada a variação média ponderada 

intertabelas anualizada, aplicando-se a taxa de inflação passada, durante o período de eficácia 

das convenções, para deflacionar o valor nominal e obter o valor real. Este apuramento permite, 

aferir em que medida as tabelas consagram melhorias das remunerações42.  

No geral, observa-se um comportamento positivo na variação salarial nos anos 

referenciados e com vantagem no ano 2019, porquanto: 

− A variação nominal média intertabelas anualizada para o total das convenções 

corresponde a 3,6% em 1999 e a 4,4%, em 2019; e  

− A variação média intertabelas deflacionada, com base nos acréscimos médios do IPC, 

corresponde a 0,9% em 1999 e 3,4% em 2019.  

Quadro 15- Variação salarial nominal anualizada e real e trabalhadores abrangidos por alteração, 1999 e 
2019 

 

 
  

                                                           
42  O indicador “variação média do IPC – Continente total com habitação – INE” permite apurar o valor real das tabelas salariais ao subtrair ao valor nominal o 

efeito da inflação apurado a partir do IPC. 

 

Nominal
Deflacion

ada (real)
Nominal

Deflacion

ada (real)

A Agricultura, prod. animal, caça, florest. e Pesca 25.345 3,3 0,6 2.221 5,5 4,2

B Indústrias extractivas 4.735 3,3 0,5

C Indústrias transformadoras 451.236   3,5 0,7 246.440 3,0 1,0

D Electric., gás, vapor, água quente e fria e ar frio

E Captação, trat. e distrib. água; saneam., gest.resíd… 370 1,0 0,4

F Construção 206.134 4,1 1,4 98.654 3,8 2,8

G Comércio  gro. e ret.; repar. veículos auto. e motoc. 342.019 3,5 0,8 72.222 3,1 2,1

H Transportes e armazenagem 86.677 3,5 0,8 61.403 18,0 16,7

I Alojamento, restauração e similares 115.523 3,0 1,1 99.918 3,4 2,4

J Atividades de informação e de comunicação 605 3,8 2,7

K Actividades financeiras e de seguros 68.936     3,2 0,5 7.268 0,4 -0,9

L Actividades imobiliárias

M Ativ. de consultoria, científicas, técnicas e sim. 1.792 1,7 0,7

N Ativ. administrativas e dos serviços de apoio 261 3,7 2,7

O Adm. pública e defesa; Seg. social obrig. 8 3,5 1,1

P Educação 14.958 3,3 0,7 648 1,5 0,5

Q Atividades de saúde humana e apoio social 12.780 3,5 0,7 48.050 2,1 1,2

R Ativ. artísticas, espectáculos, desport. e recreat. 166 2,6 1,6

S Outras atividades de serviços 19 0,5 -0,7

Z.B. Port. de Cond. de Trabalho (para trab. Admin.) 57.901 3,4 1,0 90.844 3,7 2,8

1.464.698 3,6 0,9 730.881 4,4 3,4

Fonte(s): DGERT (http://www.dgert.gov.pt) - “Rel. sobre Regulam. coletiva de trab. publicada no ano de 2019” (adaptado do Q.II - VMPI, por ativ.); e

DGCT/GERT - "Variação média ponderada intertabelas, 1999" (via: GEP/DSATD, Biblioteca;  http://www.gep.mtsss.gov.pt).

* - Não são contabilizados os trabalhadores abrangidos por 1ª convenções e alterações sem publicação de tabela salarial.

** - Em 1999 usava-se a CAE-rev.2  a qual, para comparação com os dados de 2019, foi adaptada para a CAE-rev.3.

Total

1999

Total  convenções publicadas: 385

Nº de 

Trabalhador

es (*)

Variação anualizada 

(%)

63.385        3,1 0,3

15.061     3,9 1,2

2019

Total de conv. publicadas: 240

Nº de 

Trabalhado

res (*)

Variação anualizada 

(%)
Setor de atividade económica (CAE, rev.3)**
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6 OS SUJEITOS DA CONTRATAÇÃO COLETIVA NOS ANOS DE 1999 E DE 

2019 
 

6.1 Introdução 

I. O quadro normativo relativo aos sujeitos da contratação coletiva nos dois anos 

analisados não regista alterações com relevância prática. 

Em 1999 a matéria da capacidade para a celebração de convenções coletivas era tratada 

no artigo 3.º da LRCT, onde se estabelecia que essa capacidade cabia às associações sindicais e às 

entidades patronais e associações patronais. Por seu turno, do lado dos trabalhadores, o artigo 

4.º, a), da Lei Sindical (LS) consagrava expressamente a capacidade das associações sindicais 

celebrarem convenções coletivas, solução que viria a ser acolhida no artigo 56.º, n.º 3, da 

Constituição de 1976. Do lado dos empregadores existia norma equivalente para as associações 

patronais no artigo 5.º, n.º 1, a), da Lei das Associações Patronais (LAP).  

Em 2019 mantinham-se estas soluções, ainda que com diferente arrumação sistemática. 

Desde o CT de 2003 deixou de haver uma norma específica a fixar a capacidade para a celebração 

de convenções coletiva, sendo esta referenciada no elenco dos direitos das associações sindicais 

e das associações de empregadores, inicialmente em normas separadas [artigos 477.º, a) e 510.º, 

1, a), do CT 2003] e no CT de 2009 numa só norma [artigo 443.º, n.º 1, a)]. A capacidade dos 

empregadores individualmente considerados passou a deduzir-se das regras que fixavam os tipos 

ou espécies de convenções coletivas, em que estes surgiam como signatários dos acordos 

coletivos e dos acordos de empresa – artigo 2.º, n.º 3 do CT de 2003 e do CT de 2009. 

O CT de 2009 (artigo 491.º, n.º 3) trouxe uma novidade relevante, ao permitir que as 

associações sindicais confiram às comissões de trabalhadores poderes para celebrarem acordos 

de empresa, com efeitos relativos aos filiados na associação sindical concessionária desses 

poderes. Inicialmente essa possibilidade era limitada às empresas com um mínimo de 500 

trabalhadores, limite que foi depois alargado para empresas com 150 trabalhadores pela Lei n.º 

23/2012, de 25.06. Porém, tal não se traduziu na atribuição de capacidade para celebrar 

convenções coletivas à comissão de trabalhadores, pois esta não é parte na convenção, atuando 

sim como representante da associação sindical. De resto, como tem sido assinalado nos Relatórios 

Anuais do CRL, não há notícia de esta novidade ter tido concretização prática, não se conhecendo 

acordos de empresa celebrados com comissões de trabalhadores em representação de 

associações sindicais. 
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II. A evolução das associações, sindicais e patronais, decorre usualmente através da 

extinção, em regra voluntária, mas que também pode ser imposta por decisão judicial, ou da fusão 

com outras associações. O quadro legislativo relativo a esta matéria nos anos de 1999 e de 2019 

não mudou radicalmente, embora tenha havido algumas alterações, uma das quais com 

relevância prática. 

Em 1999 a matéria da extinção das associações sindicais e das associações de 

empregadores era referida a propósito do conteúdo dos respetivos estatutos, constando do 

elenco de matérias que estes deviam regular – cfr., respetivamente, artigo 14.º, h, da LS e artigo 

9.º, 1, h), da LAP. Para as primeiras previa-se ainda (artigo 48.º da LS) que o respetivo registo só 

poderia ser cancelado “mediante prévia comunicação e prova da sua extinção judicial e 

voluntária”. Quanto às causas de extinção não existia regulamentação legal específica, aplicando-

se o regime geral das associações de direito privado e as normas estatutárias que versassem sobre 

o tema. O mesmo sucedia com a fusão, para a qual não existia regime especial. 

Em 2019, a extinção das associações sindicais e patronais figura também entre as matérias 

que os respetivos estatutos devem regular, constando de uma norma aplicável aos dois tipos de 

associações [artigo 450.º, 1, c)], que juntou na mesma disposição o que no CT de 2003 era tratado 

separadamente para as associações sindicais e para as associações de empregadores [artigos 

485.º, 1, i) e 515.º, 1, h)]. Manteve-se a ausência de regulamentação legal específica quanto às 

causas de extinção e de fusão. 

Houve, contudo, algumas mudanças. Por um lado, regulou-se o procedimento de extinção, 

prevendo-se a quem cabe comunicar a extinção, judicial ou voluntária, para efeitos de 

cancelamento do respetivo registo, e um controlo da legalidade da deliberação de extinção – n.ºs 

2 a 7 do artigo 456.º do CT 2009. Por outro, instituiu-se uma causa de extinção específica, 

associada à falta de renovação dos membros da direção das associações, prevendo-se que, 

quando não for requerida a publicação da identidade daqueles membros durante um período de 

seis anos a contar da publicação anterior, o Ministério Público promove a declaração judicial de 

extinção da associação – n.º 1 do artigo 456.º. Dada a novidade da solução, consagrou-se um 

período transitório de 12 meses, contado desde a entrada em vigor do CT 2009, para que as 

associações que o não tivessem feito requeressem a publicação da identidade dos membros da 

direção – artigo 9.º, da Lei n.º 7/2009, de 12.02. 
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6.2 Os sujeitos da negociação  

Este capítulo é dedicado aos sujeitos da contratação coletiva, partindo da análise do total 

de associações sindicais e de empregadores, bem como de entidades empregadoras que 

participaram na contratação coletiva publicada em 1999 (385 convenções coletivas) e em 2019 

(240 convenções coletivas). Aqui se incluindo: 

i. A listagem das associações sindicais e de empregadores que celebraram convenções 

coletivas em cada um dos anos analisados; 

ii. A evolução que as associações sindicais e de empregadores outorgantes de IRCT 

negociais em 1999 e em 2019 tiveram nos anos subsequentes. – quantas se extinguiram, 

quantas se fundiram noutras associações ou deram lugar a novas associações; e 

iii. O âmbito territorial dos sujeitos outorgantes. 

A análise é feita para cada um dos anos estudados, utilizando idênticos critérios 

metodológicos. A saber:  

− São considerados todos os sujeitos da contratação coletiva de 1999 e de 2019, mas cada 

outorgante, quer sindical quer patronal, é contabilizado apenas uma vez em cada um 

dos anos, independentemente do número de convenções por si outorgado43;  

− São considerados todos os outorgantes de uma convenção, mas não são tidos em linha 

de conta as associações sindicais ou de empregadores por si representadas (por 

exemplo uma federação sindical é considerada enquanto tal, mas não são atendidos o 

conjunto de sindicatos que ela representa, mesmo que eles constem na convenção);  

− Acompanha-se a atividade e a evolução estatutária das associações sindicais e de 

empregadores que celebraram convenções coletivas em 1999 e em 2019, até 2023, 

procurando perceber quais os sujeitos da negociação que mantêm atividade; quais 

foram objeto de integração ou fusão com outras associações, sindicais ou de 

empregadores, e quais se extinguiram, entretanto; 

− Para a contabilização total do número de empregadores são consideradas as empresas 

que celebram AE e AC, mas não é possível acompanhar a sua evolução, uma vez que não 

há evidências que o permitam;  

− A análise é feita a partir da informação disponibilizada no BTE e na base de dados das 

Organizações do Trabalho da DGERT44. 

                                                           
43  Ver Anexo, Quadros 3,4,5,e 6 
44  Dados das Organizações do Trabalho, disponível em https://www.dgert.gov.pt/dot/ e http://bte.gep.mtsss.gov.pt/ 

https://www.dgert.gov.pt/dot/
http://bte.gep.mtsss.gov.pt/
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a) Associações de empregadores  

 

I. Já houve ocasião de referir que o número de convenções coletivas publicado em 

1999 foi superior ao de 2019, pela supremacia dos contratos coletivos em 1999 (262 CC em 1999; 

105 em 2019). De modo diferente, na negociação de base empresarial, o número de AE é igual 

em 1999 e em 2019 (105 AE) e os AC têm maior expressão em 2019, comparativamente a 1999 

(18 AC em 1999; 30 AC em 201945). Esta diferença quanto à tipologia de convenções coletivas 

celebradas reflete o tipo dos sujeitos empregadores que participaram nos processos de 

contratação coletiva nestes dois períodos. 

Assim, em 1999, o número de sujeitos outorgantes do lado empregador é, de facto, 

superior (378) comparativamente a 2019 (304). Todavia, importa atender à composição destes 

apuramentos. No gráfico seguinte sobressai a diferente composição das colunas de 1999 e 2019, 

na relação entre o total de associações de empregadores e de empresas (e outras entidades 

empregadoras): 1999 regista-se 54%/46% (206 associações; 172 entidades empregadoras); 

enquanto em 2019 muda para 35% /55% (105 associações; 199 entidades empregadoras). Ou 

seja, o que reduziu significativamente em 2019 foi o número de associações de empregadores, 

enquanto o número de empresas regista um ligeiro crescimento, motivado em parte pelo número 

de empresas que celebraram acordos coletivos (Gráfico 18). 

Gráfico 18- sujeitos da negociação - associações de empregadores e entidades empregadoras em 1999 e 2019 

 

 Fonte(s): CRL / BTE online/DGERT-dados das Organizações do Trabalho 

                                                           
45  Alguns AC de 2019 são outorgados por uma ou mais dezenas de entidades empregadoras. Veja-se o AC Várias Instituições de Crédito/SBSI – BTE 47/2019(14 

instituições de crédito) e AC Centro Hospitalar – Montijo e outros /FESAP – BTE 42/2019 (39 Centros Hospitalares). 



 

55 
Estudo sobre a Negociação Coletiva em 1999 e 2019  

 

II. O quadro seguinte representa o total de associações de empregadores que 

celebraram convenções em 1999, bem como os aspetos mais relevantes quanto à evolução deste 

universo de 206 associações de empregadores. Assim, 78% mantêm-se em atividade (161 de 206), 

apesar de uma grande parte ter alterado os seus estatutos (70 em 161). Por outro lado, 22% 

destas associações foi extinta (45 em 206), mas, na sua maioria, através de um processo de 

extinção voluntária (24 em 45), onde, por vezes, a assembleia geral da associação delibera, a par 

da extinção, a fusão com outra associação46. 

Existem ainda 21 associações extintas por via judicial, cujo único fundamento se apoia na 

falta de renovação dos seus órgãos estatutários, nos termos atrás assinalados. Pelos dados 

disponíveis, nenhum destes processos de extinção deu lugar a nova associação.  

Por outro lado, afigura-se útil referir que a larga maioria das extinções ocorreu após a 

entrada em vigor do CT 2003. No contexto normativo anterior à codificação, encontra-se apenas 

o cancelamento voluntário de três associações, duas por fusão e integração noutras associações47 

e um cancelamento do registo48  

Quanto ao âmbito territorial das 45 associações objeto de extinção, 32 associações tinham 

âmbito nacional ou continental e 13 tinham âmbito regional ou local. 

Quadro 16- sujeitos da negociação - associações de empregadores e empresas em 1999 (378) e evolução até 2023 

 

Fonte(s): CRL / BTE online/DGERT-dados das Organizações do Trabalho  

Os apuramentos apresentados no quadro seguinte têm uma amplitude mais limitada, 

abrangem a evolução dos sujeitos da negociação entre 2019 e 2023. Esta circunstância ajuda a  

                                                           
46  Por exemplo, cancelamento voluntário da Associação dos Comerciantes de Pescado (ACOPE), por fusão na ALIF - Associação da Indústria pelo Frio e Comércio 

de Produtos Alimentares - BTE Nº16/2021 

47  Cancelamento Voluntário : APH- Associação Portuguesa de Hotéis, e fusão na Associação dos Hotéis de Portugal - BTE 1/2002; APIV- Associação Portuguesa dos 

Industriais de Vestuário e fusão por integração Associação Nacional das Indústrias de Vestuário e Confecção (ANIVEC/APIV) -BTE Nº08/2003. 

48  AIEPR Associação dos Industriais Exportadores de Produtos Resinosos- BTE 29/2000. 
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explicar por que razão 99% das associações se mantém ativa (104 e 105) e destas, 13% foram 

modificadas (14 em 104). Registou-se apenas uma extinção voluntária49 (cfr. Quadro 17). 

Quadro 17- Sujeitos da negociação - associações de empregadores e empresas em 2019 (304) e evolução 

até 2023 

 

Fonte(s): CRL / BTE online/DGERT-dados das Organizações do Trabalho 

 

III. Quanto à repartição geográfica, verifica-se nos gráficos abaixo que, 

tendencialmente, dominam as associações de empregadores de âmbito nacional, seguidas das 

associações de âmbito regional. Todavia a relação entre o total de associações de âmbito nacional 

e regional é diferente em 1999 (54%/41%) e em 2019 (58%/38%), observando-se um claro 

crescimento do âmbito nacional em 2019 (Gráfico 19).  

Gráfico 19- Sujeitos da negociação - Âmbito Geográfico das associações de Empregadores em 1999 e em 2019 

 

             Fonte(s): CRL / BTE online/DGERT-dados das Organizações do Trabalho 

 

 

                                                           
49  Cancelamento voluntário Associação Portuguesa de Seguradores - BTE 44/2015, art. 448.º CT. 
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b) Associações sindicais 

 

I. Os sujeitos da negociação do lado sindical são tratados, em termos simétricos, de acordo 

com idênticos critérios de análise, sempre que a natureza dos dados o permita. O gráfico seguinte 

representa o total de associações sindicais que celebraram convenções coletivas em 1999 e 2019, 

desagregados em sindicatos, federações e confederações (Gráfico 20).  

Também aqui o número total de associações sindicais foi superior em 1999 (156), face a 

2019 (124), com um largo predomínio de sindicatos, comparativamente às federações. Existe 

apenas a uma confederação sindical em 1999 e outra em 2019. 

Gráfico 20- Sujeitos da negociação – associações sindicais em 1999 e 2019 

 

                                  Fonte(s): CRL / BTE online/DGERT-dados das Organizações do Trabalho  

 

II. O quadro seguinte representa as 156 de associações sindicais que celebraram 

convenções em 1999. Deste universo, 62% mantêm-se em atividade (96 de 156), onde, cerca de 

um terço, realizaram alterações aos estatutos (36 em 96). Nos 34% (53 em 156) de associações 

sindicais objeto de extinção desde 1999, a maioria foi voluntária (38 em 53) e, as mais das vezes, 

o sindicato deliberou a sua integração noutra associação sindical (29 objeto de fusão).  

Foram contabilizadas 15 extinções judiciais (12 sindicatos e 2 federações e uma 

confederação sindical). A maioria foi motivada pela falta de renovação dos órgãos estatutários 

por um período superior a 6 anos (13 em 15)50. Há apenas duas extinções em que a sentença do 

tribunal tem outros fundamentos51. 

                                                           
50  Atualmente art.456.º, n.º 1, CT. 

51  Estes dois processos de extinção judicial assentaram nos seguintes fundamentos: 

− processo de insolvência do sindicato, conforme al d),n.º 1, art. 230.º e n.º 2, art. 232.º conjugado com o art. 233.º do Código da Insolvência e da Recuperação 

de Empresas e art.456.º do CT - BTE 21/2017. 
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Após a extinção judicial e a publicação do correspondente cancelamento, dá-se nota, 

relativamente a três associações sindicais, da criação posterior de três novos sindicatos52 

Existem 11 cancelamentos voluntários operados antes da entrada em vigor do CT200353. 

No entanto, na larga maioria dos casos, o cancelamento das associações sindicais verificou-se 

após a entrada em vigor do CT 2003. 

Das 53 extinções, 37 são relativas a associações de âmbito nacional ou continental e 16 

tinham âmbito regional ou local. 

Quadro 18- Outorgantes de convenções coletivas publicadas em 1999 - Associações sindicais em 1999 e 
evolução até 2023 

 

Pelas razões oportunamente referidas, dos sindicatos outorgantes em 2019, 98% 

mantinha-se ativo em 2023 (121 em 124) e destes 5 foram modificados e 3 extintos (cfr. Quadro 

19). 

                                                           
− declaração de nulidade dos estatutos, por violação do n.º 4, art 479.º e n.º 1, art. 492.º, CT e a consequente extinção da associação sindical - BTE 7/2010 

52  Extinção da FETICEQ (BTE 21/2012), deu lugar à criação do SINDEQ - Sindicato Democrático da Energia, Química, Têxtil e Indústrias Diversas; Extinção da FNE 

(BTE 7/2010) deu lugar à criação da Federação Nacional da Educação(FNE); Extinção do SETAA (BTE 30/2017) deu lugar à criação do SETAAB-Sindicato Nacional 

dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins. 

53  Ver art. 10.º do DL 215-B/75, 30 de Abril. 
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Sindicatos 134* 89 38 36 53 26 12 20 3

Federação de Sindicatos 21 7 14 0 7 12 2 9 4

Confederação de Federações de sindicatos 1 0 1 0 0 0 1 0 0

Total 156* 96 53 36 60 38 15 29 7

Fonte: DGERT / BTE online (http://www.dgert.gov.pt
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Quadro 19 -Outorgantes de convenções coletivas publicadas em 2019 - Associações sindicais em 2019 e 
evolução até 2023 

 

Na repartição geográfica é visível a preponderância de sindicatos de âmbito nacional, em 

1999 e 2019, que tende a acentuar-se em 2019, conforme representa o próximo gráfico. 

Gráfico 21- Outorgantes de convenções coletivas publicadas em 2019 - Âmbito Geográfico das Associações sindicais 

 

  Fonte(s): CRL / BTE online/DGERT-dados das Organizações do Trabalho  
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Sindicatos 107 104 3 5 99 2 1 0 0
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Conderação de Federações de sindicatos 1 1 0 0 1 0 0 0 0

Total 124 121 3 5 116 2 1 0 0
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7 ANÁLISE QUALITATIVA DA CONTRATAÇÃO COLETIVA NOS ANOS DE 1999 

E DE 2019 
 

Os próximos pontos são dedicados à análise qualitativa das convenções coletivas, que 

começa pelo mapeamento das matérias tratadas pelas convenções em 1999 e 2019. Segue-se 

uma análise mais detalhada de vários regimes jurídicos, onde se pretende perceber como 

evoluíram as soluções estabelecidas a propósito dos vários institutos jurídicos, e a sua relação 

com a lei, tendo em conta a evolução do quadro normativo entre 1999 e 2019. 

No capítulo anterior houve ocasião de apresentar os dados das convenções desagregados 

por tipo (CC, AC, AE) e subtipo (1ªconv; revisão global ou Revisão parcial). Esta desagregação é 

importante para caraterizar a fisionomia da negociação coletiva na perspetiva qualitativa, desde 

logo porque as revisões parciais – que representam 88% e 67% do universo de convenções 

publicadas, respetivamente, em 1999 e 2019 - se centram, essencialmente, na regulação ou 

atualização de matérias de expressão pecuniária a par de retoques pontuais nos regimes jurídicos 

definidos em edição anterior da mesma convenção.  

Por esse motivo, o estudo evolutivo dos regimes jurídicos convencionados em 1999 só é 

possível operacionalizar a partir das primeiras convenções e revisões globais, ou seja, a textos 

integrais da convenção. Neste exercício procura-se perceber as soluções desenhadas em 1999 

que se mantiveram até 2019; a par de outras que foram sendo modificadas ou, até, eliminadas, 

bem como novos regimes jurídicos que, entretanto, foram incorporados no léxico da negociação 

coletiva nos anos mais recentes. 

Pelas razões mencionadas, e como já referido, na análise qualitativa consideraram-se dois 

universos distintos:  

− Uma panorâmica geral sobre o conteúdo tratado pelo universo das convenções coletivas 

publicadas em 1999 e em 2019;  

− Uma análise mais aprofundada sobre a evolução dos temas que incide em primeiras 

convenções e em revisões globais. 
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7.1 Panorâmica geral do conteúdo da contratação coletiva em 1999 e 2019 

 

I. A análise do conteúdo da contratação coletiva inicia-se pelo mapeamento geral dos 

temas tratados nas convenções publicadas em 1999 e em 2019, apoiado na listagem de matérias 

constante dos Quadros 20 e 21. No registo dos temas referenciaram-se todas as menções 

encontradas, quer as que configuram uma disciplina global dos diferentes institutos jurídicos, 

quer as que traduzam meros ajustamentos, resultantes de revisões parciais, através de novas 

cláusulas ou aditamento de novo número em normas já existentes. Por esta razão, os 

apuramentos que se apresentam integram o conjunto de situações de regulação parcial e integral. 

Este mapeamento, embora não exaustivo, dá conta das grandes tendências da negociação 

coletiva, incluindo os temas que são comuns, bem como as principais diferenças observadas nos 

dois anos objeto de análise.  

Em termos gerais, há uma apreciável similitude no conjunto de tópicos tratado, embora o 

recorte das regras convencionais de 1999 e 2019 possa ser distinto, como se analisará no capítulo 

seguinte54. Com efeito, predomina a regulamentação das condições salariais e outras prestações 

pecuniárias55, como é o caso das deslocações do trabalhador, e outros aspetos que contribuem 

para a estrutura do ganho auferido pelo trabalhador: subsídios de função ou fundada na 

organização do horário de trabalho, diuturnidades, subsídio de almoço, entre outros. Ou seja, nas 

convenções publicadas em 1999 e 2019, o tema da retribuição abrange, respetivamente, 100% e 

94% do universo. 

II. Nos dois anos em referência é também usual o tratamento de matérias associadas à 

deslocação do trabalhador (em 1999, 36% de 385; em 2019, 31% de 240 convenções), ao âmbito 

geográfico da convenção e à regulação do conjunto de categoriais profissionais cobertas em dada 

convenção. A propósito das categorias profissionais disciplina-se o acesso, as competências por 

categoria, a migração dos trabalhadores para novas categorias profissionais, bem como a extinção 

                                                           
54  Ver infra 7.2. 

55  Em 2019 encontram-se algumas cláusulas de garantia salarial, AE GALLOVIDRO/COFESINT – BTE 30/2019 GALLOVIDRO/FEVICCOM – BTE 31/2019 (ambos cl.2ª,3 

e 5) em 2020 aumento mínimo da tabela salarial de 2019 para 2020. (+) 2,1%; CC ANTRAM/FECTRANS – BTE 45/2019 (cl.2ª,5) define parâmetros mínimos para 

aumentos salariais de anos seguintes – a taxa de atualização da RMMG; AE CARRISTUR/SITRA – BTE 47/2019 (75ª) a atualização da retribuição base de todas as 

categorias profissionais, mínimo 25€ /mês; AE RYANAIR/SPAC – BTE 48/2019 (5.6.1,5.6.2,.3) fixa a retribuição 2019;2020;2021 e 2022; AE Santos 

Barosa/COFESINT e Santos Barosa/FEVICCOM – ambos BTE 48/2019 (cl.2ª,1 e 3)- em 2020, a atualização da tabela salarial é igual ao aumento do IPC  
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de outras56 (em 1999, 37% de 385; em 2019 50% de 240). Estes temas estão presentes quer em 

primeiras convenções e revisões globais, quer em revisões parciais.  

Outro campo de eleição da negociação coletiva diz respeito à duração e organização do 

tempo de trabalho (em 1999, 29% de 385; em 2019, 38% de 240 convenções). Em 1999, as 

previsões mais comuns respeitam ao regime e remuneração do trabalho suplementar e por 

turnos, embora se preveja a configuração dos horários flexíveis, a isenção de horário de trabalho 

e o regime de prevenção ou disponibilidade. Começam, ainda, a despontar algumas soluções de 

adaptabilidade de horário. A previsão convencional dos horários concentrados é rara, em 2019 

registam-se três ocorrências e em 1999 há duas convenções paralelas que definem o recorte da 

figura57. Em todo o caso, no geral, verifica-se que as normas sobre organização e gestão do tempo 

de trabalho são em maior número e apresentam maior diversidade de soluções em 2019. 

Ainda a propósito da duração do tempo de trabalho, observa-se que há temas que refletem, 

maioritariamente, o disposto na lei, podendo desse facto resultar formulações diferentes em 

1999 e 2019. Assim acontece a propósito da duração do período de férias e do regime de faltas, 

bem como na tutela da parentalidade.  

Em contrapartida, noutros tópicos, a contratação coletiva assume um papel decisivo, dada 

a ausência de regras legais. É o caso do regime de prevenção ou disponibilidade e dos sistemas de 

avaliação de desempenho. De igual modo, figuram neste grupo temas que legalmente devem ser 

tratados apenas na negociação coletiva, como o estabelecimento de regimes previdenciais 

complementares.  

Os textos das convenções publicados em 2019 também refletem as inovações da lei 

introduzidas a partir do Código do Trabalho, em 2003. Algumas procuram enquadrar as soluções 

resultantes da própria evolução das relações laborais e de novas formas de organização do 

trabalho, como é o caso do regime de teletrabalho; da tutela dos direitos de personalidade, 

incluindo a proteção de dados pessoais do trabalhador; das regras sobre comunicação e meios de 

vigilância eletrónica; e, bem assim, o dever de desconexão do empregador. Também foi a partir 

do Código de Trabalho de 2003 que se passou a regular o regime do banco de horas, o regime de 

adaptabilidade, de acordo com os moldes atuais, e a possibilidade de escolha de convenção 

aplicável pelo trabalhador não filiado e, ainda, as situações de pós eficácia da convenção em caso 

de denúncia, sobrevigência e caducidade da convenção coletiva. 

                                                           
56  CC As.Port. Electroenc.Neurofisiologia/FETESE- BTE 3/1999 (cl.79.º) exemplo, o técnico paramédico do ramo do registo gráfico passa a designar-se Técnico de 

neurofisiografia (electroencefalografia e electromiografia) e Técnico de audiometria, com curso. Há também lugar à extinção da categoria profissional de 

datilógrafo 

57  CC AEVP/STICB Norte e Centro- BTE 30/1999 (cl.12º) e paralelo “por acordo escrito do trabalhador”, de segunda a sexta e limite 40 horas “podem ser organizados 

horários de trabalho semanais de quatro dias”, com PNT de dez horas diárias”. 
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III. Num outro prisma, importa mencionar que existem matérias reguladas essencialmente 

nas situações de negociação global, surgindo nas primeiras convenções e revisões globais. Assim 

se verifica quanto às regras sobre admissão; comissão de serviço, trabalho intermitente, licenças, 

encerramento temporário do estabelecimento ou diminuição de laboração, transmissão de 

empresa ou estabelecimento, quer em 1999 quer em 2019. E, ainda em 2019, é também o caso 

da resolução de conflitos individuais por arbitragem58, greve, bem como o regime dos direitos de 

personalidade, adaptabilidade e banco de horas. 

Há temas em 1999 disciplinados essencialmente em revisões parciais. Por exemplo, a 

transferência do trabalhador, em termos de local de trabalho ou em termos funcionais (ius 

variandi), a proteção da maternidade59 e, nalguns casos, criação e extinção de categorias 

profissionais.  

Em 2019, para além das questões remuneratórias, as revisões parciais privilegiam, 

essencialmente, prestações sociais complementares e definição dos períodos de vigência da 

convenção ou da tabela salarial.  

Na repartição tipológica de convenções entre AC, AE, CC o tratamento de temas como 

avaliação de desempenho, comissão de serviço, regimes complementares, turnos e regime de 

prevenção e disponibilidade de horários e também a referência a regulamentos e protocolos 

internos, surge maioritariamente em AE, quer em 1999, quer em 2019.  

                                                           
58  Três convenções em 1999: AC BCP/ SNQTB - BTE 30/1999 (cl.7ª) e CC LPFP/SJP Futebol - BTE 33/1999 (cl.55ª e anexo); AE Hospital Amadora-Sintra/FESAHT- BTE 

45/1999 (cl.92ª). 

59  AE Telecom/ SINDETELCO - BTE 2/1999. (cl.56.º); CC ACAP/FEPCES - BTE 4/1999 (cl. 111ª). 



 

64 
Estudo sobre a Negociação Coletiva em 1999 e 2019  

Quadro 20- Temas identificados em Convenções publicadas, por tipo, em 1999 

 

AC AE CC AC AE CC

18 105 262 385 30 105 105 240

Acidente de trabalho / Doença profissional 3 30 21 54 10 33 28 71

Adesão individual 1 2 1 4 2 11 3 16

Admissão 1 34 35 70 10 33 28 71

Âmbito geográfico 1 48 87 136 22 73 78 173

Assédio moral 1 3 1 5 0 9 2 11

Atividade sindical 1 32 17 50 12 34 28 74

Avaliação de desempenho 0 9 1 10 8 26 5 39

Categorias profissionais 6 51 86 143 14 61 45 120

Cedência ocasional 1 3 4 8 6 4 2 12

Cessação do contrato de trabalho 1 24 15 40 5 22 23 50

Cláusulas de articulação e Regimes Transitórios 2 10 11 23 7 17 7 31

Comissão de serviço 1 14 0 15 5 13 5 23

Contrato de trabalho a tempo parcial 1 10 11 22 4 16 9 29

Contrato de trabalho a termo 0 23 17 40 6 20 15 41

Contrato de trabalho -Teletrabalho 0 0 0 0 4 6 2 12

Descanso semanal 1 29 22 52 7 27 26 60

Deslocações 10 45 81 136 11 30 33 74

Direitos de personalidade 1 0 1 2 3 7 6 16

Direitos, deveres e garantias das partes 1 30 19 50 5 34 28 67
Encerramento temporario estabelecimento 1 5 4 10 2 2 5 9

Evolução Profissional 1 33 24 58 12 37 27 76

Faltas 1 38 22 61 8 39 30 77

Feriados 1 29 17 47 12 43 31 86

Férias 2 41 20 63 16 49 29 94

Formação profissional 1 31 15 47 10 39 28 77

Greve / Serviços mínimos 0 9 2 11 1 11 9 21

Igualdade e não discriminação 1 28 18 47 10 30 17 57

Licenças 0 26 10 36 7 18 16 41

Local de trabalho / Transferências 1 22 19 42 10 25 25 60

Meios de comunicação eletrónica 0 0 0 0 1 7 2 10

Meios de vigilância eletrónica 0 0 0 0 0 1 1 2

Mobilidade funcional 1 21 15 37 10 18 16 44

Parentalidade 5 38 43 86 11 32 39 82

Período Experimental 1 27 16 44 3 23 26 52

Poder disciplinar 1 28 14 43 6 26 25 57

Prestações sociais complementares 5 39 12 56 19 41 18 78

Processo Individual,dados de Trabalhadores  1 12 3 16 2 23 16 41

Protocolos /regulamentos 0 18 4 22 6 20 9 35

Regalias anteriores 1 15 11 27 13 21 27 61

Resolução de conflitos / CP 1 22 14 37 14 40 35 89

Resolução de conflitos Individuais 1 1 2 4 4 9 6 19

Retribuição e outras prestações pecuniárias 18 105 262 385 28 96 102 226

Segurança e saúde 1 31 18 50 12 33 29 74

Tempo de trabalho 2 57 55 114 11 47 33 91

Tempo de Trabalho / Adaptabilidade 1 11 6 18 4 10 13 27

Tempo de Trabalho / Banco de Horas 0 0 1 1 4 5 12 21

Tempo de trabalho / DC 0 7 7 14 6 14 16 36

Tempo de trabalho / HC 0 0 3 3 0 0 3 3

Tempo de Trabalho / Horários Flexíveis 1 19 2 22 8 17 6 31

Tempo de trabalho / IHT 1 22 16 39 12 29 15 56

Tempo de trabalho / Noturno 2 34 17 53 7 28 30 65

Tempo de trabalho / TS 4 41 33 78 16 44 31 91

Tempo de trabalho / Turnos 6 50 33 89 11 47 22 80

Tempo de trabalho /Direito à desconexão 0 0 0 0 4 2 0 6

Tempo de trabalho /Disponibilidade 1 23 7 31 6 15 6 27

Trabalhador estudante 4 30 21 55 5 22 20 47

Trabalho de menores 1 18 17 36 4 7 19 30

Trabalho intermitente 0 0 0 0 1 0 3 4

Transmissão de empresa ou estabelecimento 1 7 9 17 1 9 18 28

Vigência 3 37 53 93 19 78 79 176

Vigência / caducidade e efeitos dela decorrentes  0 0 1 1 5 9 11 25

TIPO Total 

2019

Fonte: CRL / BTE onl ine (https ://www.crlabora is .pt || http://bte.gep.mtsss .gov.pt)

TEMAS

TIPO Total 

1999
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Quadro 21- Temas identificados em Convenções publicadas, por subtipo, em 1999 e 2019 

 

IV. A representação numérica deste mapeamento geral é completada pelo Gráfico19, onde 

é apurado o peso percentual de cada um dos sessenta e sete grupos de matérias tratadas, por 

relação ao universo de convenções publicadas em 1999 (385) e 2019 (240). 

1ª 

conven

Revisã

o 

Revisã

o 

1ª 

conven

R. 

Parcia l

R. 

Global

12 335 38 385 46 161 33 240

Acidente de trabalho / Doença profissional 6 13 35 54 36 6 29 71
Adesão individual 0 4 0 4 10 3 3 16

Admissão 12 22 36 70 32 9 30 71
Âmbito geográfico 11 90 35 136 46 94 33 173

Assédio moral 1 0 4 5 7 0 4 11
Atividade sindical 10 5 35 50 34 10 30 74

Avaliação de desempenho 3 2 5 10 26 3 10 39
Categorias profissionais 11 98 34 143 14 61 45 120

Cedência ocasional 1 0 7 8 10 1 1 12
Cessação do contrato de trabalho 6 2 32 40 22 3 25 50

Cláusulas de articulação e Reg. Transitórios 3 12 8 23 17 3 11 31
Comissão de serviço 1 2 12 15 14 1 8 23

Contrato de trabalho a tempo parcial 5 3 14 22 15 1 13 29
Contrato de trabalho a termo 10 3 28 41 18 5 18 41

Contrato de trabalho em Teletrabalho 0 0 0 0 10 1 1 12
Descanso semanal 7 14 31 52 26 6 28 60

Deslocações 5 105 27 137 25 28 21 74
Direitos de personalidade 0 0 2 2 8 1 7 16

Direitos, deveres e garantias das partes 10 6 34 50 29 10 28 67
Encerramento temporário do estabelecimento 1 0 9 10 2 0 7 9

Evolução Profissional 7 20 31 58 38 11 27 76
Faltas 11 14 37 62 34 14 29 77

Feriados 11 1 35 47 38 18 30 86
Férias 11 16 37 64 42 20 32 94

Formação profissional 10 3 34 47 37 11 29 77
Greve / Serviços mínimos 2 1 9 12 8 0 13 21

Igualdade e não discriminação 8 11 32 51 23 15 19 57
Licenças 7 2 28 37 21 1 19 41

Local de trabalho / Transferências 8 6 28 42 27 5 28 60
Meios de comunicação eletrónica 0 0 0 0 7 0 3 10

Meios de vigilância eletrónica 0 0 0 0 1 0 1 2
Mobilidade funcional 6 7 24 37 26 1 17 44

Parentalidade 8 40 27 75 21 30 31 82
Período Experimental 8 3 33 44 24 0 28 52

Poder disciplinar 7 4 32 43 27 2 28 57
Prestações sociais complementares 8 22 27 57 27 26 25 78

Processo Individual e dados de Trabalhadores e 2 0 14 16 22 4 15 41
Protocolos /regulamentos 4 1 17 22 19 6 10 35

Regalias anteriores 5 3 19 27 24 11 26 61
Resolução de conflitos / CP 3 3 31 37 42 14 33 89

Resolução de conflitos Individuais 2 1 2 5 11 3 5 19
Retribuição e outras prestações pecuniárias 12 335 38 385 45 148 33 226

Segurança e saúde 10 5 35 50 35 9 30 74
Tempo de trabalho 11 66 37 114 44 14 33 91

Tempo de Trabalho / Adaptabilidade 3 2 14 19 15 5 7 27
Tempo de Trabalho / Banco de Horas 1 1 0 2 15 0 6 21

Tempo de trabalho / DC 2 3 9 14 17 5 14 36
Tempo de trabalho / HC 1 3 0 4 1 0 2 3

Tempo de Trabalho / Horários Flexíveis 1 4 17 22 15 2 14 31
Tempo de trabalho / IHT 7 4 28 39 29 7 20 56

Tempo de trabalho / Noturno 7 12 35 54 29 9 27 65
Tempo de trabalho / TS 10 31 37 78 40 19 32 91

Tempo de trabalho / Turnos 6 53 31 90 32 27 21 80
Tempo de trabalho /Direito à desconexão 0 0 0 0 6 0 0 6

Tempo de trabalho /Disponibilidade 4 16 11 31 8 6 13 27
Trabalhador estudante 8 14 33 55 16 6 25 47
Trabalho de menores 6 4 26 36 8 5 17 30
Trabalho intermitente 0 0 0 0 2 1 1 4

Transmissão de empresa ou estabelecimento 4 1 12 17 13 1 14 28
Vigência 11 46 36 93 45 98 33 176

Vigência /caducidade e efeitos 0 0 0 0 15 2 8 25

Subtipo Total 

2019

Fonte: CRL / BTE onl ine (https ://www.crlabora is .pt || http://bte.gep.mtsss .gov.pt)

TEMAS

Subtipo Total 

1999
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A mancha gráfica dos temas tratados em 1999 e 2019 coloca em evidência a variedade de 

tópicos constantes nas convenções coletivas de 2019. Enquanto 1999 só tem maior peso em dois 

temas: retribuição e deslocações. Em todos os restantes, as soluções convencionadas em 2019 

são mais frequentes.  

Por outro lado, existe um grupo de matérias que, apesar de já estar presente em 1999, só 

adquire alguma relevância em 2019. Situação observada quanto à formação profissional, aos 

regimes transitórios e de preservação de regalias anteriores em benefício do trabalhador. De 

outra parte, assinalam-se várias matérias que só constam da negociação coletiva em 2019: 

trabalho intermitente, direito de desconexão, banco de horas, resolução de conflitos individuais; 

meios de vigilância e ITs; direitos da personalidade; e teletrabalho.  
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Gráfico 22- Temas negociados em (%) face ao total de convenções coletivas de 1999 e 2019 

 

 Fonte(s): CRL / BTE online 
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7.2 Análise comparativa de alguns conteúdos da contratação coletiva em 1999 e 

2019. 

 

Neste ponto pretende-se perceber o recorte das soluções constantes da convenção num 

conjunto alargado de matérias. 

Como se referiu anteriormente, esta análise qualitativa da contratação coletiva incidirá, 

essencialmente, nos textos completos - ou seja, as primeiras convenções e as revisões globais – 

pois só aqui é possível perceber as semelhanças e dissemelhanças dos textos negociados em 1999 

e 2019. Tal significa que o universo de análise para aprofundamento dos conteúdos da negociação 

coletiva corresponde a 50 convenções em 1999 e 79 em 2019, conforme se representa no quadro 

seguinte. 

Quadro 21 - Convenções publicadas (por subtipo), universo de análise 

 

 

A análise mais aprofundada de alguns dos temas tratados nas convenções será antecedida 

de uma breve nota relativa ao enquadramento normativo, ponto que é importante para 

compreender o modo como a lei define cada regime jurídico e como as sucessivas alterações 

normativas influenciaram a contratação, procurando também perceber qual a autonomia 

concedida pela lei à negociação coletiva em 1999 e 2019. 

 

Ano 1999 Ano 2019

12 46

335 161

38 33

50 79

385 240

Fonte(s): CRL / BTE online (https://www .crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt)
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7.2.1 Aplicação das Convenções  

7.2.1.1 Enquadramento normativo 

I. A delimitação do âmbito de aplicação das convenções coletivas assenta no princípio 

da filiação e depende da área sectorial e profissional em que atuam as entidades outorgantes, 

da área territorial ou geográfica em que a convenção se pretende aplicar e das regras de 

vigência temporal. É a partir destes elementos que se delimita o universo das relações de 

trabalho cobertas pela convenção ou, dito de outro modo, se identificam os sujeitos das 

relações de trabalho em relação aos quais se terá de verificar a filiação (do empregador e do 

trabalhador) para que a convenção se aplique à respetiva relação de trabalho. A este 

propósito é usual distinguir o âmbito geográfico, temporal e pessoal de aplicação das 

convenções, que a lei trata em diversas disposições, algumas das quais sofreram alterações 

relevantes nos dois anos estudados. 

II. Quanto ao âmbito geográfico de aplicação, não há alterações materiais a assinalar. 

Em 1999, o ponto era tratado no artigo 23.º, n.º 1, b), da LRCT, que estabelecia a 

obrigatoriedade de o texto final das convenções incluir “A área e âmbito de aplicação”. Esta 

referência foi posteriormente desenvolvida no CT2003 [artigo 543.º, c)], que incluía no conteúdo 

obrigatório das convenções a “Área geográfica e o âmbito do sector de atividade e profissional de 

aplicação”. Em 2019, na vigência do CT2009, a matéria constava do artigo 492.º, n.º 1, c), que, 

além de reproduzir a norma antecedente, passou a dispensar essa indicação nas revisões da 

convenção que não alterem o respetivo âmbito de aplicação. 

III. No que toca ao âmbito pessoal, desde a legislação posterior a 1974 que vigora o 

chamado princípio da filiação ou dupla filiação (inicialmente consagrado no artigo 9.º do DL n.º 

164-A/76, de 28.02), que exige que, por força da respetiva filiação, ambos os sujeitos da relação 

de trabalho estejam representados (direta ou indiretamente nas convenções celebradas por 

associações de 2.º grau ou por confederações) pelas associações celebrantes ou, no caso dos AE, 

que o empregador tenha subscrito a convenção. Em 1999 este princípio constava dos artigos 7.º 

e 8.º da LRCT, que consagravam soluções praticamente iguais às do atual artigo 496.º, n.ºs 1 a 3, 

do CT2009, vigentes em 2019. A única novidade respeita aos efeitos da desfiliação, de que a LRCT 

não tratava e que passou a ser versado, atualmente no n.º 4 do artigo 496.º. 
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Ainda nesta matéria cumpre assinalar a previsão legal da possibilidade de os trabalhadores 

não sindicalizados escolheram o IRCT aplicável quando na respetiva empresa sejam aplicáveis uma 

ou mais convenções coletivas ou decisões arbitrais. A 1999 a lei não contemplava esta hipótese, 

que em 2019 era tratada no artigo 497.º do CT (cuja redação teve diversas alterações nesse 

mesmo ano 2019, introduzidas pela Lei n.º 93/2019, de 02.09). A esta faculdade está associada a 

possibilidade de as convenções preverem o dever de o trabalhador aderente pagar um montante 

às associações sindicais envolvidas na negociação “a título de comparticipação nos encargos da 

negociação” (artigo 492.º, n.º 4), previsão que, como adiante se refere, surge em algumas 

convenções de 2019. 

IV. No âmbito temporal de aplicação das convenções registou-se uma profunda 

modificação do quadro legal, com a consagração, a partir do Código do Trabalho de 2003, da 

possibilidade de as convenções caducarem quando denunciadas. 

Em 1999 as questões atinentes à vigência temporal das convenções eram tratadas nos 

artigos 10.º a 13.º da LRCT. Na versão original do diploma impunham-se prazos mínimos de 

vigência, que foram eliminados em revisão posterior (pelo DL n.º 87/89, de 23.03). Conservou-se, 

contudo, o princípio (que vinha do diploma de 1976 - artigo 23.º, 2, do DL n.º 164-A/76) da 

manutenção em vigor das convenções e das decisões arbitrais até serem substituídas por outro 

IRCT, solução que não constava expressamente da legislação anterior a 1976, embora fosse usual 

as convenções coletivas estabelecerem cláusulas nesse sentido. 

O afastamento deste princípio constituiu uma das principais alterações que o Código do 

Trabalho de 2003 (artigo 557.º) trouxe na área das relações coletivas de trabalho. Passou a 

admitir-se que as convenções caducassem, instituindo-se um regime de sobrevigência limitada ou 

de prorrogação provisória, destinado a permitir a eventual substituição das convenções 

denunciadas, havendo no seu termo a cessação dos efeitos da convenção. Além de polémica, a 

solução suscitou diversas dúvidas e sofreu alterações relevantes em 2006 (Lei n.º 9/2006, de 

20.03), no sentido de prolongar a vigência das convenções denunciadas. 

A solução foi acolhida, de novo com alterações relevantes, no artigo 501.º do CT de 2009, 

posteriormente alterado pelas Leis n.º 55/2014, de 28.08 e n.º 93/2019, de 04.09, sendo esta a 

versão que vigorava no segundo ano objeto do presente estudo. Ainda que, como se disse, tenha 

havido diversas modificações relativamente ao regime do CT de 2003 (que, de uma forma geral, 

vieram aligeirar os requisitos de que dependia a cessação de vigência das convenções 

denunciadas), a alteração que parece ter tido mais impacto na prática foi a previsão da caducidade 
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das cláusulas de convenções que fizessem depender a cessação de vigência da substituição por 

outro IRCT quando se verificassem certas condições. 

 

7.2.1.2 Âmbito geográfico de aplicação  

No que se refere ao âmbito de aplicação geográfico, a relação entre âmbito regional 

(local ou regional) e nacional (continente e regiões autónomas) é diferente em 1999 e 2019. 

Assim, em 1999, no conjunto de convenções que mencionam o âmbito territorial, domina o 

âmbito regional; enquanto em 2019, a situação inverte-se e passa a predominar o âmbito 

nacional60. Estas diferenças estão em linha com as mudanças ocorridas a propósito dos 

sujeitos da negociação (cf. 6.) . 

Gráfico 23- Âmbito geográfico mencionado nas Convenções em 1999 e 2019 

 

 

 

 

7.2.1.3 Âmbito pessoal de aplicação  

I. Como se recordou, a única alteração relevante do enquadramento normativo do 

âmbito pessoal de aplicação das convenções coletivas nos anos analisados consistiu na 

previsão do direito de os trabalhadores não sindicalizados escolheram o IRCT aplicável quando na 

respetiva empresa sejam aplicáveis uma ou mais convenções coletivas ou decisões arbitrais e na 

possibilidade de se convencionar a obrigação de esses trabalhadores pagarem um montante 

                                                           
60  Quer em 1999 quer em 2019, os apuramentos não correspondem ao universo de convenções, porque há revisões parciais que não regulam o âmbito geográfico. 

63

73

Âmbito geográfico das convenções   1999

Nacional

Regional

Fonte: CRL / BTE online/DGERT

122

51

Âmbito geográfico das convenções   2019
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“às associações sindicais envolvidas, a título de comparticipação nos encargos da 

negociação”.  

Esta solução, que existia em 2019, mas não em 1999, tem tido escasso acolhimento na 

contratação coletiva. Em 2019, 16 convenções abordam a matéria, a maioria 1ªs convenções e 

revisões globais, em especial AE e AC 

Em 1999 localizaram-se duas convenções publicadas que preveem adesões individuais61. 

 

7.2.1.4  Âmbito temporal de aplicação  

Quanto ao período em que as convenções revistas em 1999 e 2019 permaneceram 

inalteradas, o quadro seguinte indica que a larga maioria das convenções foi revista antes de 

atingir 24 meses de vigência, situação mais comum em 1999 (84%), comparativamente a 2019 

(73%). Em contrapartida, tiveram períodos de eficácia superiores a 48 meses apenas 6% em 1999 

e 9% em 2019. (Quadro 23), 

Quadro 22- Períodos em que permaneceram em vigor as convenções revistas em 1999 e 2019 

 

A análise destas variáveis relativamente a revisões globais publicadas em 1999 e 2019 

apresenta pesos relativos algo diferentes, embora confirme a tendência de que a maioria das 

convenções foi renovada no intervalo entre 12 meses e 48 meses: 86,5% em 1999 e 78% em 2019 

(estes apuramentos não integram as primeiras convenções). 

                                                           
61  AE SBSI/SIM- BTE 25/1999 (cl.100.º) e paralelo “Os médicos que ainda não tenham aderido a este AE e o pretendam fazer entregarão ao SAMS documento 

devidamente assinado, onde conste a respetiva adesão, que, porque globalmente mais favorável, revogará os contratos individuais de trabalho preexistentes” 

e AE AIGuarda-Sois/SIMA- BTE 25/1999 (cl.1.º). ambos revisões parciais. 

Parcial Global Parcial Global

25 2 7% 27 52 5 29% 57

256 26 77% 282 71 15 44% 86

31 4 10% 35 28 6 18% 34

10 2 3% 12 2 1 2% 3

7 3 3% 10 8 6 7% 14

329 37 100% 366 161 33 100% 194

Fonte: CRL / BTE onl ine (https ://www.crlaborais .pt || http://bte.gep.mtsss .gov.pt)

(%)TotalDuração

Subtotal

PERÍODO DE EFICÁCIA 

Subtotal

TotalRevisão

1999

(%)

2019

385 240Total de convenções publicadas:

< 12 meses

12 < 24 meses

24 < 48 meses

48 < 96 meses

= > 96 meses

Revisão
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Quadro 23- Períodos em que permaneceram em vigor as Revisões Globais em 1999 e 2019 

 

No que toca ao prazo de vigência das convenções, em 1999, a maioria das revisões parciais 

não versa sobre esta matéria. Por isso, optou-se por analisar no quadro abaixo as disposições 

constantes em primeiras convenções e revisões globais. Nesse ano predomina o período de 

vigência de 24 meses (ainda assim, há convenções a fixarem 12 meses62), mas não há convenções 

com prazo de vigência superior a 24 meses.  

Em 2019, a amplitude de soluções é maior e varia entre 12 e 48 meses. Já a simples 

remissão para a lei tem pouca expressão em 1999 e em 2019. 

Quadro 24- Convenções publicadas com cláusulas sobre Vigência da Convenção (classificação por prazo de 
vigência), 1999 e 2019 

 

 

Ainda sobre a dimensão temporal das convenções dedica-se um último ponto à cessação da 

sua vigência por acordo de revogação ou caducidade. O quadro seguinte apresenta, das 385 

                                                           
62  A maioria das convenções que referem a vigência de 12 meses admite a sua manutenção até ser substituído por outro e a denuncia nos termos da lei. Ver, AE 

INCM/STICPGI - BTE 31/1999 (cl.2ª) e paralelo; CC AECOPS/FNSCMMMC - BTE 15/1999 (cl. 2.º) e paralelo; CC ANOtico/FEPCES - BTE 48/1999 (cl.2.º); e AE 

Associação de moradores CruzPau/ STS Segurança Social - BTE 11/1999 (CL.2.º).  

Nº convenções % Nº convenções %

< 12 meses 2 5,4% 5 15,2%

12 < 24 meses 26 70,3% 15 45,5%

24 < 48 meses 4 10,8% 6 18,2%
48 < 96 meses 2 5,4% 1 3,0%

= > 96 meses 3 8,1% 6 18,2%

Total 37 100% 33 100%

38 33

385 240

Fonte(s): CRL / BTE online (https://www.crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt)

Total de Convenções analisadas:

Total de Convenções publicadas:

PERÍODO DE EFICÁCIA

Duração

1999 2019

Nº convenções % Nº convenções %

≤ 12 meses 17 38,6% 9 11,5%

> 12 e <= 24 meses 22 50,0% 31 39,7%

> 24 e <= 36 meses 0 0,0% 23 29,5%

> 36 e <= 48 meses 0 0,0% 3 3,8%

> 48 meses 0 0,0% 9 11,5%

Lei 5 11,4% 3 3,8%

Total 44 100% 78 100%

50 79

385 240

Fonte(s): CRL / BTE online (https://www.crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt)

PRAZO DE VIGÊNCIA DAS CONVENÇÕES

Total de Convenções analisadas:

Total de Convenções publicadas:

Duração
1999 2019
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convenções publicadas em 1999, aquelas que foram objeto de acordo de revogação ou de 

aviso de caducidade. 

Quadro 25- - Convenções publicadas em 1999 que cessaram por acordos de revogação ou por caducidade 

 

  

CAE

Período de 

eficácia da 

convenção

BTE 

1999 

(nº)

Tipo Subtipo CAE_Sec Empregadores Sindicatos Para lelos
Duração

(meses)

Aviso de 

Caducidade

 Acordo de 

Revogação

2 AE
Alteração 

salarial e 
J Portugal  Telecom SINDETELCO 0 16 X 0

5 AE
Alteração 

salarial e 
Q SBSI SMZS

BTE 5/1999; 

25/1999
34 X 0

8 AE
Alteração 

salarial e 
H Rodoviária  do Tejo SITRA 0 14 X 0

8 AE
Alteração 

salarial e 
H CTT SNTCT 0 32 X 0

10 CC
Alteração 

salarial e 
G ADIPA (Gross is tas ) FEPCES 0 12 X 0

16 CC
Alteração 

salarial e 
C AICR SITESC

BTE 11/1999: 

16/1999
24 X 0

17 CC
Revisão 

Global
C FENAME SQTD 0 60 0 X

18 CC
Alteração 

salarial e 
C AIC FSICCVP

BTE 

18/1999;18/1999
12 X 0

18 CC
Alteração 

salarial e 
C AIC FETICEQ

BTE 

18/1999;18/1999
12 X 0

22 AE
Alteração 

salarial e 
H T.S.T. - Transp.Sul .Tejo SITRA

BTE 

22/1999;23/1999;  
29 0 X

23 AE
Alteração 

salarial e 
H T.S.T. - Transp.Sul .Tejo SIQTER

BTE 

22/1999;23/1999;  
44 0 X

24 AE Alteração C PETROGAL FEQUIMETAL
BTE 21/1999; 

21/1999;  24/1999; 
48 X 0

25 AE
Alteração 

salarial e 
Q SBSI SIM

BTE 5/1999; 

25/1999
39 X 0

27 CC
Alteração 

salarial e 
G Ass .C.I.S.Castelo.Branco CESP 0 12 X 0

28 CC
Alteração 

salarial e 
C FENAME FETESE

BTE 

28/1999;33/1999
12 0 X

28 AE
Alteração 

salarial e 
I TORRALTA FESHOT 0 11 0 X

29 CC
Alteração 

salarial e 
C AIMMAP FETESE

BTE 

29/1999;29/1999; 
13 X 0

29 CC
Alteração 

salarial e 
C AIMMAP SITESC

BTE 

29/1999;29/1999; 
12 X 0

29 CC
Alteração 

salarial e 
C AIMMAP SIMA

BTE 

29/1999;29/1999; 
12 X 0

30 AE
Alteração 

salarial e 
H Rodoviária  de Lisboa SITRA

BTE 

30/1999;30/1999; 
12 X 0

30 AE
Alteração 

salarial e 
H Rodoviária  de Lisboa SNM

BTE 

30/1999;30/1999; 
85 X 0

31 CC
Alteração 

salarial e 
C AIC CESP 0 15 X 0

33 CC
Alteração 

salarial e 
C FENAME SITESC

BTE 

28/1999;33/1999
12 0 X

36 AE
Alteração 

salarial e 
H Rodoviária  da  Beira  Li tora l SITRA

BTE 36/1999; 

40/1999; 
46 X 0

38 CC
Alteração 

salarial e 
P AEEP FNE

BTE 38/1999; 

43/1999
13 0 X

40 AE
Revisão 

Global
H Rodoviária  da  Beira  Li tora l FESTRU

BTE 36/1999; 

40/1999; 
177 X 0

40 AE
Alteração 

salarial e 
H BELOS-TRANSP. SITRA

BTE 40/1999; 

40/1999;40/1999
22 X 0

40 AE
Alteração 

salarial e 
H BELOS-TRANSP. FETESE

BTE 40/1999; 

40/1999;40/1999
22 X 0

42 CC
Alteração 

salarial e 
C ASSIMAGRA FNSCMMMC 0 12 X 0

43 CC
Alteração 

salarial e 
P AEEP FENPROF

BTE 38/1999; 

43/1999
12 X 0

As convençoes  publicadas em 1999, e até 2023, foram objeto de  : 
23 AVIS. 

CADUCIDADE

7 AC. 

REVOGAÇÃO

Fonte(s): CRL / BTE online (https://www.crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt)

Outorgantes e Paralelos

Convenções coletivas publicadas  em 1999 e objeto de avisos de caducidade ou acordos de revogação subsequentes 

Avisos Caducidade e Ac. 

Revogação

Data Publicação, Tipos e 

Subtipos de Convenções
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7.2.2 Duração e organização do tempo de trabalho 

 

7.2.2.1 Introdução 

 

I. O enquadramento legal da matéria da duração e organização do tempo de trabalho 

apresenta várias diferenças nos anos analisados. 

Em 1999 a disciplina jurídico-legal estava dispersa por vários diplomas, cuja trave-mestra 

era a chamada Lei da Duração do Trabalho (LDT - Decreto-Lei n.º 409/71, de 27/09). Vigoravam 

ainda algumas disposições da LCT de 1969 (artigos 45.º a 51.º, sobre período normal de trabalho, 

horários de trabalho e descanso semanal), embora apenas de enquadramento, pois o essencial 

da regulamentação havia sido remetido para a LDT. 

Para várias matérias foram sendo aprovados regimes especiais, autonomizados da LDT. 

Assim aconteceu com as férias, que desde 1976 passaram a ser reguladas juntamente com os 

feriados e as faltas, na que ficou conhecida pela Lei das Férias, Feriados e Faltas (LFFF - DL n.º 

874/76, de 28/12), e com o trabalho suplementar (DL n.º 421/83, de 02/12). Além disso, houve 

diversas alterações à LDT que incidiram sobre múltiplos aspetos, entre os quais se destacam a 

duração e forma de contabilização do período normal de trabalho, o regime dos intervalos de 

descanso, dos horários de trabalho e de isenção de horário de trabalho, o trabalho por turnos, o 

trabalho noturno, o encerramento e descanso semanal e os mapas de horário de trabalho. As 

alterações de maior relevância para os temas aqui analisados serão referenciadas nas 

correspondentes secções. 

Em 2019 a matéria da duração e organização do tempo de trabalho era, como ainda hoje 

acontece, tratada nos artigos 197.º a 257.º do Código do Trabalho de 2009, numa secção que, 

além dos temas aqui versados, inclui também o regime geral das faltas ao trabalho. Nos anos 

subsequentes à revisão operada em 2009 a regulamentação inicial sofreu também várias 

alterações, de que igualmente se dará conta nas secções relevantes. 

II. Tradicionalmente, a duração e organização do tempo de trabalho revelam forte 

presença na contratação coletiva, desde logo porque não raro se estabelecem normas de 

tratamento mínimo, deixando espaço para soluções convencionais mais favoráveis aos 

trabalhadores. Mas também pelo protagonismo que a lei lhe reconhece, dada a existência de 

diversas normas legais que remetem para os instrumentos de regulamentação coletiva a 

regulamentação de algumas matérias, e pela inovação permitida na procura de soluções que 
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melhor se adequam ao contexto laboral das empresas (como sucede com os regimes de 

prevenção). 

Este é também um dos domínios onde se reflete o diferente posicionamento perante a lei 

que a contratação coletiva tinha em 1999 e em 2019, em que a maior favorabilidade para o 

trabalhador deixou, em regra, de ser condição para o afastamento das soluções legais, salvo 

quando a lei imponha condições mínimas, como sucede quanto à duração do PNT, diário e 

semanal, aos períodos de repouso e férias e à duração máxima do trabalho noturno [alíneas g), h) 

e i), do n.º 3, do art. 3.º, do CT]. 

Estrutura-se a análise desta matéria em torno de dois pontos: (i) a duração do trabalho 

(limites máximos do período normal de trabalho e duração do período anual de férias), e (ii) os 

regimes de organização do tempo de trabalho (adaptabilidade, isenção de horário de trabalho, 

trabalho por turnos e noturno, trabalho suplementar e disponibilidade ou prevenção), incluindo 

a referência aos mecanismos de flexibilização do tempo de trabalho no interesse dos 

trabalhadores, os horários flexíveis. 

 

7.2.2.2 Duração do período normal de trabalho  

i. Limites máximos do PNT 

I. A latitude consentida à contratação coletiva para regular a duração máxima do PNT 

era basicamente a mesma em 1999 e em 2019. Em ambos os períodos o limite legal tinha natureza 

imperativa mínima, sendo as exceções praticamente idênticas, como a seguir se assinala. 

Em 1999 o limite máximo do PNT era de 40 horas semanais e 8 horas diárias, em resultado 

da progressiva redução desse limite iniciada em 1991 – na sequência dos compromissos vertidos 

no Acordo Económico e Social (concretizados na Lei nº 2/91, de 17.01 e no DL nº 398/91, de 16.10) 

– e finalizada em 1997 (quando se completou o período de transição previsto na Lei n.º 21/69, de 

23.06). Consentiam-se algumas exceções para trabalhadores de entidades sem fins lucrativos e 

para quem desempenhasse trabalho acentuadamente intermitente ou de simples presença 

(artigo 6.º da LDT), bem como, em relação ao limite diário, para quem apenas trabalhasse nos dias 

de descanso semanal dos demais trabalhadores (artigo 5.º, n.º 9, da LDT).  

Este enquadramento mantinha-se em 2019 (artigos 203.º e 210.º do CT), havendo apenas 

a registar a maior latitude da possibilidade de alargamento do PNT diário das chamadas “equipas 

de fim de semana”, que passou de 2 para 4 horas. 
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II. A definição da duração máxima do PNT figura na maioria de primeiras convenções e 

revisões globais publicadas nos dois anos analisados, que estabelecem o limite máximo do 

período normal de trabalho diário e/ou semanal, embora num grupo pouco expressivo não se fixe 

o PNT e, por outro lado, existam convenções que fixam apenas o PNT diário ou o PNT semanal63. 

Quadro 26- PNT tempo completo – 1999 e 2019 (primeira convenção e revisão global) 

 

A configuração do PNT semanal é muito semelhante nos dois anos analisados. Com efeito, 

boa parte das convenções fixa a duração máxima de 40 horas para todos os trabalhadores, 

coincidente com o limite legal. Há um segundo grupo que fixa o PNT entre 35 e 39 horas para 

todos os trabalhadores. E um terceiro e último grupo estabelece horários diferenciados para as 

diversas categorias de trabalhadores na empresa. 

Na segmentação por estes três grupos, verifica-se que:  

− O primeiro grupo (40 horas PNT semanal para todos os trabalhadores) é maioritário, 

quer em 1999 - 46% (22 em 48) das situações - quer em 2019 - 54% (40 em 74). 

− O segundo (PNT de duração inferior a 40 horas para todos os trabalhadores) absorve 

21% (10 em 48) em 1999 e 35% (26 em 74) em 2019, concentrando-se, essencialmente, 

nos sectores da Banca e Seguros (K)64 e Educação (P) (usualmente, 35 horas65), com 

algumas convenções com horários entre 37 e 39 horas também na indústria66. 

− O grupo que estabelece horários diferenciados para as diversas categorias de 

trabalhadores na empresa [1999, 27% (13 em 48); 2019, 12% (9/74)], distinguindo-se os 

trabalhadores administrativos dos da área de produção67 ou do comércio68, com 

períodos normais de trabalho diferentes, oscilando entre 35 e 40 horas, consoante os 

                                                           
63  Em 1999, em 48 1ªs convenções e revisões globais regulam o PNT, 46 fixam PNT semanal e 34 o PNT diário. Em 2019, 70 (de 74) estabelecem o PNT semanal 

e 53 o PNT diário Em 2019, não disciplinam o PNT, por exemplo, AE IBERLIM (l. hospitais)/STAD – BTE 5/2019 e AE Fico Cables/SINDEL – BTE 45/2019.  

64  AC BCP/SNQTB - BTE 30/1999 (cl.45.º PNT 39 horas). 

65  Por exemplo: os CC CNEF/ SEPLEU e CC CNEF/ SIPE – ambos BTE 5/2019 (cl. 17ª); AE PEFACO/FESAHT – BTE 6/2019 (cl.34ª); AE AAAC/CESP e outro - BTE 26/2019 

(cl.8ª) no setor dos seguros, assim, AE EUROP ASSISTANCE/SINAPSA – BTE 17/2019 (cl.16ª). 

66  Por exemplo: AE PETROGAl/FIEQUIMETAL – BTE 35/2019 e paralelos (cl.5ª) (38H). Nos AE NAVIGATOR/CONFESINT – BTE 17/2019 (cl.27.ª) e paralelos. Sentido 

idêntico, em 1999, AE PORTUCEL Industrial/FETESE e AE PORTUCEL Florestal/SETAA, todos - BTE 7/1999 (cl.28.º). 

67  CC ANIECA/FECTRANS – BTE 13/2019 e CC ANORECA/FECTRANS – BTE 17/2019 (ambos cl.24ª). Em 1999, AE UNICER/STICB Norte e Centro - BTE 25/1999 

(cl.27.º) - 38,5H/40h; AE INCM/STICPGI e AE INCM/FETESE - BTE 31/1999 (cl.16) - 40/37/35. 

68  CC ACRL/CESP – BTE 16/2019 e CC ACRL/SITESE – BTE 24/2019 (cls. 21ª,3). 

1999 2019

Nº Convenções Nº Convenções

1ª convenção 11 42

Revisão Global 37 32

TOTAL 48 74

Total de Convenções analisadas: 50 79

Total de Convenções publicadas: 385 240

Fonte(s): CRL / BTE online (https://www.crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt)

PNT
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grupos profissionais abrangidos69. Noutros casos opta-se por estabelecer um regime-

regra e outro para determinadas categorias70.  

Quanto ao período normal de trabalho diário, a maior parte das convenções onde a matéria 

é regulada determina uma duração máxima de 8 horas, coincidente com o limite legal. Existem, 

porém, convenções, em particular no sector dos serviços, que fixam a jornada de trabalho em 7 

horas diárias71.  

ii. Férias  

I. Neste ponto será tida em linha de conta, apenas, a duração do período anual de férias, 

pela sua conexão com a duração do tempo de trabalho (em termos anuais). 

No regime de férias, a opção do legislador em 1999 e em 2019 é semelhante, fixando-se 

um período legal mínimo de férias em 22 dias úteis72: artigo 4.º da LFFF (na redação do DL n.º 

397/91, de 16.10) e artigo 238.º CT. 

A este propósito vale a pena registar que o CT de 2003 (artigo 213.º, n.º 3) tinha consagrado 

o alargamento do período de férias em função da assiduidade, solução que se manteve no CT de 

2009, mas que foi revogada em 2012 (Lei n.º 23/2012, de 25.06). Embora a solução não estivesse 

em vigor em 2019 não deixou de ter influência na contratação coletiva, que, como adiante se 

refere, por vezes a reproduz ou consagra regimes de majoração assentes, nomeadamente, na 

assiduidade. 

II. É comum a regulação do período de férias surgir em primeiras convenções e revisões 

globais. Assim ocorre em 1999 [primeiras convenções (11 em 12); revisões globais (37 em 38)] e 

em 2019 [primeiras convenções (41 em 46); revisões globais (32 em 33)].  

                                                           
69  CC CNIS/FEPCES – BTE 41/2019 (cl.25º), cinco horários diferenciados. Situação semelhante CC UIPSS/FNE - BTE 2/1999 (cl.20.ª) 3 horários diferenciados  

70  Por exemplo, o AE SOPETE/SIND.Hotelaria T.R. - BTE 25/1999 (cl.29.º), dissocia trabalho diário efetivo e período de permanência; e distingue o PNT de 

trabalhadores do departamento de máquinas de jogo (8H/dia; 35H media /semana) dos restantes (8H/dia;40H/semana). O CC LPFP/FEPCES - BTE 26/1999 (cl. 

(cl.18.º,6; 20.º;21ª) estabelece horários de segunda a sexta para trabalhadores administrativos (35H) e outros trabalhadores (39H), que é diferente dos 

trabalhadores do Bingo -7dias/semana de 36,5H e PNT diário de 6H/dia. No mesmo sector de atividade, em 2019, o AE PEFACO/FESAHT– BTE 6/2019 (cl.34.º), 

distingue os trabalhadores do Bingo (6H/dia; 31,5H/semana), dos restantes trabalhadores (7H/dia;35H/semana).  

71  Por exemplo, todos os do setor da banca e seguros (k). 

72  Algumas convenções mencionam a formulação da lei anterior, que referia 30 dias de calendário por ano, AE CARRIS BTE 29/1999 (cl.30.º).  
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Quadro 27- Férias - 1999 e 2019 (por subtipo) 

 

A possibilidade que a lei concede à negociação coletiva para alargar o período de férias leva 

a que, também neste ponto, surjam três grupos de soluções:  

− O primeiro grupo reproduz o regime legal, fixando um período idêntico para todos os 

trabalhadores, com a duração de 22 dias úteis, quer em 199973 (36 em 48), quer em 

201974  

− O segundo grupo consagra um período anual de férias superior ao mínimo legal de 22 

dias, aplicável a todos os trabalhadores independentemente de qualquer condição ou 

fator. Em 1999 a duração das férias pode oscilar entre 24 dias75 e 25 dias úteis76 e em 

2019 as opções de duração anuais variam entre 2377,2478 25 dias79 e 26 dias úteis80. 

− Um terceiro grupo corresponde às convenções que consagram um período mínimo (22 

dias úteis ou superior) e uma majoração variável em função do tempo de serviço, da 

idade ou de outros fatores. Encontram-se exemplos em 1999 e 2019, isto é, 22 dias, com 

possibilidade de majoração, isolada ou conjuntamente, em função do tempo de serviço 

(em 199981 e 201982), da idade (em 199983 e em 201984) ou de outros fatores85. 

Em 2019, acrescem outras modulações do período de férias de que importa dar nota. 

                                                           
73  AE GESLOURES/CESP - BTE 30/1999 (cl. 47.º). 

74  Por exemplo, CC ADIPA (Retalhistas)/SITESE – BTE 14/2019 (cl.30.º); CC ANTROP/SNM– BTE 35/2019 (cl.30ª) e paralelos; CC ACIBARCELOS/SITSECCVAC - BTE 

27/2019 (cl.26ª); AE ViaPorto/SINFB – BTE 35/2019 (cl.41ª). 

75  AE PORTUCEL Florestal/FETESE - BTE 7/1999 (cl.39.º) e os demais AE do mesmo grupo empresarial, concedem 24 dias uteis de ferias. 

76  CC ANO/FEPCES - BTE 48/1999 (cl.36); AE CARRIS BTE 29/1999 (cl. 30.º,18), se a empresa obstar ao gozo das férias, o trabalhador receberá, a título de 

indemnização, o triplo de retribuição e subsídio correspondentes aos períodos e valores em falta, sem substituir o direito ao efetivo gozo das férias. 

77  AE CAIMA/SITESE - BTE 24/2019 (cl. 27ª); e AC BRISA/SETACCOP E OUTROS – BTE 36/2019 (cl.45ª). 

78  AE INATEL/FESAHT –BTE 6/2019 (cl. 42º) e paralelos  

79  Por exemplo, AE Europa&C/ FIEQUIMETAL – BTE 8/2019 (cl.38ª); PETROGAL/SITESE – BTE 35/2019 (cl.19ª) e paralelos; AE NAVIGATOR/CONFESINT – BTE 

17/2019 (cl.42.ª) e paralelos; AC Infraestruturas de Portugal SNTSF - BTE 22/2019 (cl.63ª). 

80  AE UCS/SIMA – BTE 14/2019 E AE PEFACO/FESAHT – BTE 6/2019 (cl.48ª). 

81  AC BCP/SNQTB - BTE 30/1999 (cl.55.º). 

82  e AC CH – Montijo/FESAP – BTE 42/2019 (cl.7ª). 

83 AE Hospital Amadora/S/SIM - BTE 39/1999 (cl.36.º) 1 dia a partir dos 40 e 2 a partir dos 50 anos; AE INCM/FETESE - BTE 31/1999 (cl.47.º) e paralelo. 

84  CC CNEF/ SEPLEU – BTE 5/2019 (cl. 29ª) e paralelo. 

85  Por exemplo: CC CNEF/ SIPE –BTE 5/2019 (cl. 29ª) e paralelo, acréscimo (+)2 dias por 5 anos avaliação de desempenho; conjugado com idade (+50 anos) por 

razões de parental idade, filhos menores com deficiência. 

1999 2019

Nº Convenções Nº Convenções

1ª convenção 11 41

Revisão Global 37 32

TOTAL 48 73

Total de Convenções analisadas: 50 79

Total de Convenções publicadas: 385 240

Fonte(s): CRL / BTE online (https://www.crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt)

Férias
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Com efeito, surgem 25 dias, com possibilidade de majoração em função do tempo de 

serviço86; e também um período mínimo de férias de 23 ou 25 dias, com a possibilidade de 

aumento em função de idade e assiduidade, com conjugações variadas e, no limite, 2687 e 2988 

dias de férias anuais. 

Por outro lado, retomando a linha do Código do Trabalho de 2003, encontra-se um outro 

conjunto de convenções que conjuga um período mínimo entre 22 e 26 dias úteis, com a 

possibilidade de uma majoração variável em função da assiduidade do trabalhador89. 

Por último, há situações de majorações em função do gozo de um período mínimo de férias 

em determinadas épocas do ano90; e, nalguns casos, a convenção prevê a atribuição de um 

acréscimo remuneratório nestas situações91. 

Em síntese, observa-se uma assinalável proximidade de soluções e pressupostos da duração 

do período de férias em 1999 e 2019. Todavia, em 2019, parece existir maior diversidade de 

situações de majoração das férias.  

 

 

7.2.2.3 Regimes de horário de trabalho e organização dos tempos de trabalho 

 

i. Enquadramento 

A propósito da organização do tempo de trabalho, analisa-se o mecanismo de modulação 

do Período Normal de Trabalho regulado quer na lei em vigor em 1999 quer no Código do 

Trabalho, em ambos designado como adaptabilidade (arts. 204.º a 207.º). 

Em contrapartida, o banco de horas (arts. 208.º a 208.º-B) e o horário concentrado (art. 

209.º), admitidos desde o CT de 2003, não tinham paralelo em 1999, pelo que não são aqui 

considerados  

                                                           
86  AE LOURES PARQUE/STAL – BTE 7/2019 (cl.42.ª). 

87  AE PEFACO/FESAHT – BTE 6/2019 (cl.48ª, 1, e). 

88  Nos AE INATEL/FESAHT –BTE 6/2019 (cl. 42º1-3), os trabalhadores podem gozar, no mínimo, 20 dias de férias e prescindir do restante, com remuneração . 

89  AE SOMINCOR/STIM – BTE 33/2019 (cl.6ª.); AE ViaPorto/STTAMP – BTE 31/2019 (cl.41ª) e paralelos; AE Parques de Sintra/SINTAP – BTE 35/2019 (cl.40ª.) e AC 

OPERFOZ/SINPORFOZ – BTE 10/2019 (cl. 39ª) 22 dias de férias com a possibilidade de majoração por assiduidade até 3 dias. AE INATEL/SINTAP – BTE 6/2019 

(cl.42ª), e paralelos, 24 dias, com possibilidade de majoração por assiduidade até 3 dias (não relevam faltas por parentalidade ou atividade sindical), que ainda 

pode conjugar com majoração do período de férias em razão da idade.  

90  AE CARRISTUR/SITRA – BTE 47/2019 (cl.31.º,12), prevê acréscimos até 3 dias de férias se marcadas entre novembro e abril. 

91  No AE PETROGAL/FIEQUIMETAL – BTE 35/2019 (cl.19ª -21ª) e paralelos, os trabalhadores em regime de turnos em laboração continua, que gozem 11 ou 20 

dias de férias entre novembro a abril, por conveniência do serviço, vencem acréscimo do subsidio de férias de 25 ou 50%, (“Prémio para gozo de férias”). Em 

1999, os AE PETROGAL/ FETESE – BTE 21/1999 (Anexo I, cl.12.º) (revisão parcial) tem regra similar mas com remuneração superior (50% ou 100% subsídio de 

férias). 
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Após o estudo dos regimes jurídicos de flexibilidade do tempo de trabalho, serão abordadas 

outras formas de gestão dos tempos de trabalho que as convenções coletivas disciplinam. São 

eles: o regime de adaptabilidade, a isenção de horário de trabalho, a flexibilização do tempo de 

trabalho no interesse do trabalhador (horários flexíveis), o trabalho por turnos e o trabalho 

noturno, o trabalho suplementar e, por fim, a prevenção ou disponibilidade.  

Na compreensão do desenho convencional recordamos, ainda, dois aspetos encontrados 

nas convenções coletivas e conhecidos dos Relatórios anuais do CRL sobre a negociação coletiva. 

Por um lado, no recorte estabelecido na convenção a propósito da organização do tempo de 

trabalho, estabelecem-se amiúde conexões estreitas entre as regras relativas ao regime de 

adaptabilidade e as de outros instrumentos de gestão do tempo de trabalho, designadamente, o 

trabalho suplementar, o trabalho por turnos e o trabalho noturno. Sempre que possível, dar-se-á 

conta destas conexões e modos de articulação.  

Observa-se, por outro lado, alguma padronização de conteúdos e de soluções, em função 

dos sectores e dos sujeitos coletivos intervenientes. 

 

ii. Adaptabilidade: principais características dos regimes convencionais 

I. Há várias diferenças no enquadramento legal do regime de adaptabilidade em 1999 e 

em 2019.  

Originalmente associada à redução do PNT, prevista pela primeira vez na Lei n.º 2/91, de 

17.10 e depois regulada no DL n.º 398/91, de 16.10, em 1999 a adaptabilidade estava consagrada 

no artigo 5.º, n.º 7, da LDT, na redação da Lei n.º 21/96 de 23.07. Ao tempo apenas se admitia 

que o regime fosse instituído por convenção coletiva, fixando-se os limites para o aumento do 

PNT em 2 horas diárias e 50 semanais, com um período de referência supletivo de 4 meses. 

Em 2019, tal como atualmente, a adaptabilidade era regulada nos artigos 204.º a 207.º, 

consentindo-se a sua instituição por IRCT ou por acordo individual. No primeiro caso os limites de 

aumento do PNT eram de 4 horas diárias e 60 semanais. Na adaptabilidade individual esses limites 

eram de 2 horas diárias e 50 semanais. Em ambas as modalidades o período de referência legal 

supletivo era de 4 meses, admitindo-se o aumento até 6 meses em diversas situações. Aos IRTCs 

era consentido aumentar o período de referência até 12 meses. 

II. Verifica-se no quadro seguinte que em 1999 já existiam 16 primeiras convenções e 

revisões globais que afloravam, de forma mais ou menos incipiente, o regime de adaptabilidade. 
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Por sua vez, em 2019, 15 primeiras convenções e 7 revisões globais versavam sobre a organização 

do tempo de trabalho em regime de adaptabilidade. 

Quadro 28– Regime de Adaptabilidade – 1999 e 2019 (primeira convenção e revisão global) 

 

Em 1999, encontram-se algumas configurações mais ou menos próximas da lei. As 

designações são variáveis:” horário especial”; horário de trabalho92 “organização e fixação do 

horário”93; “período normal de trabalho”94. Mas não se encontrou expressamente a designação 

de “adaptabilidade”. 

Quanto aos modelos de organização de flexibilização dos tempos de trabalho há níveis de 

aprofundamento diversificados. Nuns casos menciona-se apenas que “A duração média do 

período normal de trabalho semanal é de trinta e nove horas”95, noutro caso a possibilidade de 

fixar horários médios anda associada a horários organizados por “escalas de serviço”, designados 

“horários não regulares” quanto à duração diária e semanal96.  

Embora com uma dimensão reduzida, já se encontram alguns traços da organização do 

horário de trabalho em regime de adaptabilidade próximo do modelo atual97. Assim ocorre:  

 A fixação dos acréscimos horários de 2 h/ dia, fazendo alusão a limites diários entre 7 e 

9h98, 899 ou 10 horas100; 

                                                           
92  AE TRANSTEJO/SIMAMEVIP - BTE 28/1999 (cl.21.º). 
93  CC FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (cl.34.º). 

94  CC ANASE/FETESE - BTE 42/1999 (cl.11.º). 

95  AE PORTUCEL Embalagens/FETESE - BTE 7/1999 (cl.29.º); AE SOPETE/SIND.Hotelaria T.R. - BTE 25/1999 (cl.29.º), refere PNT semanal médio de 35H ou 

40H/semana. 

96  AE REFER/SINDEFER - BTE 27/1999 (cl.18.º e 21.º). 

97  Próximo do figurino legal veja-se a revisão parcial do CC As.Ind.Ouriv.Reloj.Norte/SIMA - BTE 28/1999 (cl.23.ª), a duração do PNT semanal, de 40H/trabalho 

efectivo, pode ser definida em termos médios, o PNT pode ser aumentado até 2 horas/dia, num PNT semanal de 45 horas, não contando TS por motivo de força 

maior. A compensação horária pode ser feita com idêntica redução do número de horas. As horas de trabalho que excedam 2H/dia são remuneradas como TS. 

O crédito de horas a favor do trabalhador no período de referência de 4 meses, se, por razões não imputáveis ao trabalhador, considerar-se-á saldado a seu 

favor. As alterações da organização dos tempos de trabalho devem ser programadas com 2 Semanas de antecedência; os acréscimos de despesas conferem o 

direito a compensação económica. Solução semelhante, CC ANASE/FETESE - BTE 42/1999 (cl. 11.º, 6 a 9) referindo-se a um período de referência de três meses 

e a consulta prévia aos representantes dos trabalhadores, tendo também em linha de conta os trabalhadores do mesmo agregado familiar. 

98  CC ANILACT/SPLACT - BTE 6/1999 (cl.16.º)7 a 9h/dia 

99  No AE TRANSTEJO/SIMAMEVIP - BTE 28/1999 (cl.21.º) e paralelos, o horário em regime de turnos e escalas de serviço com duração média de 8H/dia e 

40H/semana; período de referência 2, ou, no máximo 3 semanas. 

100  CC ANASE/FETESE - BTE 42/1999 (cl.11.º); AE REFER/SINDEFER - BTE 27/1999 (cl.21.º,3); 

AC AE CC TOTAL AC AE CC TOTAL

1ª convenção 0 0 2 2 2 7 6 15

Revisão Global 1 11 2 14 1 2 4 7

TOTAL 1 11 4 16 3 9 10 22

50  79

385  240

Fonte(s): CRL / BTE online (https://www.crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt)

Total de Convenções analisadas:

Total de Convenções publicadas:

ADAPTABILIDADE
1999 2019
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 A consagração de limites semanais médios que oscilam entre 39 e 45 horas101, portanto, 

inferior ao limite legal de 50 horas então em vigor; 

 A indicação de períodos de referência que oscilam entre 2102, 8103 ou 18 semanas104; 3 

meses 105, ou 4 meses106. 

Quanto ao modo de compensação, admite-se que seja feita em tempo, em singelo, com 

períodos de descanso por dias, meios-dias ou alargamento do período de férias (não prejudicando 

o subsídio de refeição)107, operada dentro do período de referência108 . 

Em 2019 o regime legal é mais amplo e, por sua vez, o leque de configurações e de 

equilíbrios desenhados é mais diversificado. Assim, para além da modelação dos elementos 

estruturais do regime – margens de aumento e diminuição das jornadas diária e semanal, período 

de referência, formas de compensação, fixação de horários –, encontramos a previsão de regras 

específicas – regulação de situações de dispensa, ponderação de interesses familiares, 

compensação por despesas.  

Nesta linha encontram-se alguns ajustamentos ao quadro legal da adaptabilidade por IRCT. 

Este é o caso, por exemplo, da exigência de acordo do trabalhador à semelhança do previsto no 

regime de adaptabilidade individual (art. 205.º, CT)109, requisito que não encontra paralelo nas 

convenções em 1999, ou em que este acordo deve ser encontrado para a definição dos termos 

da compensação dos períodos de alargamento de jornada110.  

A adaptabilidade pode também surgir de modo meramente implícito, a propósito do 

período normal de trabalho111.  

                                                           
101  CC FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (cl.34ª;3) 45H/semana e 10H/dia, incluindo TS, e audição dos órgãos representativos dos trabalhadores na empresa, ou na 

sua falta o sindicato signatário. 

102  AE TRANSTEJO/SIMAMEVIP - BTE 28/1999 (cl.21.º) e paralelos, estabelece o regime de adaptabilidade no regime de turnos  

103  AE REFER/SINDEFER - BTE 27/1999 (cl.18.º, 3). 

104  CC ANILACT/SPLACT - BTE 6/1999 (cl.16.º). 
105  CC ANASE/FETESE - BTE 42/1999 (cl.11.º) e também AE PORTUCEL Florestal/FETESE e PORTUCEL Florestal/SETAA - BTE 7/1999 (cl.28) PNT semanal médio 39H 

e 8 horas diárias. Excecionalmente, o PNT diário poderá prolongar-se por 2 horas, a compensar “através de redução da prestação de trabalho nos três meses 

imediatos ou por referência ao horário anual”, nas atividades de natureza sazonal a compensação terá em consideração essa sazonalidade. 

106  CC FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (cl.34ª;3) 4m 

107  CC ANILACT/SPLACT - BTE 6/1999 (cl.16.º) “Horário especial”, PNT medio/ 40 semanais, num período de referência de 18 semanas; máximo 45 H/semana e 7H 

a 9h/dia. Por acordo direto entre o trabalhador e o empregador, a compensação pode ser feita em dias ou sem direito a subsídio de férias, mas não pode 

prejudicar o direito aos abonos de subsídios de refeição. Os acréscimos de despesa de transporte em virtude da alteração de horários, serão pagas ao 

trabalhador. 

108  AE PORTUCEL Florestal/FETESE e PORTUCEL Florestal/SETAA - BTE 7/1999 (cl.28)  

109  É o caso dos CC CNEF/SEPLEU e CNEF/ SIPE – ambos BTE 5/2019 (cl.23ª); AE BMO PORTUGAL/SNQTB – BTE 5/2019 (cl.43ª); CC AEVP/SINTICABA – BTE 6/2019 

(cl.12ª); e AE Parques de Sintra/SINTAP – BTE 35/2019 (cl.28ª). 

110  AC Cooperativa Agrícola da Tocha e outras /SETAAB – BTE 18/2019 (cl.21ª,9); AE BMO PORTUGAL/SNQTB – BTE 5/2019 (cl.43ª). 

111 AE CAIMA/SITESE - BTE 24/2019 (cl.19ª) [ BTE 21/1998 (cl.20ª) e AC Cooperativa Agrícola da Tocha e outras /SETAAB – BTE 18/2019 (cl.21ª)  
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Certas convenções circunscrevem a aplicação do regime a determinadas categorias de 

trabalhadores112, enquanto outras diferenciam o regime em função das categorias113 ou unidades 

de trabalho114. 

III. Em 2019, localizam-se acréscimos horários variáveis entre 1115, 2116, 3117 e 4 horas 

diárias e com amplitudes semanais que oscilam entre as 35118 e 60 horas semanais119. A 

formulação mais comum tem sido a fixação desses limites em 2 horas diárias e 50 horas 

semanais120, embora exista uma variedade de outras soluções que podem traduzir-se, por 

exemplo, num acréscimo das horas diárias e 40121, 42122, 45123 ou 48 horas 124semanais. 

Nas convenções publicadas em 2019 encontra-se apenas um caso em que o período de 

referência corresponde a 1 ano125. Nas demais situações são fixadas durações menores: 6126, 

4127,3128 e 2 meses129. 

IV. A fixação dos horários de trabalho pelo empregador pode ser feita logo para o total do 

período de referência ou apenas para parte. Nesta segunda opção, os horários para o restante 

período serão estabelecidos posteriormente, de modo a que a articulação dos vários horários 

permita assegurar o PNT apurado em termos médios, respeitando as regras legais sobre a 

alteração do horário de trabalho. 

Nas convenções encontramos significativa variedade de soluções. Ora se repete a solução 

legal130, ora se determina apenas a observância de uma antecedência na fixação do horário de 7 

dias131, ora esse período é alargado para 30 dias132 ou 2 semanas133. Por vezes, exige-se acordo 

                                                           
112  AC Cooperativa Agrícola da Tocha e outras /SETAAB – BTE 18/2019 (cl.21ª,4) [(=)) BTE 29/2018] 

113  .CC AESIRF/ASSP - BTE 26/2019 (cls. 22;24ª;65ª,71ª,81ª). e AE CAIMA/SITESE - BTE 24/2019 (cl.19ª) Em 1999, AE TRANSTEJO/SIMAMEVIP - BTE 28/1999 (cl.21.º) 

114  AE BMO PORTUGAL/SNQTB – BTE 5/2019 (cl.43ª).  

115  Fidelidade / SINAPSA – BTE 5/2019 (Anexo II,5)  

116  CC ACIBARCELOS/SITSECCVAC - BTE 27/2019 (cl.10ª,2) 

117  CC ANILACT/SETAAB – BTE 13/2019 (cl.16º) (3H/D e 50H/S) 

118  Fidelidade / SINAPSA – BTE 5/2019 (Anexo II,5) e AE Seguradoras Unidas/SINAPSA – BTE 5/2019 (cl.16ª,1). 

119  CC ALIF/SETAAB – BTE 17/2019 (cl.18ª) e CC ACIFF/CESP - BTE 23/2019 (cl.19ª). 

120  AE Parques de Sintra/SINTAP – BTE 35/2019 (cl.28ª); 

121 AE CAIMA/SITESE - BTE 24/2019 (19ª)  

122 ViaPorto/SINFB – BTE 35/2019 (cl. 26ª) e paralelos  

123  AC Cooperativa Agrícola da Tocha e outras /SETAAB – BTE 18/2019 (cl.21ª,4)  

124  CC ACIBARCELOS/SITSECCVAC - BTE 27/2019 (cl.10ª,2) 

125  AE CAIMA/SITESE - BTE 24/2019 (19ª)  

126   AE Parques de Sintra/SINTAP – BTE 35/2019 (cl.28ª); e CC AEVP/SINTICABA – BTE 6/2019 (cl.12ª)  

127  AC ARB - Vale do Sorraia/SETAAB – BTE 17/2019 (cl.) (20ª); CC CNIS/FEPCES – BTE 41/2019 (cl.27ª,1) 

128  AE ViaPorto/SMAQ – BTE 31/2019 (cl.26ª) e paralelos. 

129  AE SOMINCOR/STIM – BTE 33/2019 (cl.3ª). 

130  CC ACIBARCELOS/SITSECCVAC - BTE 27/2019 (cl.10ª,5). 

131  sete dias: AE BMO PORTUGAL/SNQTB – BTE 5/2019 (cl.43ª).  

132  CC ALIF/SETAAB – BTE 17/2019 (cl.18ª). 

133  AC Cooperativa Agrícola da Tocha e outras/ SETAAB e outro - BTE 18/2019 (cl. 21.ª) [(=) BTE 29/2018].  
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escrito do trabalhador para a redução do pré-aviso convencionado134. Há ainda convenções que 

nada referem este propósito135. 

Nas convenções outorgadas em 1999 é raro encontrar-se menção expressa quanto ao 

período mínimo que deve anteceder a comunicação do horário em regime de adaptabilidade. Mas 

na disciplina sobre alteração à organização do período normal de trabalho, a convenção pode 

referir-se à publicitação dos horários com a antecedência de duas semanas136 ou período 

inferior137, numa redação próxima da lei então em vigor, por vezes exigindo a consulta prévia aos 

representantes dos trabalhadores138. 

V. Inerente ao regime de adaptabilidade é, também, a previsão de períodos em que a 

duração do trabalho é inferior ao PNT acordado, de modo que, no final do período de referência, 

o total de horas trabalhadas dentro do horário corresponda a este, em termos médios. 

Para este efeito, a maior parte das convenções estabelece limites máximos para a redução 

diária (frequentemente, 2 horas139), salvo se a redução, por acordo entre trabalhadores e 

empregador, se traduzir em dias ou meios-dias de descanso140 ou através do acréscimo de dias de 

férias141. 

Um outro ponto que integra a fisionomia do regime convencional respeita às situações em 

que, no final do período de referência, as horas prestadas em acréscimo não estejam plenamente 

compensadas, determinando-se nalguns casos, o seu pagamento como trabalho suplementar142. 

VI. Não é habitual a previsão de compensação pecuniária específica para a prestação de 

trabalho em regime de adaptabilidade, embora se encontrem algumas situações143. Pelo 

contrário, é muito comum a imposição do pagamento das despesas ou encargos ocasionados pela 

prática do regime de adaptabilidade, enunciada em termos gerais144, ou de modo específico 

relativamente ao pagamento de transporte e ou alimentação145.  

                                                           
134  CC ALIF/SETAAB – BTE 17/2019 (cl.18ª). 

135  Por exemplo, CC ACIFF/CESP - BTE 23/2019 (cl.19ª). 

136  CC ANASE/FETESE - BTE 42/1999 (cl.11.º), pré-aviso de 2 semanas e consulta prévia aos representantes dos trabalhadores. 

137  AE REFER/SINDEFER - BTE 27/1999 (cl.18.º; 21º). 

138  Por exemplo a CC FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (cl.33.º) ouvidos órgãos representativos dos trab. (PNT 8H/40H). 

139  Por exemplo, AC ARB - Vale do Sorraia/SETAAB – BTE 17/2019 (cl.) (20ª,8 e 10). Em certos casos é inferior: 1 hora no CC ANILACT/SETAAB – BTE 13/2019 (cl.16º)  

140  Por exemplo, AC Cooperativa Agrícola da Tocha e outras /SETAAB – BTE 18/2019 (cl.21ª) [(=)) BTE 29/2018]. 

141  CC ACIBARCELOS/SITSECCVAC - BTE 27/2019 (cl.10º,4); CC ANILACT/SETAAB – BTE 13/2019 (cl.16º). É corrente aludir-se ao acordo com o trabalhador AC 

Fidelidade / SINAPSA – BTE 5/2019 (Anexo II) e AE Seguradoras Unidas/SINAPSA – BTE 5/2019 (cl.16ª,9). 

142  AEVP/SINTICABA – BTE 6/2019 (cl.12ª,6); CC ALIF/SETAAB – BTE 17/2019 (cl.19ª,9). CC AEVP/FESAHT - BTE 29/2018 (cl. 13.ª). 

143  É o caso do setor agrícola, nesse sentido, o CC ALIF CC ALIF/SETAAB – BTE 17/2019 (cl.18ª,5). Já o AC ARB - Vale do Sorraia/SETAAB – BTE 17/2019 (20ª,8 10) 

determina o pagamento de um subsídio de base mensal, no período de alargamento de horário.  

144  CC ALIF/SETAAB – BTE 17/2019 (cl.18ª,1); AC Cooperativa Agrícola da Tocha e outras /SETAAB – BTE 18/2019 (cl.21ª,8 e 10, g)). 

145  AC ARB - Vale do Sorraia/SETAAB – BTE 17/2019 (cl.) (20ª,8 e 10). 
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Relativamente às soluções convencionadas em 1999 cumpre recordar que a Lei n.º 21/96 

(art.12.º,3d)) estabelecia o direito de compensação económica sempre que existissem alterações 

da organização dos tempos de trabalho que implicassem despesas para os trabalhadores. Com 

respaldo neste princípio, algumas convenções admitem o pagamento de despesas de transporte 

em virtude da alteração da jornada de trabalho, no âmbito do regime de adaptação de horários146. 

VII. Ainda sobre a configuração da adaptabilidade podem também surgir outras matérias: 

– Dispensas de aplicação do regime, próximas do Código do Trabalho147; 

– Esquemas de tutela para os trabalhadores que integrem um mesmo agregado 

familiar148; 

- Soluções assentes na articulação do regime de adaptabilidade com o de isenção de 

horário149 e o trabalho suplementar150. 

Nas convenções consideradas neste relatório, a possibilidade de extensão do regime de 

adaptabilidade a quem por ele não era originariamente abrangido (legalmente designada por 

adaptabilidade grupal) é versada num conjunto restrito de convenções151 e, em regra, através da 

mera reprodução da formulação legal. 

 

iii. Isenção de horário de trabalho 

I. Há várias diferenças no enquadramento legal da isenção de horário de trabalho nos 

anos em análise. Em 1999 a matéria era tratada nos artigos 50.º da LCT e 13.º a 15.º LDT, na 

redação então em vigor (decorrente do DL n.º 398/91, 16.10 e da Lei n.º 61/99, de 30.06). Em 

2019 a figura era regulada nos artigos 218.º (alterado pela Lei n.º 12/2012, de 25.06), 219.º e 

265.º do CT, solução que se mantêm. 

A principal diferença reside na previsão de várias modalidades de IHT, que a lei regulou 

desde o CT de 2003, ainda que já fosse implicitamente admitida na lei e regulada por algumas 

                                                           
146   Revisão parcial do CC As.Ind.Ouriv.Reloj.Norte/SIMA - BTE 28/1999 (cl.23.ª). 

147  CC ACIBARCELOS/SITSECCVAC - BTE 27/2019 (cl.73ª,7). 

148  Em 1999 a revisão parcial do CC As.Ind.Ouriv.Reloj.Norte/SIMA - BTE 28/1999 (cl.23.ª) e o CC ANASE/FETESE - BTE 42/1999 (cl.11.º,9). Em 2019, a situação é 

mais usual, por exemplo, CC ADIPA (Retalhistas)/SITESE – BTE 14/2019 (cl.14.º). 

149  Por exemplo, O CC ALIF/SETAAB – BTE 17/2019 (18ª, 5) proíbe a aplicação simultânea do regime de adaptabilidade e do banco de horas, turnos, ou isenção de 

horário de trabalho. 

150  O AC ARB - Vale do Sorraia/SETAAB – BTE 17/2019 (cl.20.ª, 9), limita as situações em que é admitida a conjugação da adaptabilidade com a prestação 

de trabalho suplementar. Em sentido idêntico, o AC Cooperativa Agrícola da Tocha e outras /SETAAB – BTE 18/2019 (cl.21ª,6 e 12), mas remunera 

como trabalho suplementar, as horas prestadas para além da margem semanal convencionada (45Horas/semana). 

151  CC CNEF/SEPLEU e CC CNEF/ SIPE – ambos BTE 5/2019 (cl.23ª) – adaptabilidade grupal. 
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convenções coletivas de trabalho. Outra diferença relevante consistiu na possibilidade de os IRCT 

alargarem o âmbito de aplicação da figura a situações não previstas na lei, introduzida no CT de 

2003. As formalidades para a instituição do regime foram também alteradas: deixou de ser 

necessária a autorização da administração laboral, substituída pelo acordo escrito a celebrar entre 

as partes (que inicialmente tinha de ser enviado à IGT, formalidade dispensada na Lei n.º 23/2012, 

de 25.06). 

O regime retributivo foi alterado em consonância com as modalidades de IHT. Em 1999, na 

ausência de disposição de IRCT, o acréscimo remuneratório mínimo era equivalente ao devido por 

uma hora de prestação de trabalho suplementar por dia. Em 2019 mantinha-se esse valor, salvo 

para a modalidade que implicava o cumprimento dos limites máximos do PNT, em que o 

acréscimo previsto equivalia ao devido por duas horas de trabalho suplementar por semana. Além 

disso, desde o CT de 2003 que se consente que as convenções coletivas estabeleçam acréscimos 

inferiores aos legalmente previstos, por força da regra geral sobre a relação entre normas legais 

e convencionais coletivas. 

Finalmente, também a partir de 2003, esclareceram-se as implicações da não sujeição aos 

limites máximos do PNT, ao prever-se que esta modalidade não dispensa o cumprimento do 

descanso diário entre jornadas. 

II. A par do trabalho suplementar, a figura da isenção de horário de trabalho tem sido um 

instrumento tradicional de flexibilidade temporal da prestação de trabalho, sendo tratada na 

maioria das primeiras convenções e revisões globais, quer em 1999 (em 7 de 12 1ªs convenções 

e 28 de 38 revisões globais), quer em 2019 (29 em 46152 e revisões globais 20 em 33).  

Quadro 29- Isenção de Horário de Trabalho – 1999 e 2019 (primeira convenção e revisão global) 

 

Tal como noutros domínios, uma parte das convenções remete ou reproduz a lei153. Como 

o figurino legal da isenção de horário de trabalho em vigor em 1999 e 2019 não é inteiramente 

                                                           
152  Por exemplo, AE A. ENSINO BENTO J. CARAÇA/FENPROF – BTE 12/2019 (cl.29). 

153  Por exemplo, CC AEVP/SINTICABA – BTE 6/2019 (cl.15ª).; EM 1999, reproduz os arts 13.º a 15 da LDT, AE TRANSTEJO/FETESE- BTE 28/1999 (cl. 24.º) e paralelos; 

CC FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (cl.35.º) e CC As.ServiçosLimpeza/SLEDA - BTE 5/1999 (cl.21.º). 

AC AE CC TOTAL AC AE CC TOTAL

1ª convenção 0 3 4 7 6 17 6 29

Revisão Global 1 18 9 28 3 9 8 20

TOTAL 1 21 13 35 9 26 14 49

50  79

385  240

Fonte: CRL / BTE online (https://www.crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt)

2019

Total de Convenções analisadas:

Total de Convenções publicadas:

ISENÇÃO DE HORÁRIO 

DE TRABALHO

1999
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coincidente, essas diferenças refletem-se, necessariamente, nas soluções convencionadas nos 

dois anos em análise.  

No plano procedimental, em 1999, a lei impunha o envio dos acordos de isenção à 

Administração do Trabalho. Esta menção é feita na maioria das convenções publicadas em 1999, 

onde, nalguns casos, se acrescenta a obrigatoriedade de juntar o parecer das organizações 

representativas dos trabalhadores154. Passando em revista os principais pontos versados nas 

convenções, observa-se que a maioria das convenções em 1999 segue o preceituado na lei então 

vigente155. 

Embora raramente, algumas convenções concretizam as situações que podem ser 

consideradas como cargo de confiança a definir, caso a caso, pelo empregador156 (solução 

dominante no sector da banca e seguros, também em 2019) e uma convenção estipula um 

conceito aberto, ao admitir o regime de IHT sempre que as “funções, pela sua natureza, o 

justifiquem”157. 

Quanto ao âmbito de aplicação da IHT, as convenções publicadas em 2019 seguem a 

formulação do art. 218.º/1, CT158, e, comparativamente a 1999, é mais comum encontrarem-se 

ligeiras modulações ao regime legal ao abrigo das margens de autonomia que o CT concede. Por 

vezes, a convenção concretiza as situações de IHT aplicáveis159, noutras ocasiões é instituído um 

elenco mais limitado160; e também se contemplam situações diferentes das previstas na lei161. Em 

certos casos, admite-se a aplicação generalizada do regime a todos os trabalhadores que 

manifestem o necessário acordo (por vezes exigindo-se também o parecer da comissão 

sindical162). 

                                                           
154 AE CARRIS/SITRA e CARRIS/SNM - BTE 29/1999 (cl.22.º,4), requerimento de IHT, com parecer obrigatório das organizações representativas dos trabalhadores”. 

155  AC BRISA/SETACCOP – BTE 17/1999 (cl.25ª). Redação semelhante no AC BRISA/SETACCOP – BTE 36/2019 (cl.26ª) que alarga os destinatários 

“quadros superiores que, pelas características das suas funções, careçam de praticar horários irregulares”.  

156  AC BCP/SNQTB -BTE 30/1999 (cl.52º)“ consideram-se cargos de confiança (…)aqueles a que o conselho de administração especificamente atribua o carácter de 

autonomia, representação, lealdade, formação específica ou confidência, independentemente da categoria profissional do trabalhador(…); b) que envolvam 

poderes delegados para atender, representar ou negociar com os clientes ou outras entidades, em nome da instituição; c)impliquem responsabilidade pela 

recepção e guarda de valores ou documentos confidenciais; d) pressuponham uma formação específica na concepção, preparação ou controlo da estratégia e 

objectivos da instituição, ou na elaboração de estudos(…) que fundamentem ou constituam suporte das decisões do conselho de administração; e) exercidos 

em apoio directo aos membros do conselho de administração.” 

157  CC APIMINERAL/FETICEQ - BTE 30/1999 (cl.34.º). Sentido idêntico, em 2019, ver AC LUSITÂNIA/ SINAPSA - BTE 21/2019 (cl. 19ª); 

158  Nesse sentido, por exemplo, AE SCOTTURB/SITRA -– BTE 35/2019 (cl. 23ª). 

159  Por exemplo, AE BMO PORTUGAL/SNQTB – BTE 5/2019 (cl. 48.ª, 1 e2), opta por uma formulação próxima da definida no AC BCP/SNQTB -BTE 30/1999 (cl.52º)  

160  Por exemplo, excluindo do regime IHT certos grupos de trabalhadores AC ZURICH/SINAPSA – BTE 17/2019 (cl.18ª), funções de atendimento ou assistência; e 

AESIRF STCP/SPEUE – BTE 3/2019 (cl.21ª) para vigilantes de transporte e operadores de valores. 

161  Para além das situações legais, com fundamentos próximos do regime de prevenção, admitem alargar o regime de IHT a outros grupos de trabalhadores: o CC 

ALIF/SETAAB – BTE 17/2019 [cl. 20ª,1,a) e b)], quando possam existir atuações imprevistas e ocasionais, fundados em razões comerciais ou económicas; e o AC 

Infraestruturas de Portugal SNTSF - BTE 22/2019 (cl.20.º) por necessidade de assegurar a continuidade do serviço ou a regularidade da operação. 

162  Os CC ANCIPA/SETAAB BTE 18/2019 (cl.27ª,2) e ANCIPA/FESAHT - BTE 22/2019 (25ª;2); AE LOURES PARQUE/STAL – BTE 7/2019 (cl.30ª). AE Seguradoras 

Unidas/SINAPSA - BTE 5/2019 (cl. 17.ª, 1), o regime de IHT aplica-se às funções que “regularmente desempenhadas o justifiquem”. 
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III. Uma vez que em 1999 a LDT estabelecia, apenas, a modalidade não observância dos 

limites do PNT, a referência às várias modalidades de isenção de horário de trabalho só se coloca 

verdadeiramente em 2019163. Há, no entanto, em 1999 uma convenção do sector  da banca que 

admite diferentes modalidades164. Assim, em 2019 algumas convenções restringem-se à 

modalidade tradicional165, enquanto outras conjugam esta modalidade com a de alargamento do 

PNT166.  

IV. No que toca aos limites da jornada de trabalho, é comum a referência à salvaguarda 

legal do respeito aos dias de descanso e feriados167, assim como dos períodos mínimos de 

descanso diário168. Em 2019, encontramos ainda convenções que determinam a observância do 

PNT semanal e impõem o pagamento como suplementar das horas trabalhadas para além dos 

períodos acordados169. 

V. Quanto à contrapartida remuneratória, em 1999, predomina a reprodução da solução 

legal, por vezes considerando que o subsídio de IHT é pago durante 14 meses170. Embora menos 

frequente, há casos em que é estabelecida uma percentagem da retribuição mensal171 ou da 

retribuição base172. Numa convenção a percentagem varia em função da categoria do 

trabalhador173. 

Em 2019, a fixação do subsídio de IHT também passa, nalguns casos, pela reprodução da 

solução legal174 ou pela definição de um montante por relação com o valor da retribuição, com 

soluções muito variadas que abrangem, sobretudo: 

                                                           
163  Por exemplo, AC Indorama Portugal/COFESINT – BTE 31/2019 (cls 31.ª;67ª); CC GROQUIFAR-Farmacêuticos/ FIEQUIMETAL - BTE 19/2019 (cl.21ª,35ª); CC 

ANILACT/SETAAB – BTE 13/2019 (cl.18ª].  

164  1999, AC BCP/SNQTB -BTE 30/1999 (cl.89.º) pagamento 1h/TS/dia, no caso da IHT corresponder, no máximo, ao aumento de 1H/dia, se for superior, IHT 

correspondente e 2HT TS/dia. 

165  Por exemplo, AE Parques de Sintra/SINTAP – BTE 35/2019 (cl.31ª;67ª); CC CNIS/FEPCES – BTE 41/2019 (cl.34ª; 64ª). 

166  Por exemplo, AC ZURICH/SINAPSA – BTE 17/2019 (cl.18ª e 38ª) e demais convenções do setor dos seguros admitindo as modalidades: não observância do PNT 

e alargamento do PNT diário até cinco horas semanais. 

167  Por exemplo, AE LOURES PARQUE/STAL – BTE 7/2019 (cl.30ª) e em 1999. 

168  Por exemplo, em 1999, AE UNICER/STICB Norte e Centro - BTE 25/1999 (cl.31.º) E AE TRANSTEJO/FETESE - BTE 28/1999 (cl.24.º,5) e paralelo [(=) Transtejo BTE 

36/2019]. Em 2019 CC CNIS/FEPCES – BTE 41/2019 (cl.34ª). 

169  Por exemplo, nos AE AIG/EUROP ASSISTANCE/SINAPSA – BTE 17/2019 (cl. 22ª,2) e AE ViaPorto/ STTAMP - BTE 31/2019 (cl.33ª) e paralelos, consideram trabalho 

suplementar as horas trabalhadas para além do PNT. 

170  Nesse sentido, AE PORTUCEL FLORESTAS /SETAA- - BTE 7/1999 (cl. 31ª), pagamento 1H-TS em dia de semana, pago 14meses. Em 2919, os AE outorgados pela 

NAVIGATOR passaram a fixar uma percentagem. Ver ainda AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.27.º) 

171  CC UIPSS/FNE - BTE 2/1999 (cl.52.º), subsídio de 20% da retribuição mensal [solução que vigorava no BTE 27/201 9(cl. 20.ª) (pag.2832)] 

172  AE UNICER/STICB Norte e Centro - BTE 25/1999 (cl.31.º); AE SOPETE/SIND.Hotelaria T.R. - BTE 25/1999 (cl.31.º) 

173  CC ARESP/FETESE - BTE 27/1999 (cl.38.º), fixa o subsídio IHT em 20% ou 25% da remuneração mensal, consoante a categoria do trabalhador [esta diferenciação 

é revista. No CC AHRESP/ SITESE - BTE 43/2017 e BTE 21/2019 o subsídio IHT é uniformizado em 20%; a diferença de valor dependendo da categoria do 

trabalhador só se mantém no CC AHRESP alojamento/SITESE - BTE 15/2017. 

174  Por exemplo, CC AEVP/SINTICABA – BTE 6/2019 (cl.15ª). 
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− O estabelecimento de uma percentagem da retribuição mensal175; com amplitudes 

variáveis, que pode ser diferenciada em função da modalidade de isenção176 ; 

− A fixação de um montante a partir do valor da hora de trabalho suplementar, mas em 

moldes diferentes do previsto na lei177, especificando algumas convenções que essa 

remuneração integra os subsídios de férias e de Natal178; 

− A atribuição de um subsídio mínimo equivalente a 3 horas de prestação de trabalho 

normal por dia179. 

VI. No ano de 2019 encontramos diversas convenções coletivas do sector dos seguros que 

regulam a cessação da aplicação do regime de isenção, definindo diferentes modalidades, em 

formulações únicas ou alternadamente: termo do prazo180, cessação por acordo 181 ou denúncia 

do empregador, observando-se um período de pré-aviso182. Solução idêntica se encontra em 

1999, no sector da Banca183. 

VII. As modalidades de isenção de horário de trabalho previstas na lei parecem ser 

taxativas, não consentido a criação de esquemas diferentes. Encontramos, porém, um regime que 

prevê que ao trabalhador isento de horário não podem ser impostas as horas de início e do termo 

do período normal de trabalho diário, apresentando-se, nesta medida, como verdadeira dispensa 

de horário de trabalho (e não tanto como verdadeira isenção de horário)184 . 

 

                                                           
175  AE SUCH/FESAHT - BTE 21/2019 (cl.55.ª) (+20%/ mês); AE PEFACO/FESAHT – BTE 6/2019 (cl.35.ª) (+28%/ mês); AE LOURES PARQUE/STAL – BTE 7/2019 (cl.41.ª) 

(+16 %/ mês). 

176  Por exemplo, CC ALIF/SETAAB – BTE 17/2019 (cl.20ª,3) atribui acréscimos, à remuneração base, de 25% para IHT sem sujeição ao PNT e +10% restantes 

situações; AC ZURICH/SINAPSA – BTE 17/2019 (cl.38ª), fixa acréscimos de 25% e 15%. 

177 Por exemplo, AE CAIMA/SITESE - BTE 24/2019 (cl. 22.ª,2); AE PEFACO/FESAHT – BTE 6/2019 (cl.35.ª); AE INATEL/SITESE – BTE 6/2019 (CL.34ª,2-5) e paralelos, 

pagam 2H de trabalho suplementar diárias para IHT sem limite do PNT.  

178  AE Europa&C/ FIEQUIMETAL – BTE 8/2019 (cl.32ª); AE SCOTTURB/SITRA (cl.23ª) subsídio de 20% da retribuição mensal, pago também no subsídio de ferias e 

de Natal. e também o AE The Navigator Company/COFESINT – BTE 17/2019 (cl.34ª) e paralelos, redação idêntica nos AE PORTUCEL FLORESTAS /SETAA - BTE 

7/1999 (cl.65ª) (CL.31ª) e paralelos. 

179   AC Cooperativa Agrícola da Tocha e outras/SETAAB - BTE 18/2019 (cl. 23.ª, 2). Em 1999, solução encontrada no CC FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (cl.35.º), 

atribuição de um subsídio (de mínimos) equivalente a 2 horas de prestação de trabalho normal por dia. De modo diferente, o CC FENAME/SQTD - BTE 27/2019 

(cl.29.º e 31.º ss.), não prevê subsídio IHT. 

180  AE BMO PORTUGAL/SNQTB – BTE 5/2019 (cl. 48.ª, 6 e 87) cessação IHT fim do prazo ou pela empresa com pré-aviso 2 meses; pagamento (+)3m. 

181  AC GENERALI/SINAPSA – BTE 13/2019 (cl.) por acordo ou denúncia do empregador, pré-aviso 3 meses 

182  AE Europ Assistance – Seguros/SINAPSA - BTE 29/2019 (cl.35ª,5), pré-aviso do empregador de 3 meses.  

183  AC BCP/SNQTB -BTE 30/1999 (cl.52º 3) O regime IHT termina com a verificação do prazo estabelecido ou, na sua falta, por determinação unilateral do 

empregador, comunicada ao trabalhador com pré-aviso de 2 meses. 

184  CC ADIPA (Retalhistas)/SITESE – BTE 14/2019 (cl.17.º). 
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iv. Horários flexíveis 

I. O enquadramento legal do horário flexível, tanto em 1999 como em 2019, é muito 

limitado. No campo das relações de trabalho privadas185 a figura apenas é referida a propósito do 

regime de proteção da parentalidade. Em 1999, surgia no artigo 19.º da Lei n.º 4/84, de 05.04, 

sendo regulada no artigo 18.º do DL n.º 230/2000, de 23.09. Em 2019 a matéria era tratada nos 

artigos 56.º e 57.º do CT. 

Embora não exista uma noção de horário flexível de âmbito geral, das normas legais que a 

este se referem e das disposições que é usual encontrar na contratação coletiva, é possível deduzir 

que a sua característica principal reside na distinção, dentro do horário de trabalho, de períodos 

fixos ou de presença obrigatória e de períodos abertos ou móveis, dentro dos quais cabe ao 

trabalhador decidir quando inicia e termina a prestação do trabalho. Assim, ao horário flexível 

está associada a autogestão do tempo de trabalho pelo trabalhador, ainda que limitada pelo 

esquema de horário instituído. Por vezes o horário flexível contém também um elemento 

característico do regime de adaptabilidade quando o período normal de trabalho não tem de ser 

observado diariamente. 

II. Como se adiantou, na lei a regulação dos horários flexíveis surge apenas ligada à tutela 

da parentalidade, não havendo diferenças relevantes do enquadramento legal que se reflitam na 

contratação coletiva nos dois anos analisados, até porque em ambos as soluções convencionais 

sobre a utilização de horários flexíveis se destinam, maioritariamente, à generalidade dos 

trabalhadores ou a algumas categorias, mas sempre na dependência da vontade do empregador 

e constituindo uma das modalidades de horário, cuja fixação compete ao empregador186. 

Observa-se, no quadro seguinte, a presença de horários flexíveis em 1999 e em 2019. Mas 

a figura está essencialmente concentrada em algumas unidades de negociação. Com efeito, em 

1999, 12 das 18 convenções, concentram-se em AE de duas empresas187. Situação similar se 

encontra nas convenções coletivas publicadas em 2019: 22 de 29 ocorrências corresponde a 

convenções paralelas de 6 empresas ou grupos de empresas e 2 associações de empregadores. 

                                                           
185  A situação é diversa na área do emprego público, em que há uma noção geral de horário flexível – cfr. artigos 110.º, n.º 1, a) e 111.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20.06. 

186  Em sentido diferente, o AE BMO PORTUGAL/ SNQTB – BTE 5/2019 (cl.33ª,1), considera direito dos trabalhadores-estudantes a adoção de horários flexíveis, que 

permita a frequência das aulas. 

187  Em 1999, tratam o tema os AE outorgados pela Transtejo e pelo Grupo Portucel.  
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Quadro 30- Horários Flexíveis 1999 e 2019 (primeira convenção e revisão global) 

 

III. Em 1999, as convenções estipulam, maioritariamente, formulações genéricas, ora 

definindo apenas o conceito de horário flexível onde “as horas de início e termo do período de 

trabalho, bem como as dos intervalos de descanso, podem ser móveis, havendo, porém, períodos 

de trabalho fixos obrigatórios”188, ora admitindo a prática de horários flexíveis sem conformar o 

seu regime189. Na maioria dos casos, as convenções colocam a tónica na liberdade do trabalhador 

na gestão das horas móveis. A referência a outros aspetos do regime é escassa e será sinalizada a 

propósito da caraterização das convenções de 2019.  

Em 2019, o aprofundamento dos horários flexíveis é mais variável. Surge também a clássica 

formulação genérica desta modalidade, entre as várias que podem ser fixadas pelo empregador, 

acompanhada da definição acima reproduzida190. Mas existem alguns casos onde a definição de 

horário flexível é apresentada em termos que comportam já uma regulação de aspetos de 

regime191.  

IV. Com especial incidência nas convenções de 2019 e, pontualmente, em 1999, verifica-

se que o desenho da figura trata certos tópicos, de modo cumulativo ou alternativamente: 

− Amplitude da plataforma fixa e da margem de variação192 (1999 e 2019); 

− Fixação do período dentro do qual o trabalho deve ser executado193; 

                                                           
188  Portucel Tejo (cl.30.º e os demais celebrados pela Portucel. 

189  AC BCP/SNQTB - BTE 30/1999 (cl.52.º, 125.º e 126.º) associa os horários flexíveis à tutela da parentalidade, considerando um direito do trabalhador com 

filhos menores de 12 anos ou independentemente da idade, de filho deficientes. 

190  AE INATEL/SINTAP– BTE 6/2019 (cl. 29ª,1, b)) e paralelos. Ver a evolução do conceito no AE PETROGAL/FETESE BTE 35/2019 (cl.7) b) Horário flexível (..)existindo 

períodos fixos obrigatórios, as horas do início e termo do trabalho normal diário podem variar, em termos a acordar entre as partes; enquanto no AE 

PETROGAL/FETESE BTE 21/1999 [cl.3ª, b) e cls. 5.º e 6ª) b) Revisão parcial], apesar de pressupor o acordo prévio do trabalhador, o horário flexível era 

determinado por iniciativa da empresa e as horas de início e termo ficavam na disponibilidade da empresa.  

191  AE SCOTTURB/SITRA -– BTE 35/2019 (cl. Anexo V, 2ª). 

192  Por exemplo, AC Fidelidade / SINAPSA e AE Seguradoras Unidas/SINAPSA – ambos BTE 5/2019 (cl.6ª) e16ª,2, b), respetivamente). Em 1999, com exigência de 

plataforma fixa AE Hospital Amadora/S/FESAHT - BTE 45/1999 (27.º) mínimos de 4 horas repartidas obrigatoriamente entre manhã e tarde. AC BRISA/SETACCOP 

– BTE 36/2019 (cl.24ª) [(=) EM 1999 BRISA/SETACOOP – BTE 17/1999 (cl.20.º.7, c), cl.23) ] 

193  Por exemplo, de segunda a sexta, entre as 7h e as 20h, com a possibilidade de trabalhar ao sábado e compensar na segunda seguinte, os CC ANIECA/FECTRANS 

– BTE 13/2019 e ANORECA/FECTRANS – BTE 17/2019 (ambos cl.24ª)  

AC AE CC TOTAL AC AE CC TOTAL

1ª convenção 0 1 0 1 5 9 1 15

Revisão Global 1 15 1 17 3 6 5 14

TOTAL 1 16 1 18 8 15 6 29

50  79

385  240

Fonte(s): CRL / BTE online (https://www.crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt)

1999 2019

Total de Convenções publicadas:

Total de Convenções analisadas:

HORÁRIOS FLEXÍVEIS 
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− Período dentro do qual deve ser feita a compensação, que oscila as mais das vezes entre 

o próprio dia194, a semana195, o mês196 ou trimestre197; 

− Regime dos débitos ou saldos verificados no termo do período em que deve ser feita a 

compensação198; 

− Condicionamento da opção por esta modalidade de horário à inexistência de 

inconveniente para o normal funcionamento dos serviços199 (1999 e 2019); 

− Imposição ao trabalhador do dever de assegurar a presença em reuniões e continuidade 

de tarefas, durante o período do PNT200. 

V. Por vezes, admite-se que o empregador estabeleça o horário flexível 

unilateralmente201, sem prejuízo do bom funcionamento do serviço, com horários máximos 

diários de 8:30h, mas em contrapartida exige-se que a alteração seja precedida de audição das 

estruturas de representação coletiva na empresa202.  

Pela sua novidade e originalidade, destacam-se: uma modalidade de flexibilidade com 

contornos próximos do regime de adaptação de horários, com um período de referência203; e um 

regime específico de flexibilidade semanal que conjuga a prestação de trabalho em regime de 

teletrabalho, com recurso às TIC, uma vez por semana, a definir com o superior hierárquico. A 

implementação deste modelo pode ser feita por acordo ou, unilateralmente, pelo empregador, 

que o pode alargar a todos os trabalhadores, nos termos a definir em regulamento da empresa204. 

 

                                                           
194  AE INATEL/SINTAP – BTE 6/2019 (cl. 21ª,1,b)) e paralelos. 

195  AE AIG EUROPE/STAS – BTE 17/2019 (cl.21ª). 

196  CC GROQUIFAR-Farmacêuticos/ FIEQUIMETAL - BTE 19/2019 (cl.20ª) e AE Parques de Sintra/SINTAP – BTE; 35/2019 (cl. ª36), admite as três possibilidades 

compensação diária; semanal ou mensal. 

197  AC Indorama Portugal/COFESINT – BTE 31/2019 [cl.28.ª,1, e)]. 

198  Admitem a transição para o mês seguinte dos saldos horários: o AE SCOTTURB/SITRA -– BTE 35/2019 (cl. Anexo V,4ª), desde que não afete o normal 

funcionamento do serviço e no limite saldo de 8horas; e o AE AHBV – ALGÉS/SNBP – BTE 36/2019 (cl.34ª, 5 e 6), concedendo um saldo de 8 horas, se for 

negativo, e 10horas, se for positivo, para além deste limite, o débito é computado como falta injustificada e o saldo positivo será anulado.  

199  Por exemplo, AC Fidelidade / SINAPSA – BTE 5/2019 [cl. 6ª,1, c)]; AE EMARP/STAL E EMARP/SINTAP – ambos BTE 35/2019 (cl.42ª-A); AE Parques de 

Sintra/SINTAP – BTE 35/2019 (cl.32ª.). Em 1999, AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.13.ª); AE Hospital Amadora/S/FESAHT - BTE 45/1999 (27.º) a); AC 

BRISA/SETACCOP – BTE 36/2019 (cl.24ª) [(=) EM 1999 BRISA/SETACOOP – BTE 17/1999 (cl. 23.º)] 

200  O AE SCOTTURB/SITRA – BTE 35/2019 (Anexo V,3ª, 4 e 5), estabelece um conjunto de deveres (“de zelo”) ao trabalhador como contrapartida do direito de 

gestão individual do seu horário de trabalho.  

201  AC Infraestruturas de Portugal SNTSF - BTE 22/2019 (cl.19) e AC BRISA/SETACCOP – BTE 36/2019 (cl.24ª) [BTE 30/2016]. Também parece ser o caso do AE 

REFER/SINDEFER - BTE 27/1999 (cl.19.º). “A empresa poderá estabelecer horários flexíveis nos serviços em que considerar adequada a sua adopção.” 

202  AC BRISA/SETACCOP – BTE 36/2019 (cl.24ª) [(=)BTE 17/1999 (cl.20.º.7, c) e.23]. 

203  CC FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (cl.33.º) (n.ºs 6 e 7) quando a organização de trabalho e produção o permitam, e desde que aceite pelos trabalhadores, poderá 

ser adoptado regime de horário flexível, com períodos fixos de presença obrigatória flexibilidade de horário de entrada e saída; limite 35H-45H/semana, levando 

em conta a existência de saldos positivos e negativos, que podem ser transferidos e utilizados  a definir em regulamento da empresa, 

204  AE AIG/EUROP ASSISTANCE/SINAPSA – BTE 17/2019 (cl. 21ª). 
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v. Trabalho por turnos 

I. Não há diferenças significativas a assinalar no enquadramento legal do trabalho por 

turnos. Em 1999 a matéria constava dos artigos 27.º e 28.º da LDT (na redação do DL n.º 398/91, 

de 16-10 e do DL n.º 65/87, de 06.02) e dos artigos 2.º, 1, e) e 10.º da Lei n.º 73/98, de 10.11. Em 

2019 aplicavam-se os artigos 220.º a 222.º do CT, cujo conteúdo era materialmente idêntico às 

antecedentes disposições legais, transpondo a Diretiva 2003/88/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 4 de novembro, relativa à organização do tempo de trabalho, incluindo o conceito 

de trabalho por turnos (cfr. art. 2.º, 5 da Diretiva), também mencionado na Convenção n.º 1 da 

OIT. 

II. Como já houve ocasião de mencionar, os horários por turnos conjugam-se com outras 

dimensões do tempo de trabalho, desde logo, os limites máximos do PNT (art. 197.º, CT), os 

períodos de descanso entre jornadas diárias e semanais, por vezes, ligeiramente alargados em 

convenção (arts. 221.º, 232.º e 233.º CT), e o trabalho noturno (art. 224.º CT). E também na 

relação com outras formas de organização dos tempos de trabalho, incluindo o trabalho 

suplementar205, o regime de disponibilidade206 e, até, esquemas de horários em regime de 

adaptabilidade com limites horários diários e semanais médios, a observar no período de 

referência estabelecido207. 

Existem ainda outros tópicos relevantes na implementação do regime turnos. Por um lado, 

a convenção só pode dispor em sentido mais favorável em matérias como a duração do PNT, 

diário e semanal; períodos de repouso e férias e a duração máxima do trabalho noturno [alíneas 

g), h) e i), do n.º 3, do art. 3.º, CT]. Por outro, a lei manda ajustar as condições de segurança e 

saúde no trabalho à natureza das funções exercidas pelos trabalhadores por turnos, tendo em 

conta a especial penosidade associada à sucessiva rotação dos horários, o que pode afetar o ritmo 

biológico do trabalhador (art.222.ºCT). Esta atenção dedicada a trabalhadores por turnos e com 

horários noturnos já se encontrava presente em 1999 (arts. 7.º a 10.º da Lei n.º 73/98, 10 de 

novembro), ao estabelecer-se o dever de a entidade empregadora organizar atividades de 

segurança, higiene e saúde no trabalho para os trabalhadores noturnos e por turnos, de modo a 

assegurar um nível de proteção adequado às circunstâncias específicas em que trabalham 

                                                           
205  CC ACAP/sitesc - BTE 4/1999 (cl.58.º) e paralelos; CC FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (cl.41.º,4), proíbe o trabalho suplementar do trabalhador em regime de 

turnos.  

206  Por exemplo, impedem a aplicação simultânea de regime por turnos e disponibilidade AE PORTUCEL Industrial/FETESE - BTE 7/1999 (cl.74.º) [(=) AE NAVIGATOR 

em 2019]; AE BRISA/SETACCOP - BTE 17/1999 (cl.27.º,8) [ e tambemBTE 36/2019 (cl.28º,10)]. 

207  AE CP/ASCEF - BTE 29/1999 (cl.16ª e cl.17ª) e paralelos. os horários em escalas de serviço destinam-se a assegurar a prestação de trabalho por períodos 

irregulares, quanto à duração diária e semanal e às horas de início e termo do PNTD (mínimo 6H e máximo 10 H/dia; média de 8H/dia e 40H/semana, num 

período de referência de 8 semanas. Ligeiramente diferente no AE CP comboios/SFRCI-– BTE 44/2022, período de referência de 10 semanas]. Em 2019, ver CC 

ALIF/SETAAB – BTE 17/2019 [cl. 17ª) máximo PNT 10H/dia, duração do trabalho semanal é definida em média num período de referência de 4 meses. 
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III. As diversas configurações do regime dos turnos na contratação coletiva publicada em 

1999 e 2019 encontram-se registadas no quadro seguinte, quanto a primeiras convenções e 

revisões globais. Esse universo corresponde a 36 em 50 convenções em 1999; e 53 em 79 em 

2019208, onde os acordos de empresa têm primazia. 

Quadro 31- Trabalho por turnos 1999 e 2019 (primeira convenção e revisão global) 

 

IV.  Compete à entidade empregadora estabelecer e determinar o horário de 

trabalho, após consulta das estruturas de representação coletiva e dentro dos limites definidos 

na lei. Importa referir a este propósito que várias convenções em 1999 fazem depender a 

implementação do regime de horário por turnos rotativo do acordo expresso do trabalhador209, 

que pode caducar ao fim de certo período. 

Na definição do horário por turnos existe um conjunto de disposições convencionais que 

delimitam a competência do empregador em vários pontos: limites horários; modalidades dos 

turnos; organização das escalas; períodos de descanso; e, ainda, subsídio de turno ou outras 

compensações. 

No que toca à definição de horários e regimes de escalas, as convenções estabelecem 

diferentes amplitudes quanto:  

− À duração da escala, que pode ser de 12 meses210, ou 1 mês211; 

                                                           
208  Para o apuramento global concorre um grupo assinalável de revisões parciais: 52 convenções em 1999 e em 2019, mais 27 convenções. 

209  CC ACAP/FETESE - BTE 4/1999 (cl.53.º e 60º) e paralelos a fixação do horário cabe ao empregador. Mas o regime de turnos só é autorizado se o empregador 

comprovar a sua necessidade, ouvidas as estruturas de representação coletiva, cujo parecer deve acompanhar o requerimento para Administração do Trabalho 

AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.11.º); e CC FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (cl.44.º,16). 

210  AE CAIMACelulose/FIEQUIMETAL-– BTE 24/2019(cl.20.º,8) e paralelo PETROGAL/FEQUIMETAL - BTE 35/2019 (cl.10.º,2), (=) AE PETROGAL/FEQUIMETAL - BTE 

24/1999 (cl.8ª,2).  

211  Os AE AHBV – ALGÉS/SNBP – BTE 36/2019 (cl. ª47). 

AC AE CC TOTAL AC AE CC TOTAL

1ª convenção 0 4 2 6 6 18 8 32

Revisão Global 1 19 10 30 3 10 8 21

TOTAL 1 23 12 36 9 28 16 53

50  79

385  240

Fonte(s): CRL / BTE online (https://www.crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt)

Total de Convenções analisadas:

Total de Convenções publicadas:

TRABALHO POR 

TURNO

1999 2019
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− Ao período de antecedência de comunicação e publicitação do horário, variável entre 

30212, 15 21310214, 8215, dias ou em casos excecionais de urgência 48 horas216. 

V. De outra parte, a lei dá abertura para organização de turnos em modalidades variadas, 

que as convenções refletem, de modo conjugado ou alternativo. Assim, podem surgir turnos 

fixos217 ou rotativos218 (mais frequentes), consoante os trabalhadores desenvolvam a sua 

atividade sempre no mesmo horário ou em horários que se alteram periodicamente, podendo ser 

prestado em horário diurno, noturno (parcial ou total)219 ou ir rodando ao longo das 24 horas do 

dia em situações de laboração contínua220, o que pode implicar o parecer das estruturas de 

representação coletiva221. A organização da escala (diária, semanal ou mensal) pode incluir dois222, 

três223 ou mais turnos224, com acréscimos remuneratórios diferenciados. 

VI. A lei não impõe o pagamento de subsídio de turno, embora discipline acréscimos 

remuneratórios sempre que o trabalho recaia em período noturno (art. 266.º, CT) ou em dia de 

descanso ou feriado (art. 268.º, CT). Todavia, a negociação do subsídio de turno por convenção 

coletiva tem forte tradição na negociação coletiva, situação encontrada em 1999 e 2019 e 

assumindo modulações convencionais variadas.  

O valor do subsídio de turno varia, em regra, com a localização do período da prestação 

(dia ou noite) e do número de turnos que o trabalhador deve cumprir, e corresponde a uma 

                                                           
212  CC ACAP/FETESE - BTE 4/1999 (cl.60.º,15) CC FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (cl.44.º,15), pressupõe o acordo do trabalhador. 

213  PETROGAL/FEQUIMETAL - BTE 35/2019 (cl.10.º,2), pré-aviso 15 dias, enquanto AE PETROGAL/FEQUIMETAL - BTE 24/1999 (cl.8ª,2) pré-aviso 30 dias. 

214  Os AE AHBV – ALGÉS/SNBP – BTE 36/2019 (cl. ª47,2), escalas mensais, publicitadas até ao vigésimo dia do mês anterior. CP/ASCEF - BTE 29/1999 (cl.16ª,5). 

215  CC ANCIPA (batata frita)/SETAAB –BTE 18/2019 (cl.23.º,4). 

216  48 horas CC ANILACT/SETAAB – BTE 13/2019 (cl.15ª). 

217  Os IRCT do setor da Banca e Seguros preveem turnos fixos e rotativos, por exemplo: AC FIDELIDADE/SINAPSA - BTE 29/2019 (cl.30.ª), com remuneração; CC 

ANILACT/SPLACT - BTE 6/1999 (cl.15º); AE CP/SINFB - BTE 40/1999 (cl.16.º) e paralelos, turnos podem ser fixos ou rotativos, a organizar pela empresa e 

considerando as preferências dos trabalhadores.  

218  Por exemplo, AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.10.º); CC AECOPS/FNSCMMMC - BTE 15/1999 (cl.15ª) e paralelo. em 2019, AE SUCH/FESAHT - BTE 

21/2019 (cl.56ª,6) e AE CARRIBUS/SITRA – BTE 20/2019 (cl.29ª). 

219  CC ANCIPA (batata frita)/SETAAB –BTE 18/2019 (cl.23.º,9) 2 turnos entre 8.00H-24.00H ou mais tarde.CC UIPSS/FNE - BTE 2/1999 (cl. 54.º) Em regime de 

2bturnos em que apenas um seja total ou parcialmente noturno —CC AECOPS/FNSCMMMC - BTE 15/1999 (cl. 37.º) e paralelo . . 

220  AE UNICER/STICB Norte e Centro - BTE 25/1999 (cl.29.º) modalidades de turnos: a) Laboração contínua (folga variável); b) Laboração de 2 ou 3 turnos rotativos 

(folga fixa). O descanso mínimo entre jornadas é de 12 horas (29.º,5). 
221  AE PETROGAL/FEQUIMETAL - BTE 35/2019 (cl. 9.º, 2.º, 11º e 12.º.) e AE PETROGAL/FEQUIMETAL - BTE 24/1999 (cl.8ª,2;10ª ,l.18º e 20.º), embora semelhante , 

o critério de calculo da subsidio é diferente  

222  CC ANCIPA (batata frita)/SETAAB –BTE 18/2019 (cl.23.º,7)  

223  Por exemplo, AE CARRIS/SNM - BTE 29/1999 (cl. 23.º), remuneração diferenciada por 2 e 3 turnos rotativos e CC AECOPS/FNSCMMMC - BTE 15/1999 (cl. 37.º) 

e paralelo. Em 2019, AC Indorama Portugal/COFESINT– BTE 31/2019(cl.70.º,1). 

224  AC BRISA/SETACCOP-– BTE 17/1999 (cl.23.º) regime semelhante AC BRISA/SETACCOP-– BTE 36/2019 (cl.22º) há modalidades de turnos: com amplitudes 

distintas: 2 turnos com 2 folgas fixas até máximo 4 turnos com folgas variáveis quando há laboração contínua. O PNT semanal máximo 8,30H e 40h/semana, 

em termos de média anual  
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percentagem da remuneração base225 ,a que por vezes acrescem diuturnidades226 ou da 

“remuneração normal”227 ou da remuneração efetiva228. Apesar de menos usual, pode haver 

criação de uma base de indexação específica229. 

Noutros casos, é, simplesmente, estabelecido o pagamento de um valor fixo mensal230, que, 

mais uma vez, pode oscilar consoante a modalidade de turno e integrar a própria retribuição, 

enquanto se mantiver a prestação de trabalho em regime de turno231. Avulta a remuneração dos 

turnos rotativos232 e os valores percentuais podem variar em função do número de turnos, que 

pode incluir dois233, três234 ou a laboração ser continua 235, onde os montantes mais elevados 

coincidem, ainda que parcialmente, com o horário noturno236, especificando-se, por vezes, a sua 

remuneração em duas parcelas: o subsídio de turno e a remuneração do trabalho noturno237. Com 

menos frequência está previsto o pagamento de transporte238. 

                                                           
225  No AE GENERALI/SINAPSA–BTE 13/2019(cl.25ª,5), subsídio de turno (rotativo) 20%. da remuneração base; CC ANILACT/SPLACT - BTE 6/1999 (cl.18.º) critérios 

cumulativos: a) turnos rotativos (em laboração contínua ou descontínua); e b) número de variantes de horário de trabalho semanal igual ou superior ao número 

de turnos a que se refere o subsídio de turno considerado; subsídios de turno3 ou mais turnos rotativos — 13%; 2 turnos rotativos — 11% do vencimento base. 

E também AE CP/ASCEF - BTE 29/1999 (cl.16.º e 49.º)  

226  AE CARRIS/SNM - BTE 29/1999 (cl.23.º) remuneração base e diuturnidades. 
227  AE UNICER/STICB Norte e Centro - BTE 25/1999 (cl.41.º,2), subsídio mensal de turno percentagem variável da “remuneração normal: 15%, 2 turnos (diurnos e 

ou semi-nocturnos);30%, 3 turnos rotativos (integra retribuição trabalho noturno), enquanto na laboração contínua acréscimo de 22,5% sobre a remuneração 

base, incluindo trabalho ao domingo, e o trabalho noturno (+)50% da remuneração normal (cl.42.º).  

228  No CC AECOPS/FNSCMMMC - BTE 15/1999 (cl. 37.º) e paralelo 
229  PORTUCEL Industrial/FETESE - BTE 7/1999 (cl.64ª e 65); A fórmula da base de indexação é definida na convenção. Ver também AE Navigator de 2019  

230  AE CARRIBUS/SITRA – BTE 20/2019 (cl.29ª) o direito a um subsídio no montante de 20,00 euros. só considera turnos rotativos  

231  AE CAIMACelulose/SITESE-– BTE 24/2019(cl.32.º,4) e paralelo. AE TRANSTEJO/SIMAMEVIP - BTE 28/1999 (cl.34º,2; 41.º) pagamento mensal de valor fixo: a) 

2070$ 2 turnos; b) 3100$ 3 turnos, acrescida da remuneração do trabalho noturno. Sentido idêntico AC BRISA/SETACCOP– BTE 17/1999 (cl.58.º).  

232  Exemplo no AE GENERALI/SINAPSA–BTE 13/2019(cl.25ª,5), subsídio de turno (rotativo) 20%.; AE CAIMACelulose/FIEQUIMETAL-– BTE 24/2019(cl.36.º) e 

paralelo, subsídio mensal: 3 turnos rotativos 300,00€; 2 turnos rotativos 119, 50€.O AC BCP/SNQTB - BTE 30/1999 (cl.50.º), que não prevê a modalidade de 

turnos rotativos, parece não atribuir subsídio de turno.  

233  AE CARRIS/SNM - BTE 29/1999 (cl.23.º), remuneração diferenciada por 2 e 3 turnos rotativos a) turnos, de rotação contínua ou descontínua -; b). 2 turnos 

(3,64%); c)3 turnos com 3 ou mais variantes (5,64%). CC ANCIPA (batata frita)/SETAAB –BTE 18/2019 (cl.23.º,7) 2 turnos rotativos, (+) 15 % da remuneração 

base efetiva, se um deles for parcialmente noturno..  

234  Por exemplo, AC Indorama Portugal/COFESINT– BTE 31/2019(cl.70.º,1): 2 turnos, um total ou parcialmente noturno (+)15 %; e 3 ou 2 turnos total ou 

parcialmente noturnos (+) 25%; e 3 ou 2 turnos em horário concentrado, e laboração contínua 32 %, da remuneração-base (cl.34.º- trabalho noturno 20.00H -

7.00H), AE CP/ASCEF - BTE 29/1999 (cl.16.º e 49.º) subsidio mensal a partir da retribuição de base a) rotações de 3 turnos: 17%; rotatividade das 

horas de início e termo, 13,5%; b) rotações de 2 turnos: 9,5% se ocorrer rotatividade das horas de início e termo dos turnos e simultaneamente 

rotatividade dos descansos semanais; rotatividade das horas de início e termo, 7%., já inclui a retribuição por trabalho nocturno 

235  CC ALIF/SETAAB – BTE 17/2019 [cl. 17ª) valor do subsídio de turno varia: a) laboração contínua ou semi-contínua, até 25%; b) 3 turnos rotativos até 15%; c) 2 

turnos rotativos, até 8%. AE PORTUCEL Industrial/FETESE - BTE 7/1999 (cl.64ª e 65), estabelece uma base de indexação a) 2 turnos, com folga fixa, 9,52 %; b) 2 

turnos com folga variável, 10,96%; c) 3 turnos sem laboração contínua, 12,38 %; d) 3 turnos em laboração contínua, 18,29 %. Solução idêntica no AE da Navigator 

de 2019 (onde dista o regime 3 turnos com laboração contínua, com percentagem de 20%). Nos turnos em laboração continua, há lugar a um majoração 

percentual, calculada a partir da remuneração base do trabalhador. 

236  CC AECOPS/FNSCMMMC - BTE 15/1999 (cl. 37.º) e paralelo, acréscimo diferenciado a) 2 turnos, 1 total ou parcialmente noturno, 25%; b) 3 turnos, ou 2 turnos 

total ou parcialmente noturnos, 35%, inclui o acréscimo por trabalho noturno.  

237  AE Fundação INATEL/FESAHT - BTE 6/2019(cl. 69.º e 70º) e paralelos, subsídio de turno mínimo de 20 % da retribuição base, a que acresce a remuneração do o 

trabalho noturno:25 % entre 20h00 e 24h00; e 40 % entre as 24h00 e as 7h00 . 

238  AE IBERLIM (l. aeronaves) /STAD –BTE5/2019 (cl. 17.º), subsídio de transporte  
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Em geral, o pagamento do subsídio de turno é devido durante as férias239, podendo também 

integrar o subsídio de férias240 ou ir até 14 meses no ano241; e tendencialmente é pago durante o 

período da prestação do trabalho por turnos, deixando de se proceder ao seu pagamento a partir 

do momento em que o trabalhador passa a outro horário242. Há, porém, convenções que integram 

o valor do subsídio de turno no vencimento do trabalhador, mesmo após a sua saída, sempre que 

se verifique certas circunstâncias: trabalho por turno durante um período prolongado de anos, 

consecutivos ou interpolados243; ou razões médicas, em virtude de acidente ou doença 

profissional244.  

VII. Quanto aos períodos de descanso semanal e entre jornadas, as convenções 

reproduzem essencialmente a lei, prevendo a necessidade de o descanso entre jornadas ser, no 

mínimo, de 11 horas diárias (art.214.º, CT)245 e um dia de descanso semanal (art. 232.º, CT), que 

pode ser gozado em dia fixo ou variável246, coincidindo periodicamente com sábado e domingo247. 

Por sua vez, a mudança de turno deve garantir ao trabalhador o gozo de descanso de pelo menos 

24h mais descanso entre jornadas, conforme determina a lei (arts. 221º nos 4 e 5, 232.º 233.º, CT). 

Admite-se, ainda que raramente, a possibilidade de reduzir o período entre jornadas com o 

acordo do trabalhador ou em virtude de situações de urgência, as quais serão posteriormente 

compensadas. Em contrapartida, pode prever-se o direito ao gozo de um dia de descanso 

complementar ao fim de cinco dias de trabalho248.  

VIII. O respeito pela conciliação da vida familiar e pessoal do trabalhador também está 

presente na organização dos horários por turnos quando se manda atender aos interesses do 

trabalhador249. Por outro lado, é comum estabelecer-se a possibilidade de conceder a dispensa 

do regime de turnos em razão da idade do trabalhador, maioritariamente conjugado com o 

                                                           
239  AE BRISA /SETACCOP - BTE 36/2019, (cl..60 e61ª) 

240  Por exemplo, CC FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (cl.44.º,11), [=] CC FENAME/SQTD - BTE 27/2019 (cl.30.º,8); AE SUCH/FESAHT – BTE 34/2019 (cl.90ºª);  

241  AE AHBV – ALGÉS/SNBP – BTE 36/2019 (cl. 45ª,7), AE UNICER/STICB Norte e Centro - BTE 25/1999 (cl.41.º,2); AE CAIMACelulose/SITESE-– BTE 24/2019 (cl.32.º,4 

a 6). PORTUCEL Industrial/FETESE - BTE 7/1999 (cl.65ª), o subsídio de Natal correspondente a um mês de remuneração, mais diuturnidades, subsídio 

de turno e isenção de horário de trabalho. BTE 36/2019 (cl.60 e 61ª). e também AE NAVIGATOR. 

242  AE AHBV – Algés/SNBP — BTE 36/2019(cl. 45.º,6 e 63.º); AE Fidelidade / SINAPSA – BTE 5/2019 (Anexo II,5)  

243  AE CP/ASCEF - BTE 29/1999 (cl cl.50.º) permite a absorção do subsídio de turno, após 5 anos em laboração por escalas ou turnos rotativos. AE PETROGAL/SITESE 

- BTE 35/2019 (cl.129.º) e paralelos, se o fim do regime de turnos for definido pela empresa, mantém a remuneração do turno, durante, pelo menos, 25 anos,  

244  AC BRISA/SETACCOP– BTE 17/1999 (cl.22.º); AC BRISA/SETACCOP– BTE 27/2019 (cl.23.º);  

245  AE CP/ASCEF - BTE 29/1999 (cl.21.º,8 e 9) nos turnos rotativos, a mudança de turno será após os dias de descanso semanal; o repouso associado à mudança de 

turno poderá ser reduzido para doze horas. 

246  AC BRISA/SETACCOP-– BTE 17/1999 (cl.22.º) várias modalidades de turnos uns com folgas fixas outros com gozo de folga variável. 

247  A folga rotativa deve coincidir com sábado e domingo: AE TRANSTEJO/SIMAMEVIP - BTE 28/1999 (cl.21.º,10) e paralelos em cada cinco semanas; e AE 

Hospital Amadora/S/FESAHT - BTE 45/1999 (29.º,7) e AC LUSITÂNIA/ SINAPSA - BTE 21/2019 (cl.22ª) em cada quatro semanas. 

248  AC LUSITÂNIA/ SINAPSA - BTE 21/2019 (cl.22ª), descanso semanal e a um dia de descanso semanal complementar, após 5 dias de trabalho consecutivos. (=) AC 

FIDELIDADE/SINAPSA - BTE 29/2019 (cl.9ª) e AE Seguradoras Unidas/SINAPSA – BTE 5/2019 (cl.20ª,4). 

249  Por exemplo, AE CP/ASCEF - BTE 29/1999 (cl.16.º); ACAP/FETESE - BTE 4/1999 (cl.60.º,12) e paralelos 
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número de anos neste regime250. O trabalhador pode ainda ser dispensado por motivos de saúde, 

comprovada por parecer médico251. A proteção da saúde dos trabalhadores do regime de turnos 

está presente nalgumas convenções que exigem exames médicos periódicos, na linha do 

estabelecido no art. 225.º do Código do Trabalho para os trabalhadores noturnos252. 

 

vi. Trabalho noturno  

I. Desde sempre o legislador tem dedicado uma atenção especial ao trabalho noturno, 

dado que a atividade prestada nestas condições é mais penosa comparativamente ao trabalho 

prestado em horário diurno. 

Embora o enquadramento legal do trabalho noturno seja muito semelhante nos dois anos 

analisados, há uma diferença relevante no que toca à noção legal supletiva de trabalho noturno. 

Em ambos os casos – artigo 29.º da LDT (na versão resultante do DL n.º 96/99, de 23.03) e 

artigo 223.º –, remete-se para a negociação coletiva a fixação do período noturno, impondo-se 

parâmetros: o período noturno tem de abranger o intervalo entre as 00:00 e as 05:00 e ter uma 

duração mínima de 7 horas e máxima de 11 horas.  

Contudo, na ausência de determinação convencional coletiva, em 1999 considerava-se 

trabalho noturno o prestado entre as 20:00 horas de um dia e as 07:00 horas do dia seguinte. Em 

2019 a noção legal supletiva abrange o período entre as 22:00 horas de um dia e as 07:00 horas 

do dia seguinte. 

A principal consequência associada ao trabalho noturno reside na atribuição de um 

acréscimo remuneratório. Em 2019 manteve-se a obrigação de a retribuição desse trabalho ser 

superior em 25% à devida pelo trabalho diurno, que em 1999 constava do artigo 30.º da LDT e em 

2019 do artigo 266.º, n.º 1, CT.  

E também se manteve a possibilidade de as convenções coletivas substituírem esse 

acréscimo por uma redução equivalente do PNT ou pelo aumento da remuneração base – artigo 

2.º do DL n.º 348/73, de 11.06 e artigo 266.º, 2, CT –, ainda que, em 1999, a segunda ressalva 

apenas fosse consentida para quem trabalhasse em regime de turnos rotativos. 

                                                           
250  Há várias soluções que conjugam idade do trabalhador e o seu tempo de serviço em regime de turnos: CC ACAP/FETESE - BTE 4/1999 (cl. 60.º, 10.º) e paralelos, 

e CC FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (cl.44.º,9) 50 anos e 20 de serviço, direito a mudar de turno ou para o horário normal; AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 

(cl.10.º,14) 25 anos de trabalho p/ turnos rotativos ou 55 anos, deixa de ser obrigatório permanecer neste regime; AC BRISA/SETACCOP-– BTE 17/1999 

(cl.23.º,13) e AC BRISA/SETACCOP-– BTE 36/2019 (cl.22º) 55anos e (+) 15 anos em regime de 3 turnos, pode solicitar passagem para 2 turnos ou horário normal, 

ou pode ser reconvertido para outro posto de trabalho. 

251  CC ACAP/FETESE - BTE 4/1999 (cl.60.º,11) e paralelos 

252  AE TRANSTEJO/FETESE - BTE 28/1999 (cl.23.º). 
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Semelhante é também o regime legal quanto às situações em que se exclui a obrigação de 

atribuir o acréscimo remuneratório – DL n.º 348/73 e 349/73, de 11.06 e artigo 266.º, 3, CT. Aqui 

a diferença mais relevante reside na inclusão das situações em que a retribuição seja estabelecida 

atendendo à circunstância de o trabalho dever ser prestado em período noturno, constante do 

artigo 266.º, n.º 3, c), CT, que o regime legal em 1999 não acolhia expressamente. 

Quanto às regras especiais aplicáveis aos trabalhadores noturnos (sobre duração do 

trabalho e proteção da saúde e segurança) não há diferenças relevantes a assinalar, dado que as 

regras dos artigos 224.º e 225.º que vigoravam em 2019 são essencialmente idênticas às normas 

legais que estavam em vigor em 1999, constantes da Lei n.º 73/98, de 10.11, que transpôs a 

Diretiva 93/104/CE, de 23.11.1993. 

II. O quadro seguinte dá nota da presença do tema referenciado em grande parte das 

primeiras convenções e revisões globais. A maioria das convenções que se ocupa do trabalho 

noturno disciplina também a organização do trabalho por turnos, em laboração contínua ou o 

regime de disponibilidade. 

Quadro 32– trabalho noturno – 1999 e 2019 (primeira convenção e revisão global) 

 

                          Fonte(s): CRL / BTE online 

Em 1999, a larga maioria das convenções reproduz a amplitude horária da lei ao considerar 

o horário noturno entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte e com um acréscimo 

remuneratório de 25%253. Mas duas convenções paralelas preveem o início do trabalho noturno 

a partir das 22.00h, com uma retribuição de 30%254, e três consideram trabalho noturno a partir 

das 24.00h, prevendo um acréscimo de 50% nuns casos255 e 25% numa outra situação256.  

                                                           
253  por exemplo, AE INCM/STICPGI - BTE 31/1999 (cl.18.º) e paralelo 

254  CC AECOPS/FNSCMMMC e AECOPS/FETESE - BTE 15/1999 (cl.14.º), retribuição do trabalho noturno acréscimo de 30%, que será de 45%, quando trabalho 

noturno não seja cumulável com a situação de trabalho suplementar e seja exclusivamente noturno. 

255  AE SOPETE/SIND.Hotelaria T.R. - BTE 25/1999 (cl.34.º), 50% do vencimento base e CC ARESP/FETESE - BTE 27/1999 (cl.43.º) 50% do vencimento base com 

algumas adaptações dependendo do início do HT. No CC ANO/FEPCES - BTE 48/1999 (cl 24). trabalho nocturno o prestado entre as 20 horas de um dia e as 8 

horas do dia seguinte e é pago com uma majoração de 50% da retribuição a que dá direito o equivalente prestado durante o dia. 

256  AE REFER/SINDEFER - BTE 27/1999 (cl.27.º). 

AC AE CC TOTAL AC AE CC TOTAL

1ª convenção 0 4 2 6 1 19 9 29

Revisão Global 1 23 11 35 3 7 17 27

TOTAL 1 27 13 41 4 26 26 56

50  79

385  240Total de Convenções publicadas:

TRABALHO NOTURNO
1999 2019

Total de Convenções analisadas:
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Em 2019, apesar de a regra legal ser diferente, 36 em 41 consideram horário noturno entre 

as 20.00h e as 7.00h257. Várias convenções apresentam um figurino semelhante: horário noturno 

entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte, com um acréscimo remuneratório de 

25%258. Existem 8 convenções com amplitudes horárias de entrada entre as 20.30h e as 21.00h e 

de saída entre as 6.00h e as 8.00H. As restantes quatro reproduzem a noção legal. 

Quanto ao pagamento do trabalho noturno domina o pagamento de um acréscimo de 25% 

relativamente ao pagamento do trabalho prestado durante o dia, admitindo-se por vezes que esse 

pagamento seja substituído por redução equivalente do tempo259; 7 convenções fixam um 

acréscimo de 50%260. Noutras situações o trabalho noturno é remunerado com acréscimo de 25% 

se for prestado entre as 20.00h e as 24.00h, que passa a 40% no trabalho prestado no período 

entre as 24.00h e as 7.00h261. 

Em suma, as soluções convencionais coletivas encontradas em 1999 e 2019 são bastante 

próximas. 

 

vii. Trabalho suplementar 

I. Em 1999, o trabalho suplementar era regulado pelo DL n.º 421/83, de 02.12 (com as 

alterações decorrentes do DL n.º 398/91 de 16.10), que havia revogado as disposições da LDT 

(artigos 16.º a 22.º) sobre o que então se designava por trabalho extraordinário. 

Em 2019, o regime legal do trabalho suplementar constava dos artigos 226.º a 231.º e 268.º 

do Código do Trabalho. 

São várias as diferenças do enquadramento legal nos anos estudados. Embora se 

mantivesse a noção de trabalho suplementar (correspondente ao prestado fora do horário), há 

várias diferenças. Nos limites horários anuais do trabalho suplementar: em 1999, o limite de 160 

horas anuais (art. 5.º, DL n.º 421/83, de 02.12) era aplicado de modo uniforme a todas as 

empresas, enquanto em 2019 a lei diferenciava máximos horários em função da dimensão da 

empresa, com possibilidade de aumento por IRCT, o que não era permitido em 1999. Diferente 

era também o regime do descanso compensatório, pois em 2012 foi eliminada a sua concessão 

para o trabalho suplementar prestado em dia útil, de descanso complementar e feriado. Quanto 

                                                           
257  AE A. ENSINO BENTO J. CARAÇA/FENPROF – BTE 12/2019 (cl.32.º). AE LOURES PARQUE/STAL – BTE 7/2019 (cl.31.º.ª). Horário noturno 20.00h-7.00h 

258  Parques de Sintra/SINTAP – BTE 35/2019 (35ª) enumera motivos atendíveis para dispensa de trabalho noturno: a) Participação na vida sindical; b) Assistência 

ao agregado familiar; e) trabalhador estudante; f) Residência distante do local de trabalho; g) Gravidez e amamentação. 

259  Por exemplo: AE Parques de Sintra/SINTAP – BTE 35/2019 (cl.36ª, 5). 

260  Por exemplo, CC ACIBARCELOS/SITSECCVAC - BTE 27/2019 (cl.16ª,2);CC ACISTDS/CESP – BTE 13/2019 (cl. 34ª). 

261  AE INATEL/FESAHT –BTE 6/2019 (cl. 42º) e paralelos. 
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à retribuição, além dos acréscimos previstos em 1999 (50% para a 1.ª hora em dias úteis, 75% nas 

subsequentes e 100% nos dias de descanso semanal e feriados) terem sido reduzidos para metade 

desde a Lei n.º 23/2012, de 26.06262, em 2019 vigorava a solução inicialmente prevista no CT de 

2003 e mantida na versão inicial do CT de 2009, que permitia a fixação de acréscimos inferiores 

por IRCT (posteriormente eliminada pela Lei n.º 93/2019, de 04.09). 

II. Nos dois anos analisados o trabalho suplementar revela-se um dos institutos jurídicos 

mais versado no conjunto de matérias respeitantes à organização dos tempos de trabalho, sendo 

tratado na larga maioria de primeiras convenções e revisões globais263, como reflete o quadro 

seguinte.  

Quadro 33- Trabalho suplementar– 1999 e 2019 (primeira convenção e revisão global) 

 

                      Fonte(s): CRL / BTE online  

 

III. No conceito de trabalho suplementar as convenções ou remetem simplesmente para 

a lei264 ou reproduzem o conceito legal265. Podem existir alguns desenvolvimentos do conceito, ao 

não considerar trabalho suplementar o trabalho prestado ao sábado, em dezembro, no sector  do 

comércio266; ou várias atividades inerentes ao embarque e desembarque de passageiros e 

ocorrências inerentes ao tráfico e à condução, relativamente aos transportes267. Em 1999, há 

                                                           
262  A Lei n.º 23/2012 determinou a suspensão por dois anos das regras de IRCT que fixassem acréscimos remuneratórios por trabalho suplementar superiores aos 

legais, prevendo ainda que se tais regras não fossem revistas nesse prazo os valores aí consagrados seriam reduzidos para metade, com o limite mínimo 

equivalente ao fixado no CT. E, de facto, existem convenções que reviram esses valores decorrido o período de suspensão. Nesse sentido, AE BRISA /SETACOOP 

– 17/1999 e BTE 36/2019; os AE outorgados pela Portucel; AE; Carris /SITRA - BTE 27/2018(cl.26.º) e paralelos; ACT BCP / FSIB 2019 (CL.93.º); AECOPS/FETESE 

- 37/2021 (CL,14.º).Decorrido o período de suspensão imposto pela lei 23/2012, as convenções publicadas retomaram os acréscimos iniciais do CT de 2009. 

263  Em contrapartida, não disciplinam o trabalham suplementar quando a organização do tempo de trabalho assenta no regime de laboração, por escala: atividade 

de limpeza: AE IBERLIM (l. aeronaves) /STADe AE IBERLIM (l. hospitais) /STAD – BTE5/2019; transportes aéreos, e AE RYANAIR/SPAC – BTE 48/2019 e AE Easyjet 

Airline Company/SNPVAC - BTE 28/2019. 

264  Remetem para a lei, convenções do setor dos seguros (K), AC ZURICH/SINAPSA – BTE 17/2019 (cl.20ª); AC LUSITÂNIA/ SINAPSA - BTE 21/2019 (cl.21ª); AE Europ 

Assistance – Seguros/SINAPSA - BTE 29/2019 (cl.20ª). Em 1999, veja-se AC BRISA/SETACCOP E OUTROS – BTE 17/1999 (cl.26ª) 

265  Por exemplo, em 1999 AE Transtejo- BTE 28/1999 (cl.25.º); AE INCM/STICPGI - BTE 31/1999 (cl.21.º); AC BCP/SNQTB -BTE 30/1999 (cl.52º). Em 2019, AE 

Europa&C/ FIEQUIMETAL – BTE 8/2019 (cl.34ª); AE ViaPorto/APROFER – BTE 33/2019 (cl.) e paralelos; CC ACIBARCELOS/ SITSECCVAC - BTE 27/2019 (cl.12ª  

266  CC ACIFF/CESP - BTE 23/2019 (cl.21ª, 3). 

267  Por exemplo, SCOTTURB/SITRA - BTE 35/2019 (cl.24ª). 

AC AE CC TOTAL AC AE CC TOTAL

1ª convenção 0 5 5 10 6 24 10 40

Revisão Global 1 23 13 37 3 11 18 32

TOTAL 1 28 18 47 9 35 28 72

50  79

385  240

2019

Total de Convenções analisadas:

Total de Convenções publicadas:

TRABALHO 

SUPLEMENTAR

1999
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também uma convenção ligada às indústrias extrativas que limita o trabalho suplementar no 

interior da mina aos casos de acidente grave ou na iminência de prejuízos importantes e 

excecionais ou de força maior268. 

IV. Quanto aos limites do trabalho suplementar, em 2019, observa-se maior latitude de 

soluções: há limites anuais bastante superiores no sector  portuário entre as 250 e 850 horais269; 

existindo também limites menores 120270, 175271, 180272 horas por ano. Já menos usual é a 

indicação de limite de trabalho suplementar semanal273 ou mensal274 ou do PNT diário ou 

semanal275. Em alguns casos sujeita-se a ultrapassagem dos limites geralmente estabelecidos à 

ocorrência de fundamentos específicos, em regra qualificados como casos de força maior276 ou 

exigindo a audição da comissão de trabalhadores ou comissão sindical277 . 

V. Algumas convenções reproduzem as regras legais em matéria de obrigatoriedade278, 

dispensa e proibição de prestação de trabalho suplementar279 ( art. 227.º,CT). 

Já em 1999 várias convenções se referiam à proibição do recurso sistemático ao trabalho 

suplementar280, ou mencionando que apenas deve ser prestado em situações justificáveis e 

imprescindíveis281. Há também menções de que pode ser legítima a recusa do trabalhador se a 

prestação do trabalho suplementar não se enquadrar nos fundamentos constantes na 

convenção282 ou dispor expressamente que “nenhum trabalhador pode ser obrigado a prestar 

trabalho suplementar283. Também em 2019 há convenções que consideram a prestação do 

trabalho suplementar, para além de excecional, não obrigatória, apenas sendo admitido se daí 

                                                           
268  CC APIMINERAL/FETICEQ - BTE 30/1999 (cl. 29.º, 30.º). 

269  No CC AOP/SNETTCM – BTE 34/2019 (cl.29ª,4 e 5) admite que o trabalho suplementar pode ir até 850h/ano por trabalhador, se autorizado. 

270  CC ANCIPA/FESAHT - BTE 22/2019 (cl.24ª) TS 120H 

271  AE INATEL/SITESE –BTE 6/2019 (cl.33ª) e paralelos, fixa 175 h.  

272  Por exemplo, AE Risto Rail Portugal/FESAHT - BTE 26/2019 (cl.31.ª); AE SUCH/FESAHT – BTE 34/2019 (cl.58ºª);  

273  CC ALIF/SETAAB – BTE 17/2019 (cl.23ª) e AE AHBV – ALGÉS/SNBP – BTE 36/2019 (cl.43ª), fixam 10 horas semanais de Trabalho suplementar, por trabalhador.  

274 CC ANCIPA/ SETAAB – BTE 18/2019 (cl.24º) [(=) BTE 40/2016], fixa 40 horas mensais, por trabalhador. 

275  No CC ANTRAM/FECTRANS – BTE 45/2019 (cl.21ª), PNT diário, incluindo trabalho suplementar, não pode exceder 10 horas. 

276  O conceito de “força maior”, no sentido de admitir o trabalho suplementar para além das 200 horas anuais, é usual no setor dos transportes. Veja-se o AE 

SCOTTURB/SITRA -– BTE 35/2019 (cl.24.ª) “a) Serviço de desempanagem de viatura; b) Demoras no embarque e desembarque de passageiros ou mercadorias; 

c) Serviços ocasionais” “e) congestionamento de tráfego “; e também nos CC ANTROP/STTAMP – BTE 35/2019 (cl.26.º) e paralelos. O AE REFER/SINDEFER - BTE 

27/1999 (cl.28.º e 29.º) refere-se a “anomalias na circulação”. 

277  CC ANCIPA/ SETAAB – BTE 18/2019 (cl.25º). 

278  AE NAVIGATOR/CONFESINT – BTE 17/2019 (cl.27.ª) e convenções paralelas (cl.36ª). 

279  Por exemplo, AC BRISA/SETACCOP E OUTROS – BTE 36/2019 (cl. 27ª,5); AC LACTICOOP/SETAAB – BTE 18/2019; LACTICOOP/SINDCES–BTE 28/2019 e 

LACTICOOP/SPLAAESTRMMCCM – BTE 30/2019 (cl.15ª,3). 

280  AE CARRIS/SITRA e CARRIS/SNM – ambos BTE 29/1999 (cl.27.º,2, a)) 

281  AE Hospital Amadora/S/FESAHT - BTE 45/1999 (cl.34.º,4) 

282  AE TRANSTEJO/FETESE- BTE 28/1999 (cl. 25.º,1) e paralelos [(=) AE TRANSTEJO/FETESE - BTE 28/2019]; AC BCP/SNQTB -BTE 30/1999 (cl.48.º 3, e 5). 

283  CC ANO/FEPCES - BTE 48/1999 (cl.20.º) 
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não resultar prejuízo grave para trabalhador e em casos ponderosos, devidamente elencados na 

convenção284, a par de situações de inexistência de obrigação de prestar trabalho suplementar285.  

Um último grupo de convenções apenas admite o recurso a trabalho suplementar por 

acordo, quer em 1999286 quer em 2019287. 

VI. A par das concretizações legais que obrigam à prestação de trabalho suplementar (art. 

227.º, CT), algumas convenções particularizam os fundamentos que o justificam, associados, em 

regra, às especificidades da própria atividade. 

Assim sucede, em 1999, no sector  da construção civil que menciona a necessidade de 

assegurar o “cumprimento de prazos contratualmente estabelecidos para conclusão de obra” ou 

na prestação de serviços essenciais que fundamenta a prestação de TS para “evitar danos diretos 

e imediatos sobre pessoas, equipamentos ou matérias-primas, ou satisfazer necessidades 

imperiosas e imprevisíveis de abastecimento público”. 

Em 2019 a prestação de trabalho suplementar aparece por vezes limitada à execução de 

tarefas de balanço e inventário288 ou a situações em que a empresa esteja na iminência de 

prejuízos importantes289, ou para evitar danos imediatos sobre pessoas, equipamentos ou 

matérias-primas290. Há também situações de densificação do conceito legal de força maior 

(art.227.º, n.º 2, CT)291. Em todo o caso, esta diferenciação parece estar mais associada à natureza 

da atividade e à especificidade do sector  do que à evolução do enquadramento legal sobre o 

tema. 

V. O art. 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 421/83, 2-12, já previa a dispensa de trabalho 

suplementar para: trabalhadores deficientes; mulheres grávidas ou com filhos de idade inferior a 

10 meses; e menores. Regime que encontra paralelo no Código do Trabalho (cfr., respetivamente, 

arts. 85.º e segs; arts. 59.º, n.º 1 e segs; 75.º, n.º 1 e segs.)292. 

Nalguns casos, já em 1999, algumas convenções dispunham para além da previsão legal ao 

alargar as condições de dispensa da prestação de trabalho suplementar a mulheres com filhos até 

                                                           
284  No CC ACRAL/CESP – BTE 16/2019 e ACRAL/SITESE - BTE 24/2019 (ambos cl.22ª,3), são motivos ponderosos: acidente; urgência; trabalho que não possa ser 

interrompido ou balanço, no limite de 30 dias/ano. No CC ANCIPA/ SETAAB – BTE 18/2019 (cl.24ª,3 e 25º) TS só obrigatório na iminência de prejuízos graves ou 

perante casos de força maior, mas o trabalhador pode invocar motivo atendível, como dificuldade de transporte. 

285 Por exemplo: AC LACTICOOP/SPLAAESTRMMCCM – BTE 30/2019 (CL.15º,3); AE JI-O Baloiço/SINTAP – BTE 18/2019 (cl. 34ª, 3). 

286 AE Hospital Amadora/S/SIM - BTE 39/1999 (cl.20.º) 

287 CC ACISTDS/CESP – BTE 13/2019 (cl. 32ª,3), por acordo, salvo situações de força maior. 

288  Os CC ACILIS/CESP e ACILIS/SITESE – ambos BTE 31/2019 (cl.9ª). 

289  Por exemplo: CC ANCIPA (hortofrutícolas)/ SETAAB – BTE 18/2019 (cl.25º,3). 

290  CC ANCIPA (batata frita)/ SETAAB – BTE 18/2019 (cl.24ª, 4 e 5). 

291  CC ACISTDS/CESP – BTE 13/2019 (cl. 32ª,3), entende-se por casos de força maior, calamidades, incêndio, roubo, acidentes.  

292  As Leis n.º 90/2019 e 93/2019, 4-09, alargaram as dispensas associadas à tutela da parentalidade e dos trabalhadores doentes ou deficientes.  
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1 ou 2 ou 10 anos de idade293. Esta proteção da maternidade foi sendo progressivamente 

substituída pela referência a ambos os progenitores294. 

Em 2019, na concretização dos motivos atendíveis de dispensa (art. 227.º, 3, CT) refere-se, 

por exemplo, a participação em atividade sindical, na qualidade de dirigente ou delegado ou 

dificuldade no regresso à residência do trabalhador295; assistência imprescindível a membros do 

agregado familiar296, e/ou situações de diferenciação em relação à lei, por exemplo, alargando 

ligeiramente as situações de inexistência de obrigação associadas à parentalidade297.  

VI. A dimensão retributiva do trabalho suplementar constitui um campo de grande 

diversidade de soluções convencionais refletida em dois aspetos:  

− Na base de cálculo dos acréscimos remuneratórios. A título de exemplo, tanto pode 

corresponder à remuneração de base298 como integrar outras prestações, em modelos 

variados299 (remuneração base+diuturnidades+subsídio de alimentação)300. Por esse 

motivo, apenas se cura de analisar os acréscimos remuneratórios percentuais devidos 

pela execução do trabalho suplementar; 

− No valor dos acréscimos remuneratórios pagos por hora de trabalho suplementar 

prestada, definindo a lei mínimos, que as convenções podem alterar.  

Os quadros seguintes apresentam a repartição dos acréscimos nos dois anos analisados, 

onde sobressai um número assinalável de convenções que praticam valores remuneratórios 

acima da lei, nas convenções de 1999 e, essencialmente, nas publicadas em 2019.  

                                                           
293  Sobre dispensa do trabalho suplementar, a mães com filhos até1 ano, CC UIPSS/FNE - BTE 2/1999 (cl.29.ª); 2 anos AC BRISA/SETACCOP E OUTROS – BTE 

17/1999 (cl.22º,4) [(AC BRISA/SETACCOP e outros – BTE 36/2019] CC ARESP/FETESE - BTE 27/1999 (cl.26.º) ou 10 anos AE INCM/FETESE - BTE 31/1999 (cl. 

20.º,2) e paralelo. 

294  Por Exemplo AC LACTICOOP/SETAAB – BTE 18/2019 (cl.15ª,3) e paralelo e AE Parques de Sintra/SINTAP – BTE 35/2019 (cl.36ª, 5). 

295  AE TRANSTEJO/FETESE- BTE 28/1999 (cl. 25.º,5) e paralelos [(=) BTE 28/1999, alteração e texto consolidado). 

296  Por exemplo: AE Parques de Sintra/SINTAP – BTE 35/2019 (cl.36ª,4 e 5); os AE INATEL/FESAHT –BTE 6/2019 (cl. 33ª,7) e paralelos; CC ADIPA (Retalhistas) /SITESE 

– BTE 14/2019 (cl. 21ª).; AE TRANSTEJO/FETESE - BTE 28/1999 (cl.) [(=) BTE /2019, alteração e texto consolidado]. 

297  Ver infra ponto 7.2.4 Conciliação entre a vida familiar e profissional. 

298  Por exemplo: CC GROQUIFAR-Farmacêuticos/ FIEQUIMETAL - BTE 19/2019 (cl.52ª). 

299  Por exemplo: considerando que a remuneração mensal compreende a remuneração de base e todas as outras prestações periódicas, CC ANCIPA (batata frita)/ 

SETAAB – BTE 18/2019 (cls.30ª e 33ª) e CC ANCIPA(hortofrutícolas)/ FESAHT – BTE 22/2019 (cls.28ª,31ª e 32ª) 

300  No AE SOPETE/SIND.Hotelaria T.R. - BTE 25/1999 (cl.33.º e 34.º) 
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Quadro 34- Trabalho Suplementar - Acréscimos Remuneratórios em 1999 e 2019 (1ª convenção e 
revisão global) 

 

Com efeito, a retribuição do trabalho suplementar, em 1999, integra: 

− Um grupo importante de convenções que segue a lei [17 em 50 (50%/ 75%/100%)];  

− Um pequeno grupo (4 convenções) que aplica o valor legal nos dias úteis (50%/75%), 

mas que remunera acima desse valor nos dias de descanso e feriados (entre 150 e 

200%)301;  

− Um terceiro grupo (12 em 50) que retribui o trabalho suplementar em dia útil, com 

acréscimo de 75%302 ou superior; e 10 convenções remuneram o trabalho em dia de 

descanso e feriado com o acréscimo acima dos 100%303. 

Em 2019, há quatro grupos de soluções  

– Um pequeno grupo (5 em 79) reproduz os acréscimos remuneratórios fixados no Código 

do Trabalho a partir da Lei n.º 23/2012: 25% /37,5%/50%304; 

– Um segundo mantém os acréscimos legais anteriores: 50% 75%/100% (23 em 79)305; 

– Um terceiro grupo estabelece regimes mistos, em que os acréscimos remuneratórios se 

situam entre os dois regimes legais acima mencionados (15 em 79)306; e  

                                                           
301  Por exemplo AE UNICER/STICB Norte e Centro - BTE 25/1999 (cl-44.º) TS feriado +150%; CC As.Ind.Vidro Plano/FETICEQ - BTE 32/1999 (cl.26.º) TS feriado 

+200%;  

302  Por exemplo, GESLOURES (CL.40.); AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl26.º) dia útil acréscimo de 75/; dia feriado e de descanso (+) 175% 

303  Por exemplo, CC ANACS/STSSRA - BTE 24/1999 (cl.) 

304  Por exemplo, CC ACIBARCELOS/ SITSECCVAC - BTE 27/2019 (cl. 14ª), uma primeira convenção e duas revisões parciais. remetem para a lei os IRCT outorgados 

pela CNEF e o AE AHBV-ALGES/ - BTE 36/2019 (CL.) e duas revisões parciais da LACTICOOP. 

305  Por exemplo, CC ANIECA/FECTRANS –– BTE 13/2019 (cls. 43ª e 44ª); e CC ANORECA/FECTRANS – BTE 17/2019 (cl.44ª). 

306  Por exemplo, AC LUSITÂNIA/ SINAPSA - BTE 21/2019 (cl. 21ª); AE Parques de Sintra/SINTAP – BTE 35/2019 (cl. ª36); CC GROQUIFAR-Farmacêuticos/COFESINT - 

BTE 21/2019 (cl.); CC GROQUIFAR-Farmacêuticos/ FIEQUIMETAL - BTE 19/2019 (cl.52). 

Acréscimos (%) 1ª hora
2ª hora 

outras
Acréscimos (%) Total Acréscimos (%) 1ª hora

2ª hora 

outras
Acréscimos (%) Total

50% 26 15 (=) 50% 4 <50% 5 3 < 75 % 3

> 50% e < 60 % 2 0 >= 100 % < =200 % 37 50% 40 5 75% 1

> 60 % < 100 % 11 23 CT e Outros 5 > 50 % < 100 % 3 41 >= 100 % < =200 % 53

100% 5 6 100% 10 10 CT e Outros 9

CT e Outros 3 3 Total 46 CT e Outros 10 9

Total 47 47 Total 68 68 Total 66

Fonte(s): CRL / BTE online (https://www.crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt)

Dia da semana
Feriado / DDO / DDC / 

outro

TRABALHO SUPLEMENTAR 1999

REMUNERAÇÃO

         Total de Convenções publicadas: 385

 primeiras  convençoes e revisoes globais 50

Dia da semana
Feriado / DDO / DDC / 

outro

TRABALHO SUPLEMENTAR 2019

REMUNERAÇÃO

         Total de Convenções publicadas: 240

 primeiras  convençoes e revisoes globais 79
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–  Um último grupo que estabelece valores mais elevados do que os mínimos legais, 

anteriores a 2012, com particular incidência no prestado em dia de descanso semanal 

obrigatório ou feriado, com acréscimos que podem chegar aos 200% (17 em 79)307. 

Em síntese, os dados apurados permitem concluir que este é um espaço com forte 

intervenção da negociação coletiva. Em 2019, mais de 80% das convenções (58 em 72) que 

regulam a remuneração de trabalho suplementar fixam acréscimos acima da lei em vigor. Em 

1999, há também uma parcela relevante de convenções que vai para além dos valores fixados na 

lei vigente à época. Note-se que a maior incidência em 2019 de soluções convencionais que 

aumentam a remuneração do trabalho suplementar ocorre no quadro em que os valores mínimos 

impostos por lei foram significativamente reduzidos (Lei n. º23/2012, 26-06). 

Ainda no que toca aos encargos associados à prestação de trabalho suplementar, surge, 

por vezes, a obrigação de o empregador assumir ou compensar alguns acréscimos de despesas, 

nomeadamente de transporte e de alimentação, de forma genérica ou em determinadas 

situações e, em certos casos, contabilizando o tempo de transporte e de refeição como trabalho 

suplementar. Em 1999, também se encontram algumas referências expressas ao pagamento de 

transporte e alimentação.  

VII. Importa, por fim, mencionar a articulação entre o trabalho suplementar e outros 

institutos relativos ao tempo de trabalho, sobretudo quanto à compensação devida ao 

trabalhador, como sucede com mais frequência no âmbito do trabalho suplementar noturno. 

Desta feita, verifica-se que, em alguns casos, os valores consagrados nas convenções são mais 

elevados do que resultaria da mera aplicação cumulativa dos correspondentes adicionais 

(trabalho noturno e trabalho suplementar) consagrados na lei308. Nesse sentido, algumas 

convenções ultrapassam o valor legal do trabalho suplementar noturno de 25%, em qualquer 

circunstância309, ou sempre que seja ultrapassado um número mínimo de horas de trabalho 

prestado310. Quanto à conjugação com o trabalho por turnos regista-se que, por vezes, se 

estabelecem normas específicas de articulação do trabalho suplementar e por turnos, 

nomeadamente considerando trabalho suplementar a antecipação e continuação do turno311.  

                                                           
307  Fixando valores acima dos mínimos anteriores a 2012 para dia útil, de descanso e feriado, por exemplo: os AE ViaPorto/STTAMP – BTE 31/2019 (cl.55ª) e 

paralelo; AE Risto Rail Portugal/FESAHT - BTE 26/2019 (cl. 32ª e 40ª); AE PEFACO/FESAHT – BTE 6/2019; AE SCOTTURB/SITRA - BTE 35/2019 (cl.24ª), AE 

NAVIGATOR/CONFESINT – BTE 17/2019 (cl.63.ª) e paralelos; AE ALMAMUSICA/SPGL – BTE 4/2019 (cl.40.º). 

308  Por exemplo: CC GROQUIFAR-Farmacêuticos/ FIEQUIMETAL - BTE 19/2019 (cl.52ª,) trabalho suplementar em dia de semana diurno (+) 50% e noturno (+) 150%. 

O CC ACISTDS/CESP – BTE 13/2019 (cl.32ª,33ª e 34ª) remunera TS dia útil (+)100% e feriado (+) 150% (cl.33ª) e o trabalho noturno (+) 50% (cl.34ª). 

309  Por exemplo, no CC As.ServiçosLimpeza/SLEDA - BTE 5/1999 [cl.25.º,al.d)] acréscimo de 100%, TS noturno em dias úteis; no AE SOPETE/SIND.Hotelaria T.R. - 

BTE 25/1999 (cl.33.º e34.º),acréscimo de 50% do vencimento base, à exceção de certos grupos de trabalhadores (sala de jogos tradicionais…). 

310  AE UNICER/STICB Norte e Centro - BTE 25/1999 (cl.33.º,3 e 44.º) TS prestado para além das 7 horas considerado trabalho noturno., se em prolongamento de 

um período totalmente noturno (20H de um dia e as 7.H dia seguinte). O TS noturno com acréscimo de 50%. 

311  Por exemplo: AC OPERFOZ/SINPORFOZ – BTE 10/2019 (cl.30ª); CC AOP/SNETTCM – BTE 34/2019 (cl.30ª). 
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viii. Regimes de prevenção ou disponibilidade 

I. Consideram-se regimes de prevenção ou disponibilidade as situações em que o 

trabalhador se obriga a permanecer disponível e contactável para, caso seja necessário e para 

tanto convocado, prestar trabalho fora do respetivo horário. Apesar de a sua configuração não 

resultar da lei, o regime apresenta uma natural ligação à duração e organização do tempo de 

trabalho, em especial, no que toca às regras sobre o período normal de trabalho, os horários de 

funcionamento, o trabalho suplementar e, bem assim, a laboração contínua e o trabalho por 

turnos312. 

Quanto a esta matéria não há a assinalar diferenças de enquadramento legal nos anos em 

análise, dado que nem em 1999 nem a 2019 a lei previa a figura, como, aliás, ainda hoje não prevê. 

II. Como espelha o quadro seguinte, o tema é tratado essencialmente em acordos de 

empresa. E quanto a primeiras convenções e revisões globais, são 15 o número de convenções 

coletivas publicadas em 1999 e 21 em 2019313. Na repartição setorial, predomina a Indústria 

transformadora” (C) [(6 em 15, 1999) (8 em 21, 2019)]314 e “Transportes e armazenagem” (H) [(6 

em 15, 1999) (11 em 21, 2019)]315, a que se juntam, com menor expressão, o setor da Saúde, em 

1999 (Q), e o “Comércio por grosso e a retalho, reparação de veículos automóveis e motociclos” 

(G), em 2019. Em qualquer dos casos, o perfil da figura parece ser desenhado em função das 

especificidades de cada organização empresarial (e da atividade nela desenvolvida), afigurando-

se mesmo central na organização do trabalho com regime de laboração contínua 316. 

                                                           
312  Nalguns casos, parece haver afinidade nos critérios que fundamentam o regime de disponibilidade e de isenção de horário de trabalho, quando se alarga a sua 

aplicação a grupos de trabalhadores que tenham de resolver situações imprevistas, necessárias a manutenção e funcionamento de equipamentos ou execução 

de trabalhos ocasionais, ver CC ALIF/SETAAB – BTE 17/2019 [cl. 20ª,1, a) e b)]; ou para assegurar a continuidade do serviço, AC Infraestruturas de Portugal 

SNTSF - BTE 22/2019 (cl.20.º). No setor dos transportes, em 1999 e 2019: AE CP/SINFB - BTE 40/1999 (cl.19.º-24º e 58.º) e paralelos; é usual a conjugação de 

disponibilidade, a prestar fora do PNT e em local acessível, mas fora do local de trabalho, e a situação de reserva, que obriga o trabalhador a estar disponível 

no período do PNT e no seu local de trabalho. AE ViaPorto/STTAMP – BTE 31/2019 (cl. 28ª e 28ª-A) e paralelos (só reserva). 

313   Ha 16 em 1999 e 6 em 2019 revisões parciais, que tratam, maioritariamente, atualização dos valores remuneratório. Por exemplo, AE SBSI/SMZS - BTE 5/1999 

(cl.64ª). Existem, todavia, algumas que definem a figura, por exemplo, o AE Portugal Telecom/SINDETELCO - BTE 2/1999 (cl.54.º) o trabalhador, embora em 

repouso na sua residência, encontra-se “à disposição da empresa para eventual execução de serviços exclusivamente no âmbito da reparação inadiável de (…)”; 

AE ANA/SITECSA - BTE 13/1999 (cl. 22.º) (regime de assistência) e AE Siderurgia Nacional/SIMA - BTE 33/1999 (regulamento do regime de prevenção). 

314  Na indústria, a maioria reportam.se à PORTUCEL, AE PORTUCEL Tejo/FETESE e outros (cls. 33ª,34ª,72ª-76ª); em 2019, corresponde aos AE da Navigator. 

315  Nos transportes, em 1999, os AE BRISA/SETACCOP - BTE 17/1999 (cl.27.º e 60.º); REFER/SINDEFER - BTE 27/1999 (cl.30.º e 31.º); TAP/SPAC - BTE 30/1999 

(Regulamento de Remunerações e RUPT); CP/SINFB - BTE 40/1999 (cl.19.º-24º e 58.º) e paralelos. Em 2019, por exemplo, AE ViaPorto/STTAMP – BTE 31/2019 

(cl. 28ª e 28ª-A); CC ANTROP/SNM – BTE 35/2019 (cl.25ª); CC ANTRAM/FECTRANS – BTE 45/2019 (cl.22ª), AE Easyjet Airline Company/SNPVAC - BTE 28/2019 

(cl.52ª).  

316  Por exemplo, PORTUCEL Industrial/FETESE - BTE 7/1999 (cl.34ª); e AE The Navigator Company/FIEQUIMETAL – BTE 18/2019 (cl.29ª) e paralelos; AE 

PETROGAL/FIEQUIMETAL - BTE 35/2019 (cls. 25ª-37ª) e paralelos. 
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Quadro 35- Prevenção ou Disponibilidade (por tipo) – (1999 e 2019) 

 

III. As soluções encontradas em 1999 e 2019 são muito semelhantes, embora apresentem 

amplitudes variáveis, fundadas, maioritariamente, na necessidade de evitar prejuízos e riscos e 

ou de repor as condições de normal funcionamento do serviço ou de equipamentos317 ou para 

execução de serviços urgentes318.  

Na instituição do regime é mais comum a atribuição ao empregador da faculdade de indicar 

quais os trabalhadores abrangidos, desde que observados certos parâmetros319, por vezes com 

restrições na sua aplicação a certas áreas de atividade320, ou, podendo até abranger todos os 

trabalhadores321. Embora menos vulgar, encontram-se situações onde é exigido o acordo do 

trabalhador322.  

Já a dispensa do regime de prevenção pode ser concedida, designadamente, por razões de 

caráter pessoal ou familiar, referência mais usual nas convenções publicadas em 2019, 

comparativamente a 1999323. Mas, ainda assim, encontram-se regras similares no que toca ao 

dever de o empregador fundamentar a recusa de dispensa do trabalhador ao regime de 

prevenção324. 

                                                           
317  Ver: AE AE PORTUCEL Industrial/ FETESE – BTE 7/1999(cl.34.º1) [(=) The Navigator Company/FETESE – BTE 45/2019 (cl.33.ª,1) e paralelos. E também AE 

BRISA/SETACCOP - BTE 17/1999 (cl.27.º,5), redação idêntica AC BRISA/SETACCOP E OUTROS – BTE 36/2019 (cl.28ª, 1 e 4). restringindo-se a intervenções 

necessária ao funcionamento da instalação ou que afetem a economia da Empresa, sem poder aguardar por assistência durante o período normal de trabalho 

318  AE REFER/SINDEFER - BTE 27/1999 (cl.30.º), prevenção “situação em que o trabalhador, fora do período normal de trabalho ou em dia de descanso semanal ou 

feriado, se encontra à disposição da empresa, na sua residência ou local em que possa ser facilmente contactado, para eventual execução de serviços urgentes”; 

319  Por ato de gestão da empresa, Ver: AE AE PORTUCEL Industrial/ FETESE – BTE 7/1999(cl.34.º1) e redação idêntica The Navigator Company/FETESE – BTE 45/2019 

(cl.33.ª,1) e paralelos. AE BRISA/SETACCOP - BTE 17/1999 (cl.27.º,5), redação idêntica AC BRISA/SETACCOP E OUTROS – BTE 36/2019 (cl.28ª, 1 e 4). 

320  AC Indorama Portugal/COFESINT – BTE 31/2019 (cl.38.ª,1) e CC ABIMOTA/SINDEL – BTE 45/2019 (cl.59ª), serviços de reparação/manutenção. Sentido idêntico, 

revisão parcial AE Portugal Telecom/SINDETELCO - BTE 2/1999 (cl.54, 1) 

321  AE LOURES PARQUE/STAL – BTE 7/2019 (cl.32º), obriga a todos os trabalhadores por escala rotativa fixada com pré-aviso de 30 dias e AE PETROGAL/ SITESE –

BTE 35/2019 (cls. 25ª-37ª) e paralelos.  

322  Em 1999, CC APIMINERAL/FETICEQ - BTE 30/1999 (cl.34.º), exige acordo escrito do trabalhador; AC BRISA/SETACCOP E OUTROS – BTE 17/1999 (cl.27º,8) 

[(=)BTE 36/2019 (cl.28º,8)] AE PETROGAL/FIEQUIMETAL;– BTE 35/2019 (cls. 25ª-37ª) e paralelos. 

323  AE Portugal Telecom/SINDETELCO - BTE 2/1999 (cl.54, 12) os pressupostos da dispensa aplicam-se aos” trabalhadores que justificadamente a não possam ou 

não desejem fazer, desde que disso não resultem prejuízos para terceiros nem para os serviços”. 

324  Em 1999, na revisão parcial: AE Siderurgia Nacional/SIMA - BTE 33/1999 (Reg. regime de prevenção, n.º 3) se, por razões graves de carácter pessoal ou familiar, 

o trabalhador solicitar dispensa do regime de prevenção, o empregador só a poderá recusar se esta acarretar prejuízos graves para a laboração. Em 2019, AE 

LOURES PARQUE/STAL – BTE 7/2019 (cl.32º,4 e 5) se o empregador recusar a dispensa de trabalho em disponibilidade, deve apresentar fundamentação escrita 

ao trabalhador e à comissão sindical ou delegados sindicais 

AC AE CC TOTAL AC AE CC TOTAL

1ª convenção 0 4 0 4 2 6 0 8

Revisão Global 0 10 1 11 2 6 5 13

TOTAL 0 14 1 15 4 12 5 21

50  79

385  240

Fonte: CRL / BTE online (https://www.crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt)

Total de Convenções publicadas:

DISPONIBILIDADE E PREVENÇÃO
1999 2019

Total de Convenções analisadas:
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IV. A aplicação do regime de prevenção encontra-se quase sempre associada à 

organização de escalas de serviço, com indicação dos períodos de prevenção325, onde são 

definidos os limites temporais da escala por trabalhador326 (nalguns casos com limites mínimos e 

máximos diários327). É ainda fixada a obrigação de apresentação ao serviço num período de tempo 

determinado328, exigindo-se aos trabalhadores que se mantenham contactáveis329. De todo o 

modo, encontram-se situações onde coexistem escalas com origem distinta. Nestes casos a 

convenção impede a sua sobreposição, ao proibir a aplicação do regime de turnos aos 

trabalhadores cobertos pelo regime de disponibilidade330. 

V. Um outro ponto relevante respeita aos esquemas de contrapartidas. Quer em 1999 

quer em 2019, prevê-se a atribuição de um complemento ou subsídio de disponibilidade que 

remunera a obrigação de o trabalhador se manter contactável e disponível para executar o 

trabalho, quando necessário. 

As formas de determinação do valor do complemento podem ser variáveis, com a 

possibilidade de atribuição de valores fixos, em função de unidade de tempo (hora331, semana332, 

mês333), conjugadas, amiúde, com o pagamento de trabalho efetivamente prestado, 

designadamente nos termos do trabalho suplementar334 ou da determinação que será sempre 

pago um período mínimo335. É também usual que se preveja a obrigatoriedade de pagamento do 

transporte336. 

                                                           
325  Por exemplo, AE NAVIGATOR/CONFESINT – BTE 17/2019 (cl. 33ª) e paralelos; Em 1999, AE REFER/SINDEFER - BTE 27/1999 (cl.30.º) as escalas de prevenção 

devem proporcionar a alternância de descansos  

326  CC ABIMOTA/SINDEL – BTE 45/2019 (cl.59ª), fixa o limite 5 dias/trabalhador; já o AC BRISA/SETACCOP E OUTROS – BTE 36/2019 (cl.28º,8), limita a 1 

semana/trabalhador. 

327  Nesse sentido o AE CARRISTUR/SITRA – BTE 47/2019 (cl.26ª,4) e os CC ANTROP/SNM – BTE 35/2019 (cl.25ª), e paralelos, fixam limite mínimo diário de 30 

minutos e máximo de 3 horas, para o regime de “pausa técnica”.  

328  AE ViaPorto/SINFB – BTE 35/2019 (cl.41ª) e paralelos impõe um período de 30 minutos; CC ABIMOTA/SINDEL – BTE 45/2019 (cl.59ª), fixa um período de 60 

minutos já o AC BRISA/SETACCOP E OUTROS – BTE 17/1999 (cl.27º,8) [(AC BRISA/SETACCOP E OUTROS – BTE 36/2019 (cl.28º,8)] apela à comparência “o mais 

rapidamente possível”, no local indicado. 

329  AE CP/ FST- Ferroviários Pt - BTE 42/1999 (cl.23.º) e revisão parcial AE Siderurgia Nacional/SIMA - BTE 33/1999 (R. regime de prevenção). 

330  Por exemplo, AE PORTUCEL Industrial/FETESE - BTE 7/1999 (cl.74.º) e NAVIGATOR AE BRISA/SETACCOP - BTE 17/1999 (cl.27.º,8) [(AC BRISA/SETACCOP E 

OUTROS – BTE 36/2019 (cl.28º,10)] 

331  Por exemplo, AE PORTUCEL Industrial/ FETESE – BTE 7/1999 (cl.72ª); AE REFER/SINDEFER - BTE 27/1999 (cl.30.º, 2 e 3); AE ViaPorto/SINFB – BTE 35/2019 (cl.52ª-

A) e paralelos. AE CP/ FST- Ferroviários Pt - BTE 42/1999 (cl.23.º) e paralelos (cl.58.º) pagamento de um abono diário fixo, que duplica por prestação de trabalho 

efetivo. AE Hospital Amadora/S/FESAHT - BTE 45/1999 (cl.74.º) acréscimo de 50% do valor devido por igual tempo de trabalho prestado em regimes de presença 

física e permanente. 

332  Valor fixo pago na semana em prevenção, ver revisão parcial CC ANF/SINPROFARM - BTE 32/1999 (cl 27.º-B); AE BRISA/SETACCOP - BTE 17/1999 (cl. 60.º, al.a) 

subsídio de disponibilidade corresponde a 50% do subsídio de turno. 

333  As revisões parciais CC AGEFE/FEPCES - BTE 31/1999 (cl.22.º) e CC AGEFE/FEPCES - BTE 25/2019 (cl.69º) fixam um subsídio mensal da “equipa de prevenção”, 

a vencer nos meses que tenham estado de serviço de prevenção 

334  CC ABIMOTA/SINDEL – BTE 45/2019 (cl.59ª,4); AE PORTUCEL Industrial/FETESE - BTE 7/1999 (cl.73.º) e outros AE outorgados pela Portucel; revisão parcial AE 

Portugal Telecom/SINDETELCO - BTE 2/1999 (cl.55ª-13). 

335  AC Indorama Portugal/COFESINT– BTE 31/2019 (cl.38.ª); PETROGAL/ SITESE e PETROGAL/COFESINT – BTE 35/2019 (cls. 27ª) e paralelos. Sentido idêntico AE 

PORTUCEL Industrial/FETESE - BTE 7/1999 (cl.73.º) e AE outorgados pela Portucel. em todos pagamento mínimo 2H/TS. 

336  AE NAVIGATOR/CONFESINT – BTE 17/2019 (A.III, cl.74º); revisão parcial AE Portugal Telecom/SINDETELCO - BTE 2/1999 (cl.55ª-13). 
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Em síntese, verifica-se que algumas convenções publicadas em 1999 e 2019 respeitam à 

mesma unidade de negociação, registando-se uma grande estabilidade no desenho da figura, 

embora se encontrem algumas dissemelhanças na organização dos horários de prevenção e nos 

critérios de remuneração337. 

 

 

  

                                                           
337  AC BRISA/SETACCOP E OUTROS – BTE 17/1999 (cl.27º e 60.º) e AC BRISA/SETACCOP– BTE 36/2019 (cl.28º) existem pontos comuns: acordo escrito do 

trabalhador, organização por escalas semanais e o pagamento de transporte. Mas há diferenças no texto de 2019: passa a ser possível a suspensão temporária 

do regime disponibilidade por iniciativa do trabalhador por razões de ordem pessoal (cl. 28º9); a alteração da escala pelo empregador deverá ser comunicada 

ao trabalhador com de antecedência de 48H; o empregador pode pôr termo ou suspender a aplicação do regime de prevenção com pré-aviso de 60 dias. Por 

outro lado, o subsídio de prevenção apesar de corresponder a 50% do subsídio de turno/nas semanas de prevenção em 1999 e 2019, em 2019, não integra a 

retribuição do período de férias, nem o subsídio de Natal, nem o cálculo para determinação do valor da remuneração horária; deixa de ser paga assinatura do 

telefone e passa a ser atribuído telefone da empresa durante o período de prevenção. 
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7.2.3 Promoção das qualificações dos trabalhadores 

7.2.3.1 Introdução 
 

I. Reserva-se um ponto específico para análise das matérias associadas à qualificação 

dos trabalhadores, no segmento quer da formação profissional, quer do estatuto do trabalhador-

estudante.  

Em 1999, o tema das qualificações encontrava-se disperso por vários diplomas. Por um 

lado, desde 1991, vigoravam os Decretos-Leis n.º 401/91 e n.º 405/91, de 16 de outubro, que 

definiam as linhas gerais da formação profissional inicial e contínua. Por outro lado, o art. 42.º da 

LCT já preconizava que a “entidade patronal deve proporcionar aos seus trabalhadores meios de 

formação e aperfeiçoamento profissional” e que o “Estado compensará” as despesas suportadas 

pela entidade patronal.  

A partir do Código de Trabalho de 2009, a regulamentação deste tópico encontra-se 

amplamente desenvolvida nos artigos 130.º a 134.º; 89.º a 96.º-A e 492.º, n.ºs 1 e 2, bem como 

na Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro. Sendo certo que o seu recorte essencial já vem do Código 

do Trabalho de 2003338, que passou a impor um dever geral de formação profissional (contínua) 

para as partes da relação de trabalho, enquanto direito/dever para o trabalhador e para o 

empregador. Neste âmbito se insere a obrigatoriedade que impende sobre o empregador de 

proporcionar ao trabalhador um número de horas mínimo de formação profissional certificada, 

que passou de 35 para 40 horas por ano com a Lei n.º 93/2019, de 4 de setembro (art.131º, n.º 

2). 

II. A formação profissional inicial, associada ao ingresso do trabalhador no mercado de 

trabalho, está relacionada com as regras sobre a escolaridade obrigatória, em especial quando se 

trata de trabalhadores menores de idade. A este respeito, em 1999, a Lei n.º 46/86, de 14 de 

outubro (Lei de Bases do Sistema Educativo), impunha uma escolaridade obrigatória de nove 

anos. Mais tarde, a Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto, passou a exigir a frequência de 12 anos de 

escolaridade. Neste plano, para além do respeito pelo cumprimento da escolaridade obrigatória, 

o art.121.º da LCT já remetia para o empregador a responsabilidade de proporcionar ou favorecer 

a formação do menor ao seu serviço339. A partir do CT de 2003 as referências à responsabilidade 

                                                           
338  Desde o CT de 2003 tem-se assistido ao reforço legal das exigências que impendem sobre o empregador quanto à formação continua dos seus trabalhadores. 

339  Em 1999 a idade mínima para o trabalho era de 16 anos (artigo 122.º, 1, da LCT, na versão da Lei n.º 58/99, de 30-06), mas o DL n.º 396/91, 16-10, já previa que 

essa seria a idade aplicável quando concluíssem a escolaridade obrigatória de 9 anos os primeiros alunos a quem a mesma era aplicável, ou seja, a partir de 

01.01.1997, sendo até então de 15 anos. Neste percurso, a redação dos arts. 122.º e 123.º da LCT, foi alterada pelo Decreto-Lei n.º 58/2002, 15-03, introduziu 
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do empregador na qualificação dos trabalhadores menores foram reforçadas e constam 

atualmente dos arts. 66.º a 68.º CT 2009340. Por seu turno, o regime do trabalhador-estudante, 

regia-se, em 1999, pela Lei n.º 116/97, de 4 de novembro, e desde 2009, consta dos arts. 89.º a 

96.º do CT de 2009 e da Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro (art.12.º), com um recorte similar, 

traduzido em regras de flexibilização de horário de trabalho e de redução da sua duração, de 

modo a permitir a frequência dos percursos formativos. 

7.2.3.2  Formação Profissional  

I. No universo de primeiras convenções e revisões globais, publicadas em 1999 e 2019, 

as referências à formação profissional dos trabalhadores têm uma cobertura semelhante, 

respetivamente, 88% de 50 e 84% de 79 convenções (ver quadro 37)341.  

Quadro 36- Formação Profissional  - 1999 e 2019 (primeira convenção e revisão global) 

 

Na regulação da formação profissional, as convenções tendem a reproduzir ou a remeter 

para a lei342. O que, neste caso, corresponde a configurações convencionais diferentes, atentas as 

modificações ocorridas entre 1999 e 2019.  

II. Um dos tópicos mais versados respeita aos deveres das partes, embora com contornos 

diferentes nos dois anos. Em 1999, é usual a reprodução do art.42.º LCT, que fazia alusão à 

competência do empregador, em geral, de “promover o aperfeiçoamento e formação dos 

trabalhadores ao seu serviço”343, mas, só nalguns casos, é prevista a contrapartida desta relação 

sinalagmática quanto à obrigação do trabalhador frequentar a formação promovida pelo 

                                                           
a designada cláusula de formação, a constar no contrato de trabalho do menor, de modo a assegurar a afetação de 40% do horário do período normal de 

trabalho à sua formação, tendo em vista a conclusão da escolaridade obrigatória e uma qualificação profissional. 

340  Ver também a Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro, que regula a participação de menor em atividade artística, cultural ou publicitária. 

341  Nas revisões parciais domina a atualização dos apoios à formação, apoio a deslocações, CC CAP/SETAAB – BTE 8/2019 (cl.75ª), AE EMARP/SINTAP – BTE 35/2019 

(Anexo V) AE SATA Internacional/SPAC – BTE 37/2019 [cl.12ª, a)]; e apoio escolar, CC APEB/FSICCVP - BTE 13/1999 (cl.72.º e paralelo). Em 1999, de modo mais 

desenvolvido, ver: AE Portugal Telecom/SINDETELCO - BTE 2/1999 (cl.31º) sobre a organização anual de um plano de formação e a criação de um conselho 

consultivo da FP com 8 representantes Sindicais; e o AE ANA/SITECSA - BTE 13/1999 (cl.26.º-28.º) que define as modalidades de formação na empresa. 

342  Por exemplo, CC CNEF/SEPLEU – BTE 5/2019 (cl.3ª, i)); AE LOURES PARQUE/STAL – BTE 7/2019 [cl.17.º,1, j)]. 

343  Por exemplo, AE TRANSTEJO/SIMAMEVIP - BTE 28/1999 (cl.3.º, o)) e paralelos; CC As.ServiçosLimpeza/SLEDA - BTE 5/1999 (cl.10.º,b)). 

AC AE CC TOTAL AC AE CC TOTAL

1ª convenção 0 6 4 10 6 23 8 37

Revisão Global 1 23 10 34 3 10 16 29

TOTAL 1 29 14 44 9 33 24 66

50  79

385  240

Fonte: CRL / BTE online (https://www.crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt)

Total de Convenções analisadas:

Total de Convenções publicadas:

FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL

1999 2019
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empregador344. Ao invés, há casos em que o empregador parece ser um facilitador da formação, 

sempre que o trabalhador frequente um percurso formativo por sua iniciativa345, num modelo 

misto, próximo do estatuto do trabalhador-estudante.  

Em contrapartida, em 2019, a maioria das convenções acompanha a formulação do Código 

do Trabalho346, que reforça as exigências do empregador quanto ao dever de assegurar a 

formação profissional dos trabalhadores ao seu serviço, a que corresponde, por parte dos 

trabalhadores, o direito e um dever de frequentar ações de formação347. Esta exigência é 

habitualmente acompanhada pela fixação do crédito de horas anual de 40 horas (art.131.ºCT)348 

e, por vezes, pela referência à participação das estruturas de representação coletiva dos 

trabalhadores349 ou da comissão paritária350.  

III. No domínio da qualificação inicial, associada, por vezes ao trabalho de menores, 

sobressaem algumas diferenças relacionadas com o quadro legal em vigor em 1999 e em 2019. 

Em 1999, encontram-se poucas convenções com referências à qualificação dos menores. 

Num caso é reproduzida a lei351 e noutro é publicado um regulamento de formação que define a 

gestão do tempo entre a prestação de trabalho e a formação realizada em centro de formação352. 

Há, ainda, dois grupos de convenções paralelas que, para os trabalhadores menores, 

apresentam soluções à medida quanto à qualificação profissional inicial exigida para o acesso a 

certas categorias profissionais. Uma das vias traduz-se no reconhecimento das competências 

adquiridas em cursos de formação inicial desenvolvidos em centros de formação “oficialmente 

reconhecidos” e que dão acesso direto a determinadas categorias profissionais listadas na 

convenção353.  

                                                           
344   Dever do trabalhador em participar na formação: AE CARRIS/SITRA e CARRIS/SNM - BTE 29/1999 (cl16.º, 4.); AE SOPETE/SIND.Hotelaria T.R. - BTE 25/1999 (cl. 

12.º, i); CC LPFP/FEPCES - BTE 26/1999 (cl. 11ºm)) e AE BRISA/SETACCOP - BTE 17/1999 (cl.16ª, g) e 17.º, k)]; AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl. 68º,5). 

345  CC ANASE/FETESE - BTE 42/1999(cl.55.º); CC APROSE Corretores.Seguros/SISEP - BTE 13/1999 (cl. 37.º; 41.º); CC ANOticos/FEPCES - BTE 48/1999 [cl.12º, g); 

55.º]. 

346  Por exemplo, AE Risto Rail Portugal/FESAHT - BTE 26/2019 [cl. 13ª, c) e l)]. 

347  Por exemplo: AE ALMAMUSICA/SPGL – BTE 4/2019 [cl.5ª, m)]; CC AESIRF/ASSP - BTE 26/2019 (cl13.º,2). AE OPERESTIVA/STPSET - BTE 26/2019 (cl.29ª, i) e 90ª), 

a recusa injustificada de frequência da FP, pode prejudicar a progressão do trabalhador. A formação profissional como direito e dever do trabalhador, por 

exemplo, CC ADIPA (Retalhistas)/SITESE – BTE 14/2019(cl.) e AE Seguradoras Unidas/SINAPSA – BTE 5/2019[cl.8.º-2.c)]; enquanto dever de ambas as partes, AC 

BRISA/SETACCOP – BTE 36/2019 (cl.78.º,2); CC ANTRAM/FECTRANS – BTE 45/2019 [cls. 12.ª, 1 h); 69ª e 85ª] AE INATEL/FESAHT – BTE 6/2019 [cl.23ª, d) e i)] e 

24º, d)]. 

348  Em 2019, a maioria ainda previa 35H de formação por ano, pois a Lei 93/2019, 04-09 só entrou em vigor em outubro. O AE Europ Assistance – Seguros/SINAPSA 

- BTE 29/2019 (cl.7º,5) já refere 40H de FP. 

349  Por exemplo, o ViaPorto/SINFB – BTE 35/2019 (todos cl.13º,7) e paralelos. Em termos próximos do art.14º, da Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro), ver AC 

GENERALI/SINAPSA – BTE 13/2019 (cl. 9.ª,2); AC Fidelidade/SINAPSA – BTE 5/2019 (cl.19ª,2 a 7) e AE Seguradoras Unidas/SINAPSA – BTE 5/2019 (cl.8ª,10). 

350  CC ACIFF/CESP - BTE 23/2019 [cl.78ª, e)]. 

351  AE SOPETE/SIND.Hotelaria T.R. - BTE 25/1999 (cl.114.º). 

352  CC LPFP/ SJP Futebol - BTE 33/1999 (anexo III- Regulamento de Formação dos jogadores profissionais de futebol) 

353  CC ACAP/FETESE - BTE 4/1999 (cl28.º) e paralelos. Solução semelhante, CC FENAME/SITESE - BTE 27/2019 (cl. 19ª,3) (cl. 9.º, 1 e 2) 



 

115 
Estudo sobre a Negociação Coletiva em 1999 e 2019  

Outra possibilidade é a aquisição das competências profissionais em contexto de empresa, 

conjugada, ou não, com percursos formativos realizados em centro de formação profissional. 

Neste segundo grupo, uma das convenções parece incorporar parte do modelo de formação 

profissional em alternância ou de aprendizagem354 onde o objeto do contrato de aprendizagem é 

a formação profissional355. Noutro caso, a convenção designa contratos de aprendizagem ou pré-

oficialato quando a qualificação profissional inicial for obtida, por experiência em contexto de 

trabalho, sob a orientação de um profissional da empresa com categorias de oficial356, admitindo-

se a redução dos períodos de aprendizagem ou pré-oficialato àqueles trabalhadores que 

frequentem curso da respetiva especialidade “oficialmente reconhecido”357. 

Em 2019, a contratação de trabalhadores menores de 18 anos, estava abrangida pela 

escolaridade obrigatória de 12 anos (Lei n.º 85/2009, 27 de agosto). A maioria das convenções 

remete para a lei358, a qual prevê um conjunto de medidas tendentes à qualificação do trabalhador 

menor (arts. 66.º e ss, CT). Noutros casos, é mencionado o cumprimento da escolaridade ou 

formação profissional, envolvendo o empregador na concretização desse objetivo359; pode 

também ser referido que o trabalhador deve continuar a frequentar modalidade de educação ou 

formação que confira essa escolaridade ou qualificação profissional360.  

IV. Quanto à formação profissional contínua, em 1999, os desenvolvimentos sobre o tema 

são escassos e serão assinalados sempre que se encontrem situações dignas de nota.  

O Código do Trabalho, em vigor em 2019, concede ampla autonomia aos sujeitos da 

negociação para definir temas e as modalidades de formação profissional, em função das 

“caraterísticas do sector de atividade”, da “qualificação dos trabalhadores e da dimensão da 

empresa” (art. 131.º n.º 9, CT), dando preferência ao acordo das partes neste domínio. Na sua 

falta, compete ao empregador a definição dos termos da formação, devendo estar associada à 

atividade do trabalhador361 ou que aquele venha a prestar, após mobilidade ou transferência362. 

As convenções optam por seguir maioritariamente a lei, e, assim, mencionam a qualificação em 

                                                           
354  As convenções referem-se à aprendizagem com dois sentidos diferentes: modalidade de formação profissional inicial, em alternância, titulada por um contrato 

de formação (Portaria n.º 1497/2008, 19-12) e a aprendizagem enquanto categoria profissional de acesso para o exercício de determinada profissão. 

355  CC ACAP/FETESE- BTE 4/1999 (cls. 21.º) e paralelos, o aprendiz que conclua o curso complementar de aprendizagem ou de formação profissional das escolas 

do ensino técnico oficial (…), ou estágio (…), será promovido a praticante. 

356  AECOPS/FETESE - BTE 15/1999 (cl.72.º) redação idêntica no CC AECOPS e outras/FETESE - BTE 26/2017 (cls.72.º). 

357  CC AECOPS/FNSCMMMC - BTE 15/1999 (cl.77.º 83 e 84.º). 

358  Por exemplo CC APEC/FECTRANS – BTE 1/9019 (cl. 48ª); AE CARRISBUS/SITRA - BTE 20/2019 (cl.4º); CC ALIF/SETAAB – BTE 17/2019 (cl.54.º); CC ANTROP/SNM 

- BTE 35/2019 (cl.4.º); CC ADCP/SETAAB – BTE 15/2019 (cl.52.º). 

359  CC ANIECA/FECTRANS – BTE 13/2019 e CC AEVP/SINTICABA – BTE 6/2019 (cl.46ª)  

360  CC ANTRAM/FECTRANS – BTE 45/2019 (cl.4ª,3); CC ANORECA/FECTRANS – BTE 17/2019 (cl. 51.º) CC CNIS/FEPCES – BTE 41/2019 (cl.80.º). 

361  CC ANORECA/FECTRANS – BTE 17/2019 (cl. 12.ª,2)  

362  AC GENERALI/SINAPSA – BTE 13/2019 (cl. 9.ª, 4).  
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tecnologias de informação e comunicação (TIC)363, línguas estrangeiras364, segurança e saúde no 

trabalho (SST)365 ou, simplesmente, formação relacionada com a “atividade desenvolvida pelo 

trabalhador”366. Pode, por fim, referir-se o Reconhecimento, Validação e Certificação de 

Competências (RVCC)367 (art. 131º, n.º 4, e 133º do CT) 

Em 1999, embora em menor número, observa-se a previsão de formação no âmbito da 

SST368, línguas estrangeiras369; novas tecnologias370 ou formulações genéricas como formação 

“adequada à adaptação às mutações tecnológicas371, de natureza “técnico-profissional”; ou “no 

âmbito da profissão que exercem”372. 

Por outro lado, em 2019 surgem casos de trabalhadores que podem exercer funções de 

formador373, com a previsão de remuneração dessa atividade nalgumas convenções374. Em 1999 

não se encontram previsões similares, mas há referências ao dever do trabalhador (em regra mais 

qualificado) acompanhar o aperfeiçoamento ou a aprendizagem daqueles que ingressam na 

atividade375, ou ser responsável por organizar a formação de outros trabalhadores376. 

As convenções valorizam a formação profissional de várias formas, podendo: permitir o 

acesso a determinada carreira ou categoria de forma imediata377; ser requisito para a progressão 

do trabalhador, conjugado com outros critérios378; constituir fator preferencial no preenchimento 

de vagas379;ou, até, traduzir-se num acréscimo salarial380.  

                                                           
363  CC ANIECA/FECTRANS – BTE 13/2019 (cl. 12ª,2)  

364  Exemplo, AE Parques de Sintra/SINTAP – BTE 35/2019 (cl.68.º,4);  

365   CC ANORECA/FECTRANS – BTE 17/2019 (cl.12.ª, 2); AE INATEL AE INATEL/FESAHT, - BTE 6/2019 (cl.86ª) e paralelos 

366  CC GROQUIFAR-Farmacêuticos/ FIEQUIMETAL - BTE 19/2019 (cl.71ª,5). 

367  AC Indorama Portugal/COFESINT – BTE 31/2019 (cl.14ª,3). 

368  AE PORTUCEL Embalagens/FETESE - BTE 7/1999 (cl.92.º); CC AECOPS/FETESE - BTE 15/1999 (cl54.º,2); CC FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (cl.40.º), para os 

membros das comissões de prevenção e segurança. 

369 AE UNICER/STICB Norte e Centro - BTE 25/1999 (cl.57.º,2) 

370  AC BCP/SNQTB - BTE 30/1999 (cl.36) 

371  AE REFER/SINDEFER - BTE 27/1999 (cl.14); AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.68.º); AE TAP/SPAC - BTE 30/1999 (R.A.A.A). 

372  AE PORTUCEL Recicla/FETESE - BTE 7/1999 (cl.11.º) e paralelos 

373   AE OPERESTIVA/STPSET - BTE 26/2019 (cl.89º,2); CC ANORECA/FECTRANS – BTE 17/2019 (ambos cl. 11.ª, 7) AC BRISA/SETACCOP – BTE 36/2019 (cl.78.º,1). 

374  Por exemplo, os AE PETROGAL/COFESINT – BTE 35/2019 (cl.104ª) e paralelo; AE RYANAIR/SPAC – BTE 48/2019 (7.2); AE UCS/SIMA – BTE 14/2019 (cl.64º). 

375  CC LPFP/FEPCES - BTE 26/1999 (cl.11ª, i)); e CC AECOPS/FETESE - BTE 15/1999 (cl72.º.) e paralelos; 

376  AE TRANSTEJO/STFCMM - BTE 28/1999 (Anexo I, sec. XI) é atribuição dos Capitães e oficiais preparar a formação e desenvolvimento sócio-tecnológico dos 

trabalhadores do mar. 

377  Exemplo, AE CARRISTUR/SITRA – BTE 47/2019 (cl.8ª,3), AE Easyjet Airline Company/ SNPVAC - BTE 28/2019 (cl.32). 

378  No CC FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (cl. 15.º; 16.ºss) desenhadores que completem a formação, podem ser promovidos e CC FENAME/SITESE - BTE 27/2019 (cl. 

19ª,3) a progressão pressupõe cumulativamente o período de experiência e a formação profissional. 

379  AC Indorama Portugal/COFESINT – BTE 31/2019 (cl.3ª); AE CARRISBUS/SITRA - BTE 20/2019 (cl.36ª,4º e 5) CC AESIRF/ASSP - BTE 26/2019 (cl13.º,5),  

380  O AC COOPTOCHA e outras/SETAAB e outras – BTE 18/2019 (cl.75.ª,6) fixa um acréscimo salarial de 10% 
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A formação profissional como facilitador da reconversão do trabalhador surge em 2019, e 

também nalguns casos de 1999, ora por condições de saúde381, ora por adaptação a novas 

tecnologias382, em caso de mobilidade funcional383, ora, ainda, em situações de alteração ou 

extinção de posto de trabalho384.  

V. Outro aspeto habitualmente versado respeita à contabilização e gestão dos tempos de 

trabalho para frequência da formação. É comum a menção de que a formação deve ocorrer 

durante o horário de trabalho385, em regra na formação promovida pelo empregador386 e, em 

2019, na maioria das situações em que a formação é da iniciativa do trabalhador, no âmbito do 

crédito de horas. Nestas circunstâncias é considerado como tempo de trabalho e retribuído nos 

mesmos termos387. De igual modo, em 1999, uma parte das convenções que tratam o tema 

considera que a formação é desenvolvida dentro do PNT388. Em 2019, quando a formação for 

ministrada fora do horário de trabalho, por vezes refere-se que as condições de pagamento das 

horas que excedam os limites do PNT389 podem ser estabelecidas caso a caso. Em 1999, apenas 

uma convenção refere que as horas de formação para além do PNT podem ser pagas com trabalho 

suplementar390. 

VI.É usual estabelecer-se que o empregador suporta os encargos com a formação 

profissional391. Tendo como pressuposto o art.131º do CT, são aqui usualmente considerados os 

custos de deslocação, alojamento e alimentação para frequência de formação profissional fora do 

local de trabalho habitual392. Existem outras formas de o empregador apoiar os encargos 

decorrentes da formação profissional, por exemplo, uma convenção afeta-lhe 2% da massa 

salarial393. 

                                                           
381  Reconversão por razões de saúde, o CC CNIS/FEPCES – BTE 41/2019 (cl.79º,2)  

382 Reconversão por razões tecnológicas, o CC CNIS/FEPCES – BTE 41/2019 (cl.79º,2); AE PETROGAL/SITESE -BTE 35/2019 [cl.102ª, 1, d)] e paralelos; AC CAIMA/SITESE 

– BTE 24/2019 (cl. 8ª,1). AE BRISA/SETACCOP - BTE 17/1999 (cl.73.) (redação diferente em 2019, cl.78.º) e também CC APIMINERAL/FETICEQ - BTE 30/1999 

(cl.88.º) AE TAP/SPAC - BTE 30/1999 (RAAAA-cl.e cl.27.,3); AE PORTUCEL Industrial/FETESE - BTE 7/1999 (cl.11.º) 

383  Por exemplo AC LUSITÂNIA/SINAPSA - BTE 21/2019 (cl.10.º,3 e 4). 

384  O AE BMO PORTUGAL/SNQTB – BTE 5/2019 (cls.17ª e 28.ª), e AC Indorama Portugal/COFESINT – BTE 31/2019 (cl.11ª,1, a)). O AE Europa&C/FIEQUIMETAL – 

BTE 8/2019 (cl.3ª,6) na reestruturação de serviços da empresa, preferência pela reconversão de trabalhadores em vez de redução de postos de trabalho 

385  Por exemplo, o AC BRISA/SETACCOP – BTE 36/2019 (cl.78.º,7) e as convenções do setor segurador. 

386   Pode admitir-se, inclusive, o ajustamento do horário enquanto decorrer a formação, AE UCS/SIMA – BTE 14/2019 (cl.37ª). 

387  CC GROQUIFAR-Farmacêuticos/ FIEQUIMETAL - BTE 19/2019 (cl.71ª,5); AE AIG EUROPE/STAS – BTE 17/2019 (cl.17.º,7) e outras do setor segurador. 

388  Em 1999, preveem a FP dentro do horário de trabalho: AE PORTUCEL Embalagens/FETESE - BTE 7/1999 (cl.14.º,2); AC BRISA/SETACCOP – BTE 17/1999 (cl.73.º).; 

AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (68.º,5) AC BCP/SNQTB - BTE 30/1999 (cl.36.º);  

389  AC BRISA/SETACCOP – BTE 36/2019 (cl.78.º). 

390  AC BRISA/SETACCOP – BTE 17/1999 (cl.73.º,4), de modo diferente, AC BRISA/SETACCOP – BTE 36/2019 (cl.78.º,7), só remunera o valor hora com acréscimo de 

50% na formação que exceda as 2 horas. 

391  Por exemplo, AE CARRISTUR/SITRA – BTE 47/2019 (cl.70ª); AC GENERALI/SINAPSA – BTE 13/2019 (cl.9ª,3). em 1999, por exemplo, AE GESLOURES/CESP - BTE 

30/1999 (cl. 16.º) 

392  Nesse sentido, CC CAP/SETAAB – BTE 8/2019 e CC AABA/SETAAB – BTE 11/2019 (ambos cl.75.º) em 1999, ver AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl68.º,6) 

393  AE PETROGAL/FIEQUIMETAL– BTE 35/2019 (cl.101.º) e paralelos. 
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Em 1999, várias convenções referem que o empregador suporta ou comparticipa os custos 

da formação desde que a formação seja “do interesse da empresa” ou esteja “diretamente 

relacionada com os conhecimentos necessários ao desempenho profissional394. Mas a 

comparticipação nos custos da formação é vulgarmente fixada a propósito do regime do 

trabalhador-estudante395. 

Quando a formação é suportada pelo empregador, e os custos de formação são avultados, 

é usual a previsão da obrigação de permanência do trabalhador, por período não inferior a 1 ano, 

3 anos396, 5 anos397 ou no período de validade do título398, contados a partir da data de conclusão 

dessa formação. E em caso de incumprimento, o trabalhador obriga-se a reembolsar o 

empregador das despesas suportadas399 Trata-se, em regra, de profissões regulamentadas400, 

quando a empresa suporta os encargos de aquisição ou renovação dos títulos profissionais 

exigidos pelas normas do sector 401  

VII. Em 2019, na formação por iniciativa do trabalhador, consagra-se a possibilidade de o 

empregador apoiar a formação do trabalhador, desde que se compreenda no âmbito das suas 

funções402. Noutros, a convenção concede licença sem retribuição, em termos semelhantes à lei 

(art.92.ºCT), embora com ampliação dos períodos de licença403. Em 1999, a lei não previa solução 

idêntica. Destacam-se, todavia, duas convenções da mesma empresa que concediam aos 

trabalhadores uma licença remunerada de 15 dias anuais para formação profissional404, desde que 

requerida pelo trabalhador e autorizada pelo empregador, solução, que em certa medida antecipa 

a figura do crédito de horas a favor do trabalhador. 

                                                           
394  AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.69.º,1) 

395  AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.69.º). No CC ANACS/STSSRA - BTE 24/1999 (cl 46.º,3), a empresa suporta os custos e concederá ao trabalhador o 

tempo necessário para preparação, se o curso for do seu interesse. 

396  AE Parques de Sintra/SINTAP – BTE 35/2019 (cl.67.º,5). Em 1999, TAP 

397  AE CARRISTUR/SITRA – BTE 47/2019 (cl.70ª,2); CC ANTRAM/FECTRANS – BTE 45/2019 (cl. 85ª, 3). 

398  CC ANTROP/SNM e ANTROP/STRUP – BTE 35/2019 (cl.70). 

399  AE AHBV – ALGÉS/SNBP – BTE 36/2019 (cl.9ª, 2); AE Easyjet Airline Company/SNPVAC - BTE 28/2019 (cl.32ª); AE CARRISTUR/SITRA – BTE 47/2019 (cl.70ª,2). 

400  Considera-se profissão regulamentada aquele cujo exercício depende de título profissional específico, quer para o acesso quer para manutenção do respetivo 

exercício profissional.  

401  No setor dos transportes: CC ANIECA/FECTRANS – BTE 13/2019 e CC ANORECA/ FECTRANS – BTE 17/2019 (ambos cl. 11.ª,3; AE CARRISBUS / SITRA - BTE 20/2019 

(cl.36ª); CC ANTRAM/FECTRANS – BTE 45/2019 (cl. 85ª, 1 e 2); AE CARRISTUR /SITRA – BTE 47/2019 (cl.70ª). em TAP (cl. 5º, m), Regul Adm.A.A) o contrato de 

permanência é de 3 anos (RAAA, cl.11.º) 

402  AE Europ Assistance – Seguros/SINAPSA - BTE 29/2019 (cl.7ª); BRISA, [cl.78ª,6.c)]. CC GROQUIFAR-Farmacêuticos/ FIEQUIMETAL - BTE 19/2019 (cl.73ª) 

403  CC CNEF/SEPLEU – BTE 5/2019 (cl34.º,7) e paralelo, licença de longa duração; AE A. ENSINO BENTO J. CARAÇA/FENPROF – BTE 12/2019 [cl.42ª,7, d)] considera 

licença de longa duração, no mínimo 60 dias e o CC ABIMOTA/SINDEL – BTE 45/2019 (cl. 72.ª), uma licença de 60 dias (a lei prevê 10 dias). 

404  licença de 15 dias: AE Hospital Amadora/S/SIM - BTE 39/1999 (cl.48.º) para médicos que poderá ir até 30 dias, em certas condições; AE Hospital Amadora/ 

S/FESAHT - BTE 45/1999 (cl. 93.º e 94.º) grupos profissionais (enfermeiros; técnicos superiores; auxiliares de saúde e outros) o procedimento é diferente. 



 

119 
Estudo sobre a Negociação Coletiva em 1999 e 2019  

VIII. As projeções do princípio da igualdade e não discriminação no que respeita ao acesso 

à formação, nomeadamente, quanto a trabalhadores com capacidade de trabalho reduzida, 

resultante da idade, doença ou acidente405, serão desenvolvidas no ponto dedicado à igualdade. 

IX. Em síntese, a evolução do regime legal no decurso destes 20 anos transparece, por 

vezes, no percurso das convenções publicadas em 1999 e que foram sendo sucessivamente 

revistas até 2019. Nalgumas situações, os textos convencionais não vão além de uma mera 

referência ao dever geral de facilitar a formação do trabalhador. Enquanto as formulações da 

mesma convenção em 2019 é mais completa, abordando, por exemplo: objetivos e conceitos da 

formação profissional406; plano de formação e crédito de horas a favor do trabalhador407; 

organização de formação específica pelo empregador, cuja frequência é obrigatória para o 

desempenho profissional408 ou para o ingresso na empresa409. 

Há também casos em que a responsabilidade financeira do empregador se desloca do 

regime do trabalhador-estudante, previsto nas convenções de 1999, para a formação profissional 

contínua dos seus trabalhadores, no âmbito do crédito de horas anual410. 

 

7.2.3.3 Trabalhadores-estudantes  

I. A disciplina convencional relacionada com o estatuto do trabalhador-estudante 

apresenta algumas soluções complementares ao regime legal, muitas delas articuladas com as 

disposições da formação profissional.  

No universo de primeiras convenções e revisões globais, existem 82% de convenções que 

tratam o tema em 1999 e em 52% em 2019.  

                                                           
405  Por exemplo, CC ABIMOTA/SINDEL – BTE 45/2019 (cl. 97.ª) 

406  No CC UIPSS/FNE - BTE 2/1999 não disciplina a formação profissional, enquanto o CC CNIS/FNE – BTE 44/2019 (cls. 79ª a 83º) refere-se aos deveres das 

partes, objetivos, modalidades de formação contínua, seguindo os arts. 130 e ss.CT. 

407  O AE BRISA/SETACCOP - BTE 17/1999 (cl. 73.º] prevê o dever geral do empregador na promoção da FP dos seus trabalhadores, incluindo a emissão de 

certificação da formação, de modo diferente o AC BRISA/SETACCOP – BTE 36/2019 (cl. 78.º), reproduz o CT  

408  AE CARRIS/SITRA e CARRIS/SNM - BTE 29/1999 (cl.17.º), estabelecia um dever geral de formação do empregador e do trabalhador; alterado no AE CARRIS/ 

ASPTC BTE 35/2018 (cl.15.º,6), que concretiza os conteúdos da formação a cargo da empresa: obtenção e renovação da CQM, do CAM e do cartão de tacógrafo 

digital.  

409  CC FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (cl.40.º), foi revisto no CC FENAME/SITESE - BTE 27/2019 (cl. 9ª 17.º, d), 18.º; 19.º) a duração da formação inicial pode ser 

reduzida aos trabalhadores com uma qualificação profissional. 

410  No AE PORTUCEL Florestal/FETESE - BTE 7/1999 (cl.14.º e cl. 84.º ou 85.º) e paralelos, o empregador tem o dever geral de promoção da formação e assume a 

100% dos encargos de matricula e propinas sempre que reconheça o interesse do curso para a carreira profissional do trabalhador; de modo diferente, no AE 

The Navigator Company, SA/FETESE – BTE 45/2019 (cl.14.º p);15ª, e) e cl73.º) e paralelos, reproduz a lei quanto à formação profissional e passou a remeter 

para o regime legal do trabalhador estudante, desaparecendo a responsabilidade do empregador nos encargos financeiros do trabalhador-estudante. 
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Quadro 37- Trabalhador-Estudante 1999 e 2019 (primeira convenção e revisão global ) 

 

II. Como habitualmente, as soluções convencionais tendem a incidir sobre a flexibilização 

dos tempos de trabalho, promovendo a conciliação dos percursos académicos com a prestação 

de atividade do trabalhador-estudante. Assinalam-se as principais medidas relacionadas com a 

organização do tempo de trabalho: 

− A possibilidade de definição de outros horários específicos no âmbito do estatuto de 

trabalhador-estudante411 ou a redução de horário até ao máximo de 120H ano, sem perda 

de quaisquer regalias412; 

− A possibilidade de concessão de flexibilidade de horário413, quer em 1999 quer em 2019; 

− A concessão de dispensa de tempo de trabalho no âmbito do reconhecimento de 

processos de reconhecimento, validação e certificação de competências414, em 2019;  

− A concessão de dispensa, para frequência de aulas, com margens variáveis em termos 

diários (uma hora ou 2horas415) e semanais (três, cinco416, seis417 ou 8 horas418), consoante 

a carga horária letiva ou de três dias por mês419; 

−  O número de dias de dispensa para prestação de prova de avaliação pode coincidir com 

os dois dias por prova previstos no art.5.º da Lei n.º 116/97, 4-11 e no CT420; ou conceder 

períodos mais generosos, situação mais frequente nas convenções de 1999, com dispensa 

de 3 dias por prova e 2 dias por apresentação de trabalhos práticos ou em alternativa 

                                                           
411  AC COOPTOCHA/SETAAB – BTE 18/2019 (cl.72ª); AC Indorama Portugal/COFESINT – BTE 31/2019 (cl.17.º,4). em 1999 

412  CC ACISTDS/CESP – BTE 13/2019 (cl.67ª)  

413 AE BMO PORTUGAL/SNQTB – BTE 5/2019 (cl.33ª). em 1999 CC ANACS/STSSRA - BTE 24/1999 (cl 46.º,5) e AC BCP/SNQTB - BTE 30/1999 (cl.37.º) 

414  AC COOPTOCHA e outras/SETAAB – BTE 18/2019 (cl.75.ª,4)  

415 CC ARESP/FETESE - BTE 27/1999 (cl.105.º) 1H/d; CC As.ServiçosLimpeza/SLEDA - BTE 5/1999 (cl. 57.º) 1H,30/d; AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.22.º); 

2H/d. 

416  CC ANCIPA (hortofrutícolas)/ SETAAB – BTE 18/2019 (cl.65ª). CC ANACS/STSSRA - BTE 24/1999 (cl 46.º,4) e 

417  AE UNICER/STICB Norte e Centro - BTE 25/1999 (58.º); o CC UIPSS/FNE - BTE 2/1999 (cl.62.º) r 

418  AE GESLOURES/CESP - BTE 30/1999 (cl. 53.º)  

419  AE BMO PORTUGAL/SNQTB – BTE 5/2019 (cl.33ª). 

420  CC ANIECA/FECTRANS – BTE 13/2019 [cl. 52.ª, 1, b)] e a solução mais comum em 2019. 

AC AE CC TOTAL AC AE CC TOTAL

1ª convenção 0 3 5 8 1 10 5 16

Revisão Global 1 20 12 33 1 10 14 25

TOTAL 1 23 17 41 2 20 19 41

50  79

385  240

Fonte: CRL / BTE online (https://www.crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt)

Total de Convenções publicadas:

TRABALHADOR 

ESTUDANTE

1999 2019

Total de Convenções analisadas:
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dispensa de 18 dias úteis consecutivos 421; até 2 dias por prova escrita e 2 dias por prova 

oral422; 

− Facilitação na dispensa de prestação de trabalho em regime de turnos423, adaptabilidade, 

banco de horas ou horário concentrado424 ou de prolongamento de horário, em geral425; 

− O gozo de férias, interpoladas ou não, em época à escolha do trabalhador, desde que 

estas visem a preparação e efetivação de provas escolares426; 

− O gozo de licença anual sem retribuição, mas sem perda de qualquer outra regalia, até 15 

dias úteis427, nas convenções de 2019; enquanto as convenções publicadas em 1999 

previam uma licença de 10 dias, em conformidade com o art. 6.º, 3 Lei n.º 116/97, de 4-

11). 

III. Em conexão com as regras em matéria de formação profissional, mas com conteúdos 

distintos, encontramos previsões convencionais sobre o financiamento dos estudos, prevendo o 

pagamento de 50% do valor das propinas de formação do ensino superior (público), desde que a 

empresa reconheça interesse nessa qualificação428. Noutras situações, prevê-se a contribuição da 

empresa nas despesas com aquisição dos livros escolares, mediante prova do aproveitamento 

escolar do beneficiário429 e, noutro caso, há apoio para frequência de escolaridade obrigatória430.  

Em 1999, várias convenções preveem a comparticipação dos custos com o trabalhador-

estudante se o curso tiver interesse para a empresa 431. Um outro caso prevê o pagamento de um 

valor percentual a título de subsídio de estudo durante 10 meses anuais432. 

IV. Também em linha com as regras sobre formação profissional, valoriza-se a aquisição 

de novos conhecimentos e competências profissionais, podendo o trabalhador ter preferência, 

em igualdade de condições, no preenchimento de cargos para os quais se ache habilitado em 

                                                           
421  CC ANACS/STSSRA - BTE 24/1999 (cl.46º,4) 

422  AE GESLOURES/CESP - BTE 30/1999 (cl. 53.º,2)  

423  AE CARRIS/SITRA e CARRIS/SNM - BTE 29/1999 (cl.17.º,5) trabalhadores em regime de turnos rotativos serão dispensados, sem perda de remuneração, 

quando o seu período de serviço coincidir com o período de aulas, ou passarão outros horários  

424  AC Indorama Portugal/COFESINT – BTE 31/2019 (cl.17ª8), 

425  os CC ACRAL/CESP – BTE 16/2019 e ACRAL/SITESE - BTE 24/2019 [ambos cl.16.ª, j)] [(=) BTE 25/2018] 

426  CC ANIECA/FECTRANS – BTE 13/2019 e CC ANORECA/FECTRANS – BTE 17/2019 (ambos cl. 52.ª,1)  

427   AC Indorama Portugal/COFESINT – BTE 31/2019 (cl.17.ª). 

428  AE PETROGAL/SITESE – BTE 35/2019 (cls.107ª-109ª) e paralelos.  

429  AC CAIMA/SITESE – BTE 24/2019 (cl. 8ª,2 e 4)  

430  AE PETROGAL/COFESINT –BTE 35/2019 (cls.107ª-109ª) e paralelos. No mesmo sentido AE BRISA/SETACCOP - BTE 17/1999 (cl.41.º) 

431  Pagamento a 100%, de inscrição e propinas, dependente do aproveitamento escolar, CC APROSE Corretores Seguros/SISEP - BTE 13/1999 (cl.37.º) trabalhador, 

disporá ainda, sem perda de vencimento, até 10 dias úteis por ano, para preparação de exame; CC ANACS/STSSRA - BTE 24/1999 (cl.46º,4) AC BCP/SNQTB - BTE 

30/1999 (cl.91) AE TRANSTEJO/FETESE - BTE 28/1999 (cl.67.º) AE PORTUCEL SGPS/FETESE - BTE 7/1999 (cl. 85.º). Comparticipação em 50% dos custos no AE 

UNICER/STICB Norte e Centro - BTE 25/1999 (60.º) 

432  O CC ANACS/STSSRA - BTE 24/1999 (cl.46º,10) pagamento mensal de um subsídio de estudo, mínimo de 2%, do nível XI, de curso com interesse para a empresa 
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virtude das qualificações adquiridas433. 

Na contrapartida exigida ao trabalhador, encontram-se as habituais referências à cessação 

das regalias acima indicadas, no caso de não se verificar aproveitamento escolar434, mas essa 

consequência não se aplica quando a falta de aproveitamento resulte de causa não imputável ao 

trabalhador, bem como a obrigação de comprovação da assiduidade435. 

 

  

                                                           
433  CC AESIRF/ASSP - BTE 26/2019 (cl13.º,5); CC CNIS/FEPCES – BTE 41/2019 (cl.76.º). Em 1999, O CC ANACS/STSSRA - BTE 24/1999 (cl.46º,9)  

434  CC ANCIPA (hortofrutícolas)/ SETAAB – BTE 18/2019 [cl.65.º,1, b]. 

435  CC ANIECA/FECTRANS – BTE 13/2019 e CC ANORECA/FECTRANS – BTE 17/2019 (ambos cl. 52.ª,4)  
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7.2.4 O princípio da Igualdade nas Relações laborais  

7.2.4.1 Introdução 
 

I. O princípio da igualdade e não discriminação encontra-se plasmado no art. 13.º da 

Constituição, que se conjuga, no domínio laboral, com diversas disposições constitucionais (entre 

outros, arts. 36.º, 59.º, 63.º, 67.º e 68.º, CRP). 

As projeções do princípio da igualdade e não discriminação são diversificadas e o seu 

tratamento tem evoluído nos últimos anos, não apenas a nível interno, como também a nível 

internacional436, em geral, e europeu437, em particular. 

No presente capítulo são aprofundados essencialmente dois tópicos com relevo na 

contratação coletiva438: 

− Igualdade de condições de trabalho em geral, em especial a igualdade de género e as 

medidas de discriminação positiva para trabalhadores portadores de deficiência  

− Conciliação entre a vida familiar e profissional, em especial a tutela da parentalidade. 

II. Em 1999, o tratamento das matérias associadas à igualdade e não discriminação em 

contexto laboral encontrava-se disperso por vários diplomas, situação que perdurou até à 

publicação do Código do Trabalho de 2003. 

No que toca à igualdade de género, vigorava o DL n.º 392/79, de 20 de setembro, que visava 

garantir às “mulheres a igualdade com os homens em oportunidades e tratamento no trabalho e 

no emprego”. Este diploma já determinava a nulidade das disposições dos IRCT que se 

distinguissem profissões e categorias profissionais especificamente para homens mulheres, bem 

como as normas que fixassem remunerações inferiores para as mulheres (arts. 12.º e 13.º do DL 

n.º 392/79). Posteriormente foi publicado o Decreto-Lei n.º 379/92, 20-09, sobre igualdade na 

                                                           
436  No âmbito da OIT, destaca-se a Convenção n.º 156, igualdade de oportunidades e de tratamento para os trabalhadores de ambos os sexos, e, mais 

recentemente, a Convenção n.º 183, de 2000, proteção da maternidade (revê Conv de 1952). 

437  Na União Europeia, destaca-se art. 3.º do TUE; art. 153.º, n.º 1, alínea i), do TFUE e art. 33.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia.  

São ainda relevantes: Diretiva n.º 92/85/CEE, 19-10, sobre as trabalhadoras grávidas, puérperas e lactantes; Diretiva n.º 96/34/CE, do Conselho, 3 -06, licença 

parental (consolidada em 2019,); Diretiva n.º 97/81/CE, do Conselho, 15-12, trabalho a tempo parcial; Diretiva 2006/54/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, 5-07, princípio da igualdade de oportunidades e de tratamento entre homens e mulheres no emprego e atividade profissional (revoga Diretiva 

76/207/CEE, do Conselho, 9-02); Diretiva (UE) 2019/1158, do Parlamento Europeu e do Conselho, 20-06-2019, conciliação entre a vida profissional e familiar 

dos progenitores e cuidadores revoga a Diretiva 2010/18/EU, do Conselho.). Aplicava-se, ainda, Diretiva 92/85/CEE, do Conselho, 19-10, sobre proteção da 

segurança e saúde de trabalhadoras grávidas, puérperas e lactantes (consolidada em 2019). 

438  No Relatório da Negociação Coletiva 2019, págs. 159 e ss. é ainda desenvolvido o tema do assédio moral. Atualmente disciplinado nos arts. 29ª e 127ª, n. º1, 

als. k) e l], CT, entre outros. Mas não existe paralelo em 1999 e, por esse motivo, não é considerado neste capítulo.  
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retribuição em função do sexo, e a Lei n.º 105/97, 13.09, sobre a igualdade de tratamento no 

trabalho e no emprego, em função do sexo.  

Assinala-se ainda a publicação do Decreto-lei n.º 134/1999, 28.08, com uma vocação mais 

ampla, destinada a garantir a igualdade em função da raça, cor, nacionalidade ou origem étnica.  

No essencial, este quadro normativo tem-se mantido estável e corresponde, grosso modo, 

aos arts. 23.º e seguintes do Código de Trabalho 2009, no capítulo dedicado à igualdade e não 

discriminação em função do sexo. Desde 2009, e no sentido de promover a igualdade material 

entre homens e mulheres, destaca-se a publicação da Lei n.º 60/2018, 21.08, igualdade 

remuneratória entre homens e mulheres por trabalho igual ou de valor igual; e  a RCM do 

Conselho de Ministros n.º61/2018, 22.05 que aprova a estratégia nacional para igualdade e não 

discriminação. 

III. Aos trabalhadores portadores de deficiência439 aplicava-se o Decreto-lei n.º 40/83, 

de 25 de janeiro (alterado pelo DL 194/85, 24 junho), que remetia o regime da relação de trabalho 

estabelecida com o trabalhador deficiente para a legislação geral reguladora do contrato de 

trabalho, com as adaptações exigidas pela sua natureza (art. 19.º/20.º). Mas a configuração de 

um conjunto de normas aplicáveis a trabalhadores com doença crónica ou deficiência só passou 

a constar do Código do Trabalho de 2003, solução que se manteve nos arts. 85.º e seguintes 

Código do Trabalho de 2009 (regime alterado pela Lei n.º 93/2019, de 4.09). 

IV. No que concerne à tutela da maternidade e da parentalidade, em 1999 vigorava a Lei 

de Proteção da Maternidade e da Paternidade, Lei n.º 4/84, de 5 de Abril, que mereceu sucessivas 

alterações, no sentido do reforço proteção da maternidade e da paternidade, bem como do 

regime de benefícios (Lei n.º 17/95, 9 de junho440, Lei n.º 102/97,13 de Setembro; Lei n.º18/98, 

de 28 de abril e Lei n.º 142/99, de 31 agosto441). Assim, em 1999 foi particularmente importante 

o aumento do período de licença de maternidade, que passou de 98 para 120 dias consecutivos, 

a implementar de modo faseado entre 1999 e 2000 (nova redação do art. 9.º, da Lei n.º 4/84, 

conjugado com a norma transitória do art. 3.º, da Lei n.º 18/98, 28 de abril). Por sua vez, a 

atribuição dos subsídios de maternidade e de paternidade era regulada pelo DL n.º 154/88, 29-

04, com as alterações do DL n.º 333/95, 23-12442. 

                                                           
439  Para os trabalhadores com deficiência ver, convenção OIT 159,1982, aprovada por ratificação por Resolução da Assembleia da República n.º 68/98, 2-12.  

440  A L n.º 17/95, 9 de junho introduziu outras medidas importantes ligadas a adopção de menor e a filhos deficientes; licença para assistência a filhos; trabalho a 

tempo parcial e trabalho flexível e proteção de gravida, puérpera e lactante em matéria de SST e a proibição do seu despedimento. 

441   A L º 142/99,31-08, (art.3.º), só entrou em vigor em 2000, tendo, assim, pouca influencia na contratação coletiva de 1999. 

442  O diploma previa o prazo de garantia de 6 meses com registo de remunerações (art.6.º) e o valor do subsídio, que seria igual ao valor da remuneração de 

referência do beneficiário (art.9.º). 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/4-1984-654496
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/17-1995-517786
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/17-1995-517786
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V. Em 2019, a tutela da parentalidade consta dos arts. 33.º e ss CT. E, nesse ano, foi 

publicada a décima quarta alteração ao Código do Trabalho pela Lei 90/2019, 04-09443, instituindo 

um novo reforço da proteção da parentalidade, nomeadamente, ao aditar o art. 35º-A, que proíbe 

qualquer discriminação pelo exercício de direitos de maternidade e paternidade, incluindo a de 

natureza remuneratória. Estas alterações entram em vigor em abril de 2020, com a Lei do 

Orçamento de Estado desse ano. 

Do acima exposto percebe-se que o sistema de proteção da parentalidade foi sendo 

robustecido, aplicando-se-lhe, para além das normas de âmbito laboral, as normas do sistema de 

segurança social, que apoia a parentalidade enquanto eventualidade coberta444. Vai neste sentido 

o art. 34.º, CT, que remete a proteção social da maternidade e paternidade para legislação 

específica445. 

Por outro lado, à medida que se foi ampliando a natureza das licenças, os próprios conceitos 

também evoluíram. É o caso da licença parental inicial que passou a ser aplicável a ambos os 

progenitores com o art. 40.º do CT de 2009; bem como as regras de flexibilização dos tempos de 

trabalho e o regime de faltas (desde CT 2009, previsto nos arts. 35.º a 65º, CT). 

Aliás, no que toca à tutela da paternidade, registaram-se várias modificações do regime. 

Em 1999, pelo nascimento do filho, o pai tinha direito a dois dias úteis, a título de falta justificada 

(art. 10.º, redação da Lei n.º 17/95). A Lei n.º 142/99, passou a conceder uma licença de 5 dias, a 

vigorar no ano seguinte. Em 2019, a licença parental exclusiva do pai de 15 dias úteis, nos 30 dias 

seguintes ao nascimento do filho, já era de gozo obrigatório (art.43.º do CT, conforme redação da 

Lei n.º 120/2015, 1-09) e foi alargada para 20 dias, a partir de abril de 2020 (Lei n.º 90/2019). 

Cumpre ainda mencionar que, em 2019, as matérias associadas à igualdade e não 

discriminação e à proteção da parentalidade, quando reguladas em IRCT, devem estabelecer um 

regime mais favorável ao trabalhador [alíneas a) e b), do n.º 3, do art. 3.º, do CT]. 

 

                                                           
443  O Código do Trabalho também foi alterado pelas Leis n.º 120/2015, 1-09 e n. º73/2017,16-08. Ver ainda a Lei n.º 62/2017, 1-08 e a Resolução da Assembleia da 

República n.º 72/2018, de 20 de março, que recomenda ao Governo a promoção da igualdade salarial entre mulheres e homens. 

444  Esta tutela decorre do art. 63.º CRP. Ver também, arts. 26º e ss (s.proteção social e de cidadania ou não contributivo) e 50.º a 53.º (sistema previdencial ou 

contributivo) Lei de Bases da Segurança Social (LBSS); e art. 19.º, do Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social. 

445  O DL n.º 91/2009, 9-04 (revisto pela Lei n.º 90/2019, 4-09) estabelece as prestações previdenciais a atribuir no âmbito do gozo das licenças enunciadas na 

legislação laboral que determinam perda da retribuição. Atribuição do subsídio, em virtude do gozo de uma das modalidades de licença parental, dá lugar à 

suspensão temporária do contrato de trabalho por facto respeitante ao trabalhador (arts. 295.º e 296.º, CT) e ao registo de remunerações por equivalência à 

entrada das contribuições durante o período de concessão de licença, sendo considerado como trabalho efetivamente prestado (cfr. art. 22.º, do DL n.º 91/2009 

e art. 69º do Dec.-Reg. 1-A/2011, de 3 janeiro). O período mínimo com registo de remunerações (período de garantia) são seis meses (art. 25.º, 1, DL n.º-

91/2009). Cfr. http://www.seg-social.pt/. 

http://www.seg-social.pt/
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7.2.4.2 Igualdade em geral 
 

I. O tratamento do tema da igualdade na contratação coletiva acompanha o regime legal 

que vigorava em 1999 e em 2019, o qual, como se referiu, teve algumas modificações de relevo. 

Estas mudanças refletiram-se nas garantias legais, nos destinatários das medidas e, por vezes, na 

própria semântica adotada.  

Um dos aspetos diferenciadores da contratação coletiva de 1999 diz respeito à estipulação 

de normas dedicadas exclusivamente ao “trabalho das mulheres”. As denominações são diversas: 

“Direitos especiais das mulheres446; “Direitos especiais do trabalho feminino”447; “trabalho de 

mulheres448“, “direitos especiais das mulheres”449; “trabalho feminino”450; ou “condições 

especificas do trabalho de mulheres”451. Estas disposições versam sobre uma diversidade de 

matérias incluindo: condições de segurança e saúde “específicas” para as mulheres, previstas na 

legislação sobre SST, sendo-lhes “vedado” o trabalho com produtos tóxicos, bem como o 

transporte de pesos452; regras sobre igualdade salarial, a par da referência a um conjunto de 

garantias concedido por lei à trabalhadora grávida, puérpera ou lactante e que serão 

desenvolvidas no ponto seguinte. 

Ou seja, em 1999, nem sempre é fácil destrinçar os segmentos de norma associados à 

igualdade em geral, daqueloutros relativos à proteção da maternidade. 

O quadro seguinte sintetiza os apuramentos registados sobre estes dois temas, analisados 

de acordo com estas duas perspetivas: igualdade em geral e parentalidade. 

                                                           
446  CC ACAP/FETESE - BTE 4/1999 (cl. 111.º,3). 

447  AE PORTUCEL Embalagens/FETESE - BTE 7/1999 (cl.86.º). 

448  CC AECOPS/FNSCMMMC - BTE 15/1999 (cl.50.º) e paralelo. 

449  CC FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (cl.88.º). 

450  CC As. Serviços Limpeza/SLEDA - BTE 5/1999 (cl.56.º). 

451  CC ARESP/FETESE - BTE 13/1999 (cl.102.º) vai mais longe que a lei “ Sem prejuízo dos benefícios e garantias gerais, são direitos especiais das mulheres: a) 

dispensa de prestar trabalho suplementar; b) dispensa, quando pedir, da comparência ao trabalho, até dois dias, em cada mês, aquando dos ciclos fisiológicos; 

a entidade patronal poderá, facultativamente, remunerar um dia; e) A redução para amamentação pode ir ate aos 9 meses; f), a fixação de horário com termo 

até às 20 horas, até que os filhos completem 11 anos. 

452  Nesse sentido, CC ACAP/FETESE - BTE 4/1999 (cl. 111.º,3) e paralelos “É vedado às mulheres o trabalho com produtos tóxicos, (…), salvo se esse trabalho estiver 

especificamente compreendido no exercício da sua profissão (…) bem como o transporte de pesos (…)”; CC AECOPS/FNSCMMMC - BTE 15/1999 (cl.50.º) e 

paralelo proíbe às mulheres os trabalhos que exijam a utilização e manipulação frequente de substâncias tóxicas:  
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Quadro 38- Igualdade e Parentalidade em 1ªs convenções e revisões globais (1999 e 2019) 
(total de convenções que tratam pelo menos um dos temas) 

 

II. Nas normas relativas à igualdade, são, por regra, reproduzidas as garantias legais neste 

domínio453. Nalguns casos surge a referência à igualdade de género454, incluindo a igualdade na 

retribuição455, prevendo-se também que o empregador deve promover a paridade no acesso ao 

emprego456 ou na avaliação457 ou assegurar igualdade de condições no acesso ao emprego, à 

formação profissional e promoção458. Por vezes preceituam-se regimes especiais mais favoráveis 

a certos trabalhadores459, ou preferências de admissão em relação a categorias vulneráveis, com 

capacidade de trabalho reduzida ou com deficiência ou doença crónica460, que pode passar por 

adaptação na organização de horários461 ou igualdade de condições na promoção462 ou adaptação 

de posto de trabalho463 ou promovendo ações de formação profissional464. Surgem ainda regras 

de proteção de trabalhadores em razão de idade, ora proibindo a fixação de uma idade máxima 

para o acesso ao emprego (salvo os limites previstos a lei)465, ora dispensando de trabalho por 

                                                           
453  Exemplo, CC ANF/SINPROFARM – BTE 12/2019 (cl. 47.ª). Remete para a lei o CC CNIS / FEPCES– BTE 47/2019 (cl. 73.ª).  

454  CC ACA/CESP – BTE 48/2019 (cl.69ª). AC ARAG SE/STAS – BTE 7/2019 (cl.58ª-A) e AE Parques de Sintra/SINTAP – BTE 35/2019 (cl.6ª,2); 

455  Em 2019, CC AABA/SETAAB e AARIBATEJO/SETAAB – ambos BTE 11/2019 (respetivamente, cls.57ª e 48.º); CC ABIMOTA/SINDEL – BTE 45/2019 (cl.93ª,3); AE 

Risto Rail Portugal/FESAHT - BTE 26/2019 (cl.21ª); CC ACA/CESP – BTE 48/2019 (cl.69ª); AE SUCH/FESAHT - BTE 21/2019 (cl.8ª). Em 1999, CC FENAME/SQTD - 

BTE 17/1999 (cl.88.º, 1, a)); CC As.Ind.Vidro.Plano/FETICEQ - BTE 32/1999 (cl.48.º,1 e 2)  

456  Por exemplo AE PETROGAL/FIEQUIMETAL – BTE 35/2019 (cl.2ª,3) e paralelos.; CC ACAP/SITESC - BTE 4/1999 (cl.112.º,2) 

457  CC ACA/CESP – BTE 48/2019 (cl.69ª). 

458  Exemplo, AE Risto Rail Portugal/FESAHT - BTE 26/2019 (cl.21ª); CC ACA/CESP – BTE 48/2019 (cl.69ª); AE SUCH/FESAHT - BTE 21/2019 (cl.8ª) 

459 No AC COOPTOCHA/SETAAB – BTE 18/2019 (cl.73.º) estabelece-se o dever de: facilitar o emprego a trabalhadores com capacidade de trabalho reduzida, 

resultante de idade, doença ou acidente; proporcionar adequadas condições de trabalho e salário e de promover ações de formação profissional apropriadas. 

460  Por exemplo, AC Indorama Portugal/COFESINT – BTE 31/2019 (cl.85º); AE Risto Rail Portugal/FESAHT - BTE 26/2019 (cl.17ª). No AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 

19/1999 (cl.20.º), empresa procurará proporcionar emprego a deficientes em postos de trabalho compatíveis com as suas capacidades, sempre que disponha 

de condições de trabalho adequadas. 

461  No AE SOPETE/SIND.Hotelaria T.R. - BTE 25/1999 (cl.30.º), o empregador deve adotar horários de trabalho adequados às limitações do trabalhador com 

capacidade de trabalho reduzida. 

462  AE The Navigator Company/COFESINT – BTE 17/2019 (cl.11.ª) e paralelos, proíbe discriminação de trabalhadores diminuídos físicos no acesso e promoção; em 

sentido idêntico AE PORTUCEL Recicla/FETESE - BTE 7/1999 (12.º) desde que os trabalhadores cumpram as habilitações exigidas e o tipo de atividade o permita. 

463  CC GROQUIFAR-Farmacêuticos/ FIEQUIMETAL - BTE 19/2019 (cl.77ª), AC Infraestruturas de Portugal SNTSF - BTE 22/2019 [cl.17ª, 7, b)]; AE INCM/STICPGI - BTE 

31/1999 (cl.89.º) 

464  CC ADCP/SETAAB – 15/2019 (cl.54 ª; CC ACIBARCELOS/SITSECCVAC - BTE 27/2019 (cl.72ª); AE INCM/FETESE - BTE 31/1999 (cl.87.º,2) 

465  AE LOURES PARQUE/STAL – BTE 7/2019 (cl.3º). 

Nº 

Convenções 

Igualdade

Nº 

Convenções 

Parentalidade

TOTAL

Nº 

Convenções 

Igualdade

Nº 

Convenções 

Parentalidade

TOTAL

1ª convenção 7 9 10 23 21 31

Revisão Global 32 33 34 19 31 33

TOTAL 39 42 44 42 52 64

50 79

385 240

Fonte(s ): CRL / BTE onl ine (https ://www.crlaborais .pt || http://bte.gep.mtsss .gov.pt)

Total de Convenções analisadas:

Total de Convenções publicadas:

IGUALDADE / 

PARENTALIDADE

1999 2019
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turnos os trabalhadores com certa idade ou antiguidade466. Embora raramente, a convenção 

específica as situações que não são consideradas discriminação467 ou adota medidas de 

discriminação positiva468. 

 

7.2.4.3 Conciliação entre a vida familiar e profissional 

I. A propósito do tópico relativo à conciliação da vida familiar e profissional [princípio 

constitucional constante do art. 59.º, 1, b), da CRP] e no domínio da contratação coletiva, foram 

sendo consolidadas duas vertentes: 1) a tutela da parentalidade e o catálogo de direitos do 

trabalhador, que acolhe um conjunto de licenças e dispensas permitidas para o exercício da 

paternidade (art. 35.º do CT; 2); a tutela da conciliação associada ao binómio tempo de 

trabalho/tempo de não trabalho (art. 23.º a 32.º. do CT). 

Como houve ocasião de explicitar, o regime jurídico da maternidade, da paternidade, mais 

recentemente, denominada tutela da parentalidade, foi objeto de sucessivas alterações nas 

últimas décadas. Nestas matérias as convenções tendem a reproduzir ou a seguir de perto o 

figurino legal. E, sempre que há alterações de vulto na lei, a contratação coletiva adapta-se, em 

regra, a essas modificações. Esta adaptação, só por si, conduz a configurações diferentes da 

contratação coletiva em 1999 e em 2019, que se projeta tanto em primeiras convenções, como 

em revisões parciais e globais.  

O quadro seguinte apresenta a repartição do tema em 1ª convenção, revisão parcial e 

revisão global, onde é manifesto o peso das revisões parciais em 1999 (51% de 86 convenções) e 

em 2019 (37% de 82 convenções). 

                                                           
466   AE IBERLIM (l.aeronaves)/STAD – BTE 5/2019 (cl.11.º) dispensa de trabalho por turnos trabalhadores 15 anos de t .turnos e 55 anos de idade; AC 

BRISA/SETACCOP – BTE 36/2019 [cl.23ª,14]. Em 1999, o regime de dispensa de turnos é variável: AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.20.º) 25 anos de t. 

turnos e 55 de idade; AE PETROGAL/FETESE– BTE 21/1999 (cl.9ª) 20 anos t. turnos; ou 15 anos de t. turnos e 50 de idade; ou reforma antecipada ou 

majoração do valor do subsídio de turno; e paralelos [regime diferente BTE 35/2019]. 
467  CC ACAP/SITESC - BTE 4/1999 (cl.112.º)” Não são consideradas discriminatórias as disposições de carácter temporário que estabeleçam uma preferência em 

razão do sexo imposta pela necessidade de corrigir uma desigualdade enquanto valor social”. 

468  O AE INATEL/SINTAP – BTE 6/2019 (cl.4ª) e paralelos, dirige-se a correção das situações desigualdade no recrutamento dos vários grupos sociais, em geral; 

enquanto o CC ACA/CESP – BTE 48/2019 (cl.69ª) determina a descrição de tarefas e de funções assente em critérios objetivos comuns a homens e mulheres. 
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Quadro 39- Parentalidade, por subtipo de convenção (1999 e 2019) 

 

II. No plano qualitativo verifica-se que, em 1999, 94% das convenções que versam sobre 

a proteção da maternidade469 reproduzem o regime legal da licença após o parto, previsto na Lei 

n.º 18/98, de 28 de abril, incluindo a larga maioria das revisões parciais aqui consideradas470. 

Ainda assim, algumas convenções já antecipam o gozo da licença de maternidade de 120 dias para 

1999 (enquanto a lei só impõe esta duração a partir do ano 2000)471. 

Em 1999 dominam as previsões convencionais de proteção da maternidade, ao mencionar 

o regime da trabalhadora grávida, puérpera e lactante, onde consta o conjunto de licenças, o 

regime de faltas, a redução de horário e também as medidas associadas à segurança e saúde da 

prestação do trabalho das mulheres naquela condição, podendo ser transferidas de posto de 

trabalho472 ou reduzir o horário473. É comum a reprodução legal da redução horária para 

amamentação de filhos menores de 10 meses e outro conjunto de matérias associadas à proteção 

da maternidade; nalguns casos, vai-se para além da lei ao admitir a redução horária para 

amamentação de 2 horas até aos 12 meses do menor474. Noutros casos, a empresa paga um 

complemento do subsídio de maternidade, de modo a perfazer a retribuição “normal” da 

trabalhadora, garantindo também essa retribuição normal, quando a trabalhadora ainda não 

tenha vencido o prazo de garantia de seis meses, que permite o acesso ao subsídio de 

maternidade475. 

                                                           
469 Art. 9.º da Lei 4/84, conjugado com o art. 3º, Lei n.º 18/98, 28.04: licença de maternidade de 110 dias, em 1999, e de 120 dias a partir de 2000: AE 

INCM/STICPGI - BTE 31/1999 (cl.87.º) e paralelo e AE CARRIS/SNM - BTE 29/1999 (cl.6.º); CC ANACS/STSSRA - BTE 24/1999 (cl.45.º,1 

470  Por exemplo a revisão parcial do AE COVINA/FSICCVP - BTE 23/1999 (cl 68ª) 

471  Licença de maternidade de 120 dias em 1999: AE SOPETE/SIND.Hotelaria T.R. - BTE 25/1999 (cl.113.º) e AE GESLOURES/CESP - BTE 30/1999 (cl.54.º,1)  

472  AE SOPETE/SIND.Hotelaria T.R. - BTE 25/1999 (cl.112.º,1 d)), transferência da trabalhadora grávida  

473  AE PORTUCEL Florestal/FETESE - BTE 7/1999 (cl. 78.º) admite transferência de trabalhadora e redução de uma hora do PNT diário, após parto. Pode utilizar os 

infantários da empresa. De modo diferente, os AE The Navigator Company/FETESE – BTE 45/2019 (cl.72.º) e paralelos remetem simplesmente para a lei  

474  CC AECOPS/FETESE - BTE 15/1999 (cl.50.º,4,c)). 

475  AE REFER/SINDEFER - BTE 27/1999 (cl.75.º,2). 

 Parentalidade 1999-2021

1ª convenção
Revisão 

Parcial

Revisão 

Global
Total

1999 9 44 33 86 385

2019 21
30 31

82 240

Fonte(s ): CRL / BTE onl ine (https ://www.crlaborais .pt || http://bte.gep.mtsss .gov.pt)

Anos 

Total de 

Convenções 

analisadas:
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De modo diferente, pelo nascimento do filho, as convenções concediam ao pai trabalhador 

dois dias úteis, a título de falta justificada476 (art.10.º da Lei n.º 17/95). Isto porque o conceito de 

licença parental exclusiva do pai, é posterior. Em contrapartida ele consta das convenções de 

2019. 

III. Atenta a modificação do quadro normativo, a abordagem das convenções em 2019 é 

também distinta. Passou a tratar-se da tutela da parentalidade no catálogo de direitos do 

trabalhador (pai e mãe) e foi alargado o conjunto de licenças e dispensas permitidas para o 

exercício da parentalidade (ver art. 35.º do CT). Por exemplo, em 2019, são comuns as previsões 

sobre a licença parental exclusiva do pai de 15 dias, associada, por vezes, a um período adicional 

de 10 dias477 (conforme dispunha o art.43.º, CT, na redação anterior à Lei n.º 90/2019, de 4.09). 

No que toca ao que atualmente se designa de conciliação associada ao binómio tempo de 

trabalho/tempo de não trabalho, em 2019 a maior parte das convenções estabelece regras 

específicas sobre o regime do tempo de trabalho dos trabalhadores com responsabilidades 

familiares, onde predominam as referências no âmbito do trabalho suplementar478 e por 

turnos479, justificadas pela exigência que os mesmos impõem à gestão dos tempos de trabalho e 

de descanso do trabalhador e a sua conciliação com a vida familiar480. Esta conciliação também se 

verifica a propósito da conjugação de férias de trabalhadores do mesmo agregado familiar481.  

Embora, como menor expressão, em 1999 já existia alguma previsão quanto a conjugação 

da marcação das férias de trabalhadores do mesmo agregado familiar482. Surgem também as 

referências à flexibilidade da organização do tempo de trabalho admitidos na lei, como é o caso 

                                                           
476   AE CARRIS/SNM - BTE 29/1999 (cl.6.º) (CL.6.º), refere a proteção da maternidade e da paternidade, admitindo o gozo de licença dos 90 dias por parte do pai 

em caso de incapacidade física ou psíquica da mãe (cl.6.º,3) e igualdade de direitos nas faltas justificadas de assistência à família. Em sentido idêntico, AE 

GESLOURES/CESP - BTE 30/1999 (cl.56.º,3), e acresce o direito do pai ao gozo de 3dias úteis a título de falta justificada em caso de nascimento do filho. 

477  Por exemplo, CC AABA/SETAAB e CC AARIBATEJO/SETAAB – ambos BTE 11/2019 (cls.82ª e 69ª respetivamente,). No CC ANCAVE/SETAAB – BTE 12/2019 (cl.88ª) 

já prevê 15 dias de licença parental. 

478  O CC LACTICOOP/SPLAAESTRMMCCM – BTE 30/2019 (cl.15ª,3) e CC ALIF/SETAAB – BTE 17/2019 (cl.47ª, 1, q)); isenta TS trabalhador com filho menor de um 

ano [(=) art.59ª, CT]. Noutros casos alarga-se a isenção a trabalhadores com filhos menores: de 6 anos, AE BMO PORTUGAL/ SNQTB – BTE 5/2019 (cl.49ª,6); e 

de 2 anos no AC BRISA/SETACCOP E OUTROS – BTE 36/2019 (cl. 27ª,5). Em 1999, o AE BRISA/SETACCOP - BTE 17/1999 (cl.26.º) dispensa de TS mulheres com 

filhos menores de 10 meses, conforme o DL 421/83, de 2 dez. De modo diferente, o AE GESLOURES/CESP - BTE 30/1999 (cl.26.º,3) jadmite a dispensa da 

prestação de trabalho suplementar por razões da vida familiar ou pessoal do trabalhador. 

479  AE TAP/SPAC - BTE 30/1999 (RUPT, 5.º, C) deve a empresa respeitar a vida pessoal e familiar dos pilotos, nomeadamente pela adequada organização de escalas 

de serviço, AE TRANSTEJO/FETESE - BTE 28/1999 (cl.31) dispensa do trabalho noturno “mulheres com responsabilidades familiares”. 

480  Já em 1999 AE SOPETE/SIND.Hotelaria T.R. - BTE 25/1999 (cl.30.º) (cl. 30.º, e) referia que a organização do horário de trabalho deveria ter em conta os 

trabalhadores do mesmo agregado familiar. 

481  Por exemplo CC ALIF/SETAAB – BTE 17/2019 (cl.36ª,4) e AE SATA Internacional/SPAC – BTE 37/2019 (cl.23ª,6 a 9). 

482  DL 874/76, de 28-12, na redação DL 397/91, 16 de out (art.8.º n.º 5) determinava o gozo simultâneo de férias dos cônjuges e de trabalhadores em união de 

facto. Nesse sentido, AE Hospital Amadora-Sintra/FESAHT- BTE 45/1999 (cl.47ª) e CC ANASE/FETESE - BTE 42/1999 (cl. 28.º). 
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dos horários flexíveis483 e do trabalho a tempo parcial484,mas essencialmente destinada às mães 

trabalhadoras485.  

 

 

7.2.5 Segurança e Saúde no Trabalho 

7.2.5.1 Introdução 
 

No âmbito dos direitos fundamentais dos trabalhadores, a Constituição reconhece o direito 

a prestar o trabalho em condições de higiene, segurança e saúde e o direito à assistência e justa 

reparação, em caso de acidente de trabalho ou de doença profissional [cfr. art. 59.º, 1, c) e f) CRP]. 

Por sua vez, e como noutras matérias, a lei desenvolveu o correspondente regime jurídico, que, 

apesar de ter sido modificado entre 1999 e 2019, no essencial, preserva uma matriz idêntica, 

influenciada em parte pelo direito europeu neste domínio.  

Em 1999, vigorava o Decreto-Lei n.º 441/91,14-11, designado por Lei da Promoção da 

Segurança e Saúde no Trabalho (LPSST), que correspondeu à transposição da Diretiva 89/391/CEE 

e confere um carácter unitário ao conjunto normativo sobre o tema. Em torno desta lei-quadro é 

publicado um conjunto de outros diplomas que visam regular ou desenvolver aspetos parciais da 

Segurança e Saúde no trabalho (SST), incluindo o Decreto-Lei n.º 26/94, de 01/02 sobre os serviços 

de SHST, bem como a Lei n.º 100/97, de 13-9, que unifica num só diploma o regime jurídico dos 

acidentes de trabalho e das doenças profissionais486.  

Desde 2009 o quadro normativo manteve-se estável e compreende princípios e regras de 

ordem geral enunciados no Código do Trabalho (art. 281.º, CT), que se articulam com o quadro 

legal especial da SST, estruturado em torno de dois tópicos essenciais (art. 284.º, CT):  

− A promoção da segurança e saúde no trabalho, numa perspetiva de prevenção dos riscos 

profissionais, regulado pela Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro487; 

                                                           
483  CC ANACS/STSSRA - BTE 24/1999 (cl.45.º) Será concedido à trabalhadora que o requeira o regime de trabalho a tempo parcial, horário flexível ou horário 

diferenciado, sem direito a suplemento, por todo o período de tempo imposto pelas suas responsabilidades familiares. 

484  AE REFER/SINDEFER - BTE 27/1999 (cl.75.º, g) a pedido da trabalhadora pode aplicar-se regime de tempo parcial, durante os 12 meses”. 

 

486  Todavia, a regulamentação plena do regime dos acidentes de trabalho e doenças profissionais só veio a concretizar-se em janeiro de 2000, com a entrada em 

vigor do fundo de acidentes de trabalho (DL n.º 382-A/99, 22-9). Em 1999, ainda se aplicava a Lei n.º 2127, 3-8-1965, regulamentada pelo DL n.º 360/71,21-8.  

487  A Lei n.º 102/2009, revogou o DL n.º 441/91, de 14 de novembro; DL n.º 26/94, 01-02; e DL n.º 29/2002, 14-02. 
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− A reparação de acidentes de trabalho e de doenças profissionais, regulada pela Lei n.º 

98/2009, de 4 de setembro (LAT)488. 

O Código do Trabalho de 2009 estabelece que esta matéria, quando regulada em IRCT, deve 

estabelecer um regime mais favorável ao trabalhador (artigos 3.º, 3, l) e 281.º, 7, CT). 

 

7.2.5.2 A promoção da segurança e saúde no trabalho 

I. Nos anos de 1999 e 2019 as matérias associadas à segurança e saúde no trabalho 

constam de grande parte do universo de primeiras convenções e revisões globais - em 1999, 45 

em 50 convenções, repartidas por 15 CC, 29 AE e 1 AC; em 2019, 65 em 79 convenções, repartidas 

por 26 CC, 30 AE e 9 AC. Para este apuramento concorrem as simples remissões para a lei e o 

dever de cumprimento das regras sobre segurança e saúde no trabalho, por parte do trabalhador 

e do empregador489, bem como a regulação de diversas dimensões associadas à prevenção e 

promoção da segurança e saúde no trabalho, que se indicam no quadro seguinte. 

Como resulta do próximo quadro, verifica-se que as convenções publicadas em 2019 

tendem a disciplinar os diferentes subtemas relativos à prevenção e promoção da Segurança e 

Saúde no Trabalho (SST) de forma mais robusta. Porém, já em 1999 se encontram regimes 

convencionais com um nível de aprofundamento relevante nalguns subsectores da indústria, na 

construção civil e numa empresa municipal490. 

                                                           
488  Com a entrada em vigor da Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro, são revogados: a) Lei n.º 100/97, 13-09, regime dos acidentes de trabalho e das doenças 

profissionais; b) o DL n.º 143/99, 30-4, s/ reparação de danos emergentes de acidentes de trabalho; c) DL n.º 248/99, 02-07 s/ doenças profissionais. A propósito 

desta matéria ver ainda o Código de Processo do Trabalho, em especial, os arts. 99.º e seguintes. 

489  Remetem para a lei ou referem o dever do cumprimento das regras SST (convenções: 10 em 1999 e 2 em 2019). por exemplo, AE REFER/SINDEFER - BTE 27/1999 

(cl.82.º). 

490  Por exemplo, CC AECOPS/FNSCMMMC e CC AECOPS/FETESE - BTE 15/1999 (cl.54.º-58.º e Anexo III) alterado por CC AECOPS/FETESE - BTE 26/2017; os AE 

UNICER/STICB Norte e Centro (e outros SIFOMATE, SITESC) - BTE 25/1999 (cl.64.º ss), alterado pelo BTE 40/2006; os CC FENAME/ SQTD – BTE 17/1999 (cl 17.º, 

97.º; Anexo VI) [redação diferente do CC FENAME/ SITESE – BTE 27/2019 (Cl. 67.ª)]; AE GESLOURES/CESP - BTE 30/1999 (cl. 60º). 
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Quadro 40- Subtemas em Segurança e Saúde no Trabalho, primeiras convenções e revisões globais 
(1999 e 2019) 

 

O cotejo dos textos convencionais, tendo presente o regime legal, permite agrupar as várias 

dimensões da SST de acordo com o conjunto de tópicos que aqui se apresenta: 

 Planeamento e implementação de medidas ou serviços de segurança e saúde, da 

responsabilidade da empresa, no âmbito das suas responsabilidades de prevenção dos 

riscos profissionais491, que inclui: planos de prevenção492; previsão de equipamentos de 

proteção493; formação494; informação e consulta495 dos trabalhadores;  

 Serviços de segurança e saúde no trabalho, incluindo os serviços de medicina do 

trabalho, onde são definidas as respetivas atribuições e as responsabilidades496; 

 Organização de emergência, prevendo-se equipamentos de primeiros socorros497; 

                                                           
491  Por exemplo AC BRISA/SETACCOP – BTE 17/1999 (cl.72ª) [(=)BRISA/SETACCOP – BTE 36/2019 (cl.74ª)]; CC ALIF/SETAAB – BTE 17/2019 [cl. 56ª]; CC 

FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (Anexo VI, cl.21.º ss.). 

492  CC AEVP/SINTICABA – BTE 6/2019 (cl.44ª), CC ALIF/SETAAB – BTE 17/2019 (cl. 56ª); AE ViaPorto/STTAMP – BTE 31/2019 (cl. 72ª); CC CNIS/FEPCES – BTE 41/2019 

(cl. 84ª). 

493 AE Europa&C/FIEQUIMETAL – BTE 8/2019 (cl. 10ª); AC OPERFOZ/SINPORFOZ – BTE 10/2019 (cl. 68ª); AE CARRISBUS/FECTRANS - BTE 29/2019 (cl.31ª) CC ANTROP 

STTAMP – BTE 35/2019 (cl. 65ª).CC AECOPS/FNSCMMMC e CC AECOPS/FETESE - BTE 15/1999 (cl.57.º,4); AE TRANSTEJO/SIMAMEVIP - BTE 28/1999 (Regul.III, 

art.29) e paralelos. 

494  AE INATEL/SINTAP – BTE 6/2019 (cl. 86ª) e paralelos; CC GROQUIFAR-Farmacêuticos/ FIEQUIMETAL - BTE 19/2019 (cl.75ª); AE SUCH/FESAHT - BTE 21/2019 [cl. 

38ª, j)]; AE SCOTTURB/SITRA -– BTE 35/2019 [cl. 58ª, c)]. em 1999, ver AE GESLOURES/CESP - BTE 30/1999 (cl. 60ª) e FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (cl.Anexo VI, 

cl 40.º) os membros das comissões de prevenção e segurança, incluindo o encarregado de segurança, devem frequentar formação sobre. SST. 

495  CC APEC/FECTRANS– BTE 9/2019 (cl. 56ª, 2 a 4); CC GROQUIFAR-Farmacêuticos/ FIEQUIMETAL - BTE 19/2019 (cl.75ª); AE Easyjet Airline Company/SNPVAC - 

BTE 28/2019 (cl. 21ª9); AC Indorama Portugal/COFESINT – BTE 31/2019 [cl. 96º, d)]. 

496  CC AECOPS/FNSCMMMC e CC AECOPS/FETESE - BTE 15/1999 (cl.54.º e 55.º-) alterado por CC AECOPS/FETESE - BTE 26/2017. CC ANCIPA (hortofrut) / SETAAB – 

BTE 18/2019 (cl. 70.ª); AE UCS /SIMA– BTE 14/2019 (cl. 66.ª); AE PORTUCEL Florestal/SETAA - BTE 7/1999 (cl.84.º,3); AC Navigator/ Fiequimetal – BTE 18/2019 

(cl.83º); AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.70.º) serviço de medicina do trabalho, nos termos da lei. 

497  Por exemplo, AE Europa&C/FIEQUIMETAL – BTE 8/2019 [cl 85ª, 2, c)]; AC Indorama Portugal/COFESINT – BTE 31/2019 (cl.100ª). FENAME/SQTD - BTE 17/1999 

(cl. Anexo Vi, Regulamento higiene e segurança, cl 18.º); AE TRANSTEJO/SIMAMEVIP - BTE 28/1999 (Regul.III, art.27.º e 28.º) e paralelos. 

1999 2019

Total Total

35 63

13 60

24 44

14 39

23 37

Total de Convenções analisadas: 50 79

Total de Convenções publicadas: 385 240

Fonte: CRL / BTE online (https://www.crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt)

Subtemas em Segurança e Saúde no Trabalho

(*) - Total  de convenções  que referem pelo menos  um dos  subtemas. As  convençoes   que 

remetem  apenas  para  a  lei   não são contabi l i zadas  no quadro. (+ 10 convençoes  em 1999 e +2 

convençoes  em 2019)

Prevençao de riscos  profissionais 

Convenções com os subtemas (*)

Serviços SST/Mecanismos SST

Medicina no trabalho 

Comissões de SST
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 Medidas de avaliação de riscos específicos para proteção da trabalhadora grávida498 e 

do trabalhador menor499 envolvendo a atribuição de outras tarefas (13)500; 

 Consulta e participação dos trabalhadores e seus representantes na planificação e 

aplicação das medidas de prevenção501, bem como o dever de o trabalhador cumprir as 

regras de SST definidas pela lei e no âmbito da empresa502. 

II. A lei remete para a convenção coletiva a possibilidade de criação de comissões de 

prevenção e segurança no trabalho de composição paritária, em que a convenção regula a sua 

constituição, funcionamento e atribuições (constava do art. 11.º DL n.º 441/91 e consta 

atualmente do art. 23.º da Lei 102/2009). Em 1999, algumas unidades de negociação já 

estabeleciam a criação dessas comissões e definiam as suas atribuições503. Todavia, a sua presença 

surge com maior expressão em 2019504 (ver quadro anterior). 

III. São raras as referências à prevenção e controle de alcoolemia ou de uso de 

estupefacientes em 1999505. Em contrapartida, a matéria tem algum relevo no conjunto de 

convenções de 2019 (foram apuradas 22 convenções, maioritariamente, dos sectores dos 

transportes, comércio de combustíveis e indústria 506). Neste âmbito, proíbe-se a prestação de 

atividade sob o efeito do álcool507, define-se o procedimento dos testes para o seu apuramento508 

e as consequências no caso de o teste ser positivo509, acautelando-se, em todo o caso, a 

privacidade do trabalhador. 

                                                           
498  AC COOPTOCHA/SETAAB – BTE 18/2019 (cl.62ª, 1, f)ª; AE GESLOURES/CESP - BTE 30/1999 (cl. 55.º) A trabalhadora grávida e após parto tem direito a não 

desempenhar tarefas com manipulação de produtos perigosos ou tóxicos ou a exposição a condições ambientais nocivas. 

499  AC COOPTOCHA/SETAAB – BTE 18/2019 (cl.70ª); AE GESLOURES/CESP - BTE 30/1999 (cl. 52.º) É vedado à empresa encarregar o menor de tarefas que exijam 

esforços prejudiciais à sua saúde, ou sujeitá-los a altas ou baixas temperaturas, elevado grau de toxicidade, poluição ambiental ou sonora e radioactividade. 

500  AE PORTUCEL SGPS/FETESE - BTE 7/1999 (cl.82.º,1,a)); CC ALIF/SETAAB – BTE 17/2019 [cl. 56ª, 5, b]; AE Risto Rail Portugal/FESAHT - BTE 26/2019 (cl. 90ª, 4, e); 

AE Easyjet Airline Company/SNPVAC - BTE 28/2019 (cl. 85ª), AE SATA Internacional/SPAC – BTE 37/2019 (cl. 35ª); CC ABIMOTA/SINDEL – BTE 45/2019 (cl. 93ª,2). 

501  AE PORTUCEL recicla/FETESE - BTE 7/1999 (cl.91.º) [=) AC Navigator/ FETESE – BTE 18/2019 (cl. (cl.75º,4); AE GESLOURES/CESP - BTE 30/1999 (cl. 60.º); AE 

Parques de Sintra/SINTAP – BTE 35/2019 [cl. 53.ª, al.xvi)]. 

502  AE PORTUCEL SGPS/FETESE - BTE 7/1999 (cl.88.º). 

503  Por exemplo, AE UNICER/STICB Norte e Centro - BTE 25/1999 (cl.6 2.º; CC AECOPS/FNSCMMMC e CC AECOPS/FETESE - BTE 15/1999 (CL.58.º; anexo III) CC 

ANILACT/SPLACT - BTE 6/1999 (cl.44.º) e AE GESLOURES/CESP - BTE 30/1999 (cl. 58.º-60.º) 

504  Por exemplo, CC ANCIPA / SETAAB – BTE 18/2019 (cls. 71.ª e 72.ª); AC Navigator/ FETESE – BTE 18/2019 (cl. (cl.56º,4) [nos de 1999, AE PORTUCEL SGPS/FETESE 

- BTE 7/1999 (cl. 87.º,5), já se fazia referência às comissões de SHST, mas não eram concretizadas as suas atribuições] 

505  Apenas o CC FENAME/ SQTD – BTE 17/1999 (cl 31.ª), taxa de alcoolemia 0,8%. Posteriormente, na revisão do CC a taxa de alcoolemia passou a 0,5%, e foi 

reforçada a referência ao sigilo dos dados e à proteção de dados pessoais do trabalhador, CC FENAME/ SITESE – BTE 27/2019 (Cl. 67.ª). 

506  Por exemplo, CC ANIECA/FECTRANS – BTE 13/2019 (cl.59ª); AE CARRISBUS/SITRA - BTE 20/2019 (cl. 37ª-44ª); AE ViaPorto/STTAMP – BTE 31/2019 (cl 80ª, Anexo 

V); AC Indorama Portugal/COFESINT – BTE 31/2019 (cl. 106ª); CC ANTRAM/FECTRANS – BTE 45/2019 (cl.73ª); CC ABIMOTA/SINDEL – BTE 45/2019 (cl.108ª).  

 No sentido de reforço da privacidade do trabalhador nos exames de alcoolemia, há, ainda, as revisões parciais do AC AVEIPORT/ Sindicato 2013 TTP - Aveiro - 

BTE 21/2019 (cl.34ª; anexo III) e do CC ANIL (Lanifícios) /COFESINT – BTE 40/2019 (cl.68ª)]. 

507  CC ANIECA/FECTRANS – BTE 13/2019 e CC ANORECA/FECTRANS – BTE 17/2019 (ambos cl. 59ª); e AE INATEL/SITESE – BTE 6/2019 (cl. 89ª) e paralelos. 

508  CC ANIECA/FECTRANS – BTE 13/2019 e CC ANORECA/FECTRANS – BTE 17/2019 (ambos cl. 59ª); CC GROQUIFAR-Farmacêuticos/FIEQUIMETAL - BTE 19/2019 

(cl.78ª; AC AVEIPORT/Sindicato 2013 TTP - Aveiro - BTE 21/2019 (cl.34ª; AE OPERESTIVA/STPSET - BTE 26/2019 (cl.87ª; Anexo III); AE Parques de Sintra/SINTAP 

– BTE 35/2019 (cl. 66ª); CC ABIMOTA/SINDEL – BTE 45/2019 (cl.108ª). 

509  CC ANORECA/FECTRANS – BTE 17/2019 (cl. 59º); CC ANIL (Lanifícios)/COFESINT– BTE 40/2019 (cl.68ª); CC ANTRAM/FECTRANS – BTE 45/2018 (cl.73ª).  
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IV. A tutela dos direitos de personalidade e de privacidade do trabalhador está também 

mais presente nas convenções publicadas em 2019510. E no que toca à segurança e saúde no 

trabalho esta tutela reflete-se, nomeadamente:  

 No dever de confidencialidade e reserva dos dados sobre a saúde do trabalhador – a 

propósito, por exemplo, do resultado de exames médicos no âmbito da SST511 e sobre o 

estado de saúde do trabalhador512; 

 Na tutela do respeito da privacidade do trabalhador, na realização de teste de 

alcoolemia ou de estupefacientes, obrigando ao sigilo dos resultados e à 

confidencialidade da informação a quem nele participa, a não ser na medida do 

necessário para a efetivar a responsabilidade disciplinar, quando for o caso513. 

Por fim, e ainda em 2019, começa a ser usual a referência ao bem-estar físico e psíquico 

dos trabalhadores514 a propósito dos exames médicos, o que, em certa medida, reflete a 

preocupação para os riscos profissionais associados ao stress causado pelo trabalho por meios 

tecnológicos, resultantes da generalização da prestação do trabalho por meios digitais.  

 

7.2.5.3 Prevenção e reparação de acidentes de trabalho e doenças profissionais 

Surgem com alguma regularidade disposições relativas à reparação de acidentes de 

trabalho e de doenças profissionais, amiudadas vezes reproduzindo o texto legal515 e relacionando 

este tema com o regime de ausências ao trabalho e suspensão do contrato516.  

A prevenção de AT e DP está presente em 82% das primeiras convenções quer em 1999, 

quer em 2019 (41 em 50 convenções em 1999; 65 em 79 convenções em 2019), onde predomina 

a regulação ao nível dos acordos de empresa, seguida em CC, como decorre do quadro seguinte. 

                                                           
510  Lei n.º 58/2019, 8 de agosto, assegura a execução, na ordem jurídica nacional, do Regulamento (UE) 2016/679, Parlamento e do Conselho, 27-04-2016, relativo 

à proteção, tratamento e circulação dos dados pessoais das pessoas singulares, incluindo a tutela dos dados pessoais dos trabalhadores (arts. 19.ºe 28.º) 

511  Sobre o sigilo dos exames médicos do trabalhador, ver INATEL/FESAHT – BTE 6/2019 (cl. 88ª, 4) e paralelos. Também os AE Easyjet Airline Company/SNPVAC - 

BTE 28/2019 (cl.24ª) e SATA Internacional/SPAC – BTE 37/2019 (cl.45ª, 3), impõem a autorização expressa do piloto para o cruzamento de informação sobre 

dados médicos no âmbito da medicina de trabalho e da junta médica que emite o certificado médico para revalidação licença de voo. 

512  No AE AHBV – ALGÉS/SNBP – BTE 36/2019 (cl.21ª). 

513  AE OPERESTIVA/STPSET - BTE 26/2019 (Anexo III, 16); AC Indorama Portugal/COFESINT – BTE 31/2019 (cl.106ª,6). NoCC GROQUIFAR-Farmacêuticos/ 

FIEQUIMETAL - BTE 19/2019 (cl.78ª, 6 e 7)) para além dos fixados na convenção, proíbe os exames para o controle de álcool e estupefacientes e a divulgação 

dos seus resultados. No AE CARRISBUS/SITRA - BTE 20/2019 (cl. 40 e 42ª), o resultado dos testes de alcoolemia devem ser guardados em local sem acesso, de 

preferência sob a responsabilidade do médico da empresa e destruídos ao fim de 3 anos. 

514  Por exemplo AC Fidelidade / SINAPSA – BTE 5/2019(cl.45ª).; AE Seguradoras Unidas/SINAPSA – BTE 5/2019 (cl.30ª) e AC ZURICH/SINAPSA – BTE 17/2019 (cl. 

29ª). Em sentido idêntico, CC APEC/FECTRANS– BTE 9/2019 (cl.s13.º,f) e 56ª). Em 1999, o CC ANILACT/SPLACT - BTE 6/1999 (cl.44.º), exames de saúde “tendo 

em vista verificar a aptidão física e psíquica do trabalhador”  

515  Em 2019 regulada pela Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro. 

516  Por exemplo, CC ANILACT/SPLACT - BTE 6/1999 (cl.39.º); CC ANTROP / SNM – – BTE 35/2019 (cl.  39.º, 2, d). 



 

136 
Estudo sobre a Negociação Coletiva em 1999 e 2019  

Quadro 41- Prevenção e reparação de Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais (primeiras 
convenções e revisões) em 1999 e 2019 

 

Neste âmbito é comum a fixação de medidas de compensação dos trabalhadores durante 

o período de ausência e de tratamento, traduzidos em formas de compensação complementares 

aos encargos suportados pela seguradora ou pela segurança social517 - cfr. infra, n.º 7.2.7. 

Frequentemente, estabelece-se que por incapacidade temporária, absoluta ou parcial, 

resultante de acidente de trabalho ou doença profissional, o empregador garantirá, enquanto 

durar a incapacidade, a indemnização legal a que o trabalhador tenha direito, na base da 

retribuição auferida à data da baixa518, ou o subsídio de férias e/ou de Natal519. Por vezes, o 

empregador pode também indemnizar a perda de outros bens devido a acidente520.  

Encontram-se igualmente medidas para apoiar os trabalhadores no regresso à empresa, 

em especial se verificada a redução de capacidades e competências, em virtude do acidente de 

trabalho sofrido ou da doença profissional contraída521. Neste domínio, nota-se em especial a 

preocupação da regulamentação coletiva quanto à respetiva reconversão profissional e ao dever 

de o empregador atribuir uma função compatível com a diminuição de capacidade verificada 522. 

A tutela do trabalhador reporta-se a dois domínios essenciais523: 

                                                           
517  Por exemplo, AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.80.º), o pagamento da remuneração mensal líquida e atualizada (…) deduzida das quantias suportadas 

p/ Seguradora /ou Segurança Social e o AE UCS/SIMA – BTE 14/2019 (cl. 69ª) pagamento dos custos com assistência médica e medicamentos. 

518  Por exemplo, CC APEC / FECTRANS – BTE 9/2019 (cl. 58.ª); CC ANTROP / SNM –BTE 35/2019 (cl. 65.º); e AE INATEL/SITESE – BTE 6/2019 (cl. 84.º), e  

519  AE PORTUCEL Embalagens/FETESE - BTE 7/1999 (cl.66ª); CC ANILACT/SPLACT - BTE 6/1999 (cl.25.º,3); CC FENAME/ SQTD– BTE 17/1999 (cl.56.º,5); CC FENAME/ 

SITESE – BTE 27/2019 (Cl. 56ª,5). 

520  AE TRANSTEJO/STFCMM - BTE 28/1999 (cl.81.º), e paralelos, pagamento ao trabalhador de todos os prejuízos resultantes de acidentes e doenças profissionais. 

521  Em regra, estes trabalhadores passam por um processo de determinação de incapacidade permanente parcial para o trabalho habitual (IPATH). Por exemplo, 

CC ANIECA / FECTRANS – BTE 13/2019 (cl. 61.ª). 

522  Por exemplo, CC APEC / FECTRANS – BTE 9/2019 (cl. 57.ª). AC BCP/SNQTB - BTE 30/1999 (cl cl.120.º.); AE TAP/SPAC - BTE 30/1999 (cl49.º.); AE GESLOURES/CESP 

- BTE 30/1999 (cl64.º,2.). 

523  Ver arts. 154.º e seguintes, da Lei n.º 98/2009. 

AC AE CC TOTAL AC AE CC TOTAL

1ª convenção 0 4 2 6 6 20 10 36

Revisão Global 1 22 12 35 3 9 17 29

TOTAL 1 26 14 41 9 29 27 65

50  79

385  240

Fonte: CRL / BTE online (https://www.crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt)

Total de Convenções publicadas:

Quadro QAT - Acidentes de Trabalho / Doenças Profissionais - 1999 e 2019

ACIDENTES DE 

TRABALHO / DOENÇAS 

PROFISSIONAIS

1999 2019

Total de Convenções analisadas:
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 Reconversão profissional524, dando, por vezes, lugar ao reenquadramento do trabalhador 

num outro posto de trabalho525 e à frequência de formação profissional526; 

 Delimitação dos encargos suportados pelo empregador, incluindo os custos da diferença 

de salário, em situações em que o trabalhador é transferido para outro posto de trabalho 

de categoria inferior527. 

 

 

 

7.2.6 Direitos das estruturas representativas dos trabalhadores  

7.2.6.1 Introdução 
 

I. O edifício normativo das estruturas de representação coletiva dos trabalhadores 

encontra os seus pilares fundadores nos arts 54.º e seguintes da Constituição, ao reconhecer um 

acervo de direitos às comissões de trabalhadores (art.54.) e às associações sindicais (art.55.ºe 

56.º). Para além dos direitos das comissões de trabalhadores que, naturalmente, se projetam 

diretamente na vida interna das empresas, também tem consagração constitucional o direito de 

as associações sindicais exercerem atividade sindical na empresa, enquanto dimensão da 

liberdade sindical [art. 55.º, 2, d),], matéria em que especialmente incidem os Relatórios anuais 

sobre a negociação coletiva. 

O desenvolvimento destas disposições constitucionais na lei reveste-se de algumas 

diferenças no regime em vigor em 1999 e em 2019.  

Em 1999 não existia uma regulamentação geral do estatuto das estruturas de 

representação coletiva. Para as associações sindicais regia a Lei Sindical, com as alterações 

subsequentes, em especial a decorrente do DL n.º 773/76, de 27/10, que, na sequência da 

aprovação da Constituição de 1976, revogou as disposições incompatíveis com a liberdade 

                                                           
524  CC APEC / FECTRANS – BTE 9/2019 (cl. 57.ª); CC ANTROP / STRUP – BTE 43/2019 (cl. 68.ª); AE PORTUCEL Embalagens/FETESE - BTE 7/1999 (cl.9ª). 

525  CC ANIECA / FECTRANS – BTE 13/2019 (cl. 61.ª).; CC ANTROP STTAMP – BTE 35/2019 (cl. 68ª). e paralelos GESLOURES/CESP - BTE 30/1999 (cl. 64ª,.2) “A empresa 

deve promover a reconversão dos deficientes para funções compatíveis (…), ouvida a estrutura representativa dos trabalhadores”. 

526  Por exemplo, AE Europa&C/FIEQUIMETAL – BTE 8/2019 (cl. 6ª); CC APEC/FECTRANS– BTE 9/2019 (cl.57ª); AE A. ENSINO BENTO J. CARAÇA/FENPROF – BTE 

12/2019 (cl.64ª); CC ADCP/SETAAB – BTE 15/2019 (cl. 66ª); AC COOPTOCHA/SETAAB – BTE 18/2019 (cl.32ª); CC GROQUIFAR-Farmacêuticos/ FIEQUIMETAL - 

BTE 19/2019 (cl. 77ª.); AC Indorama Portugal/COFESINT – BTE 31/2019 (cl. 11ª.); AE SCOTTURB/SITRA -– BTE 35/2019 (cl. 66ª); CC CNIS/FEPCES – BTE 41/2019 

(cl.79ª). 

527  O empregador, para além de assegurar o reenquadramento do trabalhador em função compatível, não lhe pode diminuir a remuneração, ver AE 

Europa&C/FIEQUIMETAL – BTE 8/2019 (cl. 6ª); CC ACISTDS/CESP – BTE 13/2019 (cl. 68ª); CC ANORECA/FECTRANS – BTE 17/2019 (cl. 61ª) e AC BRISA/SETACCOP 

– BTE 36/2019 (cl.74ª) [(=)AC BRISA/SETACCOP – BTE 17/1999 (cl.69ª).  
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sindical. O regime das comissões de trabalhadores constava da Lei n.º 46/79 de 12 de setembro, 

(Lei das Comissões de Trabalhadores-LComT)528.  

Em 2019 – na sequência do Código do Trabalho de 2003 – a abordagem da lei a esta matéria 

era bastante diferente. Em vez da regulamentação em diploma próprio para as associações 

sindicais e as comissões de trabalhadores, passou a existir uma regulamentação comum às 

diversas estruturas de representação coletiva (artigos 404.º a 414.º), regulando-se em seguida as 

comissões de trabalhadores (artigos 415.º a 439.º) e as associações sindicais, estas numa secção 

que também trata das associações de empregadores, com disposições gerais aplicáveis a ambas 

(artigos 440.º a 456.º) e regras especiais para as associações sindicais, cobrindo as quotizações 

sindicais (artigos 457.º a 459.º), a atividade sindical na empresa (artigos 460.º a 467.º) e o estatuto 

dos membros da direção das associações sindicais (artigo 468.º).  

Apesar da diferente sistematização da matéria atinente aos sujeitos coletivos, no que 

respeita aos direitos das estruturas representativas dos trabalhadores não houve muitas 

modificações. A mais relevante foi a consagração, na sequência da transposição da Diretiva 

2002/14/CE, de 11 de março de 2002, do direito de informação e consulta dos delegados sindicais, 

que não era contemplado na legislação vigente em 1999, sendo ao tempo privativo das comissões 

de trabalhadores. Houve também alterações no regime de crédito de horas dos membros das 

comissões de trabalhadores e uma simplificação do regime de constituição das associações 

sindicais. 

Relevante foi também a expressa consagração no Código de 2009 do carácter mínimo das 

disposições legais relativas aos direitos dos representantes eleitos dos trabalhadores [art. 3.º, 3, 

n)], embora idêntica solução já resultasse da anterior regra geral do Código do Trabalho de 2003 

(artigo 4.º, n.º 1), dado que as normas legais em causa já revestiam essa natureza, como aliás 

também sucedia no domínio da legislação anterior, vigente em 1999.  

II. Neste capítulo privilegia-se a regulação da atividade sindical nas empresas, sem 

prejuízo de se atender às previsões convencionais dedicadas a outras estruturas que contribuam 

para a caracterização da representação coletiva dos trabalhadores na empresa529, como é o caso 

                                                           
528  Posteriormente, o Decreto-Lei n.º 64-A/89 de 27 de Fevereiro, sobre o regime jurídico da cessação do contrato individual de trabalho, concede um conjunto de 

garantias aos membros da comissão de trabalhadores ou representantes sindicais, em caso de processo disciplinar (art.10.º); e estabelece o dever de 

comunicação prévio e consulta da empresa à comissão de trabalhadores ou, na sua falta, à comissão intersindical ou comissões sindicais as situação de 

despedimento coletivo (cl.17.º e 18.º) ou extinção o posto de trabalho (art.28.º). Os valores e critérios de indemnização e outros aspetos procedimentais sobre 

o processo disciplinar o despedimento, pode ser regulado por IRCT convencional (art.59.º) O desenho deste regime legal mantém-se praticamente inalterado 

no Código do Trabalho, em 2019. 

529  O art. 404.º, CT considera estruturas de representação coletiva dos trabalhadores: as associações sindicais, as comissões de trabalhadores, as comissões de 

representantes de trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho e os conselhos de empresa europeus.  
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das comissões de trabalhadores530 e, em 2019, também das comissões de representantes de 

trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho531.  

 

7.2.6.2 Caraterização do regime convencional das estruturas representativas dos 

trabalhadores  

I. A referência às estruturas representativas dos trabalhadores e à atividade sindical na 

empresa predomina na negociação ao nível dos acordos de empresa e, essencialmente, em 

primeiras convenções e revisões globais. Em 1999 existem 45 (em 50) ocorrências e em 2019 64 

(em79)532.  

Quadro 42- Atividade Sindical na Empresa - 1999 e 2019 (primeira convenção e revisão global) 

 

Para além da simples remissão genérica para a lei533, os conteúdos encontrados nas 

convenções repetem o regime legal em diversos pontos. Nalgumas matérias as soluções 

encontradas nas convenções publicadas em 1999 e em 2019 são praticamente as mesmas. Assim 

sucede quanto ao direito de reunião nas instalações da empresa (art. 27.º LS; art. 461.º, do CT), 

incluindo dentro do PNT534, ao direito a instalações (art. 30.º LS; e art.464.º, do CT)535, e ao direito 

de afixação e distribuição de informação sindical (art. 31.º LS art.465.º, do CT)536.  

                                                           
 As comissões de representantes de trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho e os conselhos de empresa europeus têm por base o Direito 

Comunitário. Respetivamente, por via das Diretivas 89/391/CEE e 2009/38/CE. A regulamentação das comissões de representantes de trabalhadores para a 

segurança e saúde no trabalho consagrada na Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, foi alterada pela Leis n.º 42/2012, 28-08 e n.º 3/2014, 28-01, DL n.º 88/2015, 

28-05, L n.º 146/2015, 09-09, e L. nº 28/2016, 23-08. 

530  Assim, por exemplo, CC ANACS/STSSRA - BTE 24/1999 (cl.55.º); CC ANTRAM/FECTRANS – BTE 45/2019 [cl. 12.ª, 1 a) e c)]; AC COOPTOCHA/SETAAB – BTE 

18/2019 (cl.43ª e 72ª,2, i)). 

531  Nesse sentido, AE The Navigator Company/FETESE – BTE 45/2019 (cl.78ª - 81ª) e convenções paralelas; AC Indorama Portugal/COFESINT – BTE 31/2019 

(cl.101.º). 

532  O tratamento do tema em revisões parciais é escasso: 5 convenções em 1999 e 10 em 2019.  

533  Entre outros ver, em 1999: AC BCP/SNQTB - BTE 30/1999 (cl.12.º) e CC ANASE/FETESE - BTE 42/1999 (cl. 56º); para 2019, CC CNIS/FEPCES – BTE 41/2019 (cl.13.ª) 

e AE UCS/SIMA – BTE 14/2019 (cl.75.ª).  

534   AE PORTUCEL recicla/FETESE – BTE 7/1999 (Cl. 20.ª); CC FENAME/SITESE – BTE 17/1999 (Cl. 29.ª); ACRAL/SITESE - BTE 24/2019 [cl. 9.º, d)] e paralelo 

535   AE PORTUCEL Florestal/SETAA – BTE 7/1999 (Cl. 22ª); AE TABAQUEIRA/FESAHT – BTE 19/1999 (Cl. 85ª); CC ACIFF/CESP - BTE 23/2019 (cl.58º) 

536  AE PORTUCEL Florestal/SETAA – BTE 7/1999 (Cl. 22ª); AE TABAQUEIRA/FESAHT – BTE 19/1999 (Cl. 85ª) e CC ANACS/STSSRA - BTE 24/1999 (cl.52ª, g)); AC 

Indorama Portugal/COFESINT – BTE 31/2019 (cl.107.º). 

AC AE CC TOTAL AC AE CC TOTAL

1ª convenção 0 6 4 10 6 21 7 34

Revisão Global 1 23 11 35 3 10 17 30

TOTAL 1 29 15 45 9 31 24 64

50  79

385  240

Fonte: CRL / BTE online (https://www.crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt)

Total de Convenções publicadas:

ATIVIDADE SINDICAL
1999 2019

Total de Convenções analisadas:
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II. Relativamente ao direito de reunião no local de trabalho, as convenções acompanham, 

no essencial, o figurino legal, por vezes, com a previsão de ligeiros desvios: a possibilidade de as 

reuniões serem convocadas pelos sindicatos537, enquanto na lei apenas está prevista a 

convocação direta pelos trabalhadores ou pela comissão sindical ou intersindical. Para a 

realização de reuniões no decurso do horário de trabalho, a lei concede 15 horas por ano e, em 

1999, registam-se duas convenções que admitem 20 e 24 horas/ano538 para o exercício desse 

direito. De outra parte, em 2019, é vulgar a referência aos termos da participação de elementos 

do sindicato sem ligação à empresa539 e já em 1999 se observavam algumas ocorrências540 nesse 

sentido, apesar de ter sido Código do Trabalho de 2003 a admitir essa possibilidade, que agora 

consta do 461.º 3, CT. Algumas convenções estabelecem regras precisas para assegurar a 

normalidade de laboração541. Segundo o art. 28.º da LS, a reunião deveria ser convocada com um 

dia de antecedência, que o Código do Trabalho (art.411.º) passou para 2 dias. Ainda assim, 

algumas convenções de 2019, continuam a admitir um dia de pré-aviso542. 

III. Desde 1975 que a lei disciplina o direito a instalações permanentes em empresas com 

150 ou mais trabalhadores. Há convenções que acolhem um limiar inferior ao legal, alargando 

esse direito em empresas com 100 trabalhadores, se os delegados sindicais o requererem543 ou, 

inclusivamente, prevendo a disponibilização permanente de local adequado independentemente 

do número de trabalhadores do estabelecimento544. Estes regimes mais vantajosos parecem ter 

maior incidência nas convenções publicadas em 1999 (em cerca de metade das convenções que 

tratam o tema), mas com tendência a evoluir para os limites da lei (150 trabalhadores) nas 

revisões posteriores da mesma unidade de negociação e publicadas mais recentemente545. 

                                                           
537  AE OPERESTIVA/STPSET - BTE 26/2019 (cl.95ª); CC ANCIPA (batata frita) /SETAAB – BTE 18/2019 (cl. 76.ª) CC ANCIPA (hortofrutícolas)/ SETAAB – BTE 18/2019 

(cl.75.ª). No mesmo sentido, em 1999, CC APIMINERAL/FETICEQ - BTE 30/1999 (10º,2)  

538  CC As.ServiçosLimpeza/SLEDA - BTE 5/1999 (cl.50.º) -20h/ano para reunião e CC ANOtico/FEPCES - BTE 48/1999 (cl.62.º,2), 24H/ano 

539  CC CNEF/SEPLEU – BTE 5/2019 [cl.5ª, e)] e CC CNEF/ SIPE – BTE 5/2019 (cl.); AE A. ENSINO BENTO J. CARAÇA/FENPROF – BTE 12/2019 (cl.66.5 e 7 e 71º,3), 

em sentido mais amplo os dirigentes sindicais também podem aceder ao estabelecimento, comunicando previamente data e assunto a tratar.  

540  Por exemplo, AE PORTUCEL florestal/FETESE - BTE 7/1999 (cl.20.º,6) e paralelos, desde que devidamente credenciados pelo sindicato, os membros dos 

corpos gerentes das organizações sindicais que não trabalhem na Empresa podem participar nas reuniões, mediante comunicação à Empresa com a 

antecedência mínima de seis horas. Redação semelhante AE BRISA/SETACCOP - BTE 17/1999 (cl.4.º,4)  

541  Por exemplo, em 1999 CC ANACS/STSSRA - BTE 24/1999 (cl.52ª); em 2019, AE LOURES PARQUE/STAL – BTE 7/2019 (cl.12ª,1); AE The Navigator 

Company/COFESINT – BTE 17/2019 (cl.18ª,1) e paralelos. 

542  Por exemplo, CC ABIMOTA/SINDEL – BTE 45/2019 (cl.46ª). 

543  Instalações permanentes para 100 trabalhadores: AE PORTUCEL Industrial/FETESE - BTE 7/1999 (cl.25.º) e outros AE da PORTUCEL; CC FENAME/SQTD - BTE 

17/1999 (cl.30.º) e para > 50 trabalhadores: CC ANOtico/FEPCES - BTE 48/1999 (cl. 63.º, b)). 

544  AC GENERALI/SINAPSA – BTE 13/2019 [cl.30ª,1e)]; AC LUSITÂNIA/SINAPSA - BTE 21/2019 [cl. 33.ª, 1, e)] em 1999, AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 

(cl.84.º) [(=) BTE 27/2019 (CL.83º)] e AE BRISA/SETACCOP - BTE 17/1999 (cl.7º) [(=) BTE 36/2019]. 

545  Exemplo de convenções que passam a seguir a lei: AE The Navigator Company/FETESE – BTE 45/2019 (cl.23.º) (diferente dos AE Portucel de 1999); CC 

FENAME/ SITESE e outros - BTE 27/2019 (cl.43.º) [diferente do CC FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (cl.30.º)]. 
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IV. O estatuto dos trabalhadores que integram as estruturas de representação coletiva é 

usualmente mencionado no elenco dos deveres da entidade empregadora546, ou como garantia 

dos trabalhadores a que os empregadores não se podem opor 547, reproduzindo, de um modo 

geral, o disposto na lei548. São esparsas as diferenças face à lei no que toca à tutela dos delegados 

sindicais, dirigentes sindicais e membros das comissões de trabalhadores, em matérias como o 

procedimento disciplinar e despedimento (art. 35.º LS e art. 410.º, CT)549 e de transferência (art. 

34.º LS e 411.º, CT). 

Para a transferência de local de trabalho destes trabalhadores a lei exige o seu acordo. 

Todavia, desde o CT de 2003 que se clarificou que esta exigência não se aplica à transferência que 

“resultar de extinção ou mudança do respetivo estabelecimento”, disposição que passou para o 

artigo 411.º, n.º 1, do CT 2009 e que é reiterada em algumas convenções de 2019, mas que não 

figura nas de 1999, certamente porque também não constava da lei então em vigor550. Há, neste 

âmbito, várias formulações que reforçam a proteção do trabalhador, por exemplo, contra 

mudança injustificada de serviço ou de horário de trabalho551, a limitação à possibilidade de 

transferência do dirigente sindical dentro da área de intervenção do respetivo sindicato552 ou a 

exigência de parecer da comissão de trabalhadores, dos delegados sindicais se estiverem 

envolvidos trabalhadores sindicalizados553, dando conhecimento ao sindicato554.  

V. Para o exercício das funções dos representantes dos trabalhadores, a lei prevê a 

concessão de créditos de horas de duração variável, consoante se trate de membros da comissão 

de trabalhadores, de delegados sindicais e de membros da direção das associações sindicais555. 

Tal como noutros tópicos, é usual a reprodução do regime legal (5 horas mensais para os 

delegados sindicais, 8 horas por mês se o delegado fizer parte da comissão intersindical e 4 dias 

mensais para os dirigentes sindicais)556, embora se encontrem tempos ligeiramente mais 

                                                           
546  AE ViaPorto/SINFB – BTE 35/2019 [cl.11ª, f)] e paralelos; AE SCOTTURB/SITRA -– BTE 35/2019 [cl.11ª, f)]. 

547  Por exemplo, CC ANIECA/FECTRANS – BTE 13/2019 (cl. 20.ª, 1); AE ALMAMUSICA/SPGL – BTE 4/2019 [cl. 7ª, e)] e outras convenções do setor educativo. 

548  Por exemplo, CC ALIF/SETAAB – BTE 17/2019 [cl.55.º,2. e)]; AE ALMAMUSICA/SPGL – BTE 4/2019 [cl.4ª, c) e7ª, e)]. 

549  Por exemplo, AE BMO PORTUGAL/SNQTB – BTE 5/2019 (cl.99ª,3). No CC ACRAL/CESP – BTE 16/2019 (cl. 7.ª, 2) e paralelo, presume-se sem justa causa o 

despedimento de trabalhador que tenha sido dirigente sindical nos últimos 5 anos, conforme art.24.ºLS, enquanto o art.410.º,3, CT, prevê 3 anos. 

550  Nesse sentido, AC ZURICH/SINAPSA – BTE 17/2019 (cl.30ª, 2) e AE Europ Assistance – Seguros/SINAPSA - BTE 29/2019 (cl.28.º,2). Em 1999, por exemplo, AE 

PORTUCEL Florestal/FETESE - BTE 7/1999 (cl.22.º,4 e 25.º,3). 

551  CC ANIECA/FECTRANS – BTE 13/2019 (cl.); CC ANIECA/FECTRANS – BTE 10/2018 (cl. 20.ª, 1). 

552  AC GENERALI/SINAPSA – BTE 13/2019 (cl.10ª,4) (vai para além do art. 411.º, CT admite a transferência de dirigente sindical por acordo ou em caso de 

extinção de posto de trabalho ou mudança de estabelecimento).  

553  AC GENERALI/SINAPSA – BTE 13/2019 (cl.10ª,4), exige-se parecer da comissão de trabalhadores ou, na sua ausência dos delegados sindicais, se estiverem 

envolvidos trabalhadores sindicalizados (regra que vai para além das garantias de proteção do trabalhador, do art.194.º, CT); 

554  AE The Navigator Company/FETESE – BTE 45/2019 (cl.24.º3)  

555  Sobre o direito ao crédito de horas dos representantes sindicais, ver arts.32 º e 33 da LS e arts. 408.º, 422.º, 467.º, art. 468.º, do CT. 

556  Por exemplo, os CC CNEF/SEPLEU e CNEF/ SIPE, ambos BTE 5/2019 (cl.60ª); AE The Navigator Company/FETESE – BTE 45/2019 (cl.20ª,4 e 5 e 24ª) e 

paralelos. 
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vantajosos para o delegado sindical (fixando um crédito de seis557, sete 558, oito559 ;10h56011 561ou 

doze562 horas mensais) e/ou para os dirigentes sindicais (para 5563 ou 6564 dias mensais565) e para 

membros das comissões intersindicais, 15 horas566 em vez das 8 que a lei determina. Em alguns 

casos, o crédito conferido aos membros da comissão sindical é fixado conjuntamente, remetendo-

se a sua distribuição para a própria comissão567. Há também um caso em que a convenção 

concede indistintamente aos dirigentes e delegados sindicais um crédito de horas individual até 

ao limite de 10 dias por mês568.  

Em termos procedimentais, o art. 32.º, 3, da Lei Sindical, exigia a comunicação ao 

empregador com 1 dia de antecedência para utilização do crédito de horas, regra reproduzida nas 

convenções de 1999569. Esta solução foi ainda seguida nalgumas convenções publicadas em 

2019570, apesar de o Código do Trabalho exigir 2 dias (art. 408.º, 3, CT). 

Várias convenções preveem, à semelhança da lei, a possibilidade de justificação de 

ausências motivadas pelo exercício de funções de representação dos trabalhadores não cobertas 

pelo crédito de horas, sendo consideradas faltas justificadas, ainda que não sejam retribuídas 

(arts. 409.º e 468.º, 5, do CT)571. E em 2019, nalgumas convenções, contempla-se a abertura para 

frequência de cursos, seminários, colóquios no âmbito da atividade sindical, para além do crédito 

de horas572.  

VI. Entre os benefícios previstos para os dirigentes sindicais encontra-se ainda a 

possibilidade de serem requisitados pela associação sindical, sem perda de retribuição quando 

                                                           
557  AC LUSITÂNIA/SINAPSA - BTE 21/2019 (cl. 35.ª) e AE Europ Assistance – Seguros/SINAPSA - BTE 29/2019 (cl.29º). AE PORTUCEL Florestal/SETAA- BTE 

7/1999 (cl.22.º) e paralelos, concede mensalmente 6H aos delegados sindicais e 10H àqueles que integrem comissões intersindicais. De modo diferente o 

AE The Navigator Company/FETESE – BTE 45/2019 (cl.20.º,4 E 5) e convenções paralelas, reproduz a lei. 

558  AC GENERALI/SINAPSA – BTE 13/2019 (cl.39ª), e AC ZURICH/SINAPSA – BTE 17/2019 (cl.32.º.)  

559  AE A. ENSINO BENTO J. CARAÇA/FENPROF – BTE 12/2019 (cl.70º); CC ACAP/FETESE e ACAP/SITESC - BTE 4/1999 (cl.48.º) 8H/M para delegados sindicais; 

acrescida (+) 1H nas empresas de grupo económico ou com várias unidades de produção, se houver comissão sindical. 

560 CC APIMINERAL/FETICEQ - BTE 30/1999 (cl.6ª,3) crédito de horas, delegado sindical 10H/mes 

561 AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.89.º1)  

562  AE PEFACO/FESAHT – BTE 6/2019 (cl.110ª). 

563   AC GENERALI/SINAPSA – BTE 13/2019 (cl.38ª,1), AE ViaPorto/STTAMP – BTE 31/2019 (cl.62.º); em 1999, AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.89.º3); 

CC ANEL/STAD - BTE 11/1999 (cl.58.º) refere-se “crédito mensal de horas igual ao seu período normal de trabalho semanal.”. 

564  CC ACRAL/CESP – BTE 16/2019 e ACRAL/SITESE - BTE 24/2019 [cl. 7.ª, 1, b)]  

565  CC As.ServiçosLimpeza/SLEDA - BTE 5/1999 (cl.53.º4), prevê número de delegados sindicais superior à lei (art.33.ºLS): a) 8 a 24 trabalhadores - 1 delegado 

sindical; b) 25 a 49 trabalhadores- 2 del. sindicais; c) 50 a 99 trabalhadores- 3 del. sindicais; d) 100 a 199 trabalhadores -4 del. sindicais; e) 200 a 499 

trabalhadores - 6 del. sindicais; f) > 500 trabalhadores- formula: 1,5 delegados sindicais por cada 100 trabalhadores. .  

566  AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.89.º1) 15 H de crédito para os delegados das comissões intersindicais. 

567  CC ANTROP/STRUP – BTE 35/2019 (cl.64ª,4). 

568  Os AE TRANSTEJO/ SIMAMEVIP - BTE 28/1999 [cl.3.º, al.i)] e paralelos [(=) BTE 36/2019, alteração e texto consolidado] 

569  Por exemplo, CC As.ServiçosLimpeza/SLEDA - BTE 5/1999 (cl 54.º),  

570  CC ANORECA/FECTRANS – BTE 17/2019 (cl. 22.ª, 3); AC Fidelidade /SINAPSA – BTE 5/2019 [cl.52ª, 2, c) e i)]; 

571  Por exemplo, AE BMO PORTUGAL/SNQTB – BTE 5/2019 (cl. 66ª,2). 

572  Por exemplo, AE A. ENSINO BENTO J. CARAÇA/FENPROF – BTE 12/2019 (cl.70ª,3 e 5). Em 1999 não se observam soluções similares.  
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exerçam funções executivas, dentro de certos limites573, ou a dispensa de outros trabalhadores a 

tempo inteiro (para além daqueles a quem seja conferido esse estatuto pela lei ou pela 

convenção), a solicitação do sindicato e com acordo do empregador, assumindo aquele os 

respetivos encargos574.  

VII. O direito de reunião com o órgão de gestão da empresa, apesar de ser reconhecido 

apenas às comissões de trabalhadores [conforme o art. 19.º da LComT e o art. 423.º, 1, g), do CT], 

é regulado enquanto direito equivalente em benefício dos delegados sindicais ou da comissão 

sindical em diversas convenções. A sua configuração é muito semelhante em 1999 e 2019575. As 

mais das vezes, o tempo despendido em reunião é considerado como tempo de serviço efetivo, 

embora não seja computado para efeito de crédito de horas576, há, porém, IRCT de 1999 onde, 

pelo contrário, este tempo não conta para o crédito de horas, quando a reunião for convocada 

pela administração da empresa577. Conforme resulta de vários textos convencionais, os dirigentes 

e representantes sindicais que não são trabalhadores da empresa também podem participar 

nessas reuniões, sempre que a empresa dê o seu acordo578 ou, nalguns IRCT de 1999, sempre que 

os dirigentes sindicais assim o “desejarem”579. 

VIII. Já houve ocasião de assinalar que o direito de informação e consulta dos 

representantes dos trabalhadores só integrou o núcleo de direitos dos representantes sindicais a 

partir do Código do Trabalho de 2003, pois até então essa prerrogativa legal estava circunscrita à 

comissão de trabalhadores. No entanto, várias convenções publicadas em 1999 já se 

distanciavam, em certa medida, daquela diferenciação, reconhecendo o direito de informação e 

consulta aos representantes sindicais, a propósito de um conjunto de matérias, incluindo: 

− Acompanhamento de todas as matérias associadas ao cumprimento da lei e da 

convenção e com impacto nas condições de trabalho dos trabalhadores580; 

                                                           
573  Assim, AE Seguradoras Unidas/SINAPSA – BTE 5/2019 (cl.32ª), bem como a maioria das convenções do setor segurador. Em 1999, o AE CARRIS/SITRA - BTE 

29/1999 (cl.75.º) e paralelos, admite a afetação, em permanência, de 4 trabalhadores à comissão intersindical da empresa [(=) BTE 27/2018, cl.73.º].  

574  AC LUSITÂNIA/SINAPSA - BTE 21/2019 (cl. 34.ª). 

575  ANEL/STAD - BTE 11/1999 (cl. 57ª), Reuniões com os órgãos de gestão de empresa “comissão intersindical e ou da comissão sindical (…), ou ainda os 

delegados sindicais. AE PORTUCEL Florestal/FETESE - BTE 7/1999 (cl.24.º) e paralelos [(=) AE The Navigator Company/FETESE – BTE 45/2019 (cl.19.ºª)] e 

paralelas; AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.88.º); AE GESLOURES/CESP - BTE 30/1999 (cl.10.º). CC ANOtico/FEPCES - BTE 48/1999 (cl.68.º), as 

decisões tomadas em reunião da comissão sindical com a direção da empresa devem ser comunicadas à assembleia de trabalhadores, que as pode aprovar 

ou anular, no prazo de uma semana. [(=) CC ANOtico/FETESE - BTE 37/2015 (cl.64.º, 67.º e 68.º)]. 

576  AE Risto Rail Portugal/FESAHT - BTE 26/2019 (cl.132.º). AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.88.º) [(=) BTE 27/2016 [Cl. 87ª,2)]; CC 

APIMINERAL/FETICEQ - BTE 30/1999 (9º) (n.1). 

577  Por exemplo, AE GESLOURES/CESP - BTE 30/1999 (cl.10.º)  

578   CC ANCIPA (batata frita) /SETAAB – BTE 18/2019 (cl. 78.ª); CC ANCIPA (hortofruticolas)/ SETAAB – BTE 18/2019 (cl.77.ª). ANEL/STAD – BTE 11/1999 (cl. 57ª).  

579  AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.88.º3) e CC APIMINERAL/FETICEQ - BTE 30/1999 (9º, 1 e 6). 

580  AE PORTUCEL Florestal/FETESE - BTE 7/1999 (cl.21.º) e CC ANEL/STAD - BTE 11/1999 (cl.56.º). 
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− Fiscalização do funcionamento dos equipamentos sociais da empresa581; 

− Fiscalização e acompanhamento da instrução dos processos disciplinares582; 

− Parecer sobre de transferência de trabalhadores 583, projetos de mudança de local de 

instalações584 e de reestruturação dos serviços585 ; 

− Audição sobre recrutamento586; 

− Parecer sobre alteração de horários de trabalho 587 (incluindo prestação de trabalho 

suplementar ou mudança de turnos588 e horários flexíveis589); plano de férias590 e 

definição de feriados591. 

IX. Nos dois anos em análise encontram-se várias disposições relativas ao dever geral de 

informação do empregador, em benefício quer das associações sindicais outorgantes da 

convenção e dos trabalhadores seus filiados que o solicitem592, quer em benefício das estruturas 

de representação coletiva existentes na empresa, aqui compreendendo a comissão de 

trabalhadores, a comissão sindical e a comissão intersindical. Há, por outro lado, convenções que 

fazem alusão aos delegados sindicais e à comissão de trabalhadores593 ou à associação sindical 

outorgante e à comissão de trabalhadores594. Ou seja, parece existir uma certa supletividade entre 

                                                           
581 AE PORTUCEL Florestal/FETESE - BTE 7/1999 (cl.21.º), na fiscalização sobre o funcionamento do refeitório, infantário, creche, qualquer deliberação da empresa 

pressupõe o conhecimento prévio das estruturas de representação coletiva. [(=) AE The Navigator Company/FETESE – BTE 45/2019 (cl.19.ºª) e paralelas. No 

mesmo sentido AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.87.º) e CC ANOtico/FEPCES - BTE 48/1999 (cl.7.º). 

582  AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.87.º,2) CC ANEL/STAD - BTE 11/1999 (cl.56.º), elaborada a nota culpa, delegados e comissões sindicais ou intersindicais 

têm competência para fiscalizar e acompanhar as restantes fases do processo disciplinar e serem ouvidos antes da decisão final. 

583  CC ANACS/STSSRA - BTE 24/1999 (cl.16º) transferência de trabalhadores é precedida de audição dos delegados sindicais, se implicar mudança de categoria. 

584  AE PORTUCEL Florestal/FETESE - BTE 7/1999 (cl.21.º) e paralelo, parecer e conhecimento prévio de qualquer projeto de mudança. No mesmo sentido, AE 

TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.87.º); AE GESLOURES/CESP - BTE 30/1999 (cl.8.º). 

585  AE GESLOURES/CESP - BTE 30/1999 (cl. 8.ª, 4) Parecer sobre reestruturação de serviços, incluindo p/ melhorias tecnológicas ou reconversão de postos de 

trabalho. 

586  AE BRISA/SETACCOP - BTE 17/1999 (cl.10ª).  

587  AE CARRIS/SITRA - BTE 29/1999 (cl.22.º,13) e paralelos [regime semelhante BTE 27/2018, cl.21.º6];  

588  CC FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (cl.34.º) empregador estabelece os horários de trabalho, ouvidos os órgãos representativos dos trabalhadores na empresa, 

ou, na sua falta, o sindicato signatário. A sua aceitação ou recusa deverá ser justificada por escrito. Ver também os AE GESLOURES/CESP - BTE 30/1999 (cl.8.º,4) 

e AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.5.º, e 87.º,2), compete às CS e CI o direito de “propor e ser ouvidos” num conjunto de matérias incluindo horários 

de trabalho. 

589  AE BRISA/SETACCOP - BTE 17/1999 (cl.23º,4) audição das organizações sindicais subscritoras do AE, comissões intersindicais e comissão de trabalhadores, por 

esta ordem, sobre alteração dos horários flexíveis  

590  A CC FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (cl76.º,2.); CC ANTROP/SITRA – BTE 35/2019 [Cl. 31.ª)  

591  A CC FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (cl.44.º,2); a intervenção das organizações representativas dos trabalhadores (ORT), em geral, estava prevista, por exemplo, 

na organização do trabalho por turnos e marcação de férias, (76.º,2).; o trabalho em dias de feriados (CL.71.º), pressupõe o acordo das ORT, ou do sindicato. 

592  AE CARRIS/SNM - BTE 29/1999 (cl. 4.º, al.a) e paralelo; AE TRANSTEJO/STFCMM - BTE 28/1999 (cl.3.º,f)) e paralelo E AE CP/ASCEF - BTE 29/1999 (cl.5.º,al.E) e 

CC ADIPA /SITESE - BTE 14/2019 (cl.72.º) AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.87.º,2). 

593  AE SOPETE/SIND.Hotelaria T.R. - BTE 25/1999 (cl.11ª-a)). 

594  CC ANTROP/SITRA – BTE 35/2019 [Cl. 10.ª, a) e b); CC FENAME/SQTD - BTE 17/1999 (cl. 21.º, e)) é dever do empregador prestar os esclarecimentos (…) à 

comissão de trabalhadores da empresa e ao Sindicato outorgante. ver também, AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 [cl.87.º,2 e)]. 
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a comissão de trabalhadores e as estruturas sindicais na empresa595, por vezes alargada ao próprio 

sindicato outorgante da convenção596.  

As matérias onde estas estruturas são chamadas a dar parecer são diversificadas. Podem 

abranger, por exemplo, planos de formação597 e regulamentos internos da empresa598. 

X. Como nota final, importa mencionar que, em aditamento ao elenco de matérias do 

art. 466.º do CT, no âmbito do direito de informação e consulta, é possível o seu alargamento por 

convenção coletiva. Fazendo uso desta faculdade, algumas convenções publicadas em 2019 

enumeram outros tópicos sobre que incide este direito ou concretizam alguns dos temas 

genericamente referidos na lei. Referem, assim: 

− As alterações de organização dos tempos de trabalho599 e os regimes de flexibilização 

temporal da prestação do trabalho, como sejam a adaptabilidade e os bancos de 

horas600; 

− Matérias associadas à criação de novas categorias profissionais601; 

− Os processos de reorganização de que decorra mobilidade geográfica e/ou 

profissional do efetivo da empresa602 e decisões suscetíveis de desencadear 

mudanças substanciais ao nível da organização do trabalho ou dos contratos de 

trabalho603. 

 

 

                                                           
595  Competência da comissão de trabalhadores e, na sua falta, comissão intersindical de delegados da empresa: AE BRISA/SETACCOP - BTE 17/1999 (cl.10ª) e AE 

TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl.5.º,2). 

596  Competência da comissão de trabalhadores ou, na sua falta, da comissão sindical ou intersindical, ou do sindicato signatário: CC FENAME/SQTD - BTE 17/1999 

(cl.33.º)  

597  AC GENERALI/SINAPSA – BTE 13/2019 [cl. 9ª, 2] e AC LUSITÂNIA/SINAPSA - BTE 21/2019 [cl. 33.ª, 1, e)]. 

598  AE GESLOURES/CESP - BTE 30/1999 (cl. 3.ª). 

599  Por exemplo, AC Associação de Regantes do Vale do Sorraia e outras/SETAAB – BTE 17/2019(cl. 20.ª,7). 

600  Por exemplo, AC Associação de Regantes do Vale do Sorraia e outras/SETAAB – BTE 17/2019(cl. 20.ª,7).  

601  CC APEC/FECTRANS– BTE 9/2019 (cl.15ª,1, o)), exige acordo do sindicato ou da comissão paritária para criação de novas categorias profissionais.  

602 AE Seguradoras Unidas/SINAPSA – BTE 5/2019 (cl.10ª,7) e AC GENERALI/SINAPSA – BTE 13/2019 (cl. 11.º,9): a mobilidade funcional definitiva, para além do 

acordo do trabalhador, obriga a audição dos delegados sindicais relativamente a trabalhadores sindicalizados.  

603  CC ALIF/SETAAB – BTE 17/2019 (cl.65ª). 
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7.2.7 Complementação de prestações previdenciais e atribuição de outros benefícios 

sociais. 

7.2.7.1 Introdução 

I. Apesar da redação das normas legais que se referem à instituição de regimes de 

complementação do sistema previdencial ser muito diversa nos dois anos em análise, o 

enquadramento normativo desta matéria é semelhante. 

Em 1999 a matéria era tratada no artigo 6.º, n.º 1, alínea e) e no n.º 2, da Lei das Relações 

Coletivas de Trabalho (LRCT – DL n.º 519-C1/79, de 29/12), na redação do DL n.º 209/92, de 02/10. 

Proibia-se aos IRCT “Estabelecer e regular benefícios complementares dos assegurados pelo 

sistema de segurança social, salvo se ao abrigo e nos termos da legislação relativa aos regimes 

profissionais complementares de segurança social ou equivalentes, bem como aqueles em que a 

responsabilidade pela sua atribuição tenha sido transferida para instituições seguradoras”. 

Estabelecia-se, contudo, uma ressalva, permitindo “a subsistência dos benefícios complementares 

anteriormente fixados por convenção coletiva de trabalho”, os quais se tinham “por reconhecidos, 

no mesmo âmbito, pelas convenções subsequentes, mas apenas em termos de contrato individual 

de trabalho”. 

A este propósito vale a pena lembrar – pois o ponto ainda tinha reflexos em convenções 

publicadas em 1999 – que a intervenção da contratação coletiva no domínio da proteção 

previdencial complementar era quase totalmente vedada pela legislação anterior a 1992, tanto 

na versão original da LRCT como no diploma antecedente (DL n.º DL n.º 164-A/76, de 28.02, na 

redação do DL n.º 887/76, de 29.12). Apenas se admitia o estabelecimento de prestações 

complementares do subsídio de doença, o que explica a ressalva consagrada no diploma de 1992, 

acima referida. 

II. A proibição de intervenção da negociação coletiva neste domínio foi bastante 

contestada (e não raro desrespeitada), tendo prevalecido no Tribunal Constitucional a solução 

que reconhece existirem razões materiais que justificam a imposição de limites à regulamentação 

coletiva da matéria, ainda que a regra da LRCT tenha sido declarada inconstitucional por razões 

formais604. 

O problema da inconstitucionalidade orgânica foi ultrapassado com o Código do Trabalho 

de 2003, cujo artigo 533.º, 2, continha disposição praticamente idêntica à que transitou para o 

artigo 478.º, n.º 2, do CT de 2009, que regia a matéria no ano de 2019. Estabelece-se aí que «O 

                                                           
604  Acórdãos do Tribunal Constitucional n.º 517/98, n.º 634/98 e n.º 996/96. 
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instrumento de regulamentação coletiva de trabalho pode instituir regime complementar 

contratual que atribua prestações complementares do subsistema previdencial na parte não 

coberta por este, nos termos da lei». 

Em conclusão, a solução é praticamente igual, ainda que partindo de perspetiva diferentes. 

Em 1999 afirmava-se a proibição e permitia-se a intervenção da contratação coletiva desde que 

se desenvolvesse nos termos consentidos pela legislação previdencial. Em 2019 começa por se 

afirmar a possibilidade de as convenções disporem nestas matérias, acrescentando-se que o têm 

de fazer no quadro da legislação respetiva, cujo traço fundamental consiste na exigência de que 

os principais esquemas de complementação sejam suportados em patrimónios autónomos 

(fundos) ou concedidos através de seguros. 

 

7.2.7.2 Complementação de prestações previdenciais e atribuição de outros benefícios 

sociais nas convenções coletivas. 

I. Nos dois anos considerados a percentagem de convenções que se refere à atribuição 

dos benefícios em análise é semelhante: 68% em 1999 (34 num total de 50) e 65% em 2019 (52 

num total de 79). Por tipo de convenções, também nos dois anos predominam os acordos de 

empresa, ainda que em 1999 representassem uma percentagem mais elevada (67%) do que em 

2019 (perto de 54%). A diferença mais significativa regista-se nas primeiras convenções: em 1999 

apenas 30% tratava da matéria, sendo essa percentagem de 57% em 2019. 

Quadro 43- Complementação de prestações previdenciais e atribuição de outros benefícios sociais em 
1999 e 2019 (primeiras convenções e revisões  globais) 

 

                         Fonte(s): CRL / BTE online  

Em regra, as convenções relativas a grandes empresas estabelecem um maior leque de 

benefícios e uma regulamentação mais desenvolvida, tendencialmente, ainda que não em 

AC AE CC TOTAL AC AE CC TOTAL

1ª convenção 0 4 3 7 5 18 4 27

Revisão Global 1 19 7 27 3 10 12 25

TOTAL 1 23 10 34 8 28 16 52

50  79

385  240Total de Convenções publicadas:

REGIMES 

COMPLEMENTARES

1999 2019

Total de Convenções analisadas:
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exclusivo605-606, nas empresas do sector empresarial público ou em empresas privadas que 

resultaram da privatização de anteriores empresas públicas607-608. 

IV. O tipo de benefícios609 previstos nos dois anos em análise não apresenta diferenças 

muito significativas, como se pode ver no quadro seguinte. O maior número de ocorrências em 

2019 face a 1999 deve-se essencialmente ao maior peso do apoio escolar e de seguros de saúde 

previstos nas convenções de 2019. Uma diferença assinalável foi o aumento de convenções que 

preveem apoios a filhos com deficiências. 

Quadro 44- -Convenções que abordam apoios sociais complementares em 1999 e 2019 

 

Em 1999 também se registava a especificidade do sector financeiro610, sendo que à época 

ainda não se tinha concretizado a integração dos trabalhadores bancários no regime geral da 

segurança social611. Nesse ano não foram publicadas novas convenções nem revisões globais no 

sector segurador, pelo que não há exemplos da regulamentação específica que é usual nesse 

sector, ao contrário do que acontece em 2019612. 

III. A prevalência de mecanismos de complementação do subsídio de doença atribuído 

pelo regime público de segurança social verifica-se nos dois anos analisados. Em 1999 este 

benefício – que, como se recordou, foi ressalvado da proibição de intervenção da contratação 

                                                           
605 Cfr. AE PORTUCEL Florestal/FETESE - BTE 7/1999 (cl. 82.ª) e paralelos, com previsão de múltiplos benefícios, mas relegando a regulamentação para documento 

próprio, não publicado juntamente com a convenção, prevendo-se que dela fazia parte integrante. 

606 AE The Navigator Company/COFESINT – BTE 17/2019 (cl. Anexo III, cls. e 92.º).  

607 AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl. 75.ª a 81.ª; Anexo IV); AE CARRIS/SITRA - BTE 29/1999 (cl. 60.ª- 64.º) e AE TAP/SPAC - BTE 30/1999 (cl. 37.ª, 

Regulamento). 

608 AE Tabaqueira II/FESAHT - BTE 27/2016, (cl.75.º ss.), em vigor na revisão parcial BTE 22/2019; AC Infraestruturas de Portugal/SNTSF - BTE 22/2019 (cl. 77ª-81ª; 

87ª; 88ª), AE PETROGAL/FIEQUIMETAL – BTE 35/2019 (cls. 40.º e ss.; 73.º;86º-95.º; 112.º-115º) e paralelos, AC BRISA/SETACCOP – BTE 36/2019 (cl.70.º-76.º). 

609  cfr, quanto aos referenciais da análise, cfr. os pontos 4.4.7, 4.4.8 e 4.4.11 e dos Relatórios de 2016, 2017 e 2018, respetivamente. 

610 AC BCP/SNQTB - BTE 30/1999 (cl.). Em 1999 foram também publicadas revisões parciais da CGG: AC CGD e Outros/SNQTB - BTE 45/1999 e AC CGD e Outros/SBSI 

e Outros - BTE 24/1999. 

611 Sobre a especificidade do regime de proteção social no setor financeiro ver o Relatório de 2017, ponto 4.4.7 (pág. 193). 

612 Assim, entre outras: AE BMO PORTUGAL/SNQTB – BTE 5/2019 (cl. 107.ª e ss.); AC GENERALI/SINAPSA – BTE 13/2019 (cl. 55.ª-57.ª); AC ZURICH/SINAPSA – BTE 

17/2019 (cl.49.ª-50.ª. 56.ª, 58.ª); AE AIG EUROPE/STAS – BTE 17/2019 (cl. 48.ª-50.ª e Anexo V). 
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coletiva imposta em 1976613 – surge em 82% das convenções analisadas que versavam sobre a 

matéria (28 de um total de 34 convenções). No ano de 2019 essa percentagem era de 77% (40 de 

52). 

Apesar de a configuração do apoio ser bastante variável, em todos os casos este traduz-se 

na atribuição de uma prestação pecuniária destinada a cobrir, total ou parcialmente, a diferença 

entre o valor da retribuição que o trabalhador aufere e o montante do subsídio de doença pago 

pela Segurança Social. Os pontos versados nas convenções de 1999 e de 2019 são bastante 

semelhantes, regulando-se, em especial, os pressupostos ou condições de atribuição, o período 

coberto e o valor do benefício. 

Em regra, a atribuição decorre automaticamente da ausência por doença, prevendo 

algumas convenções, tanto de 1999614 como de 2019615, a possibilidade de verificação pelo 

empregador. Mas há exemplos de convenções que limitam a atribuição do subsídio quando a 

doença origina internamento616. 

Quanto ao início da atribuição, tanto em 1999617 como em 2019618 há convenções que 

excluem o período inicial de três dias que não é coberto pelo regime público. Mas também se 

consagram períodos de não-atribuição mais alargados em convenções de 1999 (cinco619 e quinze 

dias620) e de 2019 (oito dias621 ou só em caso de ausências duradouras, por exemplo, quando 

ultrapassem 30 dias622). Em sentido oposto, também nos dois anos se encontram convenções que 

asseguram a cobertura desde o primeiro dia de doença623-624. De igual modo em 1999625 e 2019626 

há casos em que se garante o pagamento da retribuição quando o trabalhador não tenha acesso 

ao subsídio de doença por falta de cumprimento do período de garantia do regime previdencial 

público627. 

                                                           
613  De que é reflexo a cl. 53.º do CC ANILACT/SPLACT - BTE 6/1999, onde se salvaguardam os direitos de complementação de reforma que haviam sido atribuídos 

em anteriores versões. 

614  AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (Anexo IV) e CC LPFP/FEPCES - BTE 26/1999 (cl. 31.ª, 4). 

615  AE PEFACO/FESAHT – BTE 6/2019 (cl.101.º,4). 

616  Em 1999 é o caso da CC ANACS/STSSRA - BTE 24/1999 (cl. 37.ª). Limitação semelhante surge em 2019, por exemplo: no AE SCOTTURB/SITRA -– BTE 35/2019 

(cl.70ª, 2); AE CARRISTUR/SITRA – BTE 47/2019 (cl.67ª);CC ANTROP/STRUP – BTE 35/2019(cl.66ª) e paralelos; e ANTRAM/FECTRANS – BTE 45/2019 (cl. 81º). 

617  CC ACAP/FETESE - BTE 4/1999 (cl. 105.ª) e paralelos. 

618  CC ANORECA/FECTRANS – BTE 17/2019 e CC ANIECA/FECTRANS – BTE 13/2019 (cl.) ambos (cl. 60.ª, 2).  

619  CC ANACS/STSSRA - BTE 24/1999 (cl. 38.ª). 

620  CC LPFP/SJP Futebol - BTE 33/1999 (cl. 31.ª). 

621  CC AESIRF/ASSP - BTE 26/2019 (cl.53ª). 

622 CC ANTRAM/FECTRANS – BTE 45/2019 (cl..81ª). 

623 AE REFER/SINDEFER - BTE 27/1999 (cl. 77.ª) 

624 AC ZURICH/SINAPSA – BTE 17/2019 (cl.42ª). 

625 AE REFER/SINDEFER - BTE 27/1999 (cl. 77.ª); AE CP/FST- Ferroviários Pt - BTE 42/1999 (cl. 81.ª) e paralelos. 

626 AE CAIMA/SITESE - BTE 24/2019 (cl.43ª,2); AC Indorama Portugal/COFESINT – BTE 31/2019 (cl.91; 3). 

627  Cfr. art. 61º, Lei 4/2007, 16-1; Lei de Bases da Segurança Social (LBSS). 
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O período coberto é outro elemento usual, sendo comum a fixação de períodos máximos, 

de duração variável. Em 1999 encontram-se exemplos em que a concessão é limitada a 30 dias628, 

60 dias629, 90 dias630, 120 dias631 e um caso em que não se impõe qualquer limite632. Estes e outros 

limites máximos surgem também em 2019, como, por exemplo: 30633, 40634 e 90 dias635 ou 12 

meses por ano636. 

O valor da complementação mais usualmente consagrado corresponde à diferença entre o 

subsídio de doença e a retribuição auferida à data da baixa por doença, tanto em 1999637 como 

em 2019638. Mas o referencial é algo variável, como se verifica nas convenções de 2019, em que 

surgem referências à remuneração líquida639, à retribuição efetiva640 ou a um conjunto preciso de 

componentes641. Solução mais rara é o valor do subsídio ser estabelecido numa percentagem fixa 

da retribuição, exemplo localizado em 1999642. 

IV. Ainda quanto à proteção da saúde, verifica-se em ambos os anos a concessão de outros 

benefícios ou apoios, em regra pecuniários, como sejam: 

− A comparticipação em internamento hospitalar643 e intervenção cirúrgica644; 

− A comparticipação dos custos da assistência médica e medicamentosa645; 

− A cobertura por um seguro de saúde é outra das formas de proteção complementar na 

área da saúde consagrada em convenções de 1999646 e de 2019647; 

                                                           
628  CC ANACS/STSSRA - BTE 24/1999 (cl. 38.ª). 

629  CC ACAP/FETESE - BTE 4/1999 (cl. 105.ª) e paralelos; AE GESLOURES/CESP - BTE 30/1999 (cl. 65.ª); e CC ANO/FETESE - BTE 31/1999 (cl. 59.ª). 

630  CC ACAP/FETESE - BTE 4/1999 (cl. 105.ª) e paralelos –diferencia-se o período (60 ou 90 dias) para os trabalhadores do comércio e das garagens, respetivamente. 

631  CC LPFP/SJP Futebol - BTE 33/1999 (cl. 31.ª). 

632  AE TAP/SPAC - BTE 30/1999 (cl. 37.ª). 

633  CC ANTRAM/FECTRANS – BTE 45/2019 (cl. 81.ª, 1). 

634  CC APEC/FECTRANS– BTE 9/2019 (cl. 56ª-A, 1) 

635  CC ANCIPA/SETAAB – BTE 18/2019 (cl. 67ª). 

636  AE UPS OF PORTUGAL/SNTCT - BTE 19/2019 (cl. 14ª). 

637  Por exemplo, AE BRISA/SETACCOP - BTE 17/1999 (cl. 67.º), AE TRANSTEJO/SIMAMEVIP - BTE 28/1999 (cl. 80ª) e paralelo. 

638  CC APEC/FECTRANS – BTE 9/2019 (cl. 56.º-A,1) [(=) BTE 12/2018] e AE SCOTTURB/SITRA -– BTE 35/2019 (cl.70ª, 2); CC ANTROP/STRUP – BTE 35/2019 (cl.66ª). 

639  AE ADP – Fertilizantes/FIEQUIMETAL – BTE 30/2019 (cl.93ª.) e óticos (BTE 48) (cl.59.º,1; AE PEFACO/FESAHT – BTE 6/2019 (cl.101ª) atribui um complemento 

destinado a repor 95 % da retribuição líquida do trabalhador. 

640 AE Europ Assistance – Seguros/SINAPSA - BTE 29/2019 (cl.39ª,1). 

641 CC ANTRAM/FECTRANS – BTE 45/2019 (cl. 81.ª, 2) [altera BTE 34/2018 (cl. 73.ª, 2)]. 

642 CC ACAP/FETESE - BTE 4/1999 (cl. 106.ª) e paralelos.  

643 AE INATEL/FESAHT – BTE 6/2019 (cl. 83ª) e convenções paralelas; AE BRISA/SETACCOP - BTE 17/1999 (cl. 66.º) 

644 AC BP – Portugal/COFESINT e outra – BTE 37/2019 (cl.100ª.) e convenções paralelas. 

645 AE Saint-Gobain Sekurit/FEVICCOM - BTE 27/2019 (cl. 83ª,1); AE ADP – Fertilizantes/COFESINT – BTE 30/2019 (cl.93ª, 3) e convenções paralelas.; AE 

CARRIS/SITRA e SNN - BTE 29/1999 (cl. 60ª); 

646 AE PORTUCEL Florestal/FETESE - BTE 7/1999 (cl. 82.ª) e paralelos; AE BRISA/SETACCOP - BTE 17/1999 (cl. 66.ª); CC ANACS/STSSRA - BTE 24/1999 (cl. 37.ª); AE 

TRANSTEJO/STFCMM - BTE 28/1999 (cl. 9.ª) e paralelos; e AE TAP/SPAC - BTE 30/1999 (cl. 17.ª - Regulamento). 

647 Por exemplo: AC GENERALI/SINAPSA – BTE 13/2019 (cl.50ª); AE Easyjet Airline Company/SNPVAC - BTE 28/2019 (cl.56ª); e nos AE PETROGAL/FIEQUIMETAL – 

BTE 35/2019 (cl.73.º) e convenções paralelas (aqui com possibilidade de alargamento aos familiares do trabalhador. 
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− Embora raros, também há casos de concessão de apoios em espécie, através do acesso 

a sistemas de saúde próprios, solução típica do sector  bancário, que surge também nas 

convenções publicadas em 1999648 e em 2019649.  

V. A previsão de benefícios relativos a complementação da retribuição em caso de 

ausência decorrente de acidente de trabalho ou doença profissional surge em 1999650 e em 

2019651, traduzindo-se na manutenção da obrigação de o empregador proceder ao pagamento da 

retribuição enquanto durar o impedimento do trabalhador. Por vezes a fruição do benefício tem 

limitações de ordem temporal652 ou quantitativa653.  

Ainda relacionada com a proteção das consequências dos acidentes de trabalho, algumas 

convenções de 1999 e de 2019 regulam a obrigação do empregador encontrar uma função 

compatível com a incapacidade permanente que resultou de acidente de trabalho ou de doença 

profissional, assegurando que o trabalhador mantém a retribuição auferida no momento da 

baixa654.  

VI. Relativamente aos benefícios complementares de reforma por velhice ou invalidez, 

surgem os usuais regimes próprios do sector  bancário – de que há exemplos em 1999655 e em 

2019656 –, e do sector segurador –, mas neste apenas em 2019657, dado que em 1999 não foram 

publicadas primeiras convenções ou revisões globais nessa área. 

Embora pouco frequentes, há também convenções de outros sectores que asseguram a 

complementação da reforma: 

 Em 1999 encontram-se alguns desses regimes em convenções específicas de grandes 

empresas658, e num contrato coletivo, ainda que de um sector com marcadas 

especificidades659. Em todos os casos o sistema implica a concessão de benefícios 

                                                           
648  AC BCP/ BTE 30/1999 (cl. 95.ª). 

649  AC Várias Instituições de Crédito/FEBASE – BTE 10/2019 (cl.110ª). 

650  Entre outras: AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl. 80.ª); CC ANO/FETESE - BTE 31/1999 (cl. 59.ª, 2); e AE CP/SINFB - BTE 40/1999 (cl. 82.ª) e paralelos;  

651  Por exemplo, AC Fidelidade / SINAPSA – BTE 5/2019 (cl 48ª.); AE Seguradoras Unidas/SINAPSA – BTE 5/2019 (cl.50ª); AE PEFACO/FESAHT – BTE 6/2019 (cl.102ª); 

e ENSINO BENTO J. CARAÇA/FENPROF – BTE 12/2019 (cl. 65ª,3). 

652  CC AEVP/SINTICABA – BTE 6/2019 (cl.43ª), limita a 4 meses o apoio do empregador para cobrir o vencimento ilíquido do trabalhador, no caso da seguradora 

não o fazer.  

653  CC ACRAL/CESP – BTE 16/2019 (cl. 56.ª, 1) e paralelo. 

654 Em 1999 são exemplos: CC FENAME/FETESE - BTE 28/1999 (cl. 24.ª); AE CP/SINFB - BTE 40/1999 (cl. 83.ª); CC APIMINERAL/FETICEQ - BTE 30/1999 (cl. 83.ª, 1). 

Para 2019 podem ver-se, entre outras: CC APEC/FECTRANS – BTE 9/2019 (cl. 57.ª); AE The Navigator Company/FETESE – BTE 45/2019 (cl.9ª); e CC C NIS/FEPCES 

– BTE 41/2019 (cl.79ª). 

655 AC BCP/SNQTB - BTE 30/1999 (cls. 109.ª e ss.) 

656  Por exemplo, AE BMO PORTUGAL/SNQTB – BTE 5/2019 (cl.107ª). 

657  AE Seguradoras Unidas/SINAPSA – BTE 5/2019 (cl. 54ª e Anexo VI); AC ARAG SE/STAS – BTE 7/2019 (cl. 54ª) e AC GENERALI/SINAPSA – BTE 13/2019 (cl. 55ª e 

Anexo IV). 

658  AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (Anexo IV); AE CARRIS/SITRA e SNN - BTE 29/1999 (cl. 62.ª); e AE TAP/SPAC - BTE 30/1999 (cl. 14.ª Regulamento). 

659  CC LPFP/SJP Futebol - BTE 33/1999 (cl. 33.ª). 
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definidos (e não de contribuição definida660) e há apenas duas convenções que aludem 

à concessão através de fundos de pensões, como requerido por lei661. Neste ano localiza-

se também um benefício de diferente configuração, ainda relacionado com a reforma, 

traduzido na concessão de um prémio pecuniário de passagem à reforma662. 

 A situação não é muito diversa em 2019. As convenções analisadas que versam sobre o 

tema são também próprias de grandes organizações663, com exceção de um contrato 

coletivo na área da indústria alimentar664. Já neste ano surgem convenções com regimes 

de complementação de contribuição definida, usualmente consagrados nas convenções 

do sector segurador665, suportados em fundos de pensões. 

 Em ambos os anos se encontram convenções com disposições transitórias que visam 

salvaguardar regimes de complementação atribuídos anteriormente, mantendo a 

proteção dos trabalhadores admitidos até certa data, como sucede nas versões da 

mesma convenção de 1999 e de 2019666. 

VI. Um benefício usual nas convenções que concedem apoios sociais é a complementação 

da pensão de sobrevivência, que tanto se encontra em 1999667 – ainda que por vezes quando a 

morte resulte de acidente de trabalho668 – como em 2019669. 

Ainda relativamente à proteção associada à eventualidade morte, em ambos os anos há 

exemplos da atribuição de: seguros de vida670; apoio às despesas de funeral ou concessão de um 

subsídio de funeral671. 

                                                           
660  Nos planos de benefício definido há o compromisso de atribuir um valor correspondente à diferença (total ou apenas em parte) entre a retribuição do 

trabalhador e a pensão de reforma ou a prestação que se pretende complementar. Nos planos de contribuição definida o compromisso é de contribuir com 

certo valor (em regra, correspondente a uma percentagem da retribuição) para um património autónomo, tendo o trabalhador direito ao saldo registado em 

seu nome quando se verificar o evento (reforma, morte ou outro) cuja proteção se pretende complementar. 

661  AC BCP/SNQTB - BTE 30/1999 e AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999. 

662  CC APIMINERAL/FETICEQ - BTE 30/1999 (cl. 85.ª) e AE TAP/SPAC - BTE 30/1999 (cl. 18.ª Regulamento). 

663  AE PETROGAL/FIEQUIMETAL – BTE 35/2019 (cl. 59ª-61ª) e paralelos; e AE SCOTTURB/SITRA -– BTE 35/2019 (cl.73ª), AE The Navigator Company/FETESE – BTE 

45/2019 (Anexo III) e paralelos com regime semelhante ao estipulado nos AE outorgados pela PORTUCEL em 1999. 

664 CC ANCIPA/SETAAB – BTE 18/2019 (cl.68ª). 

665  Assim por exemplo: AE Seguradoras Unidas/SINAPSA – BTE 5/2019 (cl. 54ª e Anexo VI); AC FIDELIDADE7SINAPSA – BTE 5/2019 (CLS. 55.ª-57.ª); e AC 

GENERALI/SINAPSA – BTE 13/2019 (cl. 55ª e Anexo IV). 

666 CC ANILACT/SPLACT - BTE 6/1999 (cl. 53.ª) e CC ANILACT/SETAAB – BTE 13/2019 (Anexo IV).”  

667 AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (Anexo IV); AE CARRIS/SITRA - BTE 29/1999 (cl. 63.ª) e paralelo; AC BCP/SNQTB - BTE 30/1999 (cl. 115.ª). 

668 AE REFER/SINDEFER - BTE 27/1999 (cl. 80.ª) e AE CP/FST- Ferroviários Pt - BTE 42/1999 (cl. 85.ª). 

669 AE PETROGAL FIEQUIMETAL – BTE 35/2019 (cl. 65ª) e paralelos; AC Infraestruturas de Portugal SNTSF - BTE 22/2019 (cl 80ª.). 

670 Para 1999 ver: CC APROSE Corretores.Seguros/SISEP - BTE 13/1999 (cl. 34.ª); CC ANACS/STSSRA - BTE 24/1999 (cl. 40.ª); e AE TAP/SPAC - BTE 30/1999 (cl. 17.ª 

Regulamento). Em 2019 são exemplos: AE AIG EUROPE/STAS – BTE 17/2019 (cl. 45ª); e AE Europa&C/FIEQUIMETAL – BTE 8/2019 (cl.80ª). 

671 Para 1999 ver: AE TRANSTEJO/STFCMM - BTE 28/1999 (cl. 83.ª) e paralelos; AE PORTUCEL Florestal/FETESE - BTE 7/1999 (cl. 91.ª) e paralelos; AE 

TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl. 78.ª); e AE CARRIS/SITRA - BTE 29/1999 (cl. 64.ª) e paralelos. Em 2019 é exemplo o AE ADP – Fertilizantes/COFESINT – 

BTE 30/2019 (cl.95ª) e paralelos. 
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VII. Alguns apoios de diversa ordem surgem por vezes associados à situação pessoal e 

familiar dos trabalhadores, tanto em 1999 como em 2019. Assim: 

 Em 1999, localizaram-se benefícios relacionados com: disponibilização de infantários ou 

suporte a despesas correspondentes672; reembolso de despesas a trabalhadores-

estudantes673 ou despesas de educação geral674 e concessão de subsídios para o ensino 

infantil ou subsequente675; bem como apoios especiais para filhos com deficiência676 ou 

com necessidades especiais de reeducação677; 

 Em 2019 encontram-se benefícios similares, tais como: comparticipação nas despesas 

de estudo dos filhos, quer em idade escolar678 ou até aos 25 anos de idade679, podendo 

variar com os ciclos de estudos680 ou da idade do educando681; subsídio infantil682; 

subsídios para apoio a educação especial683 e a recuperação de filhos portadores de 

deficiência684; e subsídio de nascimento ou adoção, em certos casos denominado como 

apoio à natalidade685. 

VIII. Por fim, encontram-se alguns exemplos isolados de benefícios específicos para 

algumas situações particulares, como sejam: 

 Num exemplo de 2019, assegura-se cobertura por seguros de viagem nas 

deslocações686; 

 No caso especial dos pilotos, uma convenção de 1999 estabelece a proteção por seguro 

que cubra o risco de perda de licença em caso de doença ou acidente, de trabalho ou 

não, bem com os riscos de guerra e eventos semelhantes687; 

                                                           
672 AE PORTUCEL Florestal/FETESE - BTE 7/1999 (cl. 67.ª) e paralelos; AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cl. 75.ª); AE TAP/SPAC - BTE 30/1999 (cl. 12.ª 

Regulamento). 

673 AE PORTUCEL Florestal/FETESE - BTE 7/1999 (cl 81.ª); CC APROSE Corretores Seguros/SISEP - BTE 13/1999 (cl. 37.ª). 

674 AE TABAQUEIRA/FSIABT - BTE 19/1999 (cls. 69.ª e 75.ª). 

675 AC BCP/SNQTB - BTE 30/1999 (cl. 127.ª e 128.ª). 

676 AE BRISA/SETACCOP - BTE 17/1999 (cl. 65.ª). 

677 AE TAP/SPAC - BTE 30/1999 (cl. 13.ª Regulamento). 

678  AC ARAG SE/STAS – BTE 7/2019 (cl.49ª); AE CIMPOR/FEVICCOM - BTE 20/2019 (Cap. XII, cl. nova). 

679  AC Fidelidade / SINAPSA – BTE 5/2019 (cl.51ª, 2). 

680  AC ARAG SE/STAS – BTE 7/2019 (cl.49ª); AE SIDUL/COFESINT - BTE 26/2019 (cl. 85ª).  

681  AE Seguradoras Unidas/SINAPSA – BTE 5/2019 (cl.53ª,2). 

682  AC BRISA/SETACCOP – BTE 36/2019 (cl. 76ª- A, 6); AE Fico Cables/SINDEL – BTE 45/2019 (cl 13ª). 

683  AE UCS/SIMA – BTE 14/2019 (cl.72ª); AC BRISA/SETACCOP – BTE 36/2019 (cl.70ª). 

684  AE PETROGAL/SITESE – BTE 35/2019 (cl.87ª) e paralelos. 

685  AE REPSOL - Polímeros/COFESINT – BTE 5/2019 (cl. 100ª-A); AC Várias Instituições de Crédito/FEBASE – BTE 10/2019 (cl. 103ª-A). 

686  AE ADP – Fertilizantes/COFESINT – BTE 30/2019 (cl.60ª) e paralelos] 

687  AE TAP/SPAC - BTE 30/1999 (cl. 17.ª regulamento). 
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 Menciona-se, por fim, a existência de algumas convenções coletivas de 2019 do sector  

segurador que consagram o apoio ao agregado familiar do trabalhador sujeito a medida 

de coação penal privativa de liberdade688.  

                                                           
688  AC Fidelidade / SINAPSA – BTE 5/2019 (cl.42ª); AE Seguradoras Unidas/SINAPSA – BTE 5/2019 (cl. 27ª). 
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8. ANÁLISE DA EVOLUÇÃO DA CONTRATAÇÃO COLETIVA ENTRE 1999 E 

2019. 

 
8.1 Principais conclusões da análise comparativa da contratação coletiva nos 

anos de 1999 e 2019. 

 

Termina-se com o registo das principais conclusões da análise comparativa dos diversos 

pontos tratados, tanto do estudo quantitativo como qualitativo, incluindo os principais dados 

relativos ao enquadramento económico e normativo em que se desenvolveu a contratação 

coletiva nos anos de 1999 e de 2019. 

Atenta a natureza do presente texto, esta síntese conclusiva visa identificar as principais 

semelhanças e diferenças que decorrem da análise comparativa dos dados relativos às 

convenções coletivas dos dois anos. Trata-se, portanto, de um registo essencialmente factual dos 

dados recolhidos e não de uma apreciação valorativa. 

 

8.1.1 Contexto económico e normativo 

I. Quanto às principais variáveis económicas nos dois anos estudados apurou-se que:  

− Em ambos, a taxa de variação anual do PIB real per capita foi positiva, correspondendo 

a dois dos melhores anos da série; 

− A taxa de inflação registou uma tendência de descida progressiva entre 1999 e 2019 

(2,2% em 1999 e 0,3% em 2019), ainda que com oscilações ao longo da série. 

II. No que toca ao mercado de trabalho, houve uma evolução diferenciada da população 

ativa e da população empregada e desempregada. 

De acordo com os dados do EUROSTAT, a população ativa sofreu um ligeiro incremento 

(2,2%) e a população empregada era quase idêntica (4 647,0 em 1999 e 4 653,0 em 2019), com 

uma variação de apenas 0.13%. Mas o número de trabalhadores por conta de outrem era bastante 

superior em 2019, tendo aumentado quase meio milhão de trabalhadores (3 509,8 em 1999 e 4 

007,8 em 2019). Por outro lado, cresceu a população desempregada, em mais de 45%, com uma 

taxa de desemprego de 6.5% em 2019, face a 1999 (4.6%). 
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Destaca-se a alteração da repartição da população empregada por sectores de atividade 

(segundo o EUROSTAT). O aumento do número de trabalhadores deu-se, em particular, nos 

serviços (nas CAE: Q, P, I, M, N, J, R), tendo diminuído o emprego na produção de bens (indústria, 

agricultura e pescas e construção civil - CAE: C, A, F).  

Considerando o número de IRCT publicados anualmente, no período 1999 a 2019, há uma 

diminuição do número de IRCT (Gráfico 11), uma diferente repartição sectorial das convenções 

publicadas (Gráfico 13) e do número de trabalhadores potencialmente abrangidos (Gráfico 14). 

III. Relativamente aos salários, a relação entre o valor da RMMG e da Remuneração base 

era superior em 1999 (48%) face à observada em 2019 (40%). Em termos nominais, registou-se 

uma evolução favorável quer na remuneração base, quer no ganho médio de 1999 para 2019 

(Quadro 2). 

A relação entre o ganho e o valor da remuneração base teve uma evolução favorável, sendo 

ligeiramente superior em 2019 (16% em 1999 e 17% em 2019), com uma variação muito diferente 

entre sectores, que não é coincidente nos dois anos estudados (Quadros 3 e 4). 

Relacionando a evolução do PIB com as retribuições, verifica-se que, no período entre 1999 

e 2019, o peso dos salários no PIB se situou entre 39 e 35 pontos percentuais, com uma tendência 

decrescente do peso dos salários no PIB (Gráfico 2). 

IV. No que toca à estrutura empresarial, o número total de empresas registadas nos 

quadros de pessoal aumentou (234 850 em 1999 e 275 751 em 2019), mas não se alterou a 

estrutura empresarial, com um claro predomínio das microempresas, que representavam mais 

80% nos dois anos analisados, percentagem que até aumentou ligeiramente em 2019, em 4 

pontos percentuais (Gráfico 7). As diferenças registam-se na distribuição sectorial, diminuindo o 

número de empresas em alguns sectores e subindo noutros, mantendo-se os quatro sectores com 

maior número de empresas: comércio, indústria transformadora, construção e alojamento e 

restauração (Gráfico 8). 

V. O contexto normativo em que se desenvolvia a contratação coletiva nos dois anos 

analisados teve duas modificações de relevo. 

Alterou-se a relação entre as normas legais e as regras convencionais coletivas: em 1999 

apenas era permitido que as convenções coletivas estabelecessem regimes mais favoráveis aos 

trabalhadores do que os previstos na lei, salvo quando as normas legais fossem totalmente 

inderrogáveis ou permitissem a consagração de solução menos favoráveis; em 2019, na sequência 

da modificação introduzida no CT de 2003, vigorava a regra, hoje vigente, consentindo-se que as 
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convenções alterem a lei em sentido menos favorável ao trabalhador, exceto relativamente a 

matérias reguladas por normas legais inderrogáveis, constantes do elenco que passou a constar 

do Código do Trabalho. 

E eliminou-se o princípio da manutenção em vigor das convenções coletivas até à sua 

substituição por novo IRCT, que vigorava em 1999, consagrando-se a possibilidade de a denúncia 

conduzir à caducidade da convenção, após um período de sobrevigência, cuja regulamentação foi 

sofrendo diversas alterações, algumas das quais já depois de 2019 e que, por isso, não são aqui 

consideradas. 

 

8.1.2 Análise quantitativa da contratação coletiva nos anos de 1999 e de 

2019. 

 

I. O número de convenções publicadas e de trabalhadores abrangidos sofreu uma 

diminuição relevante de 1999 para 2019, passando o primeiro de 385 em 1999 para 240 em 2019 

e o segundo de 1 046 797 em 1999 para 792 883 em 2019 (Gráfico 11 e 12; Quadros 5 e 6). 

Manteve-se o predomínio das convenções no conjunto do IRCT publicados anualmente, 

mas o peso relativo dos diferentes tipos de convenções foi bastante diferente em 1999 (com os 

contratos coletivos a representarem 46% das convenções publicadas) e em 2019 (em que essa 

percentagem diminuiu para 30%). Assim, a quebra do número de convenções ficou a dever-se à 

redução em cerca de 40% dos contratos coletivos (262 CC em 1999 para 105 CC em 2019). Parece 

evidenciar-se uma certa tendência de especialização da contratação coletiva, em que o aumento 

do número de acordos de empresa ou do seu peso relativo, não se traduz num aumento da 

cobertura das convenções, bem pelo contrário. 

II. Com efeito, a taxa de cobertura das convenções em vigor e publicadas nos anos 

estudados teve uma diminuição significativa. 

Quanto à distribuição sectorial, embora diferente em 1999 e em 2019, manteve-se o 

predomínio de três sectores de atividade: “Indústrias transformadoras” (C); “Comércio por grosso 

e a retalho, reparação de veículos automóveis e motociclos” (G); e “Transportes e armazenagem” 

(H) – Gráfico 13. 

Deve, contudo, assinalar-se que a conjugação dos diferentes dados sobre o total de 

convenções e sua repartição sectorial se tem de fazer com especial cautela, em especial quando 

se analisa a cobertura das convenções coletivas, uma vez que a oscilação do número de 

convenções publicadas anualmente não se reflete do mesmo modo nos IRCT em vigor em cada 
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sector de atividade. E quanto à taxa de cobertura das convenções publicadas há que ter presente 

a possibilidade de a maior diminuição percentual dessa taxa, quando confrontada com a taxa de 

cobertura das convenções em vigor, se ficar à circunstância de algumas convenções com relevo 

não terem sido publicadas em 2019, porque concluíram as negociações ou nos anos anteriores ou 

imediatamente a seguir a 2019. O que também pode ter impacto relevante na distribuição 

sectorial das convenções publicadas 

III. Houve também uma variação assinalável do número de IRCT não negociais, ou melhor, 

das PE, pois em cada um dos anos considerados apenas foi emitida uma PCT. O número de PE caiu 

de 166 em 1999 para 83 em 2019 (Quadro 11). 

Quanto ao âmbito temporal das PE são de realçar dois aspetos (Quadros 12 e 13): 

− O período entre a publicação da última alteração da convenção e a emissão da portaria 

que promove a sua extensão reduziu-se significativamente, de 5.1 meses em 1999 para 

2 meses em 2019,  

− Inversamente, aumentou a duração do intervalo médio entre o início da eficácia da 

tabela salarial da convenção e a extensão, que em 1999 foi de 3,5 meses e em 2019 de 

4,9 meses, de onde se conclui que a retroatividade da tabela salarial foi maior em 1999. 

IV. O alargamento do âmbito de aplicação das convenções por acordos de adesão quase 

que duplicou em 2019 por comparação com 1999, cresceu de 13 para 28 (Quadro 14). Por relação 

ao total de convenções desses anos, em 1999 os AA representaram apenas 3,38% subindo para 

11.25% em 2019. 

V. No que toca às remunerações convencionais, há dois pontos que sobressaem da 

análise comparativa das convenções de 1999 e de 2019 (Quadro 15): 

− O aumento do período médio de eficácia das tabelas salariais, que foi de 13,8 meses 

em 1999 e de 16,3 meses em 2019; 

− A variação salarial nominal foi positiva em ambos os anos, sendo superior em 2019 

(4,4%) do que em 1999 (3,6%), com maior variação média intertabelas deflacionada 

(3,4% em 2019 e 0,9% em 1999). 

 

8.1.3 Sujeitos da contratação coletiva em 1999 e 2019. 

 

I. A modificação mais significativa do enquadramento normativo dos sujeitos da 

contratação coletiva – a consagração, no CT de 2009, da possibilidade de as associações sindicais 

conferirem às comissões de trabalhadores poder para celebrarem acordos de empresa – não teve 
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relevância prática nos anos analisados, pois não há registo de tal ter sucedido em 2019, tal como 

não ocorreu nos anos demais versados nos Relatórios Anuais. 

Outra modificação materialmente relevante desse quadro normativo – esta com reflexos 

nos dados sobre a evolução dos sujeitos coletivos, como adiante se refere – foi a previsão de a 

falta de renovação dos membros da direção das associações durante um período de seis anos 

conduzir à promoção, pelo Ministério Público, da declaração judicial de extinção da associação.  

II. Do lado dos empregadores, além do número de sujeitos outorgantes ser mais elevado 

em 1999 do que em 2019 (Gráfico 18), alterou-se a relação entre o total de associações de 

empregadores versus o número de entidades empregadoras outorgantes: em 1999 essa relação 

era de 54%/46%, tendo-se invertido para 35% /55% em 2019. Esta alteração deve-se à diminuição 

de CC e ao aumento de AC em 2019 por comparação com 1999. 

O número de associações sindicais que outorgaram convenções coletivas em 1999 (156) 

também foi maior do que em 2019 (124), mantendo-se nos dois anos o claro predomínio dos 

sindicatos por comparação com as federações sindicais, bem como a existência de uma só 

convenção celebrada por uma confederação sindical (Gráfico 20). 

III. O percurso dos sujeitos coletivos entre 1999 e 2023 encontra-se espelhado nos 

Quadros 16 e 17, relativos às associações de empregadores, e 18 e 20, atinentes às associações 

sindicais. 

Os dados relativos à evolução das 206 associações de empregadores que celebraram 

convenções publicadas em 1999 mostram que em 2023 se mantinham em atividade 161 

associações (78,1%), tendo sido extintas 45. Das associações ativas uma percentagem significativa 

(43,5%) teve alterações estatutárias. Quanto às causas de extinção, os processos voluntários 

foram ligeiramente superiores (24) às extinções judiciais (21), resultando estas da falta de 

renovação dos corpos diretivos, razão pela qual quase todas ocorreram depois do CT de 2003. 

Mais de metade das extinções voluntárias tiverem origem em processos de fusão. 

Não são muito diferentes os dados sobre a evolução das associações sindicais. Assim, das 

156 que celebraram convenções em 1999, mantinham-se em atividade 96 (61.5%), das quais cerca 

de um terço tiveram modificações estatutárias. A maioria das extinções de associações sindicais 

foi voluntária (38 em 53), tendo, as mais das vezes, o sindicato deliberado a integração noutra 

associação sindical (29 objeto de fusão). As extinções judiciais deveram-se quase sempre à falta 

de renovação dos órgãos estatutários, havendo apenas dois casos em que a extinção teve outro 

fundamento. 
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8.1.4 Análise qualitativa da contratação coletiva em 1999 e em 2019 

 

8.1.4.1 Panorâmica geral do conteúdo das convenções 

O mapeamento, ainda que não exaustivo, das matérias versadas nas convenções publicadas 

em 1999 e 2019 (incluindo, portanto, revisões parciais) permite identificar as grandes tendências 

da negociação coletiva (Quadros 20 e 21 e Gráfico 20), em que sobressaem as seguintes 

conclusões: 

− Verifica-se uma similitude no conjunto de tópicos tratado, ainda que existam diferenças 

relevantes na abordagem e desenvolvimentos de algumas matérias em 1999 e em 2019; 

− Predomina a regulamentação das condições salariais e de outras prestações pecuniárias, 

que em 1999 é tratado na totalidade das convenções analisadas e em 2019 em 94% do 

universo; 

− Outros tópicos são tratados numa percentagem relevante das convenções publicadas 

em 1999 e 2019: as deslocações, as categorias profissionais e a duração e organização 

do tempo de trabalho, destacando-se neste campo o maior número e maior diversidade 

das regras das convenções de 2019 sobre organização e gestão do tempo de trabalho;  

− As diferenças de enquadramento normativo de alguns temas nos anos analisados 

refletem-se no tratamento que lhes é dado pelas convenções, em especial quando estas 

tendem a reproduzir ou a seguir de perto os textos legais, como acontece quanto à 

regulamentação do período de férias, das faltas e nos regimes de tutela da 

parentalidade; 

− O diferente enquadramento normativo conduz também a que as convenções de 2019 

reflitam as inovações resultantes do Código do Trabalho, tanto na versão de 2003 como 

de 2009, quer procurando enquadrar as soluções resultantes da evolução das relações 

laborais e de novas questões daí decorrentes (teletrabalho, tutela dos direitos de 

personalidade, proteção de dados pessoais do trabalhador, utilização das novas 

tecnologias e de meios de vigilância eletrónica), quer regulando novas figuras ou 

institutos, que não existiam (banco de horas e regime de sobrevigência após a 

caducidade) ou tinham expressão incipiente em 1999 (adaptabilidade); 

− Nas revisões parciais predomina a regulamentação das condições remuneratórias e há 

temas que apenas surgem nas primeiras convenções e revisões globais (admissão, 

comissão de serviço, trabalho intermitente, licenças, encerramento temporário do 
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estabelecimento ou diminuição de laboração, transmissão de empresa ou 

estabelecimento); 

− E há matérias que são tratadas maioritariamente em AE, quer em 1999, quer em 2019 

(avaliação de desempenho, comissão de serviço, regimes complementares, turnos e 

regime de prevenção e disponibilidade). 

 

8.1.4.2 Âmbito de aplicação, pessoal, geográfico e temporal 

I. Nos anos analisados, o enquadramento normativo das questões atinentes ao âmbito 

de aplicação das convenções apresenta algumas diferenças no que se refere ao âmbito de 

aplicação pessoal e temporal. 

O âmbito de aplicação pessoal manteve-se ancorado no princípio da filiação e as alterações 

ocorridas nesta matéria, ambas decorrentes do CT de 2003, não tiveram impacto significativo nas 

convenções coletivas. A primeira incidiu sobre os efeitos da desfiliação e não teve qualquer 

reflexo no conteúdo das convenções. A segunda consistiu na consagração do direito de os 

trabalhadores não sindicalizados escolheram o IRCT aplicável quando na respetiva empresa sejam 

aplicáveis uma ou mais convenções e na possibilidade de as convenções preverem o pagamento 

de um valor pela adesão a título de comparticipação nos encargos da negociação, solução que se 

encontra em algumas convenções de 2019. 

Já no âmbito temporal de aplicação registou-se uma das principais alterações do quadro 

legal da negociação coletiva, com a consagração, a partir do Código do Trabalho de 2003, da 

possibilidade de as convenções caducarem quando denunciadas, afastando-se a regra da 

manutenção em vigor até serem substituídas por outro IRCT e instituindo-se um regime de 

sobrevigência limitada destinado a permitir a eventual substituição das convenções denunciadas, 

havendo no seu termo a cessação dos efeitos da convenção. 

II. Da análise do conteúdo das convenções quanto a estas matérias retêm-se as seguintes 

conclusões: 

− A relação entre as convenções de âmbito regional e nacional inverteu-se nos anos 

estudados: em 1999 predominavam as convenções de âmbito regional e em 2019 as de 

âmbito nacional (Gráfico 23), o que reflete as mudanças que se verificaram nos sujeitos 

negociais e no tipo de convenções; 
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− A possibilidade de adesão individual às convenções tem escasso acolhimento na 

contratação coletiva, sendo tratada em 16 das convenções de 2019 e em 2 de 1999, 

ainda que ao tempo a lei não tratasse do ponto; 

− Quanto ao período em que as convenções revistas em 1999 e 2019 permaneceram 

inalteradas, verifica-se que a larga maioria das convenções (84% em 1999 e 73% em 

2019) foi revista antes de atingir 24 meses de vigência (Quadros 23 e 24); 

− No que respeita ao prazo de vigência previsto nas primeiras convenções e revisões 

globais (Quadro 25), em ambos os anos predominava o período de 24 meses, mas em 

1999 de modo mais marcado (50% das convenções). Em 2019, em que essa 

percentagem foi de 39,7%, há uma maior diversidade de soluções, com previsão de 

prazos superiores a 24 meses, o que não se encontra nas convenções de 1999; 

− Em 1999, das 385 convenções publicadas, até 2023, 23 foram objeto de avisos de 

caducidade e 7 de acordos de revogação (Quadro 26). 

 

8.1.4.3 Duração e organização do tempo de trabalho 

I. Quanto à duração do período normal de trabalho, cujo enquadramento normativo se 

manteve sem modificações de relevo nos anos analisados, as convenções de 1999 e de 2019 não 

apresentam diferenças assinaláveis. Em ambos os anos a configuração do PNT semanal é muito 

semelhante, fixando a maioria das convenções a duração máxima do PNT em 40 horas para todos 

os trabalhadores, coincidente com o limite legal. Há depois, também nos dois anos, ainda que 

com diferente expressão percentual, um segundo grupo em que esse limite é de 35 e 39 horas e 

terceiro em que se preveem durações diferenciadas para as várias categorias de trabalhadores na 

empresa (Quadro 27). 

II. Nos anos sob análise a duração do período anual de férias fixado na lei era igual. Em 

2019 já não vigorava o regime de majoração das férias em função da assiduidade, que foi 

consagrado no CT de 2003, embora ainda apareça refletido em algumas convenções coletivas de 

2019. Salvo quanto a este ponto, em que há maior diversidade de situações de majoração das 

férias no segundo ano analisado, verifica-se uma assinalável proximidade de soluções nas 

convenções de 1999 e de 2019 (Quadro 28). 

III. O regime legal de adaptabilidade sofreu alterações relevantes: 
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− Em 1999, a adaptabilidade estava associada à redução do PNT e apenas se admitia que 

fosse instituída por convenção coletiva, fixando-se os limites para o aumento do PNT em 

2 horas diárias e 50 semanais, com um período de referência supletivo de 4 meses; 

− Em 2019 já não havia essa associação à redução do tempo de trabalho, consentindo-se 

a instituição do regime por IRCT ou por acordo individual, com limites diferenciados. 

A figura é versada em primeiras convenções e revisões globais de 1999 e 2019 (Quadro 29). 

Embora as convenções de 1999 não utilizem a designação adaptabilidade e tenham uma 

regulamentação menos desenvolvida, já havia algumas soluções próximas do modelo atual, 

regulando-se: os limites de acréscimos consentidos (naturalmente dentro das 2 horas diárias que 

a lei então consentia); o período de referência para apuramento do PNT em termos médios; e a 

compensação em tempo. 

Acompanhando o regime legal, as soluções das convenções de 2019 são mais variadas, 

contendo regulamentação mais desenvolvida, em que, além da modelação dos elementos 

estruturais do regime – margens de aumento e diminuição das jornadas diária e semanal, período 

de referência, formas de compensação, fixação de horários – se encontram regras específicas 

versando, entre outros pontos: situações de dispensa a ponderação de interesses familiares e a 

compensação por despesas (ponto que também surge nalgumas convenções de 1999). Há 

também, em 2019, convenções que ajustam o regime legal, designadamente, circunscrevendo a 

sua aplicação ou modelando-o em função da categoria dos trabalhadores. 

IV. A isenção de horário é outro dos temas em que há diferenças no enquadramento legal 

em 1999 e em 2019. A principal respeita à previsão de várias modalidades de IHT, com distintos 

acréscimos retributivos, a que acrescem a permissão de os IRCT alargarem o âmbito de aplicação 

da figura a situações não previstas na lei e a simplificação das formalidades para a instituição do 

regime. 

A maioria das convenções, nos dois anos analisados, regula o regime de IHT (Quadro 30), 

as mais das vezes remetendo ou reproduzindo a lei. Esta circunstância leva a que as soluções 

convencionadas apresentem algumas diferenças, reflexo da alteração do regime legal, de que se 

destacam: 

− A referência à necessidade de envio à ACT dos acordos de IHT, que consta da maioria 

das convenções de 1999, mas que deixou de ser exigida; 
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− A indicação de situações em que é consentida a aplicação do regime, sendo mais comum 

encontrar nas convenções de 2019 soluções diferentes das legais, fruto da abertura que 

a lei passou a consentir para a sua previsão em IRCT; 

− A referência a diferentes modalidades de IHT, que apenas surge nas convenções de 

2019, com exceção de uma convenção de 1999 do sector bancário, há muito prevista na 

contratação coletiva desse sector; 

− A contrapartida remuneratória também apresenta diferentes soluções em 1999 e 2019, 

sendo mais diversificada no segundo ano, refletindo-se, também aqui, a diferente 

configuração do regime legal. 

V. A lei não contém um regime geral para os horários flexíveis, matéria que apenas é 

versada no âmbito da tutela da parentalidade, pelo que neste domínio não há diferenças 

relevantes do enquadramento legal que se reflitam na contratação coletiva. 

A matéria surge tanto nas convenções de 1999 como de 2019 (Quadro 31), embora em 

ambos os anos esteja essencialmente concentrada em algumas unidades de negociação, ligadas 

a convenções de empresa ou de grupos empresariais. 

A regulamentação das convenções de 2019 é, em regra, mais aprofundada e desenvolvida, 

cobrindo diversos aspetos (alguns também tratados nas convenções de 1999, mas apenas 

pontualmente), como: a amplitude da plataforma fixa e da margem de variação; o período dentro 

do qual deve ser feita a compensação; e o regime para o acerto dos saldos verificados no termo 

do período de compensação. 

VI. O trabalho por turnos – matéria cujo enquadramento legal não teve alterações 

relevantes nos anos em apreço – é versado na maioria das primeiras convenções e revisões globais 

(Quadro 32). 

Em ambos os anos as convenções tratam dos aspetos mais correntemente versados a este 

propósito, impondo diversas limitações à competência do empregador na fixação destes horários 

no que respeita: aos limites horários; às modalidades dos turnos; à organização das escalas; aos 

períodos de descanso; e à dispensa da execução do trabalho nesse regime, em razão de diferentes 

fatores (idade, proteção da saúde, número de anos trabalhados em regime de turnos). 

Ponto tradicionalmente versado na contratação coletiva (de que a lei não trata), e que se 

encontra em todas as convenções que abordam a matéria em 1999 e em 2019, é a compensação 

remuneratória associada ao trabalho por turnos, usualmente designada de subsídio de turno. As 

mais das vezes a compensação é modelada em função da modalidade do turno (rotativo ou fixo, 
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diurno ou noturno), variando com a localização do período da prestação (dia ou noite) e do 

número de turnos que o trabalhador deve cumprir. É também usual as convenções tratarem do 

destino do subsídio quando o trabalhador deixa de trabalhar nesse regime, seja prevendo a sua 

cessação seja prevendo a sua manutenção quando se verifiquem certas circunstâncias. 

Embora as soluções sejam bastante variadas, não existe uma diferença assinalável entre as 

consagradas nas convenções de 1999 e de 2019. 

VII. Ainda que tenha sofrido alguns ajustes, o enquadramento legal do trabalho noturno é 

muito semelhante nos dois anos analisados, com uma relevante diferença no que toca à noção 

legal supletiva: a lei vigente em 1999 qualificava como noturno o trabalho prestado entre as 20:00 

horas de um dia e as 07:00 horas do dia seguinte; em 2019 esse período passou a localizar-se 

entre as 22:00 horas de um dia e as 07:00 horas do dia seguinte. 

Este é outro domínio em que as soluções convencionais coletivas encontradas em 1999 e 

2019 são bastante próximas, descontadas as normais diferenças que sempre se encontram em 

cada convenção, mas sem que exista uma alteração na matriz da regulamentação seguida nas 

convenções desses anos. 

O tema é tratado em grande parte das primeiras convenções e revisões globais de 1999 e 

de 2019 (Quadro 33), e a maioria das convenções que se ocupa do trabalho noturno disciplina 

também a organização do trabalho por turnos, em laboração contínua ou o regime de 

disponibilidade. 

Apesar da alteração da noção legal supletiva, nos dois anos considerados a maioria das 

convenções qualifica como noturno o trabalho prestado entre as 20:00 horas e as 07:00 horas, 

ainda que em 2019 se encontrem mais convenções que estabelecem soluções diferentes. 

Quanto ao acréscimo remuneratório, predomina o pagamento de um acréscimo de 25%, 

embora existam exemplos (tanto em 1999 como em 2019) de convenções que consagram 

percentagens mais elevadas ou que preveem acréscimos diferenciados em função da localização 

das horas noturnas. 

VIII. São várias as diferenças do enquadramento legal do trabalho suplementar nos anos 

estudados, incidindo sobre: os limites horários anuais do trabalho suplementar (que foram 

alargados), o regime do descanso compensatório (que deixou de ser de atribuição obrigatória 

para o trabalho suplementar prestado em dia normal de trabalho e em dia descanso semanal 

complementar; e os acréscimos remuneratórios - que em 2012 foram reduzidos para metade, 

passando de 50% e 75% nos dias úteis e 100% nos dias de descanso semanal e feriados, para 25%, 
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37,5% e 50% - além de se ter eliminado o carácter inderrogável do mínimo estabelecido por lei 

(solução revogada em abril de 2019). 

Nos dois anos analisados, tal como é tradicional na negociação coletiva, o trabalho 

suplementar revela-se um dos institutos jurídicos mais versado no conjunto de matérias 

respeitantes à organização dos tempos de trabalho, sendo tratado na larga maioria de primeiras 

convenções e revisões globais (Quadro 34). 

Os pontos regulados incluem, em ambos os anos: a delimitação do conceito de trabalho 

suplementar (no geral, reproduzindo a lei, com algumas regras especiais em certos sectores); as 

condições em que pode ser exigido, por vezes especificando os fundamentos que o justificam; os 

limites anuais (aqui, com maior diversidade de soluções nas convenções de 2019); as situações 

em que é obrigatória a sua execução ou em que esta é dispensada; e o regime remuneratório. 

Destaca-se o último ponto, pois é um dos principais aspetos que as convenções tratam, 

surgindo em quase todas, havendo um número assinalável de convenções que praticam valores 

remuneratórios acima da lei, quer nas convenções de 1999 quer, em especial, nas publicadas em 

2019, em que quase todas as previam valores superiores aos que a lei estabelecia desde a redução 

determinada em 2012 (Quadro 35).  

Outro ponto que merece ser assinalado respeita à articulação entre o trabalho suplementar 

e outros institutos relativos ao tempo de trabalho, sobretudo quanto à compensação devida ao 

trabalhador, como sucede com mais frequência no âmbito do trabalho suplementar noturno, e 

quanto à conjugação com o trabalho por turnos. 

Comparando o tratamento desta matéria nas convenções de 1999 e de 2019, apesar da 

variedade e das especificidades consagradas em diversas convenções, não pode dizer-se que 

exista uma clivagem nas soluções características dos regimes convencionais de cada um desses 

anos, que seguem essencialmente a mesma matriz e são bastante semelhantes, ainda que se 

registe uma tendência para, acompanhando a lei, diminuir os acréscimos remuneratórios.  

IX. Os regimes de prevenção ou disponibilidade não tem enquadramento legal, surgindo 

em algumas convenções coletivas, como tem sido assinalado nos Relatórios anuais, e como 

também sucede nas convenções de 1999 e de 2019, em regra em acordos de empresa (Quadro 

36).  

As soluções são muito semelhantes quanto aos pontos regulados, cobrindo: o âmbito de 

aplicação; a forma de instituição (em regra por decisão do empregador); as situações de dispensa, 

designadamente por razões de caráter pessoal ou familiar (mais usual nas convenções de 2019); 

a organização das escalas de serviço e dos períodos de prevenção; e o regime remuneratório, 
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sendo usual a atribuição de um complemento ou subsídio de disponibilidade e a previsão do 

pagamento do trabalho efetivamente realizado, em regra nos termos do trabalho suplementar. 

 

8.1.4.4 Promoção das qualificações – formação profissional 

 

I. O tratamento na lei das qualificações e da formação profissional é bastante diferente 

nos anos em análise, o que naturalmente se reflete no conteúdo das convenções publicadas em 

1999 e em 2019. 

A larga maioria das primeiras convenções e revisões globais desses anos refere-se à 

formação profissional (Quadro 37), em regra reproduzindo ou remetendo para a lei. Daí que 

apenas nas convenções de 2019 se encontrem referências mais desenvolvidas à formação 

profissional enquanto dever do empregador e também do trabalhador e sejam escassos os 

desenvolvimentos relativos à formação profissional contínua em 1999. Também a previsão de um 

crédito de horas de formação só surge nas convenções de 2019, tal como diversos outros pontos 

só surjam nesse ano ou tenham escassa regulamentação nas convenções de 1999 (por exemplo, 

no que concerne à contabilização e gestão dos tempos de trabalho para frequência da formação, 

ao dever do empregador suportar os custos com a formação e à formação profissional como 

facilitador da reconversão do trabalhador). 

Há também casos em que a responsabilidade financeira do empregador se desloca do 

regime do trabalhador-estudante, previsto nas convenções de 1999, para a formação profissional 

contínua dos seus trabalhadores, no âmbito do crédito de horas anual, reconhecido por lei a favor 

do trabalhador, a partir do Código do Trabalho. 

II. O estatuto do trabalhador-estudante também é versado na maioria convenções de 

1999 e 2019, com destaque para o primeiro, em que surge em mais de 80% das primeiras 

convenções e revisões globais (Quadro 38).  

Além de reproduzirem o regime legal, algumas soluções convencionais complementam-no, 

muitas vezes em articulação com as disposições da formação profissional, e tendem a incidir sobre 

a flexibilização dos tempos de trabalho, promovendo a conciliação dos percursos académicos com 

a prestação de atividade do trabalhador-estudante. As particularidades que se localizam em 

algumas convenções não apagam a substancial coincidência ou equivalência das soluções 

consagradas nos dois anos analisados, sendo este mais um dos domínios em que não há uma 

diferenciação assinalável no tratamento do tema em 1999 e em 2019. 
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8.1.4.5 Igualdade 

 

I. O regime legal do princípio da igualdade nas relações laborais beneficiou de várias 

alterações entre 1999 e 2019, as quais tiveram reflexos em dois tópicos, com relevo na 

contratação coletiva:  

− Igualdade de condições de trabalho em geral, em especial a igualdade de género e as 

medidas de discriminação positiva para trabalhadores portadores de deficiência  

− Conciliação entre a vida familiar e profissional, em especial a tutela da parentalidade 

II. No plano formal, o núcleo essencial de matérias tuteladas pela lei, quanto à Igualdade 

e não discriminação em função do sexo, já existia em 1999, e corresponde, em grande medida, 

aos arts. 23.º e seguintes do Código de Trabalho 2009, aplicado em 2019. Mas os conceitos não 

são inteiramente coincidentes. Por outro lado, as regras legais quanto aos trabalhadores 

portadores de deficiência ou de doença crónica tiveram uma evolução mais tardia e a 

configuração de um conjunto de normas aplicáveis a estes trabalhadores só passou a constar do 

Código do Trabalho de 2003, evoluindo em moldes semelhantes para o CT de 2009. 

Quanto à tutela da maternidade e da paternidade assistiu-se, entre 1999 e 2019, a uma 

sucessão de revisões do regime legal, cujo escopo essencial consistiu no reforço da proteção da 

maternidade e da paternidade, incluindo a ampliação das licenças e do regime de benefícios. 

Destaca-se, neste domínio, a criação da licença parental exclusiva do pai e da licença 

parental inicial, que passou a ser aplicável a ambos os progenitores. Paralelamente, reforçou-se 

o conjunto de regras de flexibilização dos tempos de trabalho e o regime de faltas a favor da 

conciliação do trabalho com a vida familiar. 

III. No plano quantitativo, trata-se de temas com apreciável relevância em primeiras 

convenções e revisões globais em 1999 (88% em 50 convenções) e em 2019 (81% em 79 

convenções) (Quadro 39). 

 

IV. Um dos aspetos diferenciadores da contratação coletiva de 1999 face a 2019 prende-

se com a estipulação de normas dedicadas exclusivamente ao “trabalho das mulheres”, onde lhes 

é atribuído um estatuto especifico numa diversidade de matérias incluindo: condições de 

segurança e saúde, sendo-lhes “vedado” o trabalho com produtos tóxicos, bem como o transporte 
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de pesos; a par da referência a um conjunto de garantias concedido por lei à trabalhadora grávida, 

puérpera ou lactante e também o reconhecimento da igualdade salarial. Estas formulações já não 

encontram paralelo em 2019, em que se tende a privilegiar a dimensão paritária entre homens e 

mulheres, incluindo nos direitos e deveres de ambos os progenitores. 

A proximidade entre a lei e a convenção constitui, também aqui, o traço comum nas várias 

vertentes deste capítulo, tendendo as convenções a reproduzir as garantias consagradas na lei. 

Por exemplo, as alterações de vulto introduzidas na lei nas regras sobre a parentalidade levaram 

a ajustamentos no mesmo sentido das convenções. Esta adaptação, só por si, conduz a 

configurações diferentes da contratação coletiva em 1999 e em 2019, que se projeta tanto em 

primeiras convenções, como em revisões parciais e globais.  

A alteração do regime convencional neste ponto verificou-se também nas revisões parciais 

publicadas em 1999 (51% de 86 convenções) e em 2019 (37% de 82 convenções) (Quadro 40). 

 

8.1.4.6 Segurança e saúde 

 

I. Este é mais um dos domínios em que o desenvolvimento do quadro legal terá tido 

alguma influência no conteúdo das convenções coletivas de 1999 e 2019, refletido, em especial, 

no maior aprofundamento do tratamento de vários subtemas relativos à prevenção e promoção 

da Segurança e Saúde no Trabalho nas convenções de 2019. 

II. Nos anos de 1999 e 2019 as matérias associadas à segurança e saúde no trabalho 

constam de grande parte do universo de primeiras convenções e revisões globais, seja através de 

simples remissões para a lei seja mediante uma regulação mais desenvolvida de algumas 

matérias, sobretudo em 2019 (Quadro 41). 

Os pontos usualmente versados incluem: o planeamento e implementação de medidas ou 

serviços de segurança e saúde; os serviços de segurança e saúde no trabalho; a organização de 

medidas de emergência; as medidas de avaliação de riscos específicos para proteção de certas 

categorias de trabalhadores; a consulta e participação dos trabalhadores e seus representantes 

na planificação e aplicação das medidas de prevenção; as comissões de prevenção e segurança 

no trabalho de composição paritária, matéria que embora seja versada em algumas convenções 

de 1999 assume maior relevo nas de 2019; e a tutela dos direitos de personalidade e de 

privacidade do trabalhador, esta apenas referenciada nas convenções de 2019. 
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III. A proteção e reparação de acidentes de trabalho e de doenças profissionais é usual ser 

versada nas convenções coletivas, assim também acontecendo na maioria das primeiras 

convenções e revisões globais de 1999 e de 2019 (Quadro 42).  

Além das habituais remissões ou repetições de disposições legais, as soluções 

convencionais versam sobre: a concessão de compensações durante o período de ausência e de 

tratamento; a garantia da retribuição durante esse período; e o apoio ao regresso ao trabalho, 

visando a reconversão profissional. Encontram-se também com alguma regularidade disposições 

que articulam a matéria com o de ausências ao trabalho e suspensão do contrato. 

As especificidades de algumas soluções convencionais não apagam a substancial 

semelhança que se encontra na regulação da matéria nas convenções de 1999 e de 2019, sendo 

este mais um dos domínios em que tal se verifica. 

 

8.1.4.7 Direitos das estruturas representativas dos trabalhadores. 

 

I. No que respeita aos direitos das estruturas representativas dos trabalhadores, houve 

apenas duas alterações do quadro legal em aspetos suscetíveis de se refletirem no conteúdo das 

convenções coletivas: a consagração do direito de informação e consulta dos delegados sindicais 

(que a legislação vigente em 1999 não contemplava); e o regime de crédito de horas dos membros 

das comissões de trabalhadores. 

II. A atividade sindical nas empresas é matéria versada na maioria das primeiras 

convenções e revisões globais de 1999 e de 2019 (Quadro 43), não havendo muitas diferenças de 

regulamentação a assinalar, até porque em regra as convenções tendem a repetir a lei, ainda que 

por vezes reforcem ou ampliem alguns dos direitos. Assim acontece, tanto em 1999 como em 

2019, quanto: ao direito de convocar reuniões de trabalhadores; ao direito a instalações 

permanentes em empresas com certa dimensão; ao estatuto dos trabalhadores que integram as 

estruturas de representação coletiva; ao crédito de horas; ao alargamento das ausências 

motivadas pelo exercício de funções de representação dos trabalhadores não cobertas pelo 

crédito de horas; à extensão aos delegados sindicais do direito de reunir com o órgão de gestão 

da empresa e do direito de informação. 
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8.1.4.8 Complementação de prestações previdenciais e atribuição de outros 

benefícios sociais. 

 

I. O enquadramento legal desta matéria, tanto em 1999 como em 2019, resume-se à 

necessidade de a atribuição de benefícios sociais complementares de prestações previdenciais se 

fazer no quadro da legislação respetiva, cujo traço fundamental consiste na exigência de que os 

principais esquemas de complementação sejam suportados em patrimónios autónomos (fundos) 

ou concedidos através de seguros. Daí que as soluções convencionais nos anos analisados não 

sejam influenciadas pelas alterações legislativas, como sucede noutros domínios. 

II. Em ambos os anos é semelhante a percentagem de convenções que preveem a 

atribuição de benefícios sociais, em regra em acordos de empresa (Quadro 44). 

Semelhante é também o tipo de benefícios previstos (Quadro 45), sendo superior o número 

de referências encontrado nas convenções de 2019 devido ao maior peso dos benefícios 

relacionados com o apoio escolar e a filhos com deficiência, bem como à previsão da atribuição 

de seguros de saúde. 

A complementação do subsídio de doença é, em ambos os anos, o benefício prevalecente, 

sendo semelhantes as soluções convencionais, que é usual versarem sobre os pressupostos, 

condições e período de atribuição, além do valor da complementação. Também nos dois anos se 

encontram convenções que estabelecem a concessão de outros benefícios ou apoios relacionados 

com a proteção da saúde, em regra através da comparticipação de despesas ou da cobertura por 

seguros de saúde. 

A previsão da complementação da retribuição nas ausências devido a acidentes de trabalho 

ou doenças profissionais são frequentes nas convenções que abordam estas matérias em ambos 

os anos analisados. 

Mais raras são as convenções que regulam a concessão de benefícios complementares de 

reforma por velhice ou invalidez, exceto no caso das convenções do sector bancário (de que há 

exemplos nos dois anos) e do sector segurador (este apenas em 2019, devido à ausência de 

primeiras convenções ou revisões globais nessa área em 1999). As convenções de outros sectores 

que atribuem estes benefícios são, quase sempre, específicas de grandes empresas, tanto em 

1999 como em 2019. 

Outro benefício usual nas convenções que concedem apoios sociais é a complementação 

da pensão de sobrevivência, que tanto se encontra em 1999 como em 2019. 
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E também nesses dois anos se encontram casos de convenções que preveem a concessão 

de apoios de diversa ordem, designadamente, associados à situação pessoal e familiar dos 

trabalhadores. 

 

8.2 Percurso evolutivo das convenções publicadas em 1999 

 

O percurso evolutivo das 50 primeiras convenções e revisões globais publicadas em 1999 

encontra-se espelhado no Anexo-Gráfico 8, em que se identificam as situações em que as diversas 

convenções publicadas nesse ano foram: revistas, mantendo-se o respetivo âmbito de 

aplicação689; substituídas, total ou parcialmente, por outra ou outras convenções690; ou deixaram 

de vigorar sem serem substituídas ou desdobradas noutras convenções691. Para o efeito, cruzam-

se esses dados com os relativos à evolução das mesas negociais e às mudanças ocorridas nos 

sujeitos outorgantes, tanto do lado sindical como do lado das entidades empregadoras, uma vez 

que algumas alterações do âmbito de aplicação das convenções têm ou podem ter ligação com 

alterações dos sujeitos outorgantes. 

 

 

 

 

 

 

                                                           
689 Por exemplo, AE TRANSTEJO/STFCMM e TRANSTEJO/SIMAMEVIP - BTE 28/1999; AE BRISA/SETACCOP - BTE 17/1999; AE INCM/STICPGI - BTE 31/1999.  

690 AEPORTUCEL Industrial/FETESEe outros - BTE 7/1999 substituído por NAVIGATOR/FETESE e outros - BTE 45/2019, outros sindicatos outorgantes em 1999 foram extintos 

posteriormente FETICEQ (BTE 21/2012); SITESC (BTE 21/2017) e Sindicato dos Engenheiros da Região Sul passou a SERS - Sindicato dos Engenheiros (BTE 39/2004); CC UIPSS/FNE 

- BTE 2/1999, substituído por CC CNIS/FNE BTE- 44/2019 ; CC ARESP/FETESE - BTE 27/1999 , substituído por AHRESP/FETESE - BTE3/2011 e AHRESP/SITESE - BTE 21/2019. AE 

TABAQUEIRA/FSIABT e outros - BTE 19/1999 , manteve o empregador mas do lado sindical regista-se a extinção/fusão FSIABT na FESAHT (BTE 37/1999); e extinção: FETICEQ (BTE 

21/2012) e SITESC (BTE 21/2017)  

691 Ultima convenção celebrada em 1999: CC ANEL/STAD e AE As.Mor.CruzPau/S.T.S.Segurança Social – ambos BTE 11/1999; CC ANACS/STSSRA - BTE 24/1999 ; AE Rodoviária 

da Beira Litoral/FESTRU- BTE 40/1999, avisos de cessação de vigência BTE 40/2015 e 22/2015, entretanto os sindicatos foram extintos FESTRU - BTE 47/2007; FSTIEP - BTE 

23/2007 e fundiram-se com a FEQUIMETAL - BTE 23/2007 
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4/4

Sigla (2019) Associação Sindicais  (2019)
Ativo/ 

Extinto

Sindicatos (S)/ 

Federações 

(F)/ 

Confederações 

(C)

Âmbito 

Geográfico 
Última Conv. Publicada

BTE 

Modifica

ção

BTE 

Cancela

mento 

Tipo de 

Extinção

Sindicatos 

Posteriores

Nova 

entidade 

(N) ou  

Fusão (F)

SE Sind. dos Economistas Ativo S Nacional 0 0 0 0 0 0

0
Sind. Trab. da Ind. de Hotelaria, Turismo, Restaurantes e 

Similares do Centro
Ativo S Regional 0 0 0 0 0 0

SINCOMAR Sind. de Capitães e Oficiais da Marinha Mercante Ativo S Nacional 0 0 0 0 0 0

SEMM Sind. dos Engenheiros da Marinha Mercante Ativo S Nacional 0 0 0 0 0 0

SENSIQ Sind. de Quadros e Técnicos Ativo S Nacional 0 0 0 0 0 0

SINERGIA Sind. da Energia Ativo S Nacional 0 0 0 0 0 0

SICOP Sind. da Ind. e Com. Petrolífero extinto S Nacional 0 0
BTE 

47/2021
Voluntária 0 0

STRUN
Sind. dos Trab. de Transportes Rodoviários e Urbanos do 

Norte
Ativo S Regional 0 0 0 0 0 0

SATAE Sind. dos Agentes Técnicos de Arquitectura e Engenharia Ativo S Nacional 0 0 0 0 0 0

SBC Sind. dos Bancários do Centro Ativo S Regional 0 0 0 0 0 0

SNP Sindicat Nacional dos Psicólogos Ativo S Nacional 0 0 0 0 0 0

STSSSS Sind. Trab. da Saúde, Solidariedade e Segurança Social Ativo S Nacional 0 0 0 0 0 0

STSS
Sind. Nac. dos Técnicos Superiores de Saúde das Áreas de 

Diagnóstico e Terapêutica
Ativo S Nacional 0 0 0 0 0 0

0
Sind. dos Quadros Técnicos do Estado e Entidades com Fins 

Públicos
Ativo S Nacional 0 0 0 0 0 0

SINDITE Sind. dos Técnicos Superiores de Diagnóstico e Terapêutica Ativo S Nacional 0 0 0 0 0 0

SINAPE Sind. Nac. dos Profissionais da Educação Ativo S Nacional 0 0 0 0 0 0

SINDEP Sind. Nac. e Democrático dos Professores Ativo S Nacional 0 0 0 0 0 0

SNAS Sind. Nac. dos Assistentes Sociais Ativo S Nacional 0 0 0 0 0 0

SNMMP Sind. Nac. de Motoristas de Matérias Perigosas extinto S Nacional 0 0
BTE 

43/2022
Judiciária 0 0

SIMM Sind. Independente de Motoristas de Mercadorias Ativo S Nacional 0 0 0 0 0 0

SITIC Sind. Independente dos Trab. da Informação e Comunicações Ativo S Nacional 0 0 0 0 0 0

SINQUADROS Sind. de Quadros das Comunicações Ativo S Nacional 0 0 0 0 0 0

CGSI Confed. Geral dos Sind. Independentes Ativo C Nacional 0 0 0 0 0 0

SERS Sind. dos Engenheiros Ativo S Nacional 0 0 0 0 0 0

SNEET
Sind. Nac. dos Engenheiros, Engenheiros Técnicos e 

Arquitetos
Ativo S Nacional 0 0 0 0 0 0

0
Fed. dos Sind. da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 

Hotelaria e Turismo de Portugal
Ativo F Nacional 0 0 0 0 0 0

Fonte(s ): CRL / BTE onl ine/DGERT-dados  das  Organizações  do Trabalho 

https ://www.crlabora is .pt || http://bte.gep.mtsss .gov.pt https ://www.dgert.gov.pt/dot/

Nota:  Ass. (Associação), Ass.Com. (Associação dos Comerciantes), Ass.Emp.(Associação de Empresas), Ass.Ind. (Associação dos Industriais), Com. (Comercial/Comerciantes), Confed. (Confederação), Coop. (Cooperativa), Emp. 

(Empresa), Fed. (Federação), Fed.Emp.(Federação de Empresas), Ind. (Industria/al), Nac. (Nacional), Pt. (Português/esa), Sind. (Sindicato), Trab. (Trabalhadores), Uni. Coop. (União das Cooperativas), Uni.Emp. (União de 

Empresas)

LISTAGEM DE ASSOCIAÇÕES SINDICAIS E CARATERIZAÇÃO EM 2019
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Anexo – Quadro 9 – Portarias de extensão publicadas em 1999 

 

 

1/7

DR

Portaria Identificação Tipo CAE

BTE  data        

(últ. alter. 

ou conv.) 

Tipo de 

Entidade

1 01/11/1999
alterações CC ADEPA / Federação dos Sindicatos do Setor da 

pesca (pesca de cerco/cercar para bordo)
CC A 34_1998 sem oposição 14

1 01/11/1999 APIMINERAL / FETICEQ e outros CC C 29_1998 sindicatos 15

1 01/11/1999 alteração salarial AIBA / Sindicato Téc. Vendas CC C 37_1998 sem oposição 13

1 01/11/1999 alteração salarial Ass. Nac. Torrefatores / FSIABT CC C 37_1998 sem oposição 13

01/11/1999 alterações ANIVEC / SITESC e outra CC 23_1998

01/11/1999 alterações ANIVEC / FEPCES CC 32_1998

1 01/11/1999 Alterações Ass. Ind. Chapelaria / FESETE CC C 14_1998 sem oposição 19

01/11/1999 ANIPC / SINDEGRAF CC 19_1998

01/11/1999 ANIPC / FETESE CC 23_1998

01/11/1999 ANIPC / SITESC CC 28_1998

01/11/1999 alterações ARAN / FEPCES e outros CC 19_1998

01/11/1999 alterações ARAN / SITESC e outros CC 23_1998

11/01/1999 alterações ANAREC / FSMMMP CC 30_1998

11/01/1999 alterações ANAREC / FEPCES e outros CC 33__1998

1 11/01/1999
alterações Ass. Ind. Com. Serv. Cast.Branco e outras / 

Sindicato Trabrs. Comerc. Escrit. Distrito Cast. Branco
CC G 28_1998 sem oposição 6

11/01/1999 alterações Ass. Comerc. Oeiras&Amadora e outras / FETESE CC 28_1998

11/01/1999
alterações Ass. Comerc. Oeiras&Amadora e outras / CESL e 

outros
CC 29_1998

1 11/01/1999 Ass. Comerc. Porto e outras / CESNORTE e outros CC G 30_1998 sem oposição 5

1 11/01/1999
Ass. Comerc. Porto e outras / CESNORTE e outros (emprs. 

Reparação … eletricistas)
CC G 30_1998 sem oposição 5

1 11/01/1999
alterações Ass. Comerc. Serv. Distr. Setubal e outra / CESSUL e 

outros
CC G 27_1998 sem oposição 6

1 11/01/1999 ARESP e outra / FESHOT CC I 25_1998 sem oposição 6

1 11/01/1999 alterações ANTRAM / FESTRU e outros (subs. Risco e seguro) CC H 32_1998 sem oposição 5

1 11/01/1999 alterações APAVT / Sind. Trabrs. Marinha Merc. … CC N 30_1998 sem oposição 5

1 11/01/1999 alterações APAP / FETESE e outros CC M 40_1998 sem oposição 3

11/01/1999 APEC / FESTRU CC 7_1998

11/01/1999 ANIECA / SITRA CC 18_1998

11/01/1999 ANIECA / FETESE CC 19_1998

11/01/1999 ANIECA / FESTRU CC 19_1998

11/01/1999 ANIECA / SITESC CC 32_1998

2 21/01/1999 alterações ANIC e outra / STICCS e outro CC C 26_1998 sindicatos 6

21/01/1999 alterações APIM (distritos Aveiro e Porto) / FEPCES CC 36_1998

21/01/1999 alterações APIM (distritos Aveiro e Porto) / SITESC CC 37_1998

2 21/01/1999 alteração salarial IACA / Sind. Téc. Vendas CC C 39_1998 sem oposição 3

sem oposição 4

1 G sem oposição 5

Fonte(s): CRL / BTE online (https://www.crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt)

1 P sem oposição 5

Publicação da PE
Convenção coletiva objeto de extensão 

Oposição à 

extensão N.º Meses - 

(última) 

publicação da 

convenção / 

data publicação  

PE 

BTE

1 G sem oposição 14

1 C sem oposição 15

1 C

sindicatos - 

Sind. Trabrs. 

Ind. Celulo. 

Papel Graf. E 

Imprensa

16

1 G

2 C sem oposição 3

PORTARIAS DE EXTENSÃO PUBLICADAS EM 1999
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6/7

DR

Portaria Identificação Tipo CAE

BTE  data        

(últ. alter. 

ou conv.) 

Tipo de 

Entidade

20/09/1999 alterações ANILT / FETESE CC 17_1999

20/09/1999 alterações ANILT / FESETE e outras CC 19_1999

30/09/1999 alterações AABA / SETAA CC 19_1999

30/09/1999 alterações AABA / SNTTAFP CC 23_1999

41 09/11/1999 alterações AAST / SETAA CC A 21_1999 sem oposição 5

41 09/11/1999 alterações ANEFA / SETAA CC A 25_1999 sem oposição 4

41 09/11/1999 alterações ADAPI / SNTSPesca e outro CC A 31_1999 sem oposição 3

09/11/1999 alterações ANCAVE / STICCS e outros CC 26_1999

09/11/1999 alterações ANCAVE / SETAA CC 30_1999

09/11/1999 alterações ANCAVE / FEPCES CC 31_1999

09/11/1999 alterações ANCAVE / FETESE CC 31_1999

09/11/1999 alterações ANCIPA (batata frita) / FSIABT e outra CC 27_1999

09/11/1999 alterações ANCIPA (batata frita) / SETAA CC 30_1999

41 09/11/1999 ANILACT / SPLACT CC C 6_1999 sem oposição 9

09/11/1999 alterações APCOR / SITESC e outros CC 30_1999

09/11/1999 alterações AIEC / FETESE e outros CC 30_1999

09/11/1999 alterações APCOR / SITESC e outros CC 30_1999

09/11/1999 alterações AIEC / FETESE e outros CC 30_1999

41 09/11/1999 alterações indústria e comércio de produtos farmacêuticos CC C 17_1999 sem oposição 6

09/11/1999 alterações Ass.Nac.Ind.Prod.Cimento / FETESE e outros CC 28_1999

09/11/1999 alterações Ass.Nac.Ind.Prod.Cimento / FSICCVP e outros CC 28_1999

41 09/11/1999 alterações As.Ind.Ouriv.Reloj.Norte e outra / SITESC e outros CC C 20_1999 sem oposição 6

09/11/1999 alterações ASS.C - Pescado / SINDEPESCAS e outros CC 17_1999

09/11/1999 alterações ASS.C - Pescado / FEPCES CC 25_1999

41 09/11/1999 alterações As.Port.Grossista Têxteis / FEPCES e outros CC G 29_1999 sem oposição 3

09/11/1999 alterações NORQUIFAR / FETICEQ CC 11_1999

09/11/1999 alterações NORQUIFAR / FEQUIMETAL CC 14_1999

09/11/1999 alterações APIFARMA e outra / FETICEQ e outra CC 17_1999

09/11/1999 alterações UACDL e outra / CESP e outros CC 18_1999

09/11/1999 alterações UACDL e outra / FETESE e outros CC 19_1999

41 09/11/1999 alterações ACIRO / CESP e outros CC G 21_1999 sem oposição 5

41 09/11/1999 alterações Ass.Com. Portalegre e outras / FETESE CC G 25_1999 sem oposição 4

41 09/11/1999 alterações Ass.Com.Setubal / CESP e outros CC G 26_1999 sem oposição 4

41 09/11/1999 alterações AIHSA / FESHOT e outros CC I 17_1999 sem oposição 6

41 09/11/1999 alterações AHETA / FETESE CC I 23_1999 sem oposição 5

09/11/1999 alterações APAT / SIMAMEVIP CC 30_1999

09/11/1999 alterações APAT / FETESE CC 32_1999

41 09/11/1999 alterações APECA / SITESC e outros CC M 29_1999 sem oposição 3

09/11/1999 alterações ANIF / STICPGI e outros CC 31_1999

09/11/1999 alterações ANIF / FETESE e outros CC 32_1999

09/11/1999 alterações ASS.E. Cinematográficas e outra / SACTV e outros CC 24_1999

09/11/1999 alterações ASS.E. Cinematográficas e outra / FETESE CC 26_1999

BTE

36 A sem oposição 0

41

41 C sem oposição 3

41 G sem oposição 4

41 C sem oposição

sem oposição 4

41 G sem oposição 6

41 G sem oposição 6

41 H sem oposição 3

41 C sem oposição 3

sindicatos - FSIABT 3

41 C sem oposição 3

3

41 C sem oposição

Fonte(s): CRL / BTE online (https://www.crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt)

41 J

4

PORTARIAS DE EXTENSÃO PUBLICADAS EM 1999

Publicação da PE
Convenção coletiva objeto de extensão 

Oposição à 

extensão

34 S sem oposição

41 C sem oposição 3

4

N.º Meses - 

(última) 

publicação da 

convenção / 

data publicação  

PE 

C
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7/7

DR

Portaria Identificação Tipo CAE

BTE  data        

(últ. alter. 

ou conv.) 

Tipo de 

Entidade

41 09/11/1999 alteração salarial As. Barbeiros C.Braga / SINDPAB CC S 29_1999 sem oposição 3

41 09/11/1999 alteração salarial As.Portug. Barbeiros C.B  / SINDPAB CC S 29_1999 sem oposição 3

09/11/1999 alterações CIMIANTO e outra / FETESE e outros AC 27_1999

09/11/1999 alterações CIMIANTO e outra / FSICCVP e outros AC 30_1999

41 09/11/1999 alteração salarial Dragão Abrasivos e outra / FETICEQ AC C 18_1999 sem oposição 6

41 09/11/1999 alterações COOPVAGOS e outras / SETAA e outros AC G 27_1999 sem oposição 4

27/12/1999 alterações AIT / SETAA CC 30_1999

27/12/1999 alterações AIT / FSIABT e outros CC 33_1999

27/12/1999 alterações APIM / FEPCES CC 37_1999

27/12/1999 alterações APIM / SITESC CC 37_1999

47 27/12/1999 alterações AIBA e outra / CC C 37_1999 sem oposição 2

47 27/12/1999 alteração salarial A.N. Torrefactores / FSIABT e outro CC C 37_1999 sem oposição 2

27/12/1999 alterações Ass. Gessos e Cales / FSICCVP e outras CC 28_1999

27/12/1999 alterações Ass. Gessos e Cales / FETESE e outras CC 32_1999

47 27/12/1999 alterações Ass. C. I.S. Castelo Branco e outras / CESP e outro CC G 27_1999 sem oposição 5

47 27/12/1999 alterações Ass.Com.Guarda e outras / CESP CC G 25_1999 sem oposição 5

47 27/12/1999 alterações UAERL / CESP CC G 28_1999 sem oposição 5

27/12/1999 alterações AOPPDL_Portuários.Leixões e outras / SIMAMEVIP CC 37_1999

27/12/1999 alterações AOPPDL_Portuários.Leixões e outras / SAP CC 38_1999

47 27/12/1999 alterações APS e outro / STSSRA e outros CC K 27_1999 sem oposição 5

Oposição à 

extensão

N.º Meses - 

(última) 

publicação da 

convenção / 

data publicação  

PE 

BTE

41 C
empregador - 

LUSALITE
3

Fonte(s): CRL / BTE online (https://www.crlaborais.pt || http://bte.gep.mtsss.gov.pt)

47 C sem oposição

47 C sem oposição 3

47 H sem oposição 2

47 C sem oposição 4

PORTARIAS DE EXTENSÃO PUBLICADAS EM 1999

Publicação da PE
Convenção coletiva objeto de extensão 

2
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Anexo – Quadro 10 – Portarias de Extensão Publicadas em 2019  

 

1/5

DR

Portaria Identificação TIPO CAE BTE
Tipo de 

Entidade

1 334/2018
CC: APIMPRENSA e FIEQUIMETAL e

outros
CC J 37/2018 Sindical 2

1 336/2018 Alterações do CC:  UACS e SITESE CC G 43/2018 Sindical 1

1 335/2018

Alterações do CC: AHRESP) e  SITESE 

(cantinas,

refeitórios e fábricas de refeições)

CC I 44/2018 Patronal 1

3 8/2019 CC: APROSE E STAS CC K 40/2018
Sem 

oposição
3

3 9/2019 CC: AHRESP e SITESE(Alojamnento) CC I 45/2018 Patronal 1

4 18/2019
Alterações do CC: AHRESP e SITESE 

(restauração e bebidas)
CC I 46/2018

Sem 

oposição
1

5 30/2019 CC: APHORT e SITESE CC I 47/2018
Sindical e 

Patronal
1

8 72/2019 AE Caravela e STAS AE K 44/2018
Sem 

oposição
4

12 79/2019 Alterações do CC: APIMPRENSA e FETESE CC J 06/2019
Sem 

oposição
1

13 85/2019 CC AEVP e SINTICABA CC G 6/2019 Sindical 1

13 86/2019 Alterações do AC: Super Bock e SINTICABA AC C 7/2019
Sem 

oposição
1

15 106/2019 Alterações do CC. ANAREC e FEPCES CC G 9/2019
Sem 

oposição
1

15 107/2019 CC: APEC e FECTRANS CC P 9/2019
Sem 

oposição
1

17 124/2019
Alterações do CC: ANIILACTL e 

SPLAAESTRMMCCM
CC C 10/2019 Sindical 1

17 129/2019 Alterações do CC: AABA e SETAAB. CC A 11/2019 Sindical 2

PORTARIAS DE EXTENSÃO PUBLICADAS EM 2019 

Publicação da PE

Convenção coletiva objeto de extensão 
Oposição à 

extensão

N.º Meses - 

(última) 

publicação da 

convenção / 

data publicação  

PE 
BTE

Fonte: DGERT / CRL / BTE onl ine (http://www.dgert.gov.pt || https ://www.crlabora is .pt || http://bte.gep.mtsss .gov.pt)

(*) Todas  as  Portarias  de Extensão foram publ icadas  ao abrigo da  Resolução do Conselho de Minis tros  n.º 82/2017. 
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3/5

DR

Portaria Identificação TIPO CAE BTE
Tipo de 

Entidade

24 184/2019 CC: COOPTOCHA e SETAAB e outro cC G 18
Sem 

oposição
1

24 187/2019 Alterações do CC:A.C.BEJA e  CESP CC G 18
Sem 

oposição
1

25 193/2019 CC: ANCIPA e SETAAB CC C 18 Sindical 1

25 195/2019 CC. ALIF e SETAAB CC C 17 Sindical 1

25 196/2019
CC: ANCIPA e SETAAB (ind batata frita, 

aperitivos e similares)
CC C 18 Sindical 1

25 197/2019 Alterações do CC: CNIS e FNSTFPS CC Q 47
Sem 

oposição
6

26 204/2019 Alterações do CC: AIMMAP e SINDEL CC C 20
Sem 

oposição
2

26 205/2019
Alterações do CC: APIFARMA e COFESINT e 

outra
CC C 18

Sem 

oposição
2

26 206/2019 Alterações do CC: ANIMEE e FETESE CC C 19
Sem 

oposição
2

26 207/2019 Alterações do CC:  ANIMTMC e FESAHT CC C 18
Sem 

oposição
2

26 208/2019 Alterações do CC: ITA e SinCESAHT CC C 20
Sem 

oposição
2

26 209/2019 Alterações do CC: APHP e FESAHT CC Q 20
Sem 

oposição
2

26 211/2019 Allterações do CC. APIFARMA e SITESE CC C 18
Sem 

oposição
2

26 212/2019
Alterações do CC: ACCCL e outros e outras 

associações de empregadores e o STICCS
CC G 18

Sem 

oposição
2

26 213/2019

Alterações do CC: ANCIPA e SITESE 

(confeitaria e conservação de fruta - 

administrativos)

CC C 16 Patronal 3

27 215/2019
Alterações do CC: GROQUIFAR e SITESE 

(produtos farmacêuticos)
CC G 21

Sem 

oposição
1

PORTARIAS DE EXTENSÃO PUBLICADAS EM 2019 

Publicação da PE

Convenção coletiva objeto de extensão 
Oposição à 

extensão

N.º Meses - 

(última) 

publicação da 

convenção / 

data publicação  

PE 
BTE

Fonte: DGERT / CRL / BTE onl ine (http://www.dgert.gov.pt || https ://www.crlabora is .pt || http://bte.gep.mtsss .gov.pt)

(*) Todas  as  Portarias  de Extensão foram publ icadas  ao abrigo da  Resolução do Conselho de Minis tros  n.º 82/2017. 
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4/5

DR

Portaria Identificação TIPO CAE BTE
Tipo de 

Entidade

30 244/2019
Alterações do CC: AHRESP e SITESE 

(restauração e bebidas)
CC I 21 Patronal 2

30 245/2019
CC: ANCIPA e FESAHT (indústria de 

hortofrutícolas)
CC C 22

Sem 

oposição
2

30 246/2019 Alterações do CC: APICCAPS e FESETE CC C 21
Sem 

oposição
2

30 247/2019 Alterações do CC: ACISB e outras e a FEPCES CC G 21
Sem 

oposição
2

30 248/2019
Alterações do CC: AHRESP e FESAHT 

(restauração e bebidas)
CC I 23 Patronal 2

31 251/2019 Alterações do CC. APIO e FIEQUIMETAL CC C 24
Sem 

oposição
2

31 252/2019
Alterações do CC. ADIPA e SITESE (comércio 

por grosso)
CC G 24

Sem 

oposição
2

31 253/2019 Alterações do CC: ANIPC e FIEQUIMETAL CC C 23 Patronal 2

32 259/2019
Alterações do CC:  ANIVEC/APIV  e  

COFESINT e outra
CC C 25

Sem 

oposição
1

32 260/2019 Alterações do AE: SUCH e FESAHT AE C 21
Sem 

oposição
2

33 273/2019 Alterações do CC: FENAME e SITESE e outros CC C 27 Patronal 1

34 307/2019 Alterações do CC; AES e STAD e outros CC N

48/2018 

e 

20/2019

Patronal 4

34 308/2019 Alterações do CC: AES e FETESE e outro CC N

48/2018 

e 

20/2019

Patronal 4

36 311/2019 Alterações do CC: ACIROe SITESE CC G 25
Sem 

oposição
2

36 312/2019 Alterações do CC: ACIRO e CESP CC G 28
Sem 

oposição
2

36 313/2019
Alterações do AC: LACTICOOP e 

SINDCES/UGT
AC G

36/2016 

e 

28/2019

Sem 

oposição
2

PORTARIAS DE EXTENSÃO PUBLICADAS EM 2019 

Publicação da PE

Convenção coletiva objeto de extensão 
Oposição à 

extensão

N.º Meses - 

(última) 

publicação da 

convenção / 

data publicação  

PE 
BTE

Fonte: DGERT / CRL / BTE onl ine (http://www.dgert.gov.pt || https ://www.crlabora is .pt || http://bte.gep.mtsss .gov.pt)

(*) Todas  as  Portarias  de Extensão foram publ icadas  ao abrigo da  Resolução do Conselho de Minis tros  n.º 82/2017. 
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Anexo - Quadro 11 – Acordos de Adesão publicados em 1999  
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Anexo - Quadro 12 – Acordos de Adesão publicados em 2019  
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